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CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE LEI 
M UNIC IPAL N º 1 .796 DE 18 DE JUNHO DE 2015. 

RESOLUÇÃO N º. 018/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023. 

Dispõe sobre a aprovação do 
Edita l nº 006/2023 do CMDCA que 
dispõe sobre a re lação definitiva 
dos candidatos habilitados a 
participarem da p rova de caráter 
e liminatório e classificat ó rio do 
Processo de Escolha dos membros 
do Conselho Tutelar do munic ípio 
de Oeiras-PI. para o mandato 
2024/2028. 

O CON SELH O MUNIC IPAL DE DEFESA D OS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESC ENTE - CMDCA do munic ípio de Oeiras-PI. no u so de suas 
atribu ições legais, con sideran do o disposto no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei Federa l n º 8.069/1990) , n a Resolução n º 23 1/2022 do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescent e (Conanda} , 
na Lei Municipal n º 1.796/20 15 e, 

CONSIDERANDO o subite m 9.8 do Edita l n º 002/2023 do C MDCA, que 
menciona a publicação da relação definiti v a dos candidatos habilitados 
ao p le ito, esgotada a fase rec ursa i dos pedidos de impugn ação. 

CONSIDERANDO a deliberação dos Conselheiros Municipais presentes n a 
reun ião extraordinária do CMDCA rea lizada no d ia 13 de junho de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Aprovar e tornar público o Edita l n º 006/2023/CMDCA, que dispõe 
sobre a re lação definitiva dos candidatos h abilitados a partic iparem da 
prova de caráter e liminatório e c lassificató rio do Processo de Escolha dos 
m e mbros do Conselho Tu t e la r do munic ípio de Oeiras-PI , para o mandato 
2024/2028 , 

Art. 2 ° Esta Resolução e ntra e m v igor na data da su a publicação. 
Oeiras-PI, 21 d e junho de 2023. 

1D: F9FD944A42914 
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NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO ,FUNDIÁRIA - REURS - OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona Lili 
Avenida Transamazônica, N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Ng 145/2023 

R EGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

O NÚCLEO OE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURS/OEIRAS. vinculada à PROCURADORA 
GERAL DO MUNICIPIO, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.937/0001-70, 
localizada na praça das Vitórias, nº 37, centro Oeiras-PI, neste ato representada pela a sua 
coordenadora Ora. Oebora Emanuela Santos Romão Batista, vem através deste edita l NOTIFICAR 
a todos os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados, que em virtude 
do protocolo nº 89/23, de 16 de fevereiro de 2023,o imóvel abaixo descriminado, de posse da 
senhora, ISABEL CECILIA FERREIRA encontra-se em processo de Regularizaçã o Fundiária, 
conforme Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal nº 9 .3 10/2018. No qual foi realizado o 
levantamento planialtimétrico e cadastral , com georreferenciamento, subscrito por 
profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), afim de 
emissão de matricula individualizada ao detentor da posse do lote no referido endereço, bem como, 
legalização das benfeitorias existentes, necessárias para fins de Regularização Fundiária, objeto de 
matrículas a serem transferidas no respectivo Cartório de Registro de Imóveis de Oeiras/PI. 
Artigo 1°. O imóvel consiste em uma área de 146,93 m 2 , localizado na Rua Childerico de A lencar 
Freitas, s/n, Bairro Rosário , CEP 64500-000, Município de Oeiras-PI. 
Artigo 2°. Os titulares de dominio, confinantes e terceiros eventualmente interessados são 
notificados por este edital, sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do eventual 
direito de que os notificados t itularizem sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária, de acordo 
com o art. 31 , §1°. §5° e §6°, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art." 24, §1°, §5° e §6°, do Decreto 
Federal nº 9.310/2018. 
Artigo 3º. As eventuais impugnações cabíveis , contrárias ao objeto deste ato, deverão ser 
apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias. a contar da data da ú ltima publicação do presente edital , 
sendo que eventuais notificações devem ser protocoladas no NÚCLEO OE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. Com endereço no, Mercado Municipal Dona Lili Avenida 
Transamazônica, N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000, com as devidas justificativas plauslveis 
que serão analisadas pelos setores responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicia l para 
solução dos conflitos , conforme art. 31 , §3°, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §7º, do Decreto 
Federal nº 9 .310/2018. 
Artigo 4° . Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 

como aceite pelos notificados os e lementos e teor deste edital. 

Artigo 5°. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Oeiras-PI, 22 de junho 9e 2023. 

REURB/OEIRAS - Núcleo de Regularização Fundiória 

Otbou t.~O!Noll.lllSU 
CoordftladoflREURB-OEIRAS 

Portarilfrr251/2t1Z2 

Débora Emanue la Santos Romão Batista 
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NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO ~UNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. 

Mercado Municipal Dona Lili 
Avenida Transamazônica, N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N2 146/2023 

REG ULA RI ZAÇÃO F UNDI Á RIA 

O NÚCLEO OE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - REURB/OEIRAS, vinculada á PROCURADORA 
GERAL DO MUNIC IPIO, entidade d e direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.937/0001-70, 
localizada na praça das V itórias. n º 37, centro Oeiras-PI , neste ato representada pela a sua 
coordenadora Ora. Oebora Emanuela Santos Romão Batista, vem atravês deste edital NOTIFICAR 
a todos os titu lares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados, que em virtude 
do protocolo nº 338/23, de 14 de j unho de 2023,o imóvel abaixo descriminado, de posse da senhora, 
ELIANA MARIA OE SOUSA COELHO MARQUES encontra-se em processo de Regularização 
Fundiá ria, conforme Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal nº 9 .310/2018. No qual foi 
realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por 
profissional competente , acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) , afim de 
emissão de matricula. individualizada ao detentor da posse do lote no referido endereço, bem como, 
legalização das benfeitorias existentes, necessárias para fins de Regularização Fundiária, objeto de 
matriculas a serem transferidas no respectivo Cartório de Registro de Imóveis de Oeiras/PI. 
Artigo 1º. O imóvel consiste em uma área de 267,12 m 2 , localizado na AV. Transamazônica, nº1415 
, Bairro Rodagem de Picos, CEP 64500-000. Municlpio de Oeiras-PI. 
Artigo 2°. Os titulares de dominio, confinantes e terceiros eventualmente interessados são 
notificados por este edital, sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do eventual 
direito de que os notificados titularizem sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária, de acordo 
com o art. 3 1, § 1º , §5º e §6º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art . 24, §1 º, §5º e §6º, do Decreto 
Federal nº 9 .3 10/2018. 
Artigo. 3º. As eventuais impugnações cabíveis , contrárias ao objeto deste ato, deverão ser 
apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, 
sendo que eventuais notificações devem ser protocoladas no · NÚCLEO OE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA - REURB - OEIRAS. Com endereço no, Mercado Municipal Dona Lili Avenida 
Transamazônica, N º 230 - Bairro Bomba. CEP: 64.500-000, com as devidas justificativas plausive is 
que serão analisadas pelos setores responsáveis , priorizando o procedimento extrajudicial para 
solução dos conflitos , conforme art. 31 , §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §7º, do Decreto 
Federal nº 9 .3 10/2018. · 
Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (t rinta) dias, considerar-se-á 

como aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 

Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Oeiras-PI , 22 de junho de. 2023. 

REURB/OEIRAS - Núcleo de Regularização Fundiória 

0tbor•~osRomio8w$lii 
C~lllldo~ REURB-OElRAS 

PoruriaN'lS812022 

Débora Emanue la Santos Romão Batista 

Coordenadora 

10: 4A53C99B50A64 

A Prefeitura Municipal de Oeiras através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos - SEMAM torna público que emitiu a Renovação da Licença Ambiental de 

Operação - LO para a empresa POSTO SANTA ISABEL com o CNPJ n2 26.070.671/0001-12, para 

comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Localizado na Av. 

Transamazônica, s/n2, Bairro Parque Leste em Oeiras- PI, 

10: BFA4C55B87BC4 

A Prefeitura Municipal de Oeiras através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos - SEMAM torna público que emitiu a Renovação da Licença Ambiental de Operação -

LO para a empresa Saturnino Feitosa de Moura - ME (MADEREIRA PADRE CÍCERO) com o 

CNPJ n2 63.522.684/0001-01, com atividade 47,44-0-02, Comércio Varejista de madeira e 

artefatos, Localizado na Av, Transamazônica nº215, Bairro Centro em Oeiras - PI. Foi 

determinado Estudo Ambiental, 
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A Prefeitura Municipal de Oeiras através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos - SEMAM torna público que emitiu a Renovação da Licença Ambiental 

Simplificada - LAS para a empresa CASA DO MOTOQUEIRO LTDA com o CNPJ nº 

09.298.874/0001-41, com atividade 45.41-2-06 Comércio a varejo de peças e acessórios e 

motonetas. Localizado na Av. Santos Dumont, nº 183, Bairro Centro em Oeiras - PI. Foi 

determinado Estudo Ambiental. 

ID: 47BAC95113A74 

A Prefeitura Municipal de Oeiras através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos - SEMAM torna público que emitiu a Renovação da Licença Ambiental Simplificada -

LAS para a empresa J. H. DE OLIVEIRA M. LEITE {DROGARIA SANTA CLARA) com o CNPJ nº 

07.710.432/0001-35, com atividade 47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos 

Farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. Localizado na Rua André Holanda, nº 595, 

Bairro Centro em Oeiras - PI. Foi determinado Estudo Ambiental. 

ID: E52C254940054 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Resultado da Adjudicação 

Prefeitura Municipal de Oeiras 
Prefeitura Municipal de Oeiras 
Pregão Eletrônico - 014/2023 

Lote: 0001 - Lote 1 - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 2.121.330, 1 O 

Fornecedor Situação Valor Total 

CENTRO DE ANALISES CLINICAS L TOA (12.318.40WJ01-95) Adjudicadoem:15/06l2023-11:06:20-Por:TheresaAlbano 1.060.665,05 
DuarteFral'lCOPereira 

TheresaAlbanoDuarteFrancoPereira 

~iro 

• porta!de AautenlicidadedodooJmento pode ser verificada no silehttps:J/vahdaarquivo.portakiecompraspublftas.oom.br 

-

COl!f PRAS Documento gerado eletrooicamente no Portal de Compras Públicas em 16/06/2023 às 09:00:58. 

PUBLICAS Cód"' ""'°""" 570553 

Página 1 de 1 

ID: D77870B8D9C84 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Resultado da Homologação 

Prefeitura Municipal de Oeiras 
Prefeitura Municipal de Oeiras 
Pregão Eletrônico -O 14/2023 

0001- Lote 1- Unidade: Unidade -Valor Referência: 2.121 .330,10 
Fom&eeóor Modelo 

CENTRO DE ANALISES CU NICAS N/C 
LTOA 

Quantidade 

1Unidade 

Valor Final 

1.060.665,05 

JOSÉ RAIMUNDO DE sA LOPES 

Autoridí:ldeCompetente 

Valor Total 

1.060.665,05 

-portoJde Aautenlicidadedodocumentopodeserverificadanosilehttps:J/validaarquivo.portaldecompraspublk:as.oom.lJ" 

-

COijPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 19/06/2023 ás 09:47:31 . 

PUBLICAS """'""""""'"BAC 

ID: 7245799970A34 

PREFEITURA DE 

OEIRAS 
M ala trabalho. novaa conqulataa 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo: 063/2023 

Procedimento Licitatório: n' 014/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Srt,ação 

"""""'""'"" 19/06/202309:44:35 
Por: JOSÉ RAIMUNDO 
DESA LOPES 

Página 1 de 1 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES LABORATORIAIS EM PESSOAS DO GRUPO DE RISCO DO MUNICÍPIO DE 
OEIRAS-PI ENCAMINHADAS PARA O MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Oeiras - PI. 

Contratado: CENTRO DE ANÁLISE CLÍNICAS L TDA - ME 

CNPJ: 12.318.408/0001 -95 

Endereço: Rua Magalhães Filho, N' 340 - Bairro Centro - CEP: 64.002-450 - Teresina/PI 

Valor global: R$1 .060.665,05 (hum milhão, sessenta mil, seiscentos e sessenta e cinco reais 
e cinco centavos), referente ao Lote 1 

Fonte de Recursos: FPM/Receitas Próprias e Outras Fontes 

Assinatura: 20 de junho de 2023 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses 

Oeiras - PI , 20 de junho de 2023. 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prefeito Municipal 

Praça das Vitórias, 37 - Centro -CEP: 64.500-000- Fone: (89) 3462-2842 
CN PJ NO 06.553.937/0001-70 
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ID: 3700218E50BO4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001 - l l 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO : 054/2023 
MODALIDADE: DISPENSA N' 035/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE MÓVEIS, VISANDO ASSIM , ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS/ PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI 
CONTRATADO: MICHARLENE MARIA SILVA DO NASCIMENTO 05360837381 - ME 
CNPJ: 46.624.395/0001-02 
ENDEREÇO: Rua Monsenhor Lopes , nº 1659, Bairro Bacurizei ro, Município de Altos/PI , 
CEP 64.290-000. 
VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 56.900,00 (cinquenta e seis mil e novecentos reais) 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Município e Outras Fontes. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75 , li , da Lei n' 14.1 33/2021 c/c Decreto Federal nº 
11 .3 17/2022. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de junho de 2023. 

Altos (PI), 21 de junho de 2023. 

Maxwell Pires Ferre ira 
Prefeito Municipal 

Avenida Nossa Senhora de Fátima (Centro Administrativo), Bairro São Sebastião, Município de Altos/PI, CEP: 
64.290-000, CNPJ: 06.554.794/0001-11 

•LTOS 
PARATODOS 
Mlhiiiflfii' ■ lliilii 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-I I 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N2 035/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE MÓVEIS, VISANDO 
ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTOS/PI. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

Com fulcro no Art . 75, 11 , da Lei nº 14.133/21 c/c Decreto Federal nº 11 .317/22 e 
no Parecer da Assessoria Jurídica deste Município, Ratifico a orientação técnica 
da Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio e determino a contratação de: 
MICHARLENE MARIA SILVA DO NASCIMENTO 05360837381 - ME, CNPJ: 
46.624.395/0001-02 para a prestação dos serviços citados no valor global de R$ 
56.900,00 (cinquenta e seis mil e novecentos reais) , conforme proposta 
comercial que faz parte deste processo. 

Publique-se. 

Altos-PI , 21 de junho de 2023. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Avenida Nossa Senhora de Fátima (Centro Administrativo), Bairro São Sebastião, Município de Altos/PI , CEP: 
64.290-000, CNPJ: 06.554.794/0001-11 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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C O N SELHO M U NIC IP A L DOS D IR E ITOS DA CRIA N ÇA E DO A DOLE SCENT E 
C M O C A I ALTOS/PI 

Criado a través da L ei N "' 068/20 02 o Lo l ,.,,. 34 0 /20 15 
E n der eço : R u a : Luc r écio A v•llno , •ln - Centro I Alto• 

C NPJ : <42 .108 .9 9 6/0001 -0 1 

R ESOLUÇÃO N º 0 1812023 Altos ( PI ) . 20 d e Junho de 202 3 

D isp õ e sobre a a pro va çã o da i nscr i ç ã o no Ed i tal 
Fundos da Infânc ia e da Adolesc ê ncia 2023 do 
Projeto Educação : garantia do direito da c riança 
e do adolesc e nte no m unic ipio de Altos - PI , 
incluir O proj e to n o Plano d e Apli c a ção dos 
r e curs o s do Fundo dos Direi tos da Criança e do 
Adoles c e nte que serã o elaborados para 202 4 , e 
inclus ão n a L e i Orça mentaria Anua l do 
munic i pio para 2024. 

O Conselh o M unicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. no 
uso das atr ibuições legais , com respa ldo na Lei Municipal n º 0068 . de 1 O de ju~ho d e 
2002 e na Lei M unicipal n º 340/2015 de 30 de junho de 2015 , e tendo em vista da 
deliberação da p lenária realizada dia 20 de junho de 2023 . 

REso;,~~:1 o _ Aprovar a inscriçao no Ed ita l Fundos da Infância e da Adolescência 
2023 do P rojeto Educação : garantia do direito da criança e do adolesc~nte ~o 
m unicipio d e A ltos - P I . q u e será executado pela Secretaria Municipa l de Ass1stênc1a 
socia l . J u v entude. Trabalho e Cid adan ia , com C N PJ : 08.9 4 6 .834 /000 1 - 0 4 tendo o 
com p ro misso de in c luir a proposta do p ro jeto no Plano de aplicação dos Recu rsos 
d o Fundo d os D ire itos da C r ian ça e do adolescente. a ser e laborad o por este con selh~ 
para v igên c ia do ano de 2024, e ainda encamin har a proposta para inclusã_o ~a Lei 
o rçam e nta r ia Munic ipa l que d everá vigor~ r no ª ':" º _de 202~ . q u e tem o ob1et1vo de 
a p oiar ações q u e contr ibuam para a garan tia do d 1retto de c rianças e adolescentes à 

ed u cação. 
A rt . 2º - Est a resolução e ntra em v igor n a data de s u a publicaçao. 

Jakquelin~ a Montei ro 
PRESI DENTE DO CONSELHO M U N IC IPAL DOS 

D IREITOS DA CRIA N ÇA E DO ADOLESCENTE 

Assinatura d os Con selheiros: 

/4,/4./ç( kÓ &r2,c, f"Cd G-z,,-,..e 5 ,;d ,c,,,f/4. 
_? I 

) ct ~9ô•l? x>,,:_'b h? cÀK - Gn a,,~2 C n o'tJ&::> 1r.::\~)~~ 

:z::º 2Zª :-~::z~d 
/ {!.,)<);;,"'- ~- \:u.,~ 'Jh_-{, ~a..,&:, 

Ende r eço ; Rua : Luc r éc io Ave lino, nº1 2 0 - Cen t r o 
Altos-PI - C E P : 64290 -000 
c mdcaa ltos@gmall .com 

ID: F515F3F9E1064 

E STADO D O PIAUÍ 
PREFEITUR A M UNICIPAL D E ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0C>Ol-11 

PROCESSO A D M I N ISTRATIVO N° 039/20 23 
PREGÃO E L ETR ONI C O N º 007/2023-SRP 

A T A D E REG IS TRO D E PREÇ O S N º 006/2023 

Aos 16 (dezesseis) d ias do mês de maio de 2023, a PREFE ITU RA MUNI C IPAL D E ALT OS
PI, CNPJ N" 06.554 .7 94/0001·11 , estabelecid a a praça Cônego Ho nó rio, 30, bairro centr-o, CEP 
nº 64.290-000, neste ato r-epresentada por- Maxwell Pires Ferre ira. pi-efeito municipal. CPF nº 
787.896.133-68, RG Nº 1562962 SSP- P I, r-es ide nte e domic iliado na A venida doze de o utubro, nº 
1259, Baino centr-o, A ltos-PI, e a empr-esa R CJ SER V ICOS E CONSTR UCOES, inscr-ita com o 
CNPJ N" 33.778.744/0001·9 0 , localizada na Rua SAO JOAO, nº 926, Bairro Centro, sa la B , CEP 
64.00 1-360, Teresina- P I, neste ato r-epr-esentado por- seu sócio administrador, REGlNALDO 
SOARES VELOSO JÚNIOR. in scri to no CPF nº 004. 148.363-40 , nos te rmos da Lei nº l0.520. 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federnl n" 7 .892/2013, e , sub sidiar-iame nte, a Le i nº 8.6661 1993, 
suas ah erações , e, das demais nonnas legais aplicáveis, em face da classificação das pi-opostas 
apr-esentadas no Pregão para Reg is tro de Preços nº 007/2023, consoante consta do Processo nº 
039/2023 RESOLVE r egist rar os preços p ara a prestação d e serviços futu r o s e eventua is , d o 
tipo p o r ta r efa, para a r ealização de m anu tenções e r ep a r os p reven tivos e corr e t ivos e m 
prédios, logr adouros e espaços p úblicos, b em como ser viços d e r eparos em pavim entações 
(com o fo rnecim ento d e m a teriais, ins umos, equipamen tos e m ão d e obr a). conforme 
descr-ições e especificações no Anexo I do Termo de Refer-ência, obser-vada as cláusu las e 
condições abaixo estabelecidas, a espec ificação, o pr-eço, os quantitativos e o fornecedor
classificado n a li citação s upracitada, constituindo-se esta A ta em docume nto vinculativo e 
obrigacional ás panes, à luz da legis lação que r-ege a matér-ia: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 O objeto do pr-esenle instrumento é o r egis tro d e preços visando a contratação d e e mpresa 
p a r a a prest a ção de serviços futuros e eventua is , d o tipo por ta refa, p a r a a realização de 
m a nuten ções e rep a ros p r e ve ntivos e co r retivos em p rédios, logradouros e esp aços p úblicos, 
b em como serviços d e r eparos em p avimentações (com o fornecim ento d e m a t e ria is, 
insumos, equipa m entos e m ã o de obra), conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Ter-mo de Referência, anexo do Edital. 
1.2 Está Ata de Registro de Preços vincu la-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à 
proposta vencedora, independentemente de transcr ição. 
1.3 Discriminação do obj e to: 

RESULTADO : 

R S VE LOSO JUNIOR L TOA 33.778.744/0001 -90 

Tota l do Forneced o r 

L o te: 1 Homologado 
P a rticipação Licitante - Ampla participação 

It em Espec1n.,a1;iio 
ADM IN ISTRAÇÃO LOCAL DA 
OBRA 

QM 

,.oo 

Praça Cônego Honório, n• 30. Centro. 

4.186.30 1.79 

258.000,000000 258.000.000000 258.000,00 
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Lote: 2 Ho mologado 
Participação L icitante - A mpla participação 

Item 1-::Specilica,;io Un idade 
DEMOLIÇÕES/REMOÇÕES Unidade 

Lote: 3 Homologado 
Par tlcip açüo Licitante - Amplo panicipoç11o 

11c m l-::S 1>1..-clnc:a,;i'o Un ld11de 

=~~'!._ln"URA I SUPRA Unidade 

Lote: 4 Homo logado 
Particip ação Licilante - Ampla participação 

llem 1-:..pecifiCJM;"io Unid11de 
REVESTIM ENTO Unidade 

Lole : 5 Homologado 
Par l icip açiio Llcita nle - Amplo panici poçi'lo 

Item Ellpeclnc:a,;llo Unld11de 
1 PISO/PAVIMENTAÇÃO Unidade 

Lote: 6 Ho mo logado 
Par ticip ação Licilanle - A mpla panici paç ão 

lle m Efipednca,;io Unld11de 
COBERT URA Unidade 

Lole: 7 Ho mo logado 
Participação Licitante - Ampla partic ipaç11o 

I tem Ellpeclnc:a,;ilo Unld11de 
1 PINTURA Unidlldc 

Lote: 8 Ho mo logado 
Partlclpaçiio Licita nte - A mpla panicipaç11o 

llc,m Efip,:<,I0ca,;lo Unld11de 
1 INST ALAÇÃO ELETRICA Unidade 

Lote: 9 Homologado 
Particip ação L ic itante - A mpla participação 

llem l-::Spec,ific:a1:io Un id11de 
INSTALAÇÃO 
HIDRAUL ICNSANIT ARI A 

Lote: 1 O Ho mologado 
Partici1>ação Licitante - Amplo panici paç11o 

Unidade 

11.-m Ellix.-clnc:a,;ilo Unld11de 
ESQ UADIUAS Unidade 

Lote: 1 1 Homologado 
Part icip ação Llcllant e - Ampla participaçi'lo 

llem 1-::Sp,«lne>M;"io Unld11de 
FORRO Unidade 

Q<d 
,.oo 

Q<d 

,.oo 

Q<d 
,.oo 

Q<d 
,.oo 

Q<d 
,.oo 

Q<d 
,.oo 

Q•• 
LOO 

QM 

,.oo 

Q,d 
,.oo 

Q•d 
,.oo 

Va lor Uni1,ri,o Valor Total 
133.000,000000 133.000,000000 

Valo r Unl"rio V11 lor Tolal 

219.800.000000 2 19 .800.000000 

Valor Unit,ri.o V11 lo r Tolal 
529.738.000000 529.738.000000 

V11 lor Un11,rio V11 lor T ola! 
l .307.275.570000 l .307.275.570000 

Valor UnlUirk> V11lor Tola! 
737.237.260000 737.237.260000 

Valor Uni IA rio V11 lor Total 
239.000,000000 239.000,000000 

Va.lor UnltArk, V11.lor Total 
348.3 16.960000 348.3 16.960000 

166 . .500.000000 166 . .500.000000 

V11lor UnllArk> V11.lor Tola! 
154.500.000000 154.500.000000 

V11 lor Unll,rk, V11 lor Tolal 
89 . .500.000000 89 . .500,000000 
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Partlclpaçllio Llcila n le - Ampla partic ipação 

"' 
SERVIÇOS 1-7NAIS 

Q,d 

,.oo 3.4 34.000000 

V11 lorTolal 

3.434.0000 
00 

l. a nce 
133.000,00 

2 19 .800.00 

529.738.00 

r..oc, 
1.307.275,57 

Lanc e 
737.237.26 

l.,ance 
239.000,00 

La,...,,.. 
348.3 16.96 

166 . .500.00 

La,...,,.. 
154.500.00 

L11 ,...,e 
89.500.00 

3 .4 34.00 

1.4 A s quantidades estabelecidas são meramente esti mativas, não obr-igando o Município à 
contratação total. 
1.5 O Município poderá, por meio do Departamento de Gestão de Comprns e Administração, 
contratar- o o bjeto da li c itação de doi s ou mais fornecedores que detenham preços r-egi s trados, 
r-espeitando-se a capacidade de fornecimento da detentora e obedecendo a or-dem de classificação 
das respectivas pi-opostas. 
1.6 Os preços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da proposta, para 
pagamento em até 15 (quin ze) dias a partir- da data da apresentação da Nota Fiscal pela detentora, 
devidamen te atestada. 
1 .7 O s pr-eços pi-opostos são considerados completos e abrangem lucro, custos opernc ionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer o utros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos ben s e todos os ins umos que os compõem, tais como 
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisque r- outr-os que incidam na contrntação do 
objeto. 
CLÁUSULA SEGUNDA - V IGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. contado a partir- da 
data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA 
3.1 O Gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caber-á à Secr-etaria Municipal de 
Administrnção. 
3.2 Fica estabelecido como Gestor- desta Ata de Registro de Preços o (a) Sr-. ("') Prefeito 
Municipal. 
3.3 Fica estabelecido como Fiscal de Contrnto o (a) Sr. ("') Ser-vidm nomeado por- portaria. 
3.6 Caber-á à secr-etaria responsável pelo ger-enciamento da Ata de Registro de Preços 
providenciar- a publicação trimestral dos pr-eços r-egistrndos , para orientação da Admi n istrnção, 
a lém de encaminhar- cópia da publicação ao Departamento de Gestão de Compras e 
Administração para que seja anexada ao r-espectivo processo. 

CLAUSULA QUARTA DA REVI SAO E CANCELAMENT O D A A T A 
4.1 A Admini stração realizar-á pesquisa de mercado periodicamente, em inter-valos não s uperiores 
a 180 (cento e o itenta) dias, a fim de ver-ificar- a vantajosidade dos preços reg is trados nesta Ata. 
4.2 O s preços r-eg istrndos poder-ão ser r-ev is tos em decorrênc ia de eventual r-edução dos pr-eços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o c usto do objeto regi strado, cabendo à 
Administração pr-omover- as negociações junto ao fornecedor-. 
4 .3 Quando o preço regis trado tomar-~se superior- ao pr-eço praticado no mer-cado por- motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mer-cado. 

Praça Cônego Honório, n• 30. Centro 
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4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao va lor prat icado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem ap licação de pen a lidade. 
4.5 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços reg is trados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o ó rgão admini strador poderá: 
4.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fo rnecimento, e sem aplicação da penalidade se confinnada a verac idade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
4.5.2 Convocar os de mais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.6 Não havendo êx ito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação des ta 
ata de regi stro de preços, adotando as med idas cabíveis para obte nção da contratação m ais 
vantajosa. 
4.7 O reg istro do fornecedor será cancelado nos seguintes casos: 
4.7.1 Descumpri r as condições da A ta d e Reg istro de Preço s; 
4.7.2 Não re ti rar a Nota de Empenho ou instrumento equivale nte no prazo estabelecido, sem 
justificativa ace itável; 
4.7.3 Sofrersançãoadministrati va c ujo efeito to me-oproibido de celebrarcontrato administrativo; 
4.7.4 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no me rcado; 
4.7.5 Em qualque r hipótese de inexecução to tal o u parc ia l da Ata de Registro de Preços; 
4.7.6 Por fato superve niente, decorrente de caso fortu ito ou força maio r , que prejudiq ue o 
cumprimento da ata , d ev idamente comprovados e justificados: 
4.7.7 Por razão de interesse público; o u 
4.7.8 A pedido do fornecedor. 
4.8 Nas hipó teses previs tas no subi tem 4. 7 a comunicação do cancelamento de preço reg istrado 
será publicada no Diário Oficial do Município, juntando-se o comprovante ao processo que deu 
origem ao registro. 
4.9.1 Caso não se verifiq ue fundame ntação em sua so licitação a de tentora suje itar-se-á às sanções 
ad mini s trati vas prev istas nas Le is n.º 8.666/1 993 e 10.520/2002, conforme o caso, bem como 
aq ue las di spostas no re specti vo instrumento convocatório. 
4.10 Cancelada a ata em relação à de tentora, poderá ser convocad a aquela com c lass ificação 
imediatamente subseq ue nte, se regis trado ma is de um preço, para efe tuar o fornecimento, nos 
te nnos de sua proposta. 
4.11 Ocorrendo cancelamento do reg istro de preços pelo Município, a empresa d etento ra será 
comunicad a por correspo ndência com aviso de recebimento. 
4.12 No caso de ser ignorado, inceno o u inacessível o e ndereço da dete ntora, a comunicação se rá 
fe ita através d o Diário Oficial do Munic ípio, considerando-se cancelado o preço regis trado a 
partir da publicação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
5.1 O d escumprimento da A ta d e Regis tro de Preços ensejará aplicação das pena lidades 
estabelecid as no Tenno de Referência e no Edital. 

C LÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
7.1 O s casos omissos serão dec id idos pela CONTRATANTE, segundo as d isposições contidas na 
Le i n.0 8.666/1993, na Lei n .0 10.520/2002 e demais no rmas aplicáveis e , subs idiariamente, 
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segundo as di spos ições contidas na Lei n .0 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA OITAVA-ANTICORRUPÇÃO- LEI 12.84 6/20 13 1 

8.1. Para a execução d este contrato. nenhuma das partes pode rá oferecer. dar o u se comprometer 
a dar a q ue m quer que seja, o u aceitar ou se compro me ter a aceitar d e q ue m que r q ue seja, ta nto 
por conta própria quanto a través de o utrem, qualquer pagamento , doação, com pensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta o u indire ta quanto ao objeto des te contrato, o u de 
outra fo rma que não re lac ionada a e ste contrato, devendo garantir. aind a, que seus prepostos e 
colaborado res aj am da mesma forma. 
8.2. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução d o objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, d efinem -se as seguintes prá ticas: 
8.2.1. " Prática corrupta" : oferecer, dar, receber ou so licitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o o bjetivo de influenciar a ação de servidor público na execução do contrato; 
8.2.2. " Prática fraudulenta" : a falsificação ou omissão dos fatos , com o objetivo de influenciar o 
processo de execução de contrato~ 
8.2.3. " Prática colus iva " : esquematizar ou estabe lecer um acordo en tre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes o u prepostos do ó rgão licitado r, v isando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
8.2.4. ••Prática coercitiva": causar dano o u ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando afetar a execução do contrato; 
8.2.5. "Prática obstrutiva'': (i) destruir, fal s ificar, a lterar o u ocultar provas e m inspeções o u 
fazer declarações fal sas, com o o bje ti vo d e impedir m aterialmente a apuração de alegações d e 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuj a intenção sej a impedir m aterialmente o exercício do 
dire ito do CONTRAT ANT E promover inspeção. 
8.3. Caso a autoridade com petente para a aplicação das sanções estabelecid as no T ermo de 
Referência, constatar a existência de ind ícios de prática de infração ad ministrativa tipificada pela 
Le i nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato les ivo à administração pública nacio nal o u 
estrangeira, cópias do processo administrati vo necessári as à apuração da responsabilidade da 
empresa d everão ser remetidas a quem for de com petência , com despacho fundame ntado, para 
ciência e decisão sobre a eventua l insta uração de investigação preliminar o u P rocesso 
Administrativo de Responsabili zação - PAR. 
8.4. O processame nto do PAR não interfe re no seguimento regular dos processos administrati vos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com o u sem a partic ipação de agente 
público. 

CLÁUSULA NONA - FORO 
9.1 É eleito o Foro da Comarca de A LTOS para dirimir os litígios que decorrerem da presente 
a ta, renunciando as panes a qualquer o utro, por mais priv ilegiado que seja o u se to m e. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em duas 
(duas) v ias de ig ual teor, que, d epois de lida e achado em o rdem, vai ass inada pelas partes e por 
duas testemunhas. 

Praça Cônego Honório, n" 30. Cen1ro. 
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Altos - PI , 16 d e m a io d e 2 0 23. 

MAXWELL PlRES FERREIRA 
PREFEITA MUNIC IPAL 

Contratante 

GERENCIADOR DO SRP 

RCJ SERVICOS E CONSTRUCOES 
CNPJ N º 33.778.744/0001-90 

Praça Cônego H on ó r io, n " 30. Centro . 

1D: 47291 E52BD4E4 

ESTADO DO PIAUI 
MUNICIPAL DE BURm DOS LOPES 

J (MF) 10.707-613/IMMll-17 
.: Av. Luís Gualberto de Sousa. 320. Centro 

LOPES - PI CEP: 64230-000 
3363-1212 

JEFFERSON FERNANDO DE SOUSA CHAVES 

" DISPÕE SOBRE A -EAÇÃO DO 
ASSISTl!!NTI!! DE ÁUDIO E vlDEO DA CÃMARA 
MUNICIPAL DE BURITl DOS LOPES - PI.-

O Presidenta da CAimara Municipal de Buriti dos Lopes, Estado do 

Piauí, Jefferson Fernando de Sousa Chaves no uso de suas atribuições legais, 

inseridas no Regimento Interno da Câmara; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear DENILSON DE CARVALHO NUNES, portadora do CPF Nº 

003.704.211-40 e RG NO 19323N SSP-PI. reaidente e domiciliado na Rua 

lnécio Portela, S/N, para exercer o Cargo em Comiado de Aaaiatente de 

Áudio e Vídeo no âmbito da Câmara Municipal, em conformidade com a Lei 

Municipal N" 688/2023. 

Art.. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir do d ia 02 de Maio de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Buriti dos Lopes (PI), 21 de 
Junho de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO CMI N•: 001 12023 

PAQUETÁ DO PIAUf, 29 DE MAIO DE 20 22. 

CONVOCA FÓRUM DE ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA 
COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI DO MUNICÍPIO DE PAQUETÁ DO 
PIAUf, Bl~ NIO 2 023/20 25. 

O Conselho Municipa l do Idoso do Município d e Paque tá do Piauí, no uso d e s uas 
a tribuições legais previstas na Lei Munic ipal n º: 160/ 2021 , revoga da em 2022, e em 
consonância com a Le i Federal n 11 10.741 , de 1 11 de outubro d e 2003 CONVOCA os 
re presenta ntes d as e ntidades não governamentais de a tendimento, promoção e d e de fesa dos 
dire itos do Idoso, com abrangê ncia Municipal, para participarem do Fórum d a Sociedade Civil, 
onde serão e le itos os representantes da sociedade civil para compor o CMI - B iên io 2023/2025. 

CAPÍTULO I DA ELEIÇÃO 

A rt . 1 11 - A eleição dos re presentantes d a sociedade civi l que integrarão o Conselho Municipa l do 
Idoso do Município de Paquetá do Piauí, Biênio 2023/2025, se dará através de Fórum de Eleição, 
que será realizado no d ia 28 d e Junho 2023 , às 9h no Ce ntro d e Referên cia d e Assistência 
Social - CRAS, situado a AV. Ge n éslo Custódio , S/N, Ce n t ro, Paquetá do P iau í. 

CAPITULO li DOS ELEITORES 

Art . 211 - São ele itores aptos a participarem do Fórum de Ele ição, os representantes de todas as 
Entidades e Organizações da sociedade c ivil d e a tendimento, promoção e de d efesa dos direitos 
do idoso , do Município de Paquetá do Piauí. 

CAPITULO Ili DAS VAGAS 

Art . 311 - Poderão concorre r à e le ição para compor o Conselho Munic ipa l do Idoso - C MI, para o 
biênio 2023/2025, os represen tantes das Entidades e Orga nizações de atendimento, promoção e 
defesa dos direitos do idoso , não governamentais, do município de Paquetá do Piauí, sendo 04 
(quatro) va g as, uma v ag a por Ins titu ição. 

1 - Para cada vaga, corresponderá um membro titu lar e um membro suplente. 

li - Somente poderão concorrer às vagas as entidades que te nham cadastro a provado pelo CMI, 
e estejam devidamente representadas no dia do Fórum de Eleição. 

CAPITULO IV DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO DE ENTIDADES CANDIDATAS A 
ELEIÇÃO 

Art. 4 11 - A partir da data de publicação do presente Edital as entidades deverão comparecer até o 
dia 20 de junho de 2023, das 8h às 12h e das 14 às 17h no Centro de Referê ncia d e Ass istência 

Social - CRAS, para efetuar o preenchimento da Ficha de Inscrição, portando a cópia dos 
seg uintes documentos: 

1 - Estatuto Social da Entidade ; 

li - Ata de posse da atual diretoria; 

111 - CNPJ ; 

IV - Fotocópia da Carteira de Identidade e CPF dos representantes, titular e sup lente, indicados 
pelas en tidades 

Parágrafo único. Ne nhum registro será admitido fora do pe ríodo determinado pelo Conselho 
Municipal do Idoso - CM I de Paquetá do Piauí. 

CAPITULO V DOS VOTANTES 

Art. 5° - Partic iparão do processo de votação e a puração em Assembleia Geral , as e ntidades 
habi litadas para concorrer. 

CAPITULO VI DA REALIZAÇÃO DO FÓRUM DE ELEIÇÃO 

Art. 6 11 - O Fórum de Eleição dos Representantes da Sociedade Civil para compor o Conselho 
Municipal do Idoso será realizado em Local e horário , designado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Socia l. 

Parágrafo Único: No local de votação será afixad a lista contendo o nome das e ntidades 
candidatas. 

A rt . 8° - Cada Entidade cand idata terá 05 (c inco) minutos para apresentar sua Entidad e e expor 
os motivos pelos quais pretende fazer parte do CM I. 

§ 111 - A ordem da apresentação das entidades se dará por meio de sorte io ; 

§ 211 - As entidades pode m abri r mão deste tempo se assim lhes convie r. 

A rt . 92 - Após as apresentações das Entidades, os votantes se reu nirão pelo prazo m áximo de 
dez minutos, de finirão um coordenador (a) para o trabalho e farão o processo d e escolha dos 
representantes da sociedade c ivil para comporem o CMI no Biênio 2023/2025. 

A rt. 1011 - Quando o núme ro d e Entidades concorrentes for igua l ao número de vagas da 
Sociedade Civi l, será e le ito por simples aclam ação. 

A rt . 11 11• To ta lizados os votos, as e ntidades que obtiverem o maior número de votos, serão 
proclamadas para compor o Conselho Municipal do Idoso - CM I do Município de Paquetá do 
Piauf, para o Biênio de 2023/2025. 

§ 111 Em caso de e mpate será considerada e le ita a entidade com d ata de fundação mais ant iga. 

§ 2 11 Na hipó tese de ainda persistir o empate nos te rmos previstos no pa rágrafo an terior, far-se-á 
sorte io entre as e ntidades. 

§3 11 As e ntidades serão re lac ionadas em ordem dec rescente do número de votos obtidos. 

A rt. 1211 - O coordenador escolhido apresentará aos presentes o nome dos representantes da 
sociedade civil que irão compor o CM I no Biênio 2023/2025 definidas pelo grupo, sendo o 
resu ltado reg ist rado em ata e ass inado por todos os presentes. 

CAPÍTULO VII DA PROCLAMAÇÃO DOS ELEITOS 

Art. 132 - O resu ltado final do Fórum de Eleição será divulgado no Diário Oficial dos Municípios. 

CAPITULO VIII DA POSSE 

Art . 142 - A Posse dos novos membros do Conselho Municipal do Idoso dar-se-á pelo Prefeito 
Municipal, ou por quem o mesmo designar, após a divulgação dos nomes dos representantes 
e le itos . 

Art . 1511 - Após a Posse, os membros Titu lares do CMI elegem a Diretoria do Conselho. 

CAPÍTULO IX DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art . 16" - A função de membro de Conselho é considerada de interesse público relevante e não 
remunerado. 

Art . 172 - Em caso de omissão deste Edital , as ques tões serão resolvidas pela Comissão da 
Secretaria de Assistência Social , sem prejuízo de edição de novos editais. 

CAPÍTULO X CRONOGRAMA 

ATIVIDADE PERIODO LOCAL 
CONVOCAÇAO DO EDIT AL 

29/05/2023 SEMAS 

PUBLICAÇAO DO EDITAL ESPAÇOS PUBLICOS, DIARIO DOS 
29/05/2023 MUNICÍPIOS E REDES SOCIAIS DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

PERIODO DE INSCRIÇAO CRAS - AV. GENESIO CUSTODIO , 
30/05 A 20/06/2023 S/N, CENTRO 

REALIZAÇAO DO FORUM DE CRAS - AV. GENESIO CUSTODIO , 
RENOVACÃO 28/06/2023 S/N CENTRO 

POSSE DOS CONSELHEIROS CRAS - AV. GENESIO CUSTODIO , 
ELEITOS 30/06/2023 S/N, CENTRO 

Paquetá do Piauí, 29 de maio de 2023 

;(Ja-,.u.tÍ:. -nu...-w-, ~ 
Daniela Nunes Borges 

Secretária Municipal de Assistência Social 

1D: DD6BEAD6CB024 

EDITAL N • 002/2D23 - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊ NCIA - COMUD DE 
PAQUETÁ DO PIAUÍ 

CONVOCA FÓRUM DE ELEIÇ ÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA - COMUD DO MUNICÍPIO DE PAQUETÁ DO 
P IAUÍ, BIÊNIO 202312D25. 

O Conselho M u nicipal de Defesa dos D ireitos da P essoa com Deficiência 
do Município de P aquetá do Piauí, no uso de suas atribuições legais previstas na 
L ei Municipal n º : 161 / 2021 , CONVOCA os representantes das entidades não 
governamentais de atendimento , promoção e de defesa dos direitos da Pessoa 
com Deficiência, com abrangência Municipal, para participarem do Fórum da 
Sociedade Civil , onde serão eleitos os representantes da sociedade civil para 
compor o COMU D - Biê nio 2023/2025. 

DAS INSCRIÇÕES 

Poderão participar represen tan tes de e n tidades n ão governam e ntais da 
sociedade civil atuan tes n o cam po da prom oção, atendim ento e defesa dos 
d ire itos da pessoa com deficiência legalmente constituída e em regular 
funcionamento há mais de 01 (um) ano, as quais serão escolhidas mediante 
processo eletivo em assembleia especialmente convocada para este fim . 

Os representantes das entidades deverão se inscrever no Centro de 
R eferência de Assistência Social-CRA S, na AV.Genésio Custódio, S/N - Centro 
- Paquetá do Piauí, por meio de requerimento simples solicitando inscrição 
como candidato e / ou eleitor e a referida indicação do seu representante t itular 
e suplente d i r ig ido a Secretária Municipal de Assistência Social. 

1 .3 . N o ato da inscrição deverá ser apresentada, em anexo ao requerimento , 
cópia dos seguintes documentos: A t a de eleição e posse da atual Diretoria, 
Estatuto Social e CNP J. 

- PP PROCESSO ELEITORAL 

Para executar a contento o pleito e leitoral fica constituída Comissão 
Especial para execução e acompanhamento do processo e leitoral do 
CON SELHO M UNIC IPA L DE DEF ESA DOS DIRE ITOS DA P ESSOA COM 
DEFICIÊNCIA - COMUD, com posta pelos servidores da Secretar ia Mun icipal 
de Assistên cia Social. 

A apuração dar-se-á mediante a contagem dos votos, sendo consideradas 
e leitas as 04 (quatro) Entidades mais votadas. 
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Havendo empate na votação o desempate será feito por nova votação entre 
as Entidades empatadas. Todas as Entidades terão direito à um voto. 

Permanecendo o empate, será eleita a Entidade com maior tempo de 
atuação na área de atendimento ao idoso. 

Concluída a eleição, o CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA-COMUD proclamará o resultado 
da eleição e encaminhará os nomes das Entidades eleitas para publicação; 

3. DAS ETAPAS E PROCEDIMENTOS 

ATIVIDADE PERIODO LOCAL 
CONVOCAÇAO DO 

EDITAL 29/05/2023 SEMAS 

PUBLICAÇAO DO EDITAL ES_PAÇOS PUBLICOS, 
29/05/2023 DIARIO DOS MUNICÍPIOS E 

REDES SOCIAIS DA 
SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PERIODO DE INSCRIÇAO CRAS - AV. GENESIO 
30/05 À CUSTÓDIO, S/N, CENTRO 

20/06/2023 
REALIZAÇAO DO FORUM CRAS - AV. GENESIO 

DE RENOVAÇÃO 28/06/2023 CUSTÓDIO, S/N, CENTRO 
POSSE DOS CRAS - AV. GENESIO 

CONSELHEIROS ELEITOS 30/06/2023 CUSTÓDIO, S/N, CENTRO 

ANEXO 1 

MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DAS ENTIDADES 

À Comissão Eleitoral 

A Entidade: ______________ _,vem requerer 
habilitação para concorrer às eleições da Sociedade Civil do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Com Deficiência -COMUD/Paquetá 
do Piauí, para o Biênio 2023/2025 na condição de: 

( ) Candidata e eleitora 
( ) Somente como eleitora 

Apresenta seu (sua) representante para o pleito Titular e Suplente : 

NOME: 
RG : 
CPF: 

Assumimos a responsabilidade por este requerimento, pela 
documentação em anexo e pela veracidade das declarações. 

AsslNATURA bo REQUERENTE 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O d esenvolv imento do processo de e leição d os m e mbros da sociedade c iv il é 

de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social . 

Secretaria Municipal de Assistência Social , 29 de maio de 2023. 

/.Oa .,,._,_,/L -,.-,_._..,,,.,., ~ 
Daniela Nunes Borges 

Secretária Municipal de Assistência Social 

~,, 
• ¾■ 
i:>Aé;;uei-A 
DOPIAUI 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

ID: 16C987067 AF64 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETÁ 

CNPJ Ol.612.601/0001-18 
Ave nida Filomeno Po rtela, 820 - CEP: 64.6 18-000. 

PAQUETÁ-PI 

PORTARIA Nº 05/2023 D E 23 D E JUNHO DE 2023_ 

O PREFEITO MUNI CIPAL DE PAQUETÁ-PI, Estad o d o Piauí, no uso das 
a tribuições que lhe confere o art . 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art.l º NOMEAR MICHELE DA CONCEIÇÃO COSTA, CPF Nº 
047.799.133-57, para e xercer o cargo d e PROFESSORA - TÉCNICA EM 
AGROPECUÁRIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO 
DE PAQUE TÁ/PI, cargo que se acha vago. 

Art. 2° A presente portaria entra em vigor na data da publicação, 
retroagindo seu s efeitos a partir d e 23 de junho 2023. Revogando-se as disposições em 
contrário. 

Publ.ique-se, C ientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, em 23 de junho de 2023. 

ANDER SON CLAYTON DA S IL VA BARROS 

Prefeito de Paquetá- PI 

ID: 9CB03CA0901 E4 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETÁ 

CNPJ: 0l.612.601/000 1-1 8 

Avenida Fi lomeno Portela, 820, Centro -CEP: 64.6 18-000 

PAQUETÁ-Pl 

DECRETO Nº 215/2023 em, 23 DE JUNHO DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUETÁ, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica decretado a CESSÃO da servidora MICHELE DA CONCEIÇÃO 
COSTA, brasi leira, técnica agropecuária, portadora do CPF 047.799.133-57, para o 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁ RIA
SADA, inscrito no CNPJ sob nº 49.498.865/000 1-19, doravante denominado cessionário, 
para desenvolver suas atividades junto ao referido órgão, com ônus para o 
CEDENTE. 

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paquetá (PI) em, 23 de junho de 2023. 

Anderson Clayton da Silva Barros 
Prefeito Municipal 
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1D: 3D4EABCDA5C44 

GABINETE P.CII DEMERVÃL 
DO PREFEITO ~ M!,~u•~-

DECRETO N12 89 DE 23 DE JIJNHO DE 2023 

DISPÕE SOBRE PROMOÇÃO, PROGRESSÃO E 
E NQUADRAMENTO DE SERVIDORES 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO 
MUN ICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI, DE ACORDO 
COM A LEI N• 438, DE 04 DE AGOSTO DE 2011 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPA L D E D EMERVAL LO BÃ O-PI, no uso de s uas atribuições e 

nos termos da Lei Orgânica em conformidade com a Constitu ição Federal. 

D ECR ET A: 

Art. l !il Fica autorizada a promoção, progressão e enquadramento de servidores 
profissionais de educação do quadro de pessoal da Secretaria de Educação, de acordo com 
a Lei n ° 438, de 04 de agosto de 2011, na forma do anexo ú n ico deste decreto. 

Art. 2° A prom oção, progr essão e e n quadramen to previsto no art. 1 ° deste Decreto 
implicará em impacto financeiro. 

N• 

01 

02 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

Gabinete do Prefei to Municipal de Demerval Lobão- PI, 23 de jun ho de 2023. 

D 
Rlcardo~elo 

Prefei to Municip a l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBAO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO - CEP: 64390-000 

CNPJ : 06.554.885/0001-57 

GABINETE i1J i>EWjvii: 
DO PREFEITO L0 

º"""""'~o~ut,1,o__. 

ANEXO ÚNICO 
DECRETO N• 89, DE 23 DE JUNHO DE 2023, 

Cl asse Nível Classe Nível 
M at. Nom e Cargo Grupo 

Atual A tua l Progressão Progressão 

997-1 

84-1 

Ana Carla Fonseca 
Moura 

Maria Francisca 
dos Santos 

Professor 30hs 
Profissiona l 
Magistério 

Professor 40hs 
Profissional 
Magistér io 

Ricard~ Me lo 
Prefeito Municipal 

DE 

V 

L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBAO 
AV. PADRE JOAQUIM NONATO, 132 - BAIRRO CENTRO - CEP: 64390-000 

CNPJ : 06.554.885/0001 -57 

VI 

,\dCA'.lbr, 

~ 

1D: 03C940655ED34 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Av•nkl ■ Fr•ncl•co Afv•• de C•nr•lho. 54, CeflVO. 
CNl•.J N910.GII0. 403IOOOt .... D 

l'OR1:-tRIA 1)/: ,V•t179/2ll2.f- ,;·1•11/N-l ' I 2 1 / 1H Jl/N/10 I JH 2fl2J 

"' Dlsf'iJC .,·obre a c.ron craç,1o ele profe~·.'wr, 
cla .. v .. ,ificaclo:r no rrocc:li.,·u S"c/etil'o Simplificado, 
E,l,ta/ u º 00/1202 1, cio Mwricípw ele Na:árw/PI, 
para prm1ime11to ele cargo~· da Secretaria Municipal 
de Educaçc1o ele Na:ária. " 

O PREFEITO I\IUNl C I PAL D E NAZÁ RIA , ESTADO DO P IAUÍ, no uso 

de s uas competências privativas fixadas nos arts. 26 e 27, da Lei Orgânica do M unicípio 

de N;iz;ârfa/PI: 

RESOLVE 

Art. 1º Exonerar dos Cargos de PROFESSORES SELETISTAS 

CONTRATADOS TEMPORARIAMENTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE 

NAZÁRIA-PI. como solicitada. por meio de Declaração de desistência de vnga, 

assinada pelo (a) referido (a). nomeado (a). Na Portaria.GPMN nº 061/2022, de 13 de 

junho de 2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios, no dia 14 de j unho de 2022. 

terça-feira, Ano XX. Edição IVDXCIV. 

TERESINHA DO NASCIMENTO SILVA C P F: 030.167.563-58 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pub licação. revogando todas 

as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, P UBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do P refeito Municipal de Nazária-Pi. 21 de Junho de 2023. 

P rcfci10 M unicipal 

ID: 509B0713D34D4 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1 2 0/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N 5! 021/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permane nte de Licitação da Prefeitura Municipal de Currais - PI, instituída pela 
Portaria n11 183/2023, de 17 de maio de 2023. Torna público, para conh ecimento dos 
interessados que realizará procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 
menor preço POR LOTE, em sessão pública, mediante as condições estabelecidas no Edital 
021/2023, conforme as normas Gerais da Lei Federal n11. 10.520/2002, D ecreto n11 
3.555/2000, D ecreto n2 10.024/2019, aplicando-se subsldiarlamente, no que couber, as 
disposições da Lei federa l n 2. 8.666/93, com alterações posterior es, Le i Complementar n2 
123/06, alterada pela Lei Complementar n 2 147 /2014, de 07 de agosto de 2014 e demais 
normas reg u lamentares aplicáveis à espécie. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECI MENTO DE INFORMÁTICA PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS E SECRETARIAS, EXERCÍCIO 2023. 

O ED ITAL e maiores informações poderão ser obtidas na sa la da com issão permanente de 
licitação na Rua Padre Manoel Pare des, SN, Bairro Centro, Currais - P I, no h orário de 07:30h 
às 13:00h 

ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 07 de julho de 2023, às 14:00h s (catorze horas ), 
no sítio e letrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

As despesas para atender a esta l icitação estão programadas em FPM, ICMS, 155, FMS, FMAS, 
04.122.0004.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 04.122.0004.2006 - Manutenção 
da secretaria de Administração 15.452.0026.2029 - Manutenção da Secretaria Mun icipal de 
Obras e serviços Públicos 12.361.0049.2030 - Manutenção da Secretaria de Educação 
10.092.0017.2044 .. Manutenção da Secretaria de Saúde 10.302.0059.2045 - Manutenção do 
Fundo Municipal de Saúde 08.092.0017.2055 - Manutenção da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. Fontes de Recursos; FPM, ICMS, 155, FMS, FMAS, FUNDES 30%, etc. 
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente/ 3.3.90.30 Mater ia l de 
Consumo, e será r egida pelas normas fixadas no Pregão Eletrônico n 2. 020/2023. 

Currais - P I, 23 de junho de 2023. 

Maria das Mercês Mourão de Sou sa 
Presidente da CPL / Pregoei r o 

Rua Padre Manoel Paredes. S / N - Centro 
CEP: 64-905-000 - Currais-PI 
CNPJ Nº 01. 612.752/ 0001-76 
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ID: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO Josi,; DO DIVINO - PI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 035/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 242/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 1557/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO E 
SOB DEMANDA DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. COPA E COZINHA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E SECRETAR IAS DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI. 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO/PI , pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. Manoe l Divino, nº 55 - Centro, São José do Divino-PI , insc rita no CNPJ nº 41.522.11 1/0001-45, 
neste ato representado pelo Ex mo. Sr. Franc isco d e Assis Carvalho Cerqueira, portador do CPF: 
839.920.653-9 1, prefeito municipal , no uso da competência que lhe foi atribuída, e, em sequência , 
d esignado s implesmente CONTRATANTE e, de o utro lado MANOEL AMARAL DE SOUSA FILHO 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 04.902.822/0(X) J- 19. estabelecida na Av. Pref Gonçalo Rodrigues 
Magalhães, Nº 999, Centro, Piracuruca-PI, neste ato representado por seu titular o Sr. Manoel Amaral 
d e Sousa Filho, C PF Nº 577.708.753-15, RG N° 1.246. 155 SSP/Pl, denominada s implesm e nte 
CONTRATADA, celebram entre s i , o presente Termo Aditivo ao Contrato. con soante dis posto no Ite m 
5.2 da Cláusula Quinta e no Art. 65, § 1° da Lei nº 8.666/93 e con fo rme estabelecido nos autos do 
PJ"OCesso Administrativo, observadas as disposições da Lei n. 0 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
a lterações subseque ntes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto do presente termo aditivo a prorrog ação do prazo d e v igência do Contrato 

Administrativo Nº 242/2022. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGtNCIA 
2. 1 Fica o prazo do presente Contrato Administrativo prorrogado d e 05 de maio de 2023 até 3 1 de 

dezembro de 20 23. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
3. 1 O p resente Termo Aditivo será publicado, por extrato, no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses 

(DOPP ) nos termos da Lei 8.666/93 e s uas a lterações posteriores. 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) v ias de ig ua l 
teor e forma. para que produza seus jurídicos e legais efe itos. 

Sào José do Di vino-PI , 05 d e maio de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO 
CERQUEIRA 
Pre feito Municipal 

MANOEL AMARAL DE SOUSA FILHO 
EIRELI 
CNPJ nº 04.902.822/0001-19 
Manoel Amaral de Sousa Filho, CPF Nº 
577.708.753- 15, RG Nº 1.246.155 SSPIPI 
CONTRATADA 

PALÃCIO MUNICIPAL· PREFEITO ANTÔNIO FELfCIA I Av. Manoel Divino. 55 - Centro, CEP: 64.245-000 
CNPJ: 41.5Z2.l l l/0001-45 I Te lefo nes: (86) 346-1134 I (86) 98194-2918 

E-mail pr:efeibica@:eaoins:dodiYinn pi eov hr S ite. www saoiosedodivlno pi eov hr 

ID: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO Josi,; DO DIVINO - PI 

PRIMElRO TERMO ADITIVO 

R ef. PREGÃO ELETRÔNI CO SRP N º 035/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N " 24 1/2022 
PROCESSO ADM:lNISTRATIVO Nº 1557/2022 

OBJETO, CONTRATAÇÃO D E PESSOA JURIDICA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO E 
SOB D E MANDA DE MATERIAL DE EXPEDIBNTE. COPA E COZINHA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E SECRETARIAS DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI. 

O MUNIC(PIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO/PI , pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Av. Manoe l Divino, nº 55 - Centro, São José do Divino-PI, insc rita no CNPJ nº 41.522.111/0001-45 , 
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Francisco d e Assis Carvalho Cerqueira, portador do CPF: 

:~:i·::~d:5 ~~!i~1!:~~~; ~~~~'7;~;º e ~ªd;o:~~ê~:~~ ~~~~Iri~ ª~~:~;E~; ÂÇÕ~~c i~ 
COMERCIO DE MATERIAL ESCOLAR E ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
02.488.226/000 1-09, estabelecida na Av. João Antonio Leitão, Nº 4199, Bairro Picarreira, T eresina-PI , 
neste ato representado por seu titular o Sr. Antonio Franc isco de Sena Alme ida, CPF 274.357.413-53 e 
RG 677.985 SSP/PI denominada s implesm e nte CONTRATADA, ce lebram entre s i. o presente T e rmo 
Aditivo ao Contrato, consoante disposto no Ite m 5.2 da Cláusula Quinta e no Art. 65 , § 1 º da Lei nº 
8.666193 e conforme estabelecido nos autos do Processo Administrativo, observadas as di sposições da 
Lei n .º 8.666. d e 21 d e junho de 1993 e suas alterações subseque ntes, mediante as segu intes cláus ulas e 
condições: 

t. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. 1. Constitui o o bjeto do presente tenno aditivo a prorrogação do prazo de v igência do Contrato 

Administrativo Nº 241/2022. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGtNCIA 
2. 1 Fica o prazo do presente Contrato Administrativo prorrogado de 05 de maio de 2023 até 31 de 

d ezembro de 2023. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
3. 1 O presente T e rmo Ad itivo será publicado. por extrato, no Diário Ofic ial das Prefe ituras Piauie nses 

(DOPP) nos termos da Lei 8.666/93 e suas a lterações posteriores. 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente T e nno Aditivo em 02 (duas) v ias de ig ua l 
teor e fonna, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

São José do Divino-PI, 05 de maio de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO 
CERQUEIRA 
Prefeito Municipal 

ALMEIDA REPRESENTAÇÕES E 
COMERCIO DE MATERIAL ESCOLAR E 
ALIMENTOS LTDA 
CNPJ Nº 02.488.226/0001 -09 
Antonio Francisco de Sena Almeida 
CPF 274.357.413-53 1 RG 677.985 SSPIPI 
CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO Josi,; DO DIVINO - PI 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

R ef. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13 19/2022 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2022 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: Nº 128/2022 

Pelo presente in s trumento o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, Estado do P ia uí, inscrito 
n o CNPJ d e Nº 41.522.111/000 1-45, estabe lec ido na Av. Manoel D ivino, Nº 55. Centro, São J osé do 
D ivi n o -PI. neste a to representado por Francisco de Ass is Carvalho Cerqueira, Prefeito Municipal. 
portador do CPF de Nº 839.920.653-9 1. RG de Nº 1.742.642 SSP-PI, doravante denominada 
CONTRATANTE e, de o utro lado D F CASTRO, inscri ta no CNPJ Nº 44.034.389/000 1-61. sediada 
n a Av Avenida Coro nel Pedro de Brito, Nº 858, Centro, Piracuruca-Pl., doravante d esig nado 
CONTRATADO. neste a to representada por Deu zinete Fontenele Castro, inscrito n o CPF Nº 
013.837.923-80 e RG Nº 2.4 18.308 SSPIPI . firm a o presente T ermo Aditivo ao Contrato supra 
m e nc ionado, consoante disposto na Lei Federal 14. 133/2 1 e s uas alterações subsequentes. m ediante 
as seguintes c lá u sul as e condições : 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. 1 O presente aditivo tem por objetivo a prorrogação d a vigência do contrato Nº 128/2022, referente 
a locação de servidor de banco d e dados e assessoria e t reinam ento de prontuário e letrônico d o 
SUS, para a tender as necessidades da Secretaria Munic ipal de Saúde de São José do Divino - P I. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO E VIGtNC IA 

2. 1 Fica o prazo do presente contrato prorrogado d e 20 de abri l d e 2023 até 20 de junho de 2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

3. 1 O presente TERMO ADITIVO será publicado no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses 
(DOPP) nos termos da Lei Federal 14.133/21 e suas a lterações posteriores. 

E por assim estare m jus tos e contratados. assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias d e 
i g ual teor e forma p ara que produza seu s jurídicos e legais efeitos. 

São José do Di vino-PI, 20 de abril d e 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO 
CERQUEIRA 
Prefeito Munici pal 

DFCASTRO 
CNPJ N°44.034.389/000 l-61 
D e u zi nete Fontenele Castro 
CPF 013.837.923-80 / RG 2.4 18.308 SSP/PI 
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ID: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO Josi,; DO DIVINO - PI 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2023 

Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0 12/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº O 1 12/2023 

ESPÉCIE: Extrato de contrato firmado e ntre o MUNICfPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI , 
pessoa jurídica d e direito público inte rno, com sede na Av. Manoel Di v ino, nº 55 - Centro, CNPJ nº 
41.522.111/000 1-45, nes te ato representado pe lo Exmo. Sr. Francisco de Assis Carvalho Cerque ira, 
Prefe ito Municipal , portador do CPF Nº 839.920.653-9 1, RG Nº 1.742.642 SSP/PI e SERVIÇO 
DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO PIAUf - SEBRAE/PI. inscrita no 
CNPJ Nº 06.665.129/0001-03. sediada na Av. Campos Sales. Nº 1046, Centro/Norte, T eresina-PI , 
neste ato representada pelo S r. Julio Cesar d e Carvalho Lima Filho, RG Nº 2.333.760 SSP/PI e 
C PF Nº 996.027.923-53 e o Sr. D e lano Rodrigues Rocha, RG N º 1.597.225 SSP/PI e CPF N º 
828.7 14.263-68. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA T ÉCNOLÓG ICA VOLTADA À 30 
PRODUTORES DA PECUÁRIA LEITELRA DE SÃO JOS É DO DIVINO-PI. 

VALOR M.ENSAL DO CONTRATO : R$ 6.600.00 (SEIS MLL E SEISCENTOS REAIS). 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 66.000.00 (SESSENTA E SEIS M IL REAIS). 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, li , C/C ART. 13 DA L E I Nº 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2023. 

VIGftNCIA: 3 1 de dezembro de 2023. 

S IGNATÁRIOS: Pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI. CNPJ Nº 
4 1.522. 111/0001 -45. o Sr. Francisco de Assis Carvalho Cerqueira, Prefeito Municipal, CPF Nº 
839.920.653-9 1, R G Nº 1.742.642 SSP/PI e por SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E 
PEQUENAS EMPRESAS NO PlAUf - SEBRAE/PI , C NPJ Nº 06.665.129/0001-03, o S r. Julio 
Cesar de Carva lho Lima Fil ho. RG Nº 2.333.760 SSP/PI e C P F Nº 996.027.923-53 e o S r . Delano 
Rodrigues Rocha, RG N º 1.597.225 SSP/PI e CPF Nº 828.7 14.263-68. 

São J osé do Divino-PI, 03 de fevere iro 2023 

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO CERQUEIRA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSS DO DIVINO - PI 

EXTRA TO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 263/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRp N º 037/2022 
PROCESSO ADM:lNISTRATl'VO Nº2315/2022 
FUNDAMENTO: LEI Nº 8.666/93. 

ESPÉCIE: Extrato do contrato firmado e ntre o MUNICÍPIO OE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI. pessoa 
j u ríd ica de d ireito pú blico inte rno. inscrito no CNPJ nº 4 1.522. 1 J 1/0001 -45. com sede na Av. Manoel 
Divino. nº 55 - Centro. São José do Divino-PI. neste a to representado pe lo Exmo. Sr. Francisco. de Assis 
Carvalho Cerque ira. RG nº 1.742.642 SSP-PI. CPF n º839.920.653-9 1 e de outro lado W DE BRJTO 
FONTE NELE MATE RIAIS E SERVI Ç OS ELETRICOS LTDA. inscrita no CNPJ nº 
26.610.4 12/0001-37. estabelecida na Av. Nossa Senhora d e Fátima, Nº 684. Bairro Fátima. Pirnc uruca
P I. neste a to re presentada por sua titular W a lkiria d e Brito Fontenele. CPF Nº 947 .226.683-53. RG Nº 
2. 186.249 SSP/PI. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA PARA OS SERVIÇOS D E MANUTENÇÃO 
DA REDE DE ILUM INAÇÃO PÚBLICA DO MUN IC ÍPIO DE SÃO JOSÉ DO D IV INO-PI. 

ITEM DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇAO DE REDE ILUM INAÇAO 
P ÚBLIC A 
1. UM ELl:"'TRIC ISTA PARA MANUTENÇÃO DA REDE ELtn°RICA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA D E TODA A ZONA URBANA E RURAL. 
ASSIM COMO TAMB~ PARA A MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO 
ELÊTR ICA DE PR~D IOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO. 

01 2. AJUDANTE/AUX ILIAR DE ELETRIC ISTA. DIÁRIA 100 RS 1.960.00 
3. CAM I N H ÃO MUNCK A D ISPONIBILIDADE DA PREFEITURA 
PARA MANUTENÇÃO OE REDE ELtn°RICA OE MAIOR DIMENSÃO 
COMO AVENIDAS E PRAÇAS . 
4. CARRO OE SUPORTE COM MOTORISTA. ESCADAS. MATERIAIS 
DE PROTEÇÃO E DE TRABA LHO. COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO 
POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. 

VALOR TOTAL: RS 196.000,00 (CENTO E NOVENTA E SEIS MIL REAIS) 

DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2023. 

VIGtNCIA DO CONTRATO: 3 1 de deze mbro de 2023. 

SIGNATÁRIOS: Pe lo MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI. CNPJ nº 4 1.522. 111 /CX)() J-45, 
o Exm o. Sr. Francisco, de Assis Carvalho Cerqueira. RG nº 1.742.642 SSP-Pl, CPF n °839.920.653-9 1 
e por W DE BRITO FONTENELE MATERIAIS E SER V I ÇOS ELETRICOS LTDA, CNPJ N° 
26.610.4 12/0001-37, o Walkiria de Brito Fontenele , portador do CPF nº 947 .226.683-53, e RG Nº 
2.186.249 SSP/PI. 

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO CERQUEIRA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO -PI 
A VISO DE ADIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 020/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3504/2023 

A Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças de São José do Divino-PI, Estado 
do Piauí, através da Comissão Permanente de Licitação, nos termos do Inci so Art. 75 inciso Ida 
Lei nº 14.133/2021 , torna público que, estará recebendo Propostas de Preços para contratação 
através de Dispensa de Licitação convoca os interessados, via contratação direta de pessoa jurídica 
para CONTRATACÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OS SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL 
NAS MARGENS DAS ESTRADAS VICINAJS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI. 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS :até as 12h00min do dia 30 de junho de 
2023, que deverá ser apresentada junto com a documentação de habilitação por meio do e-mail: 
licitacao@saojosedodivino.pi.gov.br. 

São José do Divino-PI, 23 de junho de 2023. 

MILTON GOMES MACHADO 
Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 
A VISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1269/2023 
CHAMADA PÚBLICA N" 019/2023 

O município de São José do Di vino-PJ, através da Com issão Permanente de Li citação torna 
público, nos termos do Inci so II , Art. 75 da Lei nº 14. 133/202 1, toma público que, estará 
recebendo Propostas de Preços para contratação at ravés de Di spensa de Licitação 
CREDENCIAMENTO N" 019/2023 cujo objeto é a CREDECIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PRODUÇÃO, EDIÇÃO E DIVULGAÇÃO DE MÍDIAS E 
COBERTURA DE EVENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA E 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI, Conforme especificações 
deta lhadas e constantes no Termo de Referência (Anexo 1), e informa que as inscri ções 
ficarão abertas do d ia 27 de j unho de 2023 até 30 de junho de 2023, devendo a documentação 
ser entregue no setor de protocolo, estabelecido na Av. Manoel Divino, nº 55 , Centro, São 
José do Di vino-PI, no horário das 07h00 ás 12:30 horas. O edi tal completo do 
credenciamento se encontra di sponível no endereço eletrônico 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/ ou poderá ser solicitado através do e
mai l: licitacao@saoj osedod ivino.pi.gov.br. 

São José do Divino-PI, 23 de junho de 2023. 

MARIA DE JESUS MEDEIROS DA SILVA 
Presidente-CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 
A VISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2148/2023 
CREDENCIAMENTO N" 021/2023 

O município de São José do Divino-PI, através da Comi ssão Permanente de Licitação torna 
público, nos termos do Inciso II , Art. 75 da Lei n" I 4. I 33/202 I, torna público que , estará 

recebendo Propostas de Preços para contratação através de Dispensa de Licitação 

CREDENCIAMENTO Nº 021/2023 cujo objeto é a CREDECIAMENTO PARA 
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO E RETRANSMISSÃO DE 

SINAL ABERTO PARA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI, e 

informa que as in scrições ficarão abertas do dia 27 de junho de 2023 até 30 de junho de 

2023 , devendo a documentação ser entregue no setor de pro tocolo, estabelecido na Av. 

Manoel Divino, n" 55 , Centro , São José do Divino-PI, no horário das 07h00 ás I 2:30 horas. 

O ed ital completo do credenciamento se encontra di sponível no endereço eletrônico 

https://s istemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/ ou poderá ser solicitado através do e

mail: licitacao @saojosedodivino.pi .gov.br. 

São José do Divino-PI, 23 de junho de 2023. 

MARIA DE JESUS MEDEIROS DA SILVA 
Presidente-CPL 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ 06.553.705/0001-12 

Rua São Joào, N' 55- Centro. 
CEP: 64.62i>OOO - llom Expeefrto lopes.PI 

AUDIÊNCIA PÚBLICA REFERENTE AO 1' QUADRJMESTRE 2021 
DATA21DENAJODE2023 

LOCAL: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

PERIODO: MANBÂ. 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 06 553.70510001-12 
Rua São João, N' 55- Centro. 

CEP: 64.620--000- Dom, ittlopes.:fL 
<;(étff 1 ~ ' 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM EXPEDITO LOPES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 06.553.705/0001-12 

Rua São João, N' 55 - Centro. 
CEP:64.62i,OOO-Dom noL s-f'I. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM EXPEDITO LOPES SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.553.705/0001-12 
Rua São João, N' 55 -Centro. 

CEP: 64.620-000 - Dom Expedno Lopes ..PI. 

AUDJÊNCIA PÚBLICA REFERENfE AO 1' QUADRIMESTRE 2023. DATA 27DE NA!O DE 2023 
LOCAL PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

PERÍODO: TARDE. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ: 06.553.705/0001-12 
Rua São João, N' 55 - Centro. 

CEP: 64.620-000-Dom Lo c!'I. 
C~é,(11/l/ A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEOOO LOPES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNP J: 00.553.705/0001-12 
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO ANO DE DOIS MIL, VINTE E TRÊS REALIZADA NO PRÊDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES-Pi-SR 

AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL, VINTE E TRÊS ÀS OITO HORAS E DEZENOVE MINUTOS DA MANHÃ NO PRÉDIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES-PI-SR REUNIRAM-SE OS AGENTES PÚBLICOS, PREFEITO MUNICIPAL, PRIMEIRA DAMA, V ICEPREFEITA, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS , POLICIA MILITAR, ASSESSORES, TÉCNICOS, GESTORES DE ESCOLAS MUNICIPAIS, ALGUNS 
PROFESSORES, PROCURADORIA DO MUNICIPIO, FUNCIONÁRIOS, REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, OS VEREADORES: 
MARCILENE, EVERALDO, RENATA, DE ASSIS, IRENY, VALDIVIA, ALECXO, LOPES E DEMAIS MUNICIPES PARA APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO 
DE CONTAS REFERENTE A AUDIÊNCIA PÚBLICA DO PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. ABRINDO OS TRABALHOS, O SENHOR CLÉSIO DIAS MOURA, CONTROLADOR GERAL MUNICIPAL FEZ A LEITURA DO EDITAL E DO REGIMENTO INTERNO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA. APÓS ISSO FOI CONVIDADO O SENHOR 
FRANCIVAL DE ARAÚJO GONÇALVES, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICU LTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS PARA FAZER A SUA APRESENTAÇÃO. O MESMO INICIOU A SUA FALA 
CUMPRIMENTANDO AOS PRESENTES E AGRADECENDO A DEUS. CONTINUANDO, APRESENTOU INICIALMENTE O QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA , A FROTA DE VEICULOS, OS POCEIROS E AS 
DESPESAS DO QUADRIMESTRE REFERENTE AO PAGAMENTO DE PESSOAL RELATANDO QUE A SECRETARIA REALIZOU O PAGAMENTO DER$ 138.736,23 (CENTO E TRI NTA E OITO MIL, SETECENTOS E TRINTA 
E SEIS REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) COM OS MESMOS. CONTINUANDO FALOU DA DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA AT RAVÉS DO 
CAMINHÃO PIPA E DO TRATOR DO MUNICIPIO, ONDE OS MESMOS DISTRIBUIRAM DURANTE O PRIMEIRO QUADRIMESTRE O TOTAL DE 
173(CENTO E SETENTA E TRÊS) CARRADAS D'ÁGUA PARA AS FAMILIAS BENEFICIADAS. DISSE QUE AINDA FORAM DISTRIBUIDAS 103 (CENTO E TRÊS) CARRADAS D'ÁGUA EM CAMINHÃO PIPA PARTICULAR COM UM CUSTO DE R$ 10.300,00 (DEZ MIL E TREZENTOS REAIS) SENDO 
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REALIZADAS ATRAVÉS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO SENHOR 
EDIVALDO BARBOSA, COM O PREÇO ESTIPULADO EM R$ 100,00 (CEM 
REAIS) POR CARRADA, CUSTEADO NA TOTALIDADE PELA GESTÃO 
MUNICIPAL. INFORMOU TAMBÉM, QUE QUANDO HÁ A NECESSIDADE DE 
SUPRIR A DEMANDA HÍDRICA POR MOTIVOS DE MANUTENÇÃO NOS 
POÇOS TUBULARES OU DA REDE HÍDRICA EM GERAL, OCORRE O 
AUMENTO DESTAS CARRADAS. CONTINUANDO, FALOU QUE COM O 
OBJETIVO DE BUSCAR MELHORIAS NA REDE DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA. NA LOCALIDADE BAIXA GRANDE, SETORES: OS MONTEIROS, 
LANDRI , OS FILÓS E O CENTRO COM UM INVESTIMENTO DE R$ 
18.421,30 (DEZOITO MIL, QUATROCENTOS E V INTE E UM REAIS E 
TRINTA CENTAVOS), ESSE INVESTIMENTO SE JUSTIFICOU EM VIRTUDE 
QUE A ANTIGA REDE DE ABASTECIMENTO PASSAVA POR DENTRO DE 
ALGUMAS PROPRIEDADES PRIVADAS. DESTACOU QUE FOI DADO 
CONTINUIDADE DA IMPLANTAÇÃO DO SISAR NO BURITI GRANDE NO 
SETOR ALAGOINHA, COM SERVIÇOS DE ESCAVAÇÕES, ENGANAÇÕES E 
PEDREIROS COM UM CUSTO DE R$ 3.230,00 (TRÊS MIL, DUENTOS E 
TRINTA REAIS). PROSSEGUINDO FALOU DO CUSTO COM MANUTENÇÃO 
DE BOMBAS D'ÁGUA, ONDE OS MESMOS ALCANÇARAM O VALOR DE R$ 
6.948,40 (SEIS MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E 
QUARENTA CENTAVOS) .SEGUINDO FALOU DOS INVESTIMENTOS NA 
HORTA COMUNITÁRIA, ONDE ATINGIU O VALOR DER$ 7.321 ,10 (SETE 
MIL, TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E DEZ CENTAVOS) . DEPOIS 
APRESENTOU IMAGENS DA HORTA. CONTINUANDO FALOU SOBRE AS 
ARAÇôES DE TERRAS , ONDE OS TRATORES DO MUNICÍPIO FIZERAM 
380 HORAS E 30 MINUTOS (TREZENTAS E OITENTA HORAS E TRINTA 
MINUTOS) COM UM INVESTIMENTO DER$ 37.669,50 (TRINTA E SETE MIL, 
SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
DEPOIS DISSE QUE OS TRATORES PARTICULARES FIZERAM 250 HORAS 
E 30 MINUTOS (DUZENTAS E CINQUENTA HORAS E TRINTA MINUTOS). 
SEGUINDO MOSTROU ALGUMAS IMAGENS DE TRATORES REALIZANDO 
A ARAÇÃO DE TERRAS. CONTINUANDO FALOU QUE O MUNICÍPIO FEZ 
UM INVESTIMENTO DE R$ 8.220,00 (OITO MIL, DUZENTOS E VINTE 
REAIS) COM ROÇO DAS ESTRADAS VICINAIS. DISSE QUE AS DESPESAS 
COM A INTERNET ALCANÇARAM O VALOR DE R$ 49,95 (QUARENTA E 
NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS). DISSE QUE COM 
SERVIÇOS GRÁFICOS FORAM INVESTIDOS APENAS R$ 100,00 (CEM 
REAIS). FALOU QUE FORAM INVESTIDOS R$ 678,72 (SEISCENTOS E 
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SETENTA E OITO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) COM 
SERVIÇOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E PAPELARIA. 
CONTINUANDO FALOU SOBRE OS CUSTOS COM TELEFONIA, ONDE OS 
MESMOS ALCANÇARAM R$ 211 ,10 (DUZENTOS E ONZE REAIS E DEZ 
CENTAVOS). SEGUINDO, APRESENTOU OS CUSTOS COM A 
EQUATORIAL ENERGIA, ONDE OS MESMOS ALCANÇARAM R$ 83.444,85 
(OITENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS, QUARENTA E QUATRO REAIS E 
OITENTA E CINCO CENTAVOS). NA SEQUÊNCIA FALOU QUE TEVE UM 
CUSTO DER$ 168,60 (CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS). DANDO CONTINUIDADE APRESENTOU OS CUSTOS COM 
OS COMBUSTÍVEIS, ONDE DURANTE O QUADRIMESTRE FORAM 
CONTABILIZADOS R$ 59.536,45 (CINQUENTA E NOVE MIL, QUINHENTOS 
E TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS). DANDO 
SEQUÊNCIA FALOU SOBRE OS CUSTOS COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS, 
PNEUS E ACESÓRIOS, ONDE OS MESMOS TOTALIZARAM R$ 94.146,21 
(NOVENTA E QUATRO MIL, CENTO, QUARENTA E SEIS REAIS E VINTE E 
UM CENTAVOS). CONTINUOU FALANDO QUE TEVE UMA DESPESA DER$ 
781,00 (SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS) JUNTO A CASA DAS 
MANGUEIRAS. SEGUINDO, FALOU QUE A SECRETARIA REALIZOU A 
PODA DE 6 (SEIS) ÁRVORES COM UM CUSTO DE R$ 150,00 (CENTO E 
CINQUENTA REAIS).. DISSE QUE OS CUSTOS COM ALIMENTAÇÃO 
FORAM NUM IMPORTE DER$ 617,20 (SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS 
E VINTE CENTAVOS). DISSE AINDA QUE TEVE UM CUSTO DER$ 3.183,00 
(TRÊS MIL, CENTO, OITENTA E TRÊS REAIS) COM PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DIVERSOS. FALOU QUE OS CUSTOS COM COBERTURA E 
EDIÇÕES FOTOGRÁFICA E DE VÍDEOS NA DIVULGAÇÃO DOS EVENTOS 
DA SECRETARIA TOTALIZARAM R$ 2.408,30 (DOIS MIL, QUATROCENTOS 
E OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS). CONTINUANDO, ÁS 8H 45MIN . 
(OITO HORAS E QUARENTA E CINCO MINUTOS) O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, 
FRANCIVAL DE ARAÚJO GONÇALVES, FINALIZOU A SUA 
APRESENTAÇÃO E CONVIDOU O ASSESSOR TÉCNICO E BIÓLOGO 
EDSON CARLOS DE SOUSA LEAL A FAZER A APRESENTAÇÃO DO QUE 
COMPETE AO MEIO AMBIENTE. INICIALMENTE, O ASSESSOR TÉCNICO 
CUMPRIMENTOU AOS PRESENTES E INTRODUZIU A SUA 
APRESENTAÇÃO FALANDO DAS AÇÕES E ATIVIDADES REALIZADAS NA 
ÁREA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO. CONTINUANDO, FALOU DA 
SUA ESTADIA CONJUNTAMENTE COM O PREFEITO MUNICIPAL VALMIR 
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BARBOSA DE ARAÚJO NA SUPERINTENDÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL EM TERESINA-PI-SR PARA ASSINATURA DE CONVÊNIO JUNTO 
ÀQUELA INSTITUIÇÃO. CONTINUANDO, FALOU DAS REUNIÕES DE 
PLANEJAMENTO AMBIENTAL QUE OCORREM CONJUNTAMENTE COM 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL. SEGUINDO FALOU DA 
PARTICIPAÇÃO EM UMA AUDIÊNCIA COM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
PIAUI PARA TRATAR DOS RESÍDUOS SÓLIDOS. SEGUINDO FALOU 
TAMBÉM QUE O MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI-SR 
PARTICIPOU ATIVAMENTE DA DÉCIMA NONA ASSEMBLEIA DO SISAR 
EMM PICOS-PI E GARANTIU ASSENTO COMO MEMBRO VOGAL DAQUELA 
INSTITUIÇÃO. CONTINUANDO, MOSTROU UM RELATO FOTOGRÁFICO 
DO MONITORAMENTO QUE FEZ AO ATERRO CONTROLADO. TAMBÉM 
MOSTROU UM RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DAS MUDANÇAS OCORRIDAS 
NO AMBIENTE. CONTINUANDO MOSTROU UM RELATÓRIO 
FOTOGRÁFICO DO PLANTIO DE MUDAS DE PLANTAS MEDICINAIS NO 
POSTO DE SAÚDE FRANCISCO BARBOSA DE ARAÚJO EM BAIXA 
GRANDE. PROSSEGUINDO, MOSTROU UM RELATÓRIO FOTOGRÁFICO E 
A MANEIRA COMO OCORRERAM A CAMINHADA ECOLÓGICA E A 
SEMANA DA ÁGUA NO MUNICÍPIO. DANDO CONTINUIDADE MOSTROU 
UM ACERVO FOTOGRÁFICO DE PODAS DE ÁRVORES CONFORME REZA 
A LEI MUNICIPAL NÚMERO 65 (SESSENTA E CINCO) PARA ESTA AÇÃO 
HOUVE UM CUSTO DE R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). 
CONTINUANDO FALOU DO TRABALHO E MOSTROU FOTOGRAFIAS DOS 
ENGENHEIROS AGRONÔMOS JOELINALDO E JULIANO REALIZANDO A 
ADUBAÇÃO QUÍMICA ATRAVÉS DA APLICAÇÃO DO NPK E CORREÇÃO 
DO PH DO SOLO ATRAVÉS DE CALAGEM COM CALCÁRIO AGRÍCOLA NA 
PRAÇA EM SITIOSINHO PARA POSTERIOR PLANTIO DOS ARBUSTOS E 
GRAMÍNEAS. PROSSEGUINDO FALOU QUE O MUNICÍPIO VEM 
TRABALHANDO VÁRIOS TEMAS E AS DATAS COMEMORATIVAS 
ALUSIVAS AO MEIO AMBIENTE MOSTRANDO ALGUNS LAYOUTS QUE 
SÃO COMPARTILHADOS NAS REDES SOCIAIS E UTILIZADOS DENTRO 
DO AMBIENTE ESCOLAR. SEGUINDO FALOU DE UMA PALESTRA SOBRE 
MEIO AMBIENTE QUE MINISTROU PARA OS ALUNOS DA ESCOLA 
MUNICIPAL JOÃO BARBOSA DE ARAÚJO EM BAIXA GRANDE. 
CONTINUANDO FALOU TAMBÉM DAS INÚMERAS CAMPANHAS 
EDUCATIVAS QUE O MUNICÍPIO VEM REALIZANDO SOBRE A PROIBIÇÃO 
DE ANIMAIS CIRCULANDO NAS VIAS PÚBLICAS E SOBRE A ADOÇÃO DE 
ANIMAIS. SEGUINDO MOSTROU UM RELATO FOTOGRÁFICO DO LIXO 
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URBANO COMUNICANDO AOS PRESENTES QUE SE FAZ NECESSÁRIO 
UMA DISCUSSÃO INTERSETORIAL E COM A POPULAÇÃO SOBRE O 
TEMA. SEGUINDO MOSTROU UM RELATO FOTOGRÁFICO NA MUDANÇA 
DO AMBIENTE URBANO APRESENTANDO FOTOS DA DEMOLIÇÃO DO 
PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL POR PROBLEMAS ESTRUTURAIS. 
DANDO CONTINUIDADE FALOU DAS COMEMORAÇÕES EM ALUSÃO AO 
DIA MUNDIAL DA ÁGUA E DO MONITORAMENTO DAS PRAÇAS 
MUNICIPAIS. CONTINUOU APRESENTANDO A METODOLOGIA E O 
RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO DIA DE CAMPO REALIZADO COM OS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM EXPEDIÇÃO ATÉ AS 
CAVERNAS, FONTES D'ÁGUA E A PEDRA CABEÇA. CONTINUANDO 
FALOU QUE AS ESCOLAS MUNICIPAIS TRABALHAM COM OFIC INAS DE 
RECICLAGEM NO SENTIDO DE MINIMIZAR A QUANTIDADE DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS LEVADOS ATÉ O ATERRO CONTROLADO E DESPERTAR NO 
ALUNO O APRENDIZADO DE TÉCNICAS DE PRODUÇÃO EM 
ARTESANATO. CONTINUANDO EXPLANOU QUE A SECRETARIA 
REALIZOU A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS EM VÁRIOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO MOSTRANDO UM RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA AÇÃO. 
DANDO CONTINUIDADE APRESENTOU A METODOLOGIA E O RELATO 
FOTOGRÁFICO DA CAMINHADA ECOLÓGICA E AS AÇÕES REALIZADAS 
DURANTE ESTE ATO. FALOU AINDA DA INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS NO 
ESPAÇO DA AVENIDA JOSÉ HONÓRIO DE SOUSA EM VIRTUDE DAS 
COMEMORAÇÕES DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO E DAS AÇÕES 
POSTERIORES NO TRABALHO DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS 
ESPAÇOS UTILIZADOS DURANTE AS FESTIVIDADES. PROSSEGUINDO 
APRESENTOU UM RELATO FOTOGRÁFICO DE UMA AÇÃO CONJUNTA 
COM OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E ENDEMIAS ONDE A 
METODOLOGIA FOI INSTITUIR NO MUNICÍPIO A POLITICA DE LOGÍSTICA 
REVERSA. FALOU AINDA DA METODOLOGIA DOS 5 (CINCO) ERRES E 
COMO O CIDADÃO PODE MINIMIZAR OS IMPACTOS NO AMBIENTE. 
DISSE AINDA QUE EMITIU 3 (TRÊS) PARECERES TÉCNICOS. NA 
SEQUÊNCIA APRESENTOU A RELAÇÃO DE VANTAGENS OCASIONADAS 
ATRAVÉS DA IMPLANTAÇÃO DO SISAR NA LOCALIDADE DE BURITI 
GRANDE E DA CONQUISTA DO ICMS ECOLÓGICO CATEGORIA "B" E A 
DESTINAÇÃO DESSES RECURSOS , POR FIM AGRADECEU A TODOS E 
ENCERROU EXATAMENTE ÁS 8H 55MIN. (OITO HORAS E CINQUENTA E 
CINCO MINUTOS). NA SEQUÊNCIA DA AUDIÊNCIA, O SR FRANCIVAL DE 
ARAÚJO GONÇALVES, COORDENADOR GERAL DA MESMA, CONVIDOU A 
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PASTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PARA REALIZAR A SUA 
APRESENTAÇAO. ENTAO, COM A PALAVRA O SR ANTÔNIO GILVA 
RAMOS BARROSO INICIOU CUMPRIMENTANDO AOS PRESENTES E 
AGRADECENDO A DEUS PELA OPORTUNIDADE. CONTINUANDO, 
APRESENTOU O RELATÓRIO FINANCEIRO DE DESPESAS POR ÍTEM , 
ONDE AS DESPESAS COM A FOLHA DE PAGAMENTO DOS EFETIVOS 
DURANTE O PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2023 (DOIS MIL, VINTE E 
TRÊS) TOTALIZOU UM MONTANTE DE R$ 478.655,61 (QUATROCENTOS, 
SETENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E 
SESSENTA E UM CENTAVOS). DEPOIS FALOU QUE AS DESPESAS COM 
CONTRATADOS ALCANÇARAM A SIFRA DE R$ 443.439,79 
(QUATROCENTOS, QUARENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA 
E NOVE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS). SEGUINDO, FALOU DAS 
DESPESAS COM MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA QUE 
TOTALIZARAM R$ 46.996,72 (QUARENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E 
NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) E OS 
MATERIAIS HOSPITALARES FORAM INVESTIDOS R$ 17.616,74 
(DEZESETE MIL, SEISCENTOS E DEZESEIS REAIS E SETENTA E QUATRO 
CENTAVOS). DISSE QUE AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEIS E 
LUBRIFICANTES ALCANÇARAM R$ 80.897,41 (OITENTA MIL, 
OITOCENTOS, NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) . 
DISSE QUE OS CUSTOS COM MATERIAIS DE CONSTRUÇAO PARA 
REFORMA EM UBS E POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO SOMARAM R$ 
58.667,79 (CINQUENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SETE 
REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS). SEGUINDO DISSE QUE OS 
SERVIÇOS DE PEDREIRO EM REFORMA E AMPLIAÇAO DE UBS E 
POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO TOTALIZARAM R$ 39.687,86 (TRINTA 
E NOVE MIL, SEISCENTOS, OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E SEIS 
CENTAVOS). FALOU QUE OS CUSTOS COM O TRANSPORTE DE 
PACIENTES PARA TERESINA SOMARAM R$ 41.300,00 (QUARENTA E UM 
MIL, TREZENTOS REAIS), SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS R$ 
73.200,00 (SETENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS); TRANSPORTE DE 
PACIENTES PARA PICOS R$ 15.566,20 (QUINZE MIL, QUINHENTOS E 
SESSENTA E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS) E COM EXAMES E 
CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM PICOS E TERESINA R$ 24.124,54 
(VINTE QUATRO MIL, CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS). DISSE QUE OS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM 
PICOS E TERESINA R$ 22.465,50 (VINTE DOIS MIL, QUATROCENTOS E 
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SESSENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) E ASSIM 
ENCERROU As 9H 11MIN. (NOVE HORAS E ONZE MINUTOS) 
AGRADECEU AOS PRESENTES E PASSOU A CONTINUIDADE DA 
APRESENTAÇAO PARA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SABRINA 
VIEIRA ARAÚJO QUE ÁS 9H 12MIN. (NOVE HORAS E DOZE MINUTOS) 
CUMPRIMENTOU AOS PRESENTES E INTRODUZIU A SUA 
APRESENTAÇAO, RELATANDO AOS PRESENTES QUE A ESF - EQUIPE 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA É COMPOSTA POR MÉDICO, ENFERMEIRA, 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM, AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
AGENTES DE ENDEMIAS E DENTISTAS. CONTINUANDO FALOU QUE OS 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE REALIZARAM DURANTE O 
QUADRIMESTRE APRESENTADO UM TOTAL DE 43.302 (QUARENTA E 
TRÊS MIL, TREZENTAS E DUAS) VISITAS DOMICILIARES. CONTINUANDO, 
FALOU QUE O PSF 001 (UM) CENTRO DE SAÚDE ESTEVAO ALVES DO 
VALE REALIZOU 838 (OITOCENTOS, TRINTA E OITO) ATENDIMENTOS; 
PSF 002 (DOIS) BURITI GRANDE REALIZOU 668 (SEISCENTOS E 
SESSENTA E OITO) ATENDIMENTOS MÉDICOS E O PSF 003 (TRÊS) 
BAIRRO CODÓ REALIZOU 834 (OITOCENTOS E TRINTA E OUTRO) 
ATENDIMENTOS. NA SEQUÊNCIA FALOU DOS ATENDIMENTOS DE 
ENFERMAGEM NOS PSF's NA SEGUINTE ORDEM: PSF 001 (UM) 
ESTEVAO ALVES DO VALE 632 (SEISCENTOS E TRINTA E DOIS) 
ATENDIMENTOS, PSF 002 (DOIS) BURITI GRANDE 1.082 (MIL, OITENTA E 
DOIS) ATENDIMENTOS E PSF 003 (TRÊS) BAIRRO CODó 1.159 (MIL, 
CENTO CINQUENTA E NOVE) ATENDIMENTOS. CONTINUANDO FALOU 
SOBRE OS ATENDIMENTOS REALIZADOS PELO PROGRAMA DE SAÚDE 
BUCAL NA SEGUINTE ORDEM: PSF 001 (UM) 354 (TREZENTOS E 
CINQUENTA E QUATRO) ATENDIMENTOS, PSF 002 (DOIS) 350 
(TREZENTOS E CINQUENTA) ATENDIMENTOS E PSF 003 (TRÊS) 251 
(DUZENTOS E CINQUENTA E UM) ATENDIMENTOS. NA SEQUÊNCIA 
RELATOU SOBRE O PROGRAMA DE SAÚDE NA ESCOLA, SOBRE AS 
ATIVIDADES DIRECIONADAS A GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA, SOBRE A 
PLENÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, FISIOTERAPIA HOME CARE MELHOR 
EM CASA, PROGRAMA PASSO A FRENTE, ENFERMAGEM HOME CARE 
MELHOR EM CASA, APOIO A PACIENTES QUE FAZEM TRATAMENTO EM 
TERESINA. SEGUINDO FALOU DA COORDENAÇAO DE IMUNIZAÇAO 
APRESENTANDO O VACINÔMETRO SEGUINTE: PSF 001 (UM) 460 
(QUATROCENTOS E SESSENTA) DOSES APLICADAS, PSF 002 (DOIS) 389 
(TREZENTOS OITENTA E NOVE) DOSES E PSF 003 (TRÊS) 335 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

CNPJ: 06.553.705/0001 -12 
Travessa José de Moura Pinheiro, SN - Bairro Centro. 

Sede Provisória 
CEP: 64.620-000 - Dom Expedito Lopes -PI. 

(TREZENTOS TRINTA E CINCO) DOSES. SEGUINDO FALOU DAS 
ATIVIDADES COLETIVAS, DO DIA INTERNACIONAL DA MULHER 
MULHERES QUE CUIDAM, DAS FESTIVIDADES EM ALUSAO AO 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE, SAÚDE COM AGENTE, DO PROGRAMA 
PREVINE BRASIL, ENTAO AS 9H 38MIN. (NOVE HORAS E TRINTA E OITO 
MINUTOS) ENCERROU AGRADECENDO AOS PRESENTES. DANDO 
CONTINUIDADE NA AUDÊNCIA FOI CONVIDADA A PASTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, SERVIÇOS PÚBLICOS 
E TRANSPORTES - SEOTRANS. INICIALMENTE ÁS 9H 39MIN. (NOVE 
HORAS E TRINTA E NOVE MINUTOS) O SECRETARIO LUCAS CARDOSO 
CUMPRIMENTOU AOS PRESENTES, APRESENTOU O ORGANOGRAMA 
FUNCIONAL DA SECRETARIA, FALOU DAS OBRAS DE EDIFICAÇAO E 
DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA. SEGUINDO, RELATOU QUE EXISTEM 
NO MUNICÍPIO AS SEGUINTES OBRAS DE EDIFICAÇÃO EM EXECUÇAO 
DURANTE O PERÍODO: PRÉDIO DA SEDE PRÓPRIA DA SECRETARIA DE 
OBRAS E AGRICULTURA, CONCLUÍDO E INAUGURADO, PRAÇA ISABEL 
CARVALHO DE ARAÚJO (SITIOZINHHO) CONCLUÍDA E INAUGURADA, 
DEMOLIÇAO DA PREFEITURA MUNICIPAL. DEPOIS FALOU QUE EXISTEM 
AS SEGUINTES OBRAS DE EDIFICAÇAO NO MUNICÍPIO DURANTE O 
PERÍODO: ESCOLA JOAO BARBOSA DE ARAÚJO EM BAIXA GRANDE, 
ESCOLA JOAO BELARMINO DO VALE NA SEDE DO MUNICÍPIO, ESCOLA 
ESTEFANIA CONRADO EM SITIOZINHO, GINÁSIO MUNICIPAL FRANCISCO 
BELO DE SOUSA NA SEDE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE ATENDIMENTO 
EM SÍNDROMES GRIPAIS, POSTO DE SAÚDE ZEZINHO ARAÚJO EM 
SITIOZINHO, ACADEMIA DE SAÚDE, CONCLUÍDA E INAUGURADA. 
CONTINUANDO APRESENTOU RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS QUE FORAM CONCLUÍDOS E INAUGURADOS. 
MOSTROU AINDA IMAGENS DA DEMOLIÇAO DO PRÉDIO ANTIGO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E OS MOTIVOS LEGAIS PARA TAL. SEGUINDO 
APRESENTOU UM RELATÓRIO FOTOGRAFICO DAS OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA EXECUTADAS DURANTE O PERÍODO TAIS COMO: 
REPARO DE CALÇAMENTOS E SARJETAS, CANALETAS DE ESGOTO, 
PAVIMENTAÇAO EM PARALELEPÍPEDO (CALÇAMENTO). SEGUINDO 
FALOU DE ALGUMAS REMOÇÕES DE ÁRVORES CONFORME A LEI 
MUNICIPAL NÚMERO 65 (SESSENTA E CINCO). NA SEQUÊNCIA RELATOU 
SOBRE AS MÁQUINAS E TRANSPORTES, ESTRADAS E SERVIÇOS 
REALIZADOS, COMPRAS DE PEÇAS E SERVIÇOS E CUSTO DE 
OPERAÇAO. DISSE QUE FORAM REALIZADOS SERVIÇOS NAS 
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SEGUINTES ESTRADAS: BURITI GRANDE ATÉ A VILA VITURINO, 
SITIOZINHO NA LATERAL DE JOSINO ATÉ A BR 316 (TREZENTOS E 
DEZESEIS) , RETIRADA DE UMA CURVA ENTRE O CODó E OS DOIS 
BURITIS, ESTRADA PARA O SANTO ANTÔNIO ATÉ OS TRECHO DOS 
OLIVEIRAS, E OUTROS SERVIÇOS DIVERSOS NOS DEMAIS SETORES. 
SEGUINDO MOSTROU UM RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DAS MÁQUINAS 
EM SERVIÇO NOS DOIS BURITIS, RUA ALTO DA BOA VISTA, SACO DOS 
BOIS ATÉ PACHECO, VILA VIEIRA AO BURITI GRANDE, SACO DO 
AGRESTE. NA SEQUÊNCIA FALOU SOBRE A ILUINAÇAO PÚBLICA COM 
AS SUAS RESPECTIVAS AÇÔES COMO: MANUTENÇÕES CORRETIVAS, 
TROCA DE LUMINÁRIAS DE SÓDIO POR LED. DISSE QUE DURANTE O 
QUADRIMESTRE REALIZOU 602 (SEISCENTAS E DUAS) MANUTENÇÕES 
E QUE HOUVE A INSTALAÇAO DE 42 (QUARENTA E DUAS) NOVAS 
LUMINÁRIAS DURANTE O QUADRIMESTRE. DANDO CONTINUIDADE 
APRESENTOU O CONSUMO DE MATERIAL DE ILUMINAÇAO PÚBLICA 
DISTRIBUÍDAS DA SEGUINTE FORMA: 352 (TREZENTAS E CINQUENTA E 
DUAS) UNIDADES DE lAMPADAS DE LED 50W (C INQUENTA); 26 (VINTE E 
SEIS) UNIDADES DE lAMPADAS DE LED 40W (Q UARENTA); 415 
(QUATROCENTAS E QUINZE) UNIDADES DE RELÉ; 71 (SETENTA E UMA) 
UNIDADES DE BASE DE RELÉ; 12 (DOZE) UNIDADES DE CONECTORES; 
47 (QUARENTA E SETE) UNIDADES DE LUMINÁRIA DE ALUMÍNIO; 47 
(QUARENTA E SETE) UNIDADES DE BRAÇO DE LUMINÁRIA; 32 (TRINTA E 
DUAS) UNIDADES DE PARAFUSOS PARA BRAÇOS DE LUMINÁRIA; 50 
(CINQUENTA) UNIDADES DE BOCAL E-27; 64 (SESSENTA E QUATRO) 
UNIDADES DE BOCAL DE REDUÇAO DE E-40 PARA E-27; 3 (TRÊS) 
UNIDADES DE DISJUNTOR. CONTINUANDO, FALOU SOBRE OS VALORES 
ARRECADADOS COM A COSIP DURANTE O QUADRIMESTRE, 
TOTALIZANDO R$ 69.953,70 (SESSENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS, 
CINQUENTA E TRÊS REAIS E SETENTA CENTAVOS). CONTINUANDO, 
FALOU QUE AS DESPESAS COM A EQUIPE TOTALIZARAM DURANTE O 
QUADRIMESTRE R$ 19.036,00 (DEZENOVE MIL E TRINTA E SEIS REAIS) . 
CONTINUANDO FALOU DAS DESPESAS COM AQUISIÇAO DE MATERIAIS 
E SERVIÇOS QUE SOMARAM R$ 89.201 ,27 (OITENTA E NOVE MIL, 
DUZENTOS E UM REAIS, VINTE E SETE CENTAVOS). PROSSEGUINDO 
APRESENTOU UM RESUMO GERAL DE RECEITAS E DESPESAS DO 
QUADRIMESTRE NA SEGUINTE ORDEM: VALOR ARRECADADO COM A 
COSIP R$ 69.953,70 (SESSENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E 
CINQUENTA E TRÊS REAIS E SETENTA CENTAVOS); DESPESAS COM A 
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ILUMINAÇAO PÚBLICA R$ 108.237,27 (CENTO E OITO MIL, DUZENTOS E 
TRINTA E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) FICANDO ASSIM O 
SALDO NO PERIODO DE R$ - 38.283,57 (MENOS TRINTA E OITO MIL, 
DUZENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E SETE 
CENTAVOS). CONTINUANDO APRESENTOU UM RELATÓRIO 
FOTOGRÁFICO DE FUNCIONÁRIOS DA EQUIPE EM AÇAO REALIZANDO 
ALGUMAS MANUTENÇÕES. CONTINUANDO, FALOU DOS SERVIÇOS DE 
LIMPEZA PÚBLICA, DESTACANDO OS SERVIÇOS GERAIS, VARRIÇAO E 
COLETA. SEGUINDO, APRESENTOU ALGUMAS AÇÕES REALIZADAS, 
TAIS COMO: LIMPEZA DA AVENIDA JOSÉ HONÓRIO DE SOUSA. 
SEGUINDO FALOU DA COMPOSIÇAO DAS DESPESAS NA SEGUINTE 
ORDEM DURANTE O PERÍODO: EQUIPES DE GARIS EQUIPES DE 
SERVIÇOS GERAIS, CARROS DE COLETA, FERRAMENTAS E EPIS's. 
SEGUINDO FALOU DAS DESPESAS TOTAIS EMPENHADOS NO PERfODO 
COM LIMPEZA PÚBLICA FAZENDO UM COMPARATIVO ENTRE OS 
PERfODOS DE JANEIRO A ABRIL DOS ANOS DE 2022 E 2023 (DOIS MIL E 
VINTE DOIS E DOIS MIL E VINTE TRÊS). SEGUINDO FALOU DAS 
ATIVIDADES DIVERSAS ENTRE EVENTOS E OUTRAS ATIVIDADES. 
DEPOIS ENCERROU ÁS 10H 07MIN. (DEZ HORAS E SETE MINUTOS) 
AGRADECENDO A TODOS. CONTINUANDO, FOI CONVIDADO O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE LAZER CULTURA E TURISMO, O 
SR. WILSON ANTÔNIO FILHO QUE INTRODUZIU CUMPRIMENTANDO AOS 
PRESENTES E APRESENTANDO O ORGANOGRAMA DA SECRETARIA 
SOB SUA RESPONSABILIDADE. SEGUINDO APRESENTOU UMA 
RELAÇAO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS DURANTE O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE NA SEGUINTE ORDEM: DISTRIBUIÇAO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS, ROÇO E MANUTENÇÕES NOS CAMPOS DA ZONA RURAL, 
CONTRIBUIÇAO EM INSCRIÇÃO PARA ALGUNS TIMES DE FUTEBOL 
AMADOR DO MUNICf PIO, CONCLUSAO E INAUGURAÇAO DO PRÉDIO 
PRÓPRIO DA SECRETARIA. FALOU QUE EM ALUSÃO AO ANIVERSÁRIO 
DO MUNICf PIO FORAM EXECUTADAS AS SEGUINTES ATIVIDADES:, 
TORNEIO FEMININO DE FUTSAL EM HOMENAGEM AO DIA DA MULHER, 
CORRIDA DO BEM, TORNEIO DE FUTSAL MASCULINO, TORNEIO DE 
VÔLEI MASCULINO, NOITE CULTURAL, SHOWS CULTURAIS E AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS. SEGUINDO APRESENTOU UM RELATÓRIO 
FOTOGRÁFICO DA DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO POR 
LOCALIDADE. CONTINUANDO APRESENTOU O PROJETO DOS IDOSOS 
NA COMUNIDADE BAIXA GRANDE, SERRA DOS PINHEIROS E 
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SITIOZINHO. FALOU SOBRE O GRUPO DE BALLET, FANFARRA 
MUNICIPAL. DEPOIS ÁS 10H 33MIN . (OEZ HORAS E TRINTA E TRÊS 
MINUTOS) FINALIZOU A SUA APRESENTAÇAO. ENTAO FOI CONVIDADO 
O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, CLÉSIO DIAS MOURA QUE 
INICIOU A SUA APRESENTAÇÃO ÁS 10H 34MIN. (DEZ HORAS E TRINTA E 
QUATRO MINUTOS) CUMPRIMENTANDO A TODOS OS PRESENTES E 
APRESENTANDO O CONTROLE EXTERNO DANDO UM ENFOQUE SOBRE 
OS COMBUSTÍVEIS E A VERIFICAÇAO DOS VELOCIMETROS DOS 
VEICULOS E MÁQUINAS. DISSE QUE REALIZOU DIVERSAS VISITAS 
ONDE ESTAO ARMAZENADOS MATERIAIS USADOS PERTENCENTES AO 
MUNICf PIO A FIM DE FAZER UMA VISTORIA E RECOLHIMENTO DE 
ALGUNS MATERIAIS QUE SERAO REUTILIZADOS. FALOU AINDA QUE 
ACOMPANHOU A DESMONTAGEM E RETIRADA DE MÓVEIS E 
DOCUMENTOS DA ANTIGA PREFEITURA ASSIM COMO A SUA 
LOCOMOÇAO PARA DEVIDO ARMAZENAMENTO. SEGUINDO RELATOU 
SOBRE O LANÇAMENTO DAS NOTAS EMITIDAS E O SEU CONTROLE. 
SEGUINDO FALOU TAMBÉM DA ENTREGA E RECEBIMENTO DE 
BALANCETES A GAMARA MUNICIPAL APRESENTANDO INCLUSIVE 
OFÍCIOS. FINALIZANDO A SUA APRESENTAÇÃO ÁS 10H 42MIN. (DEZ 
HORAS E QUARENTA E DOIS MINUTOS) AGRADECEU A TODOS. 
CONTINUANDO A AUDIÊNCIA EXATAMENTE ÁS 10;43 HORAS, O 
COORDENADOR GERAL DA AUDIÊNCIA, O SR. FRANCIVAL DE ARAÚJO 
GONÇALVES ANUNCIOU UM INTERVALO DE 10 (DEZ) MINUTOS. 
RETORNANDO DO INTERVALO EXATAMENTE ÁS 10H 55MIN , (DEZ 
HORAS E CINQUENTA E CINCO MINUTOS).CONTINUANDO A AUDIÊNCIA 
FOI CONVIDADA A PASTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO. 
INICIALMENTE ÁS 10H 56MIN. (DEZ HORAS E CINQUENTA E SEIS 
MINUTOS) O SR. JOHN LENNON DE MOURA SANTOS CUMPRIMENTOU 
AOS PRESENTES E INICIOU APRESENTANDO A CONTINUIDADE DAS 
REFORMAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, A ENTREGA DE 1 (UM) VEICULO 
VAN ÔNIBUS, VENTILADORES, TV's , BEBEDOUROS, NOTBOOKS, 
BALANÇAS, FREEZER PARA O DEPÓSITO DA MERENDA ESCOLAR E 
FALOU DO ENCONTRO PEDAGÓGICO REALIZADO NO PERIODO DE 1 
(UM) E 2 (DOIS) DE FEVEREIRO DE 2023 (DOIS MIL, VINTE E TRÊS). 
CONTINUANDO FALOU SOBRE O PROJETO SAEB 2023 (DOIS MIL, VINTE 
E TRÊS), FUNDEB E AS ESTIMATIVAS VAAR. NA SEQUÊNCIA FALOU DA 
PARTICIPAÇÃO EM UM ENCONTRO TÉCNICO NA APPM SOBRE FOLHAS 
DE PAGAMENTO E TRANSPARÊNCIA PÚBLICA REALIZADO DURANTE O 
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DIA 14 (QUATORZE) DE MARÇO DE 2023 (DOIS MIL, VINTE E TRÊS) E DO 
ENCONTRO NO TCE-PI PARA LANÇAMENTO DO GAEPI-PI - GABINETE 
DE ARTICULAÇÃO PARA EFETIVIDADE DA POLITICA DA EDUCAÇAO NO 
ESTADO DO PIAUI DURANTE O DIA 21 (VINTE E UM) DE MARÇO DE 2023 
(DOIS MIL, VINTE E TRÊS). FALOU AINDA DOS EVENTOS REALIZADOS E 
QUE A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CONTA COM PROFESSOR DE 
BALLET, TAEKWONDO E PSICÓLOGA. DISSE AINDA QUE ESTÁ EM 
CURSO O PROCESSO DE SELEÇAO DE DIRETORES PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E DEPOIS FALOU DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS. SEGUINDO, APRESENTOU UM RELATÓRIO 
FOTOGRÁFICO DO TODO EXPLANADO PELO MESMO ANTERIORMENTE. 
CONTINUANDO APRESENTOU AS RECEITAS DO FUNDEB DE JANEIRO A 
MARÇO DE 2023 (DOIS MIL, VINTE E TRÊS) FAZENDO UM COMPARATIVO 
ENTRE OS ANOS DE 2022/2023 (DOIS MIL, VINTE E DOIS/DOIS MIL, VINTE 
TRÊS) SENDO QUE O PERfODO DE JANEIRO A MARÇO DE 2023 (DOIS 
MIL, VINTE E TRÊS) TEVE UMA RECEITA DER$ 1.971 .655,08 (UM MILHAO, 
NOVECENTOS SETENTA E UM MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E CINCO 
REAIS E OITO CENTAVOS) E NO PERÍODO DE JANEIRO A MARÇO DE 
2022 (DOIS MIL, VINTE E DOIS) TEVE UMA RECEITA DER$ 2.091 .132,69 
(DOIS MILHÕES, NOVENTA E UM MIL, CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E 
SESSENTA E NOVE CENTAVOS). SEGUINDO FALOU DAS RECEITAS DO 
COMPLEMENTO DA UNIAO RELACIONADAS AO VAAF E AO VAAT NO 
PERÍODO DE JANEIRO A MARÇO DE 2023 (DOIS MIL, VINTE E TRÊS) 
ONDE O VAAF TEVE UMA RECEITA DER$ 427.269,05 (QUATROCENTOS E 
VINTE E SETE MIL, DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E CINCO 
CENTAVOS) E O VAAT R$ 277.463,21 (DUZENTOS SETENTA E SETE MIL, 
QUATROCENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E VINTE E UM 
CENTAVOS). SEGUINDO FALOU DAS DESPESAS DO FUNDEB NO 
PERIODO DE JANEIRO A MARÇO DOS ANOS DE 2022/2023 (DOIS MIL, 
VINTE E DOIS/DOIS MIL, VINTE E TRÊS) FAZENDO UM COMPARATIVO 
ENTRE AMBOS, ONDE NO PERÍODO DE JANEIRO A MARÇO DE 2023 
(DOIS MIL, VINTE E TRÊS) TEVE UMA DESPESA DER$ 2 .024.319,59 (DOIS 
MILHÕES, VINTE E QUATRO MIL, TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E 
CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) E NO PERfODO DE JANEIRO A MARÇO 
DE 2022 (DOIS MIL, VINTE E DOIS) TEVE UMA DESPESA DE R$ 
1.446.1 34,18 (UM MILHAO, QUATROCENTOS QUARENTA E SEIS MIL, 
CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS E DEOITO CENTAVOS). SEGUINDO, 
APRESENTOU OS INVESTIMENTOS EM PESSOAL - FOLHAS DE 
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PAGAMENTOS DE JANEIRO A MARÇO DE 2023 {DOIS MIL, VINTE E TRÊS) 
ONDE A SOMA DESTA MAIS O INSS PATRONAL ALCANÇARAM O VALOR 
DE R$ 1.371 .223 ,60 (UM MILHÃO, TREZENTOS SETENTA E UM MIL, 
DUZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E SESENTA CENTAVOS) E OS 
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS JUNTO AOS BANCOS: BRADESCO, 
BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL SOMARAM R$ 
94.496,22 (NOVENTA E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E 
SEIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) E CONTRIBUIÇAO SINDICAL NO 
PERfODO ATINGIU R$ 8.581 ,02 (OITO MIL, QUINENTOS E OITENTA E UM 
REIAS E DOIS CENTAVOS), ENTÃO ÁS 11H 09MIN . (ONZE HORAS E NOVE 
MINUTOS) FINALIZOU AGRADECENDO AOS PRESENTES E COM UMA 
FRASE DA CLARICE LISPECTOR "O QUE VOCÊ TEM , TODO MUNDO 
PODE TER, MAS O QUE VOCÊ É.. NINGUÉM PODE SER". DANDO 
SEQUÊNCIA NA AUDIÊNCIA, EXATAMENTE ÁS 11H 10MIN. (ONZE HORAS 
E DEZ MINUTOS) FOI CONVIDADO O CONTROLADOR DE PATRIMÔNIO, 
ABASTECIMENTO E MERENDA ESCOLAR, O SR. JOSÉ DO EGITO 
ARAÚJO LIMA JÚNIOR QUE INTRODUZIU A SUA APRESENTAÇÃO 
APRESENTANDO OS VALORES GASTOS COM: OS CONTRATOS 
TEMPORÁRIOS NO APORTE DE R$ 381 .596,82 (TREZENTOS OITENTA E 
UM MIL, QUINHENTOS NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS 
CENTAVOS; PROFISSIONAL CONTÁBIL R$ 26.400,00 (VINTE SEIS MIL, 
QUATROCENTOS REAIS); DIRETOR FINANCEIRO R$ 5.600,00 {CINCO MIL, 
SEISCENTOS REAIS); DIRETORA PEDAGÓGICA R$ 5.600,00 (CINCO MIL, 
SEISCENTOS REAIS) E COORDENADOR DE OBRAS R$ 4 .800,00 (QUATRO 
MIL, OITOCENTOS REAIS) TOTALIZANDO ASSIM DURANTE O 
QUADRIMESTRE EM QUESTAO R$ 423.996,82 (QUATROCENTOS VINTE E 
TRÊS MIL, NOVECENTOS NOVENTA E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS 
CENTAVOS). FALOU AINDA QUE COM OS ALUGUÉIS DO PRÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA ÇÃO DURANTE O QUADRIMESTRE 
TEVE UM GASTO DER$ 1.715,60 (MIL SETECENTOS E QUINZE REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS) E COM O ALUGUEL DO DEPÓSITO DA MERENDA 
ESCOLAR R$ 1.255,32 (MIL DUZENTOS CINQUENTA E CINCO REAIS E 
TRINTA E DOIS CENTAVOS) TOTALIZANDO ASSIM NESTES ALUGUÉIS R$ 
2 .970,92 (DOIS MIL, NOVECENTOS SETENTA REAIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS). CONTINUANDO FALOU DOS INVESTIMENTOS EM 
COMBUSTfVEIS E LUBRIFICANTES QUE ALCANÇARAM A CIFRA DE R$ 
41 .759 ,66 (QUARENTA E UM MIL, SETECENTOS CINQUENTA E NOVE 
REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). SEGUINDO DISSE QUE O 
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INVESTIMENTO COM LOCAÇÃO DE VEICULO PARA TRANSPORTE DO 
ESCOLAR CHEGOU A R$ 2.704,00 (DOIS MIL SETECENTOS E QUATRO 
REAIS) E QUE OS INVESTIMENTOS COM MANUTENÇÃO, AQUISIÇÃO DE 
PEÇS E ACESSÓRIOS PARA VEICULOS PERTENCENTES A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ATINGIRAM R$ 15.080,02 (QUINZE MIL 
OITENTA REAIS E DOIS CENTAVOS) DURANTE O QUADRIMESTRE. 
DANDO PROSSEGUIMENTO FALOU QUE O MUNICIPIO INVESTIU R$ 
59.543,68 (CINQUENTA E NOVE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E TRÊS 
REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) NO TRANSPORTE DE ALUNOS, 
SENDO QUE A CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO FOI DE R$ 38.523,56 
(TRINTA E OITO MIL, QUINHENTOS VINTE E TRÊS REAIS E CINQUENTA E 
SEIS CENTAVOS) E QUE O REPASSE RECEBIDO FOI APENAS DE R$ 
21.020,12 (VINTE E UM MIL, VINTE REAIS E DOZE CENTAVOS). 
CONTINUANDO FALOU QUE A MÃO-DE-OBRA ENTRE PEDREIROS, 
AJUDANTES E ELETRICISTAS GEROU UMA DESPESA DER$ 116.572,68 
(CENTO DEZESSEIS MIL, QUINHENTOS SETENTA E DOIS REAIS E 
SESSENTA E OITO CENTAVOS) E COM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO R$ 
84.356,76 (OITENTA E QUATRO MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS 
REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), DISSE AINDA, QUE HOUVE UMA 
DESPESA DE R$ 1.272,95 (MIL DUZENTOS SETENTA E DOIS REAIS E 
NOVENTA E CINCO CENTAVOS) COM TAXAS DE ANOTAÇÕES E 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA JUNTO AO CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E R$ 12.880,29 (DOZE MIL, OITOCENTOS E OITENTA REAIS 
E VINTE E NOVE CENTAVOS) COM MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA NA 
CONFECÇÃO E MANUTENÇÃO DE PORTÕES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS. 
CONTINUANDO FALOU QUE OS GASTOS COM INTERNET SOMARAM R$ 
1.607,80 (MIL SEISCENTOS E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS); COM 
TELEFONIA MÓVEL R$ 136,06 (CENTO E TRINTA E SEIS REAIS E SEIS 
CENTAVOS); COM AGESPISA R$ 1.522,14 (MIL QUINHENTOS E VINTE E 
DOIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS) E COM EQUATORIAL ENERGIA R$ 
15.791,54 (QUINZE MIL, SETECENTOS NOVENTA E UM REAIS E 
CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS). SEGUINDO APRESENTOU OS 
CUSTOS COM MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO NUM VALOR DE 
R$ 9.434,00 (NOVE MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS) E 
COM MATERIAL DE EXPEDIENTE E DIDÁTICO R$ 7.185,35 (SETE MIL, 
CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS). 
SEGUINDO FALOU DOS INVESTIMENTOS EM MATERIAIS PERMANENTES 
E BENS DURÁVEIS NA SEGUINTE ORDEM: 306 (TREZENTAS E SEIS 
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CADEIRAS) BRANCAS PARA EVENTOS R$ 14.853,24 (QUATORZE MIL, 
OITOCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E VINTE E QUATRO 
CENTAVOS); 03 (TRÊS) SMART TV 43" (QUARENTA E TRÊS POLEGADAS) 
R$ 7.915,38 (SETE MIL, NOVECENTOS E QUINZE REAIS E TRINTA E OITO 
CENTAVOS); 6 (SEIS) VENTILADORES DE TETO R$ 2.280,00 (DOIS MIL, 
DUZENTOS E OITENTA REAIS); 10 (DEZ) VENTILADORES DE COLUNAR$ 
2.350,00 (DOIS MIL, TREZENTOS CINQUENTA REAIS); 1 (UM) 
BEBEDOURO INDUSTRIAL R$ 1.998,00 (MIL NOVECENTOS E NOVENTA E 
OITO REAIS) NUM TOTAL INVESTIDO NO QUADRIMESTRE DE R$ 
29.396,62 (VINTE NOVE MIL, TREZENTOS NOVENTA E SEIS REAIS E 
SESSENTA E DOIS CENTAVOS). CONTINUANDO APRESENTOU OS 
VALORES REFERENTES AOS INVESTIMENTOS EM DIÁRIAS PARA 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO REALIZAREM VIAGENS A SERVIÇO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM TREINAMENTOS E 
CAPACITAÇÕES, ONDE OS MESMOS SOMARAM R$ 1.662,50 (MIL 
SEISCENTOS SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) E 
COM REFEIÇÕES R$ 1.088,90 (MIL OITENTA E OITO REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS). FALOU AINDA QUE OS INVESTIMENTOS EM EVENTOS, 
PROJETOS E ATIVIDADES SOMARAM R$ 19.824,98 (DEZENOVE MIL 
OITOCENTOS VINTE E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS). 
CONTINUANDO FALOU QUE OS CUSTOS COM GÁS DE COZINHA 
SOMARAM R$ 3.680,00 (TRÊS MIL SEISCENTOS OITENTA REAIS), ENTÃO 
As 11H 22MIN. (ONZE HORAS E VINTE E DOIS MINUTOS) FINALIZOU 
DIZENDO: "QUANDO SE TRABALHA COM UMA VERDADEIRA EQUIPE, 
NÃO HA OBSTÁCULO QUE NÃO SEJA SUPERADO, NEM SUCESSO QUE 
NÃO SEJA ALCANÇADO" CONTINUANDO A AUDIÊNCIA EXATAMENTE ÁS 
11H 23MIN. {ONZE HORAS E VINTE E TRÊS MINUTOS) FORAM 
CONVIDADAS AS NUTRICIONISTAS KÁTIA RODRIGUES DIAS E VIRGINIA 
BÁRBARA SANTOS SANTANA PARA APRESENTAREM OS 
INVESTIMENTOS DURANTE O QUADRIMESTRE COM RELAÇÃO A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. A SENHORA KÁTIA RODRIGUES DIAS 
CUMPRIMENTOU AOS PRESENTES E INTRODUZIU CITANDO O 
CONCEITO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DIZENDO QUE É UM DIREITO 
DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA TER ESSA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DURANTE TODOS OS DIAS LETIVOS. DISSE AINDA DOS 
OBJETIVOS DO PNAE - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR E CITOU OS NOVOS VALORES PER CAPITAS RECEBIDOS POR 
MODALIDADE DE ENSINO NA SEGUINTE ORDEM: CRECHES R$ 1,37 (UM 
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REAL, TRINTA E SETE CENTAVOS); PRÉ-ESCOLA R$ 0,72 (SETENTA E 
DOIS CENTAVOS); ESCOLAS INDIGENAS E QUILOMBOLAS R$ 0,86 
(OITENTA E SEIS CENTAVOS) ; ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO R$ 0,50 
(CINQUENTA CENTAVOS); EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS R$ 0,41 
(QUARENTA E UM CENTAVOS); ENSINO INTEGRAL R$ 1,37 (UM REAL, 
TRINTA E SETE CENTAVOS); PROGRAMA DE FOMENTO As ESCOLAS DE 
ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL R$ 2,56 (DOIS REAIS E 
CINQUENTA E SEIS CENTAVOS); ALUNOS QUE FREQUENTAM O 
ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO NO CONTRATURNO R$ 
0,68 (SESSENTA E OITO CENTAVOS). SEGUINDO MOSTROU UMA 
TABELA REFERENTE AO TOTAL RECEBIDO DURANTE O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE IMPORTA NDO EM R$ 36.068,00 (TRINTA E SEIS MIL, 
SESSENTA E OITO REAIS). CONTINUANDO FALOU SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE PARA A AGRICULTURA FAMILIAR ONDE 30% 
(TRINTA POR CENTO) DEVEM SER GASTOS COM ESTA NA AQUISIÇÃO 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. CONTINUANDO APRESENTOU A 
QUANTIDADE DE ALUNOS POR ESCOLA MATRICULADOS E ATENDIDOS 
PELO PNAE/FNDE, MOSTROU TAMBÉM UMA TABELA CONTENDO TODOS 
OS CARDÁPIOS SEMANAIS POR MODALIDADE DE ENSINO AS 
PRINCIPAIS PER CAPITAS X OS CUSTOS PER CAPITAS. SEGUINDO 
FALOU DA BASE LEGAL PARA AQUISIÇÃO DOS ALIMENTOS 
DESTINADOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, APRESENTOU AINDA 
FICHA TÉCNICA DE PREPARAÇÃO DE ALIMETAÇÃO ESCOLAR POR 
MODALIDADE DE ENSINO. SEGUINDO APRSENTOU UM RELATÓRIO 
FOTOGRÁFICO DAS AÇÕES, ATIVIDADES, ETC ... OCORRIDOS DURANTE 
O QUADRIMESTRE, ENTÃO EXATAMENTE AS 11H 39MIN. (ONZE HORAS, 
TRINTA E NOVE MINUTOS) ENCERROU A APRESENTAÇÃO 
AGRADECENDO A TODOS. PROSSEGUINDO COM A AUDIÊNCIA As 11H 
40MIN . (ONZE HORAS E QUARENTA MINUTOS) FOI CONVIDADA A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JUSCENEIDE DE SOUSA 
NOBRE QUE INICIOU CUMPRIMENTANDO AOS PRESENTES E 
APRESENTANDO A EQUIPE INTERNA E A EQUIPE DE APOIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS AÇÕES REFERENTES AO 
ANO LETIVO DE 2023 (DOIS MIL, VINTE E TRÊS). SEGUINDO 
APRESENTOU DADOS DA MATRICULA INICIAL REFERENTE AO ANO EM 
CURSO, OS DADOS DO ENSINO INTEGRAL, NÚMERO DE 
FUNCIONÁRIOS, ALUNOS, NÚMERO DE PROFISSIONAIS EFETIVOS DA 
EDUCAÇÃO E O NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS TEMPORÁRIOS. 
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SEGUINDO FALOU DO PRIMEIRO ENCONTRO PEDAGÓGICO REALIZADO 
NO PERIODO DE 1 (UM) A 2 (DOIS) DE FEVEREIRO, FALOU DO BUSCA 
ATIVA ESCOLAR, DA FORMAÇÃO DO PPAIC , DA FORMAÇÃO PRO 
ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA E MOSTROU UM ACERVO 
FOTOGRÁFICO DE TUDO ISSO, DO CARNAVAL NA ESCOLA, DA PÁSCOA 
NA ESCOLA, DA SEMANA DA AGUA, DA CAMINHADA ECOLÓGICA, DO 
SEGUNDO ENCONTRO PEDAGÓGICO E DA FORMAÇÃO CONTINUADA 
COM FOCO NAS AVALIAÇÕES EXTERNAS. SEGUINDO FALOU DAS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAL PERMANENTE E UMM ACERVO 
FOTOGRÁFICO DO MESMO. FALOU DA AQUISIÇÃO DE: 2 (DOIS) 
NOTBOOKS DESTINADO PARA O CONTROLADOR E COORDENADOR DA 
SEME; 2 (DOIS) TECLADOS PARA COMPUTADORES DA SEME E 3 (TRÊS) 
MOUSES PARA COMPUTADORES DA SEME. CONTINUANDO MOSTROU 
UM RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DAS REFORMAS E AMPLIAÇÕES NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E SEGUINDO FINALIZOU AS 11H 54MIN. (ONZE 
HORAS E CINQUENTA E QUATRO MINUTOS) COM UMA FRASE DE 
AUGUSTO CURY: "EDUCAR É REALIZAR A MAIS BELA E COMPLEXA 
ARTE DA INTELIGÊNCIA. EDUCA R É ACREDITAR NA VIDA E TER 
ESPERANÇA NO FUTURO".DANDO SEQUÊNCIA, ÁS 11H 55MIN . (ONZE 
HORAS E CINQUENTA E CINCO MINUTOS) FOI CONVIDADA SENHORA 
EDNALVA VALENTIM CASTRO, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
QUE INICIOU SUA APRESENTAÇÃO CUMPRIMENTANDO A TODOS E 
PEDIU QUE A SENHORITA SUELAYNE FIZESSE A APRESENTAÇÃO, A 
MESMA INTRODUZIU CUMPRIMENTANDO A TODOS E MOSTRANDO O 
ORGANOGRAMA DOS FUNCIONÁRIOS QUE COMPÕEM A PASTA. NA 
SEQUÊNCIA APRESENTOU OS GASTOS DO QUADRIMESTRE NA 
SEGUINTE ORDEM; BENEFICIO EVENTUAL (REFORMA DE CASAS), 
GASTOS DO CRAS (MATERIAIS DE MANUTENÇÃO DO CRAS), GASOLINA 
(VEICULOS), CONSELHO TUTELAR (ALIMENTAÇÃO),CHIP VIVO 
(CONSELHO TUTELAR, CRAS E CREAS), MANUTENÇÃO DE VEICULOS, 
V IRTEX (INTERNET), FUNCIONÁRIOS (ASSISTÊNCIA SOCIAL) , SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS (EVENTO DOS 
IDOSOS/SCFV), CRIANÇA FELIZ (PÁSCOA), SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS (REFORMA DO NÚCLEO DO BURITI 
GRANDE E SITIOZINHO), CADASTRO ÚNICO (AQUISIÇÃO DE MATERIAIS) 
TOTALIANDO NO QUADRIMESTRE R$ 231.642,26 (DUZENTOS TRINTA E 
UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE SEIS 
CENTAVOS). NA SEQUÊNCIA APRESENTOU CONJUNTAMENTE COM A 
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SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL UM ACERVO FOTOGRÁFICO DAS 
FESTIVIDADES EM ALUSAO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO, DAS 
AÇÕES REALIZADAS, DA X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. SEGUINDO APRESENTOU A EQUIPE 
TÉCNICA E OS NÚMEROS DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS NA 
SEGUINTE ORDEM: V ISITAS DOMICILIARES 40 (QUARENTA), 
PARECERES TÉCNICOS 49 (QUARENTA E NOVE), ATENDIMENTOS 250 
(DUZENTOS E CINQUENTA) , AGENDAMENTO DE BPC 05 (CINCO), ID 
JOVEM 02 (DOIS), CARTEIRAS DO IDOSO 27 (VINTE E SETE), 
DECLARAÇÁO PROVISÓRIA DE VIAGEM 01 (UM), RELATÓRIOS 07 (SETE), 
PASSE LIVRE DO IDOSO 06 (SEIS) , ENCAMINHAMENTOS EXPEDIDOS 06 
(SEIS), KIT NATALIDADE 12 (DOZE), BENEFÍCIOS EVENTUAIS (CESTAS 
BÁSICAS) 14 (QUATORZE), CARTEIRAS DE IDENTIFICAÇAO DO AUTISTA 
06 (SEIS), ENCAMINHAMENTOS RECEBIDOS 01 (UM), OFÍCIO EXPEDIDO 
01 (UM) , OFÍCIO RECEBIDO 01 (UM) NUM TOTAL DE 70 (SETENTA) 
FAMÍLIAS ACOMPANHADAS. SEGUINDO MOSTROU UM RELATO 
FOTOGRÁFICO DE UMA RODA DE CONVERSA COM FUNCIONÁRIOS DO 
CRAS E ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE PSICOLOGIA. SEGUINDO 
APRESENTOU A EQUIPE DO CADASTRO ÚNICO E BOLSA-FAMILIA 
RELATANDO O QUE SEGUE: FAMÍLIAS CADASTRADAS 2 .102 (DUAS MIL 
CENTO E DOIS), FAMILIAS COM CADASTRO ATUALIZADO 1.554 (MIL 
QUINHENTOS E CINQUENTA E QUATRO), FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DO 
AUXILIO BRASIL 1.085 {MIL OITENTA E CINCO). CONTINUANDO 
MOSTROU OS NÚMEROS DO CADASTRO ÚNICO DURANTE O 
QUADRIMESTRE NA SEGUINTE ORDEM: ATUALIZAÇÕES 325 
(TREZENTAS E VINTE E CINCO), INCLUSAO 24 (VINTE E QUATRO), 
FOLHA RESUMO 213 (DUZENTAS E TREZE), DESLIGAMENTOS 06 (SEIS), 
TRANSFERÊNCIA 16 (DEZESSEIS), INFORMAÇÕES 251 (DUZENTAS E 
CINQUENTA E UMA) , BENEFICIO$ LIBERADOS 13 (TREZE), EXCLUSAO 
DE PESSOAS 15 (QUINZE) . CONTINUANDO APRESENTOU A EQUIPE DO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS E OS 
GRUPOS DESTE SERVIÇO NA SEDE DO MUNICÍPIO NA SEGUINTE 
ORDEM: GRUPO INFÂNCIA FELIZ 5 (CINCO) USUÁRIOS COM A FAIXA 
ETÁRIA DE O (ZERO) A 6 (SEIS) ANOS; GRUPO CRIANÇA FELIZ 30 
(TRINTA) USUÁRIOS COM A FAIXA ETÁRIA DE 6 (SEIS) A 15 (QUINZE) 
ANOS; GRUPO ESPERANÇA 30 (TRINTA) USUÁRIOS COM A FAIXA 
ETÁRIA DE 6 (SEIS) A 15 (QUINZE) ANOS; GRUPO EVOLUIR 10 (DEZ) 
USUÁRIOS COM A FAIXA ETÁRIA DE 15 (QUINZE) A 17 (DEZESSETE) 
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ANOS. SEGUINDO APRESENTOU: O NÚCLEIO DO SITIOZINHO CHAMADO 
DE GRUPO DO SITIOZINHO 30 (TRINTA) USUÁRIOS COM A FAIXA ETÁRIA 
DE 6 (SEIS) A 15 (QUINZE) ANOS; O NÚCLEO BURITIG RANDE CHAMADO 
DE GRUPO DO BURITI GRANDE 30 (TRINTA) USUÁRIOS COM A FAIXA 
ETÁRIA DE 6 (SEIS) A 15 (QUINZE) ANOS. SEGUINDO APRESENTOU OS 
GRUPOS DE IDOSOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTODE VÍNCULOS: GRUPO CONVIVER 30 (TRINTA) 
USUÁRIOS; GRUPO VIVER BEM 30 (TRINTA) USUÁRIOS; GRUPO FELIZ 
IDADE 30 (TRINTA) USUÁRIOS E GRUPO IDOSO EM AÇAO 30 (TRINTA) 
USUÁRIOS. CONTINUANDO MOSTROU UM ACERVO FOTOGRÁFICO DO 
ENCONTRO DE IDOSOS ALUSIVO AO CARNAVAL, RFORMA DOS 
NÚCLEIOS DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCA DE SITIOZINHO E BURITI 
GRANDE. NAS EQUÊNCIA APRESENTOU A EQUIPE DE PROFISSIONAIS 
DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ E O REGISTRO DE ATIVIDADES DO 
QUADRIMESTRE NA SEGUINTE ORDEM: REUNIÃO DE BOAS-VINDAS AO 
NOVO ANO, ELABORAÇÃO DO PLANO DE AÇAO E APLICAÇAO DOS 
RECURSOS PCF, PLANEJAMENTO DE ATIVIDADES MENSAIS - ENTREGA 
DE ATIVIDADES, AVALIAÇAO SEMANAL COM A EQUIPE, BUSCA ATIVA DE 
NOVAS GESTANTES E CRIANÇAS, PARTICIPAÇAO NA JORNADA ON LINE 
DA PRIMEIRA INFÂNCIA, ENTREGA DE COMPLEMENTO DE BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS E KIT's PARA GESTANTES, PLANEJAMENTO SEMANAL, 
AVALIAÇAO DE ATIVIDADES, PARTICIPAÇAO EM CURSOS ON-LINE 
OFERTADOS PELO SELO UNICEF, REUNIAO COM A SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ENTREGA DE ATIVIDADES 
SEMANAIS E APLICAÇAO DA METODOLOGIA CDC. CONTINUANDO 
MOSTROU UM ACERVO FOTOGRÁFICO DO REGISTRO DE ENTREGA 
DOS KIT's. PROSSEGUINDO APRESENTOU A EQUIPE DO CENTRO 
ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E OS SEUS ATENDIMENTOS 
NA SEGUINTE ORDEM: ATENDIMENTOS PSICOLÓGICOS 11 (ONZE), 
ATENDIMENTOS PSICOSSOCIAL 16 (DEZESSEIS), ATENDIMENTO 
REMOTO 32 (TRINTA E DOIS), AÇÕES EM CONJUNTO 08 (OITO), 
ATENDIMENTO JURIDICO 34 (TRINTA E QUATRO), ORIENTAÇAO SOCIAL 
71 (SETENTA E UMA), VISITAS DOMICILIARES 58 (CINQUENTA E OITO), 
REUNIAO INTERSETORIAL 7 (SETE), RELATÓRIO EXPEDIDO 17 
(DEZESSETE), CAPACITAÇAO 1 (UMA), AUDIÊNCIAS 4 (QUATRO), 
PALESTRA EDUCATIVA 1 (UMA), FAMÍLIAS ACOMPANHADAS PELO PAEFI 
25 (VINTE E CINCO). DANDO CONTINUIDADE MOSTROU UM RELATÓRIO 
FOTOGRÁFICO DAS AÇÕES EM CONJUNTO COM AS EQUIPES DO 
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CREAS E O NÚCLEO LEI MARIA DA PENHA E DA REUNIAO 
INTERSETORIAL COM AS EQUIPES CREAS, CRAS E CONSELHO 
TUTELAR E DA CAPACITAÇAO DAS EQUIPES CREAS E MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO PIAUJ, AINDA MOSTROU FOTOS DE UMA PALESTRA 
EDUCATIVA GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA, AUDIÊNCIA COM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO: CIRCULO DE CONSTRUÇAO DE PAZ. SEGUINDO 
APRESENTOU A EQUIPE DO CONSELHO TUTELAR E AS SUAS 
ATIVIDADES REFERENTES AO MÊS DE JANEIRO DE 2023 (DOIS MIL 
VINTE E TRÊS) NA SEGUINTE ORDEM: ACOMPANHAMENTO A 
DEFENSORIA 1 (UM), ACOMPANHAMENTO A DELEGACIA 3 (TRÊS), 
AUDIÊNCIA NA TERCEIRA, QUARTA, QUINTA VARA DO FÓRUM DE PICOS 
1 (UM) , AUDIÊNCIA NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA NO MPE-PI 10 (DEZ), 
CASOS DE MAUS TRATOS 8 (OITO) , CASOS DE NEGLIGÊNCIA FAMILIAR 
11 (ONZE), ENCAMINHAMENTO ATÉ AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE E EDUCAÇAO 1 (UMA), ENTREGA DE OFÍCIOS E RELATÓRIOS 6 
(SEIS), COMPARECIMENTOS NO CONSELHO TUTELAR 44 (QUARENTA E 
QUATRO), PEDIDO DE PENSÁO 1 (UM) , PARTICIPAÇAO EM 
CAPACITAÇÕES E PALESTRAS 5 (CINCO), RECEBIMENTOS DE OFICIO$ 8 
(OITO), ACOMPANHAMENTOS AO PSICÓLOGO 2 {DOIS), REUNIÕES COM 
A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CREAS 1 (UMA), VISITAS 
DOMICILIARES 25 (VINTE CINCO), VISITAS ESCOLARES 4 (QUATRO), 
DENÚNCIAS POR TELEFONE 13 (TREZE) , NOTIFICAÇÕES 4 (QUATRO), 
LIGAÇÕES E ATENDIMENTO POR TELEFONE PARA INFORMAÇÕES 30 
(TRINTA) , ACOMPANHAMENTO ATÊ A REDE DE SAÚDE 4 (QUATRO), 
RONDAS 2 (DUAS). EM FEVEREIRO: ACOMPANHAMENTOS ATÉ A 
DEFENSORIA 2 (DOIS), ACOMPANHAMENTOS ATÉ A PROMOTORIA 1 
(UM), AUDIÊNCIA NA PROMOTORIA DE JUSTIÇA MPE-PI 1 (UMA), CASOS 
DE MAUS TRATOS 3 (TRÊS), CASOS DE NEGLIGÊNCIA FAMILIAR 9 
(NOVE), ENCAMINHAMENTOS AO CREAS 6 (SEIS), ENTREGA DE OFICIO$ 
E RELATÓRIOS 4 (QUATRO) , COMPARECIMENTOS AO CONSELHO 
TUTELAR 21 (VINTE E UM), PARTICIPAÇAO EM CAPACITAÇÕES E 
PALESTRAS 1 (UMA), RECEBIMENTO DE OFICIOS 5 (C INCO), REUNIÕES 
COM A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CREAS 2 
(DUAS), VISITAS DOMICILIARES 15 (QUINZE), VISITAS ESCOLARES 3 
(TRÊS), DENÚNCIAS POR TELEFONE 15 (QUINZE), NOTIFICAÇÕES 8 
(OITO) , LIGAÇÕES E ATENDIMENTOS POR TELEFONE PARA 
INFORMAÇÕES 1 (DEZENOVE), ACOMPANHAMENTO ATÉ A REDE DE 
SAÚDE 2 (DOIS), RONDAS 2 (DUAS); MÊS DE MARÇO: 
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ACOMPANHAMENTO ATÉ A DEFENSORIA PÚBLICA 2 (DOIS), 
ACOMPANHAMENTO ATÊ A DELEGACIA 2 (DOSI), AUDIÊNCI NA 
PROMOTORIA PÚBLICA MPE-PI 1 (UM) , CASOS DE MAUS TRATOS 6 
(SEIS), CASOS DE NEGLIGÊNCI~ - FAMILIAR 10 (DEZ), 
ENCAMINHAMENTOS AO CREAS 3 (TRI~~. BUSCA DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 1 (UMA), ENCAMINHAM!E~TOS ATÉ AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE E EDUCAÇAO 2 (DOIS) , ENTREGA DE OFÍCIOS E 
RELATÓRIOS 6 (SEIS) , COMPARECIMENTOS AO CONSELHO TUTELAR 2 
(VINTE OITO), PEDIDOS DE PENSAO 4 (QUATRO), PARTICIPAÇÕES EM 
CAPACITAÇÕES E PALESTRAS 1 (UMA), RECEBIMENTO DE OFÍCIOS 5 
{CINCO), ACOMPANHAMENTOS AO PSICÓLOGO 1 (UM), REUNIÕES COM 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CREAS 2 (DUAS), 
V ISITAS DOMICILIARES 20 (VINTE), V ISITAS ESCOLARES 5 (CINCO), 
DENÚNCIAS RECEBIDA D POR TELEFONE 20 {VINTE) , NOTIFICAÇÕES 4 
(QUATRO), LIGAÇÕES PARA ATENDIMENTO POR TELEFONE E 
INFORMAÇÕES 23 (VINTE TRÊS), ACOMPANHAMENTO ATÉ A REDE DE 
SAÚDE 2 (DOIS) , RONDAS 2 (DUAS); MÊS DE ABRIL: 
ACOMPANHAMENTOS ATÉ A DEFENSORIA 2 (DOIS), 
A COMPANHAMENTOS ATÉ A DELEGACIA 2 (DOIS), AUDIÊNCIA NA 
PROMOTORIA PÚBLICA MPE-PI 1 (UMA), CASOS DE ABUSO SEXUAL E 
SUSPEITA 1 (UM), CASOS DE MAUS TRATOS 8 {OITO) , CASOS DE 
NEGLIGÊNCIA FAM ILIAR 17 (DEZESSETE) , ENTREGA DE OFÍCIOS E 
RELATÓRIOS 3 (TRÊS), COMPARECIMENTO ATÉ O CONSELHO TUTELAR 
25 (VINTE CINCO), PEDIDOS DE PENSAO 3 (TRÊS), PARTICIPAÇÁO EM 
CAPACITAÇÕ ES E PALESTRAS 3 (TRÊS), RECEBIMENTO DE OFIC IO$ 4 
(QUATRO), REUNIÕES COM A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CREAS 2 (DUAS), VISITAS DOMICILIARES 10 (DEZ) , VISITAS ESCOLARES 
2 (DUAS), DENÚNCIAS POR TELEFONE 14 (QUATORZE) , NOTIFICAÇÕES 
2 (DUAS), LIGAÇÕES PARA ATENDIMENTO POR TELEFONE E 
INFORMAÇÕES 12 (DOZE), ACOMPANHAMENTO ATÉ A REDE DE SAÚDE 
1 (UM) , SANWIS 1 (UM). CONTINUA NDO MOSTROU UM REGISTRO 
FOTOGRÁFICO DA ENTREGA DE FARDAMENTO AS CONSELHEIRAS 
TUTELARES , ENTAO ÁS 12H 18MIN. (DOZE HORAS E DEZOITO MINUTOS) 
A SECRETÁ RIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL AGRADECEU A 
TODOS PELA ATENÇAO, E FINALIZOU CITANDO UMA FRASE DE 
MICHAEL JORDAN: "O TALENTO VENCE JOGOS, MAS SÓ O TRABALHO 
EM EQUIPE GANHA CAMPEONATOS". DANDO CONTINUIDADE A 
AUDIÊNCIA FOI CONVIDADO ÀS 12H 19MIN . (DOZE HORAS E DEZENOVE 
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MINUTOS) O SENHOR ISAAC, ADVOGADO DA CÃMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES QUE INICIOU A SUA FALA CUMPRIMENTANDO A 
TODOS COM UMA BOA TARDE E DISSE: PARA AQUELES QUE NÃO ME 
CONHECE MEU NOME É ISAAC, EU SOU ASSESSOR JURIDICO AQ UI DA 
CÃMARA DE DOM EXPEDITO LOPES, É .. ME DERAM AQUI ESSA MISSÃO 
DE APRESENTAR UM BREVE RESUMO DAS DESPESAS DA CÃMARA NÉ, 
JÁ QUE A CÃMARA NÃO É UM ÓRGÃO EXECUTOR DE DESPESAS NÉ ... A 
GENTE SÓ TEM REALMENTE AS DESPESAS QUE A GENTE RECEBE DA 
CÃMARA RELATIVA AO DUODÉCIMO NÉ.. QUE SÃO APLICADAS 
DIRETAMENTE NO FUNCIONAMENTO DA CÃMARA NÉ? É .. 
INICIALMENTE EU GOSTARIA DE FAZER UMA RESSALVA QUE O 
CONTROLADOR NOS PEDIU , É.. DE CERTA MANEIRA O ÓRGAO DE 
CONTROLE DA PREFEITURA NÁO TEM MUITA INTERFERÊNCIA SOBRE O 
FUNCIONAMENTO DA CÃMARA ATÉ PORQUE O CONTROLE INTERNO É 
UM CONTROLE DO PRÓPRIO ENTE AO QUAL ELE ESTÁ VINCULADO NÉ .. 
INCLUSIVE A FUNÇÃO DE CONTROLE EXTERNO CABE AO PODER 
LEGISLATIVO EM RELAÇAO AO EXECUTIVO NÃO O INVERSO, ESSE 
INVERSO NÃO É CORRELATO, TÁ. . MAS O SENHOR ME DEU UMA 
MISSÃO MUITO FÁCIL QUE É FALAR SOBRE O MEU TRABALHO, ENTÃO 
EU VOU TENTAR AQUI JUSTIFICAR OS VALORES QUE DE CERTA 
MANEIRA SÃO BEM SUBJETIVOS DA PARTE DO MEU ESCRITÓRIO COMO 
DA PARTE DA CONTABILIDADE, MAS, EU SOU INGRESSO DA CAMILO 
FILHO, SOU FORMADO DESDE 2011 (DOIS MIL E ONZE), ATUO EM 
DIREITO PÚBLICO DESDE 2011 (DOIS MIL E ONZE), ATUALMENTE SOU 
PÓS GRADUANDO EM DIREITO MUNICIPAL E GESTÃO PÚBLICA E 
URBANISMO PELA ESA NO PIAUI TÁ.. NO MEU ESCRITÓRIO SOMOS 
QUATRO ADVOGADOS, ENTÃO EU NAO SOU CONTRATADO DA CÃMARA, 
O MEU ESCRITÓRIO ELE É CONTRATADO PELA CÃMARA, APESAR QUE, 
EU ATUO PRIMORDIALMENTE AQUI, MAS JUNTO COMIGO ATUAM 
OUTROS QUATRO ADVOGADOS TÁ. .. TODOS OS VALORES QUE FORAM 
APRESENTADOS PELA PRESIDENTE QUANDO A GENTE CONVERSOU 
PELA PRIMEIRA VEZ TEM FUNDAMENTOS TANTO NA TABELA DE 
HONORÁRIOS DA OAB NÉ ... QUANTO QUE A MÉDIA DE MERCADO QUE O 
ESCRITÓRIO COBRA DOS DEMAIS LOCAIS. SÓ PRA TITULO DE 
EXEMPLO EU TRABALHO, sou PROCURADOR DO MUNICIPIO DE SÃO 
JULIÃO DO PIAUI, SOU ASSESSOR JURIDICO DE SANTANA DO PIAUI, JÁ 
TRABA LHEI COMO PROCURADOR DO MUNICIPIO DE VILA NOVA E 
TAMBÉM TRABALHEI COMO ASSESSOR JURIDICO DO PRESIDENTE DA 
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CÃMARA DE PICOS QUE É O CHAGUINHA, INCLUSIVE ATUO COMO 
ADVOGADO DO MESMO NÉ.. COM RELAÇÃO AO VALDECY QUE É 
INCLUSIVE TIO DO EGITO, É UM CONTADOR DE EXIMIA CONDUTA, 
TALVEZ MAIS DE 20 (VINTE) ANOS DE MERCADO, COMPETENTISSIMO! 
NUNCA TIVE A HONRA DE TRABALHAR COM ELE, ESTOU TENDO A 
HONRA DE TRABALHAR COM ELE NESSE MOMENTO NÉ ... ME PARECE 
SER UMA PESSOA EXTREMAMENTE CORRETA, DILIGENTE, APESAR 
QUE HOUVE UMA DIVERGÊNCIA DE DADOS, MAS ACHO QUE AI ALGUMA 
DIVERGÊNCIA OCORREU, MAS QUE INCLUSIVE ELE ME MANDOU AQUI 
UM REFERENCIAL QUE É DE UMA ASSOCIAÇÃO DAS CONTABILIDADES 
PÚBLICAS QUE É A ASCOMPEPI - ASSOCIAÇÃO DOS CONTADORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUI, QUE ATÉ O VALOR QUE FOI COBRADO 
PELA CÃMARA TAMBÉM ESTÁ DENTRO DO PADRÃO REFERENCIAL 0.6 
ATÉ 1.0 DO FPM QUE É O QUE A GENTE RECEBE, DE TODO MODO EU 
ACREDITO QUE QUALQUER OUTRA DÚVIDA QUE POSSA SURGIR, OS 
CONTRATOS LICITADOS FORAM FEITOS TODOS DENTRO DA 
LEGALIDADE, TODOS JUSTIFICADOS E FUNDAMENTADOS LEGALMENTE 
E SE ENCONTRAM AQUI NA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PARA QUALQUER CONSULTA QUE QUALQUER CIDADÃO TENHA DÚVIDA 
ESTÁ LÁ DISPONIVEL, VOU SER BEM BREVE ATÉ PORQUE NÓS NAO 
SOMOS EXECUTORES DE DESPESAS, EXECUTORES MESMO DE AÇÕES 
COMO A PREFEITURA FEZ E DEMONSTROU AQUI DE FORMA BEM 
EXPANSIVA E BEM OBJETIVA, DESTACO AQUI PELA APRESENTAÇAO DO 
LUCAS QUE APRESENTOU AQUI AS OBRAS QUE ESTÃO SENDO FEITAS 
NO MUNICIPIO, QUE SÃO VÁRIAS, A CIDADE REALMENTE É UM 
CANTEIRO DE OBRAS AMBULANTE, DESTACO TAMBÉM AQUI O 
SECRETÁRIO DE ESPORTES QUE FALOU BASTANTE SOBRE A 
IMPORTANCIA DO ESPORTE, EU TAMBÉM CONCORDO PLENAMENTE 
COM O SENHOR E TAMBÉM JÁ RETIRANDO A DÚVIDA QUE O SENHOR 
DISSE COM RELAÇAO A CONSTRUÇÃO DA CÃMARA A GENTE VAI 
APRESENTAR AQUI. A CÂMARA NÃO TEM ORÇAMENTO SUFICIENTE 
PRA QUE A GENTE PUDESSE FAZER DIRETAMENTE A CÂMARA 
LICITARMOS UMA OBRA PÚBLICA APESAR QUE os PRESIDENTES 
ANTERIORES FIZERAM, MAS EU ATÉ ALERTEI QUE POSSIVELMENTE O 
TRIBUNAL POSSA ENTENDER NUM FRACIONAMENTO DE OBRA, ENTÃO 
O QUE EU ORIENTEI A PRESIDENTE FOI: VAMOS PRIMEIRAMENTE 
ORGANIZAR A DOCUMENTAÇÃO DO TERRENO NO QUAL A GENTE 
ESTEVE AQUI NA SERVENTIA EXTRA-JUDICIAL COM O RENAN, 
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REGULARIZAMOS O TERRENO, HOJE ELE JÁ SE ENCONTRA EM NOME 
DA CÃMARA MUNICIPAL, ENTÃO O TERRENO PERTENCE A CÂMARA 
MUNICIPAL HOJE, E EU DISSE PRA ELA: VAMOS ECONOMIZANDO QUE 
ATÉ O FIM DO ANO SE NÓS NÃO TIVERMOS RECURSOS SUFICIENTES 
PRA PODER LICITAR A OBRA INTEIRA A GENTE JOGA O RECURSO PRO 
SEGUINTE, FAZ A VINCULAÇÃO DO RECURSO A OBRA PRA GENTE NAO 
TER QUE DEVOLVER AO PODER EXECUTIVO, E A PRESIDENTE 
SEGUINTE RETOMA COM A POSSIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA SE 
HOUVER, SALVO MELHOR JUIZO SE EU NÃO ME ENGANO A GENTE SÓ 
TEM DESPESA PRA O ANO DER$ 130.000,00 (CENTO TRINTA MIL REAIS) 
PRA CÃMARA PRA OBRA, LUCAS JÁ ESTEVE AQUI APRESENTOU A 
OBRA, ENTÃO É UMA OBRA QUE A GENTE VAI FAZER, ENTÃO A GENTE 
TEM ESSA PEQUENA LIMITAÇÃO COM RELAÇÃO A OBRA DA CÂMARA, 
MAS NADA INTRANSPONIVEL, EXISTE OUTRAS SAIDAS, OUTRAS 
MEDIDAS QUE PODEM SER FEITAS, INCLUSIVE JÁ FOI ORIENTADO AOS 
VEREADORES COM RELAÇÃO A BUSCAREM RECURSOS COM OS 
DEPUTADOS QUE POSSAM DESTINAR EMENDAS E AGENTE POSSA 
FAZER A LICITAÇAO DA OBRA INTEGRAL DA CÂMARA E ENTREGAR 
PARA O POVO MAIS UMA OBRA, ASSIM COMO AS OUTRAS QUE JÁ 
ESTÃO SENDO ENTREGUES. A RECEITA DA CÂMARA, PRA FALAR A 
VERDADE, NÓS TEMOS AUTONOMIA TANTO ECONÔMICA COMO 
ADMINISTRATIVA, MAS NÃO TEMOS AUTONOMIA ORÇAMENTÁRIA, 
ENTÃO NÓS DEPENDEMOS 100% (CEM POR CENTO) DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL NA QUAL FOI A LEI NÚMERO 100 (CEM) 
MUNICIPAL DE 2022 (DOIS MIL, VINTE E DOIS) QUE FOI VOTADA E 
APROVADA AQUI PELA CÃMARA E FIXOU PRA CÃMARA UMA DESPESA 
DE R$ 840.000,00 (OITOCENTOS QUARENTA MIL REAIS), 
DIFERENTEMENTE COMO É O FORMATO DA PREFEITURA, POIS ELA 
PREVÊ RECEITAS E DESPESAS, A CÂMARA ELA É VISTA COMO UMA 
DESPESA PORQUE COMO É FIXADA PELA PREFEITURA, ENTÃO É UM 
ALGO QUE SAI DA PREFEITURA, ENTÃO ESSE É O NOSSO QUADRO DE 
ORÇAMENTO DIGAMOS ASSIM QUE É O VALOR DE R$ 840.000,00 
(OITOCENTOS QUARENTA MIL REAIS). ESSE VALOR ELE FOI ADQUIRIDO 
ATRAVÉS DESSAS PREV ISÕES, ESSA PREVISÃO ELA TEM RESGUARDO 
CONSTITUCIONAL, TÁ NO ARTIGO 29 A DA CF (VINTE NOVE) QUE 
DETERMINA QUE A DESPESA DA CÂMARA SERÁ FIXADA EM ATÉ 7% 
(SETE POR CENTO) DAS DESPESAS CORRENTES LÍQUIDAS E 
DERIVADAS DE TRANSFERÊNCIAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, 
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NO CASO QUE AQUI ATÉ CEM MIL HABITANTES, ENTÃO SÃO 7% (SETE 
POR CENTO), ESSA NORMA SE REPETE PELA CONSTITUIÇÃO 
ESTADUAL 251 A (DUZENTOS C INQUENTA E UM) E NOS TERMOS DE 
UMA NORMATIVA TCE-PI QUE DETERMINA DE ONDE ESSES VALORES 
SERÃO EXTRAÍDOS, DE ONDE É A BAS QUE A PREFEITURA VAI DIZER: 
"OLHA É SOBRE ESSE VALOR AQUI QUE EU VOU TE PASSAR OS 7% 
(SETE POR CENTO)". TÁ PREVISTO AQUI NO ARTIGO 11 (ONZE) DA 
INSTRUÇAO NORMATIVA DO TCE-PI QUE DIZ QUE SAO DE ACORDO 
COM OS IMPOSTOS MUNICIPAIS, QUE SÃO AS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 
E AS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS QUE É O FPM, IMPOSTO DE 
RENDA, ICMS, TUDO ISSO ENTRA COMO BASE DE CÁLCULO PRA FIXAR 
O DUODÉCIMO E AQUI ESTÁ OS NOSSOS VALORES DO DUODÉCIMO. 
NO COMEÇO DO ANO A GENTE TEVE UMA PEQUENA REUNIÃO COM O 
PREFEITO E FICOU ACORDADO QUE SERIA FEITO O VALOR DO 
REPASSE IGUAL AO DO ANO PASSADO OS TRÊS PRIMEIROS MESES 
QUE FOI O VALOR DE R$ 65.499,00 (SESSENTA E CINCO MIL 
QUATROCENTOS NOVENTA E NOVE REAIS) E NO MÊS DE MARÇO 
QUANDO ELE ALFERIDACE A RECEITA CORRENTE LIQUIDA ELE FARIA A 
DIFERENÇA PRA O REPASSE DO ANO DE 2023 (DOIS MIL V INTE E TRÊS), 
ENTÃ O A GENTE TEM AQUI A DIFERENÇA QUE FOI APLICADA DE R$ 
70.846,00 (SETENTA MIL OITOCENTOS QUARENTA E SEIS REAIS) QUE 
DARIA UM DUODÉCIMO DER$ 89.114,63 (OITENTA E NOVE MIL CENTO E 
QUATORZE REAIS SESSENTA E TRÊS CENTAVOS), ESSE É O NOSSO 
ATUAL REPASSE, MAIO TAMBÉM JÁ SE CONFIRMOU NESSE MESMO 
VALOR, ENTÃO ATÉ O PRESENTE MOMENTO A GENTE TEVE DE 
RECEITA R$ 356.458,52 (TREZENTOS CINQUENTA E SEIS MIL 
QUATROCENTOS CINQUENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E DOIS 
CENTAVOS) E ALGUMAS INFORMAÇÕES AI QUE FORAM REPASSADAS 
PELA CONTABILIDADE A GENTE TEM DESPESAS EMPENHADAS, 
LIQUIDADAS E PAGAS ATÉ MARÇO NO VALOR DE R$ 200.726,99 
(DUZENTOS MIL SETECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E NOVENTA E 
NOVE CENTAVOS), MAS NÓS TEMOS UM SALDO DE RECEITA COM 
REFERÊNCIA A MARÇO QUE ELE AINDA NÃO CONSEGUIU FINALIZAR 
ABRIL NUM VALOR DE R$ 69.757,20 (SESSENTA E NOVE MIL 
SETECENTOS E CINQUENTA E SETE MIL E VI NTE CENTAVOS) . ESSE É O 
VALOR QUE TINHA EM CONTA ATÉ MARÇO DE 2023 (DOIS MIL, VINTE E 
TRÊS) APÓS O PAGAMENTO DE TODAS AS DESPESAS DE 
FUNCIONAMENTO DA CÂMARA, ENERGIA, FUNCIONÁRIOS, 
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VEREADORES, ESSE É O VALOR QUE TINHA EM SALDO. É O QUE A 
GENTE ESTÁ CONSEGUINDO SALVAR MÉS A MÊS PRA QUE A GENTE 
POSSA TER RECEITA PARA CONSTRUIR A CÂMARA, AGRADEÇO A 
TODOS, BOA TARDE, BOM FINAL DE SEMANA. ASSIM FINALIZOU As 12H 
29MIN. (DOZE HORAS E VINTE E NOVE MINUTOS), ENTÃO O 
COORDENADOR DA AUDIÊNCIA ABRIU ESPAÇO PARA ALGUMAS 
CONSIDERAÇÕES E LOGO NA SEQUÊNCIA CONVIDOU A TODOS PARA O 
ALMOÇO QUE SERÁ SERVIDO NO IMPERIAL DA BR 316 EM BURITI 
GRANDE. RETORNANDO DO ALMOÇO EXATAMENTE As 13H 56MIN. 
(TREZE HORAS E CINQUENTA E SEIS MINUTOS) FOI CONVIDADA A 
PROCURADORA GERAL DO MUNICIPIO, A SENHORA GABRIELA MOURA 
DA LUZ QUE INICIALMENTE CUMPRIMENTOU AOS PRESENTES E FALOU 
QUE A PRESENTE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO OCORRE EM 
OBSERVÂNCIA AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE CONSAGRADO NO 
CAPUT DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E, NO TOCANTE A 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, SERAO APRESENTADOS OS 
RELATÓRIOS DAS ATIVIDADES DESEMPENHADAS NESTE SETOR COMO 
UMA OPORTUNIDADE DE SE JUSTIFICAR AS DESPESAS COM OS 
COLABORADORES, BEM COMO, COM O SETOR PARA O SEU PLENO 
FUNCIONAMENTO E, PRINCIPALMENTE, COMO EXERCÍCIO DE 
TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL. SEGUINDO FALOU 
QUE A COMPETÊNCIA INSTITUCIONAL ESTA FUNDAMENTADA NA LEI 
MUNICIPAL NÚMERO 30, DE 15 DE JUNHO DE 2018, QUE INSTITUI A 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES/PI, 
CUJA SIGLA PARA FINS DAS RELAÇÕES INTER E 
INTRAGOVERNAMENTAIS É PGM. A PGM INCUBE EXERCER A 
REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DO MUNICÍPIO, AS 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E ASSESSORAMENTO JURIDICO AOS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, BEM 
COMO, AS ATRIBUIÇÕES DISPOSTAS NO ARTIGO 24 DA LEI DE 
ORGANIZAÇÃO DA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
DE DOM EXPEDITO LOPES-PI-SR. SEGUINDO, FALOU QUE A PGM TEM 
COMO USUÁRIOS OS ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
SEGUINDO FALOU DA ESTRUTURA FÍSICA, DO CORPO JURIDICO E DA 
PRÓPRIA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO CITANDO QUE A SUA 
FUNÇÃO É DE CHEFIA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURIDICOS 
CONTINUOS, TÉCNICOS E ESPECIALIZADOS PARA A PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICIPIO E QUE SEU VINCULO CONSISTE EM UM CARGO 
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COMISSIONADO DE LIVRE NOMEAÇÃO COM PRERROGATIVAS, 
RESPONSABILIDADES E REMUNERAÇÃO SEMELHANTES AO DE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL - ARTIGO 24 DA LEI MUNICIPAL NÚMERO 30 
(TRINTA) 2018 (DOIS MIL E DEZOITO) E OUE A SUA PORTARIA É A 
NÚMERO 3 (TRÊS) 2021 (DOIS MIL, VINTE E UM). SEGUINDO FALOU DA 
ASSESSORIA JURIDICA ESPECIALIZADA NA SEGUINTE ORDEM: RÓGERS 
MARCULINO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA VINCULADO 
ATRAVÉS DO CONTRATO NÚMERO 89 (OITENTA E NOVE) 2022 (DOIS MIL 
E VINTE E DOIS) COM VIGÊNCIA ATÉ O DIA 14 (QUATORZE) DE JULHO 
DE 2023 (DOIS MIL, VINTE E TRÊS), EVARISTO DE BARROS ROCHA COM 
VINCULO ATRAVÉS DO CONTRATO NÚMERO 11 (ONZE) DE 2022 9DOIS 
MIL E VINTE E DOIS) COM VIGÊNCIA ATÉ 29 (VINTE E NOVE) DE AGOSTO 
DE 2023 (DOIS MIL E VINTE E TRÊS) . FALOU TAMBÉM DA ASSESSORIA 
JURIDICA ESPECIALIZADA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
NA SEGUINTE ORDEM: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS COM VINCULO 
ATRAVÉS DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NÚMERO 7 (SETE) 2023 
(DOIS MIL E VINTE E TRÊS) COM VIGÊNCIA ATÉ 30 (TRINTA) DE JULHO 
DE 2023 (DOIS MIL, VINTE E TRÊS). SEGUINDO FALOU DA ASSESSORIA 
JURIDICA ESPECIALIZADA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATRAVÉS DE DIEGO PEREIRA SANTOS, ASSESSOR JURIDICO. FALOU 
DA ASSESSORIA JURIDICA ESPECIALIZADA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS ATRAVÉS DO DR. EDUARDO MARCELO GONÇALVES 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA COM VÍNCULO ATRAVÉS DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO NÚMERO 7 (SETE) 2022 (DOIS MIL, VINTE 
E DOIS) COM VIGÊNCIA ATÉ 23 (VINTE E TRÊS) DE MARÇO DE 2023 
(DOIS MIL E VINTE E TRÊS). CONTINUANDO APRESENTOU A 
ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA JUNTO AO CRAS ATRAVÉS DA 
DRA. MONISE CAZUZA. SEGUINDO FALOU DAS DESPESAS DA PGM COM 
RELAÇÃO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SEGUINTE ORDEM: 
PROCURADOR/A GERAL DO MUNICIPIO - GABRIELA MOURA DA LUZ R$ 
12.550,92 (DOZE MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS E NOVENTA E 
DOIS CENTAVOS); ASSESSOR JURÍDICO POR INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO - EVARISTO DE BARROS ROCHA R$ 16.000,00 (DEZESSEIS 
MIL REAIS); ASSESSOR JURÍDICO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -
RÓGERS MARCULINO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA R$ 
28.000,00 (VINTE E OITO MIL). PORTAL DA TRANSPARÊNCIA R$ 4 .200,00 
(QUATRO MIL, DUZENTOS REAIS); DIÁRIO OFICIAL DAS PREFEITURAS 
PIAUIENSES R$ 12.800,00 (DOZE MIL, OITOCENTOS REAIS) 
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TOTALIZANDO NO QUADRIMESTRE R$ 73.550,00 (SETENTA E TRÊS MIL, 
QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS). SEGUINDO APRESENTOU AS 
DESPESAS COM MATERIAIS PERMANENTES: IMPRESSORA EPSON 
L6270 R$ 3.130,00 (TRÊS MIL, CENTO E TRINTA REAIS). As 14H 0SMIN. 
(QUATORZE HORAS E CINCO MINUTOS) A PROCURADORA ABRIU 
ESPA ÇO PARA O DR. DIEGO PEREIRA SANTOS EXPLANAR SOBRE AS 
PUBLICAÇÕES, O MESMO O FEZ DETALHADAMENTE EXPLICANDO 
COMO E QUAL A IMPORTANCIA DAS PUBLICAÇÕES NA TRANPARÊNCIA, 
ENTÃO FINALIZOU AS 14H 10MIN. (QUATORZE HORAS E DEZ MINUTOS). 
RETORNANDO AS 14H 11MIN. (QUATORZE HORAS E ONZE MINUTOS/A 
PROCURADORA GABRIELA MOURA LUZ FALOU DAS ATIVIDADES 
DESEMPENHADAS PELA PGM E As 14H 19MIN. (QUATORZE HORAS E 
DEZENOVE MINUTOS) FINALIZOU CINTANDO COLOSSENSES 3,23-24 "E, 
TUDO QUANDO FIZERDES, FAZEI-O DE TODO O CORAÇÃO, COMO AO 
SENHOR E NÃO AOS HOMENS, SABENDO QUE RECEBEREIS DO 
SENHOR O GALARDÃO DA HERANÇA, PORQUE A CRISTO, O SENHOR, 
SERVIS.". DANDO CONTINUIDADE, FOI CONVIDADO As 14H 20MIN. 
(QUATORZE HORAS E VINTE MINUTOS) A CPL - COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES A FAZER A SUA APRESENTAÇÃO. ENTÃO, 
O SENHOR JORDANI FERREIRA INTRODUZIU CUMPRIMENTANDO AOS 
PRESENTES E FALANDO DA IMPORTÂNCIA DAS LICITAÇÕES PARA O 
MUNICIPIO E APRESENTANDO AS SEGUINTES INEXIGIBILIDADES: 
01 /2023 (ZERO UM /DOIS MIL E VINTE E TRÊS) - CONTRATAÇÃO DE UMA 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL E SERVIÇOS DE GESTAO DE SISTEMA 
DE DEPARTAMENTO DE PESSOAL (FOLHA DE PAGAMENTO, GFIP, RAIS, 
DIRF, SAGRES FOLHA, ETC) PARA PREFEITURA E SUAS SECRETARIAS; 
02/2023 (ZERO DOIS/ DOIS MIL E VINTE E TRÊS) - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ARTISTICOS, COM APRESENTAÇÃO DE KAYKY DA SILVA 
RODRIGUES , NO QUINQUAGÉSIMO NONO ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE 
DOM EXPEDITO LOPES-PI EM TREZE DE ABRIL DE DOIS MIL, VINTE E 
TRÊS; 03/2023 (ZERO TRÊS/ DOIS MIL, VINTE E TRÊS) - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ARTISTICOS, COM APRESENTAÇÃO DE LUID E LUAN NO 
QUINQUAGÉSIMO NONO ANIVERSARIO DA CIDADE DE DOM EXPEDITO 
LOPES-PI EM TREZE DE ABRIL DE DOIS MIL, VINTE E TRÊS ; 04/2023 
(ZERO QUATRO/ DOIS MIL, VINTE E TRÊS) - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICOS , COM APRESENTAÇÃO DE CLARO E MANELIM DO 
ACORDEOM E ELVIA CANTOR, NO QUINQUAGÉSIMO NONO 
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ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE DOM EXPEDITO LOPES-PI EM TREZE DE 
ABRIL DE DOIS MIL, VINTE E TRÊS; 05/2023 (ZERO CINCO/ DOIS MIL, 
VINTE E TRÊS) - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS, COM 
APRESENTAÇÃO DE EDINALDO BARBOSA DE OLIVEIRA, NO 
QUINQUAGÉSIMO NONO ANIVERSARIO DA CIDADE DE DOM EXPEDITO 
LOPES-PI EM TREZE DE ABRIL DE DOIS MIL, VINTE E TRÊS; 06/2023 
(ZERO SEIS/ DOIS MIL, VINTE E TRÊS) - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTISTICOS, COM APRESENTAÇÃ O DE JOEL MARQUES PEREIRA 
CAVALGANTE, NO QUINQUAGÉSIMO NONO ANIVERSÁRIO DA CIDADE 
DE DOM EXPEDITO LOPES-PI EM TREZE DE ABRIL DE DOIS MIL, VINTE E 
TRÊS· 07/2023 (ZERO SETE/ DOIS MIL, VINTE E TRÊS) - PRESTAÇÃO DE 
SERviços ADVOCATICIOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA. 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM EXPEDITO LOPES-PI; 
SEGUINDO, FALOU DAS DISPENSAS DE LICITAÇÃO NA SEGUINTE 
ORDEM: 01 /2023 E 02/2023 (ZERO UM E ZERO DOIS DE DOIS MIL, VINTE 
E TRÊS)· 03/2023 (ZERO TRÊS/ DOIS MIL, VINTE E TRÊS) - AQUISIÇÃO 
DE IMPLEMENTOS AGRICOLA; 04/2023 (ZERO QUATRO/ DOIS MIL, VINTE 
E TRÊS) - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA NA EXECUÇÃO 
DE REPARO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA; 05/2023 (ZERO CINCO/ 
DOIS MIL VINTE E TRÊS) - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMAÇÃO 
CONTINUADA DE PROFESSORES: 06/2023 (ZERO SEIS/ DOIS MIL, VINTE 
E TRÊS) - LOCAÇÃO DE UM IMÓV EL PARA SEDIAR O CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADA DE A SSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS; 
07/2023 (ZERO SETE/ DOIS MIL, VINTE E TRÊS) - ANULADO; 08/2023 
(ZERO OITO/ DOIS MIL, VINTE E TRÊS) - LOCAÇÃO DE UMA CASA DE 
APOIO PARA OS PACIENTES DE DOM EXPEDITO LOPES-PI QUE VÃO ATÉ 
TERESINA REALIZAR CONSULTAS ESPECIALIZADAS, EXAMES E 
TRATAMENTOS DE SAÚDE: 09/2023 (ZERO NOVE/ DOIS MIL, VINTE E 
TRÊS) - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
(PALCO MÓVEL, CAMARIM, GRIDE, BANHEIROS QUIMICOS) PARA FESTA 
EM A LUSÃO AO QUINQUAGÉSSIMO NONO ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE 
DOM EXPEDITO LOPES-PI ; 0 10/2023 (ZERO DEZ/ DOIS MIL, VINTE E 
TRÊS) - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
(SISTEMA DE SOM GRANDE PORTE, ILUMINAÇÃO, GRUPO GERADOR) 
PARA FESTA EM ALUSÃO AO QUINQUAGÉSSIMO NONO ANIVERSÁRIO 
DA CIDADE DE DOM EXPEDITO LOPES-PI ; 011 /2023 (ZERO ONZE, DOIS 
MIL VINTE E TRÊS) - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, 
MONITORAMENTO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E AVALIAÇÃO 
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DO SISTEMA E-SUS, APS, PEC, E SEUS APLICATIVOS, HORUS E DOS 
INDICADORES E PARAMETROS DOS PROGRAMAS PREVINE BRASIL E 
INFORMATIZA APS (ANULADO); 012/2023 (ZERO DOZE/ DOIS MIL, VINTE E 
TRÊS) - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO, 
MONITORAMENTO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E AVALIAÇÃO 
DO SISTEMA E-SUS, APS, PEC, E SEUS APLICATIVOS, HORUS E DOS 
INDICADORES E PARAMETROS DOS PROGRAMAS PREVINE BRASIL E 
INFORMATIZA APS; SEGUINDO FALOU DOS PREGÕES NA SEGUINTE 
ORDEM: 001/2023 (ZERO, ZERO, UM, DOIS MIL, VINTE E TRÊS) -
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE DE INFORMÁTICA (IMPRESSORAS) PARA PREFEITURA E 
SUAS SECRETARIAS (ANULADO); 002/2023 (ZERO, ZERO, DOIS/ DOIS 
MIL VINTE E TRÊS) - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS; 003/2023 (ZERO, ZERO.TRÊS/ 
DOIS MIL VINTE E TRÊS) - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, FRUTAS E VERDURAS PARA MERENDA 
ESCOLAR PREFEITURA E SUAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE DOM 
EXPEDITO LOPES-PI; 004/2023 (ZERO, ZERO, QUATRO/ DOIS MIL, VINTE 
E TRÊS) - CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, EXAMES REDIOLÓGICOS, 
(RAIO X E TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA) E ~ESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE DOM 
EXPEDITO LOPES-PI, A SER REALIZADO Á NO MÁXIMO 30 (TRINTA) KM 
(QUILÔMETROS) DA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL (NÃO HAVERIA 
NEXO EM NÃO PROMOVER TAL LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA, POIS, COMO 
EXEMPLO, PODERA O PODER PÚBLICO, EM CONDUTA DIVERSA A ESTA, 
VIR A CONTRATAR EMPRESA SEDIADA EM OUTRO ESTADO DA 
FEDERAÇÃO OU EM CIDADES MAIS DISTANTES) O QUE TORNARIA 
INVIÁVEL O ATENDIMENTO ÁS NECESSIDADES DO ÓRGÃO, GERANDO 
UM AUMENTO SIGNIFICATIVO DOS CUSTOS COM O TRANSPORTE; 
005/2023 (ZERO, ZERO, CINCO/ DOIS MIL, VINTE E TRÊS) - AQUISIÇÃO 
DE TONER PARA CONSUMO DA PREFEITURA E DEMAIS SECRETARIAS; 
006/2023 (ZERO, ZERO, SEIS/ DOIS MIL, VINTE E TRÊS) - CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DE 
INFORMÁTICA (IMPRESSORAS) PARA PREFEITURA E SUAS 
SECRETARIAS; 007/2023 (ZERO, ZERO, SETE/ DOIS MIL, V INTE E TRÊS) -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA 
MANUTENÇÃO DA PREFEITURA E TODAS AS SECRETARIAS DESTE 
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MUNICÍPIO; CONTINUANDO APRESENTOU AS TOMADAS DE PREÇO NA 
SEGUINTE ORDEM: 001/2023 (ZERO, ZERO, UM/ DOIS MIL, VINTE E TRÊS) 
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ADEQUAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI, 
RELATIVO AO CONVÊNIO SISCONV NÚMERO 925495/2021 
(NOVECENTOS E VINTE E CINCO MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E 
CINCO/ DOIS MIL, VINTE EUM); 002/2023 (ZERO, ZERO, DOIS/ DOIS MIL, 
VINTE E TRÊS) - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO 
LOPES-PI, RELATIVO AO CONVÊNIO SISCONV NÚMERO 919979/2021 
(NOVECENTO E DEZENOVE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE/ 
DOIS MIL, VINTE E UM); SEGUINDO APRESENTOU TAMBÉM OS ADITIVOS 
DE QUANTIDADES NA SEGUINTE ORDEM: SEGUNDO ADITIVO AO 
CONTRATO 057/2022 (ZERO, CINQUENTA E SETE/ DOIS MIL, VINTE E 
DOIS), PREGÃO 010/2022 (ZERO DEZ/ DOIS MIL, VINTE E DOIS); 
AQUISIÇÃO DE PNEUS (LOTE 15 - QUINZE); PRIMEIRO ADITIVO AO 
CONTRATO 059/2022 (ZERO, CINQUENTA E NOVE/ DOIS MIL, VINTE E 
DOIS); AQUISIÇÃO DE CENTRAIS DE AR. CONTINUANDO FALOU DOS 
ADITIVOS DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA NA SEGUINTE ORDEM: 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 104/2022 {CENTO E QUATRO/ 
DOIS MIL, VINTE E DOIS) , TOMADA DE PREÇO 00212022 (ZERO, ZERO, 
DOIS/ DOIS MIL, VINTE E DOIS). (EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
REMANESCENTES DA QUADRA COBERTA PADRAO FNDE). 90 
(NOVENTA) DIAS; PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 026/2022 
(ZERO, VINTE E SEIS/ DOSI MIL, VINTE E DOIS) - SERVIÇOS 
MECÂNICOS; PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 055/2022 
(ZERO, CINQUENTA E CINCO/ DOIS MIL, VINTE E DOIS) - ALINHAMENTO 
E BALANCEAMENTO; PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 044/2022 (ZERO, 
QUARENTA E QUATRO/ DOIS MIL, VINTE E DOIS) - ULTRASSONOGRAFIA 
NA SEDE DO MUNICÍPIO; PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO 027/2022 
(ZERO, VINTE E SETE/ DOIS MIL, VINTE E DOIS) - SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS EM PEDIATRIA NO MUNICÍPIO; TERCEIRO ADITIVO AO 
CONTRATO 013/2021 (ZERO, TREZE, DOIS MIL, VINTE E UM) - PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA. SEGUINDO FALOU DOS ADITIVOS DE REAJUSTE 
NA SEGUINTE ORDEM: QUINTO ADITIVO AO CONTRATO 027/2023 (ZERO, 
VINTE E SETE/ DOSI MIL, VINTE E TRÊS) - AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS NO MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI; TERCEIRO 
ADITIVO AO CONTRATO 026/2023 (ZERO, VINTE E SEIS/ DOIS MIL, VINTE 
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E TRÊS) - AQUISIÇÃO DE GASOLINA EM PICOS-Pi; TERCEIRO ADITIVO 
AO CONTRATO 025/2023 (ZERO, VINTE E CINCO/ DOIS MIL, VINTE E 
TRÊS) - AQUISIÇÃO DE DIESEL EM PICOS-Pi; TERCEIRO ADITIVO AO 
CONTRATO 024/2022 (ZERO, VINTE E QUATRO/ DOIS MIL, VINTE E DOIS) 
- AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL EM TERESINA-PI. CONTINUANDO 
FALOU QUE A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO FEZ 
DIVULGAÇÃO, CANCELMENTO E FINALIZAÇÃO DE PREGÕES NO MURAL 
DE LICITAÇÕES DO TCE-PJ; REALIZOU CADASTRO DE CONTAS 
ORIGINADOS DE LICITAÇÃO NOS CONTRATOS WEB DO TCE-Pi, E ÁS 
14H 37MIN. (QUATORZE HORAS, TRINTA E SETE MINUTOS) FINALIZOU 
DANDO OBRIGADO PELA ATENÇÃO DE TODOS. CONTINUANDO A 
AUDIÊNCIA, EXATAMENTE AS 14H 38MIN. (QUATORZE HORAS E TRINTA 
E OITO MINUTOS) FOI CONVIDADO O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO, O SENHOR JONAS DE MOURA CARVALHO. O MESMO 
CUMPRIMENTOU AOS PRESENTES E INICIOU A SUA APRESENTAÇÃO 
MOSTRANDO O ORGANOGRAMA DA SECRETARIA E O RELATÓRIO DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA TESOURARIA MUNICIPAL REFERENTE AO 
PERÍODO DE JANEIRO A ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS 
MOSTRANDO O QUE SEGUE: JANEIRO: COMISSIONADOS (JONAS DE 
MOURA CARVALHO): R$ 3.122,83 (TRÊS MIL, CENTO E VINTE E DOIS 
REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS): CONTRATADOS (FRANCISCO 
DOS SANTOS MOURA JÚNIOR, DR. EDUARDO MARCELOS. GONÇALVES 
E LUCAS DAVID LIMA ARAÚJO): R$ 9.604,00 (NOVE MIL, SEISCENTOS E 
QUATRO REAIS); FEVEREIRO: COMISSIONADOS (JONAS DE MOURA 
CARVALHO): R$ 3.122,83 (TRÊS MIL, CENTO E VINTE E DOIS REAIS E 
OITENTA E TRÊS CENTAVOS): CONTRATADOS (FRANCISCO DOS 
SANTOS MOURA JÚNIOR, DR. EDUARDO MARCELO S. GONÇALVES E 
LUCAS DAVID LIMMA ARAÚJO): R$ 9.604,00 (NOVE MIL, SEISCENTOS E 
QUATRO REAIS); MARÇO; COMISSIONADOS (JONAS DE MOURA 
CARVALHO): R$ 3.1 22 ,83 (TRÊS MIL, CENTO E VINTE E DOIS REAIS E 
OITENTA E TRÊS CENTAVOS); CONTRATADOS (FRANCISCO DOS 
SANTOS MOURA JÚNIOR, DR. EDUARDO MARCELO S . GONÇALVES E 
LUCAS DAVID LIMA ARAÚJO): R$ 9.604,00 (NOVE MIL, SEISCENTOS E 
QUATRO REAIS); ABRIL: COMJSSSJONADOS (JONAS DE MOURA 
CARVALHO): R$ 3.122,83 (TRÊS MIL, CENTO E VINTE E DOIS REAIS E 
OITENTA E TRÊS CENTAVOS); CONTRATADOS (FRANCISCO DOS 
SANTOS MOURA JÚNIOR E LUCAS DAVID LIMA ARAÚJO): R$ 2.604,00 
(DOIS MIL, SEISCENTOS E QUATRO REAIS), OUTRAS DESPESAS COM 
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ALIMENTAÇÃO EM SEILA ARAÚJO DO VALE R$ 35,00 (TRINTA E CINCO 
REAIS) TOTALIZANDO NO QUADRIMESTRE UM CUSTO DE: R$ 43.9942,32 
(QUARENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 
TRINTA E DOIS CENTAVOS). CONTINUANDO, FALOU DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO SETOR DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL DO PERIODO DA 
SEGUINTE FORMA: IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS - ISS: PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS: R$ 89.659, 18 (OITENTA E 
NOVE MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E DEZOITO 
CENTAVOS); IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF: R$ 
107.896,78 (CENTO E SETE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS 
E SETENTA E OITO CENTAVOS); ALVARAS DE FUNCIONAMENTO: R$ 
14,889,01 (QUATORZE MIL, OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E UM 
CENTAVO); IPTU - IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO: R$ 
8.217,04 (OITO MIL, DUZENTOS E DEZESSETE REAIS E QUATRO 
CENTAVOS); ITBJ - R$ soo.ao (QUINHENTOS REAIS); TAXA DE 
SERVIÇOS R$ 66.131 ,75 (SESSENTA E SEIS MIL, CENTO E TRINTA E UM 
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS); TOTALIZANDO UMA 
ARRECADAÇÃO NO PERIODO DER$ 287.293,76 (DUZENTOS E OITENTA 
E SETE MIL, DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E SEIS 
CENTAVOS). SEGUINDO FALOU SOBRE AS ATIVIDADES 
DESEMPENHADAS PELA ASSESSORIA JURÍDICA E DAS ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELO SETOR DE TRIBUTOS. CONTINUANDO FALOU 
SOBRE A FISCALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E DAS ATIVIDADES 
DESEMPENHADAS, ENTÃO FINALIZOU As 14H 4 7MJN. (QUATORZE 
HORAS E QUARENTA E SETE MINUTOS) AGRADECENDO A TODOS PELA 
ATENÇÃO E DEU MUITO OBRIGADO. AS 14H 48MJN. (QUATORZE HORAS 
E QUARENTA E OITO MINUTOS) FOI CONVIDADO O SENHOR PREFEITO 
MUNICIPAL VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO PARA FAZER A SUA 
APRESENTAÇÃO. O MESMO INICIOU CUMPRIMENTANDO A TODOS OS 
PRESENTES E TAMBÉM AOS QUE ACOMPANHAM DE FORMA ONLINE E 
AGRADECENDO A DEUS PELA OPORTUNIDADE. ENTÃO INICIOU 
FALANDO SOBRE A AVALIAÇÃO DA GESTÃO FISCAL (METAS FISCAIS). 
FALOU QUE O OBJETIVO DESSA AUDIÊNCIA É AVALIAR O 
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO PRIMEIRO BIMESTRE DE DOIS 
MIL, VINTE E TRÊS, CONFORME A LRF NO SEU ARTIGO NONO, 
PARAGRAFO QUARTO. SEGUINDO APRESENTOU AS RECEITAS 
COMPARANDO O ANO DE DOIS MIL, V INTE E TRÊS COM O ANO DE DOIS 
MIL, VINTE E DOIS. APRESENTOU ENTÃO AS RECEITAS POR 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

Travessa José de Moura Pinheiro, SN - Bairro Centro. 
Sede Provisória 

CEP: 64.620-000 - Dom Expedito Lopes - PI. 

CNPJ: 06.553.705/0001-12 

CATEGORIA ECONÔMICA E AS SUAS ESPECIFICAÇÕES. SEGUINDO 
APRESENTOU AS DESPESAS COMPARANDO OS ANOS DE DOIS MIL, 
VINTE E TRÊS E DOIS MIL, VINTE E DOIS MOSTRANDO AS DESPESAS 
LIQUIDADAS POR FUNÇÃO. FALOU AINDA DAS DESPESAS SINTÊTlCAS 
DO PODER EXECUTIVO DESCREVENDO O ORÇADO ATUALIZADO, 
EMPENHADO, LIQUIDADO, PAGO, A PAGAR, DISPONÍVEL E O SALDO 
CREDOR. FALOU AINDA DO SALDO DEVEDOR/CREDOR E DAS 
DESPESAS POR GRUPO - PODER EXECUTIVO E DO PODER 
LEGISLATIVO CINTANDO AS PRINCIPAIS DESPESAS DO PODER 
LEGISLATIVO. PROSSEGUINDO FALOU DOS LIMITES DE PESSOAL. FEZ 
AINDA UM COMPARATIVO DA RECEITA CORRENTA LIQUIDA COM O 
GASTO COM PESSOAL DO PODER EXECUTIVO ENTRE OS ANOS DE 
DOIS MI , VINTE E TRÊS E DOIS MIL, VINTE E DOIS INDICANDO PESSOAL 
E ENCARGOS, LIMITE DE ALERTA, LIMITE PRUDENCIAL E O LIMITE 
LEGAL. SEGUINDO FALOU DOS INDJCADORES 00 FUNDES NO 
PRIMEIRO QUADRIMESTRE SEGUNDO O ARTIGO 212 - A , INCISO XI, 
PARÁGRAFO TERCEIRO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SEGUINDO 
FALOU DOS INDICADORES EM VINTE E OITO DE FEVEREIRO DO ANO DE 
DOIS MIL, VINTE E TRÊS SEGUNDO O ARTIGO VINTE CINCO, 
PARÁGRAFO TERCEIRO DA LEI QUATORZE MIL, CENTO E TREZE DE 
DOIS MIL E VINTE (MÁXIMO DE DEZ POR CENTO DE SUPERAVIT) E DO 
TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA. DANDO SEQUÊNCIA 
FALOU DAS APLICAÇÕES NO ENSINO E SAÚDE REFERENTE AO 
PRIMEIRO BIMESTRE DE DOSI MI, VINTE E TRÊS. FALOU DAS DESPESAS 
COM COMBUSTÍVEL E SUA NATUREZA. SEGUINDO FALOU DOS 
ENCARGOS SOCIAIS DO PODER EXECUTIVO DESCRIMINANDO AS 
DESPESAS DA PREFEITURA, FUNDES, FMAS, FMS E CÂMARA. FALOU 
TAMBÉM DAS RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA E ENTÃO As 15H 
55MIN. (QUINZE HORAS, CINQUENTA E CINCO MINUTOS) ENCERROU 
DIZENDO: "OS DADOS AQUI APRESENTADOS SÃO ORIUNDOS DA 
CONTABILIDADE DO PRIMEIRO BIMESTRE DE DOIS MIL, VINTE E DOIS, 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR NÚMERO 
CENTO E UM DE DOIS MIL E VINTE, ARTIGO NONO, PARÁGRAFO 
QUARTO." DISSE AINDA: " ESSA AUDIÊNCIA PÚBLICA REVELA 
INFORMAÇÕES DE DOIS MIL, VINTE E DOIS E DE DOIS MIL, VINTE E 
TRÊS". CONCLUIU DANDO OS PARABÉNS A TODOS QUE PRESTARAM 
CONTAS NESTA AUDIÊNCIA PÚBLICA DIZENDO: " SEI QUE VOCÊS SÃO 
MUNICIPALISTAS, LIVRES, JUSTOS E TEMENTE A DEUS, ENTÃO VIVAM 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

CNPJ: 06.553.705/0001-12 
Travessa José de Moura Pinheiro, SN - Bairro Centro. 

Sede Provisória 
CEP: 64.620-000 - Dom Expedito Lopes -PJ. 

MELHOR, PEÇO A TODOS, FAÇAM BOAS AÇÕES E COLHA RESULTADOS 
POSITIVOS, VAMOS CAMINHAR NA ESTRADA CORRETA" ASSIM 
FINALIZOU. POR FIM, As 15H 56M/N. (QUINZE HORAS E CINQUENTA E 
SEIS MINUTOS) O COORDENADOR GERAL DA EQUIPE ORGANIZADORA 
DA AUDIÊNCIA PÜBLICA, O SENHOR FRANCIVAL DE ARAÜJO 
GONÇALVES ABRIU UM ESPAÇO PARA AS POSSIVEJS PERGUNTAS E 
ESCLARECIMENTOS. ENTÃO A PRIMEIRA DAMA, A SENHORA MARIA 
VALDIVA BARBOSA MOURA DANDO TAMBÉM A SUA CONTRIBUIÇÃO FEZ 
ALGUMAS PONTUAÇÕES SOBRE O APRESENTADO SOBRE CADA 
SECRETARIA E NA SUA FALA AINDA CONCEDEU ESPAÇO As 16·33 
(DEZESS_EIS HORAS E TRINTA E TRÊS MINUTOS) PARA QUE. o 

SECRETARIO MUNICIPAL DE !=SPORTES ANTÔNIO WILSON FILHO 
FALASSE SOBRE A PARTICIPAÇAO DA SELEÇÃO DE FUTEBOL AMADOR 
DO MUNIC/PJO NA COPA APPM QUE SERA REALIZADA ESTE ANO 
FINALIZANDO AS EXPLICAÇÕES SOBRE A REALIZAÇÃO E A FÓRMULA 

DESTE CAMPEONATO ENTRE SELEÇÕES MUNICIPAIS o SECRETARIO 
REPASSOU A FALA PARA PRIMEIRA DAMA OUE ENCERROU AS SUAS 
CONSIDERAÇÕES As 16H 48M/N. (DEZESSEIS HORAS QUARENTA E 
OITO MINUTOS) DIZENDO: "ACREDITO MUITO NA PRESIDENTE DA 
CÂMARA RENATA, TENHO CERTEZA QUE ELA DARÁ CONTINUIDADE NO 
PROJETO DE CONSTRUÇÃO DA CÂMARA, POIS SEI QUE ELA TAMBÉM 
QUER DEIXAR O SEU NOME NA HISTÓRIA". SEM NADA MAIS PARA O 
MOMENTO, O COORDENADO GERAL DA AUDIÊNCIA DEU POR 
ENCERRADA A AUDIÊNCIA PÜBLICA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
REFERENTE AO PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS E PEDIU A MIM, O SENHOR EDSON CARLOS DE SOUSA 
LEAL, ASSESSOR TÉCNICO QUE REDIGISSE ESTA ATA QUE APÓS LIDA 
VAI ASSINADA POR MIM E DEMAIS PRESENTES. 

DOM EXPEDITO LOPES-Pi-SR. 27 DE MAIO DE 2023. 

,..., DIÁRIO OFICIAL 
CJ!'oASPREHIIURASPIAUIENSES 

m ID: 2qQ~,§B,tU&§F4 
RA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

PREFEITO CNPJ 06 553 705/0001-12 

· Rua São Joio, Nº 55 - Centro 
CEP: 64.620-000-DomExpedito Lopes - PI 

CONTRATOADM!NISTRATIVON.027/2023 . UTROS PRODUTOS 

. TO DE AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS _E O DOM EXPEDITO 
100 TERMO ~T~~Ri~E~o~T:tREM ABASTECIDO DENTRO ~T~:~cgbºr~~ôNio DESTA 

ri~~~:ICOS-PI E TERESINA-PI P~ ~~~~~MPREFEITURA MUNICIPAL DE DOM 
PREFEITURA E SUAS SECRETARl~OEL FRAGOSO E CIA, NA FORMA ABAIXO. 
EXPEDITO LOPES-PI E A EMPRESA . D m 

tp E DOM EXPEDITO LOPES-PI, situado oa Rua São Joijio, 55, centro, o 
CON1:RATA~_\i~u~~?en!~d~ do seu reprcsen1antc legal. · 

faped>to Lopes m «sa inS<rita no CNJPIMF ,oh o n' 07.759.096/0001•5\~:~:;: 
CoNtRAT ADA: MANOEL FRAGOSO CIA, ':_} Lopes - PI, represen1ada neste ato por Manoel Fragos na BR.316, S/N - KM268-zonarural,Dom Ex.,.. .. 1to . 

. . - CPFc 025.607.394-SJ. . . . tado 
O 

p«S<nte 10' TERMO 
TRATADA acima especificados, têm entre s1 &JUS DUTOS DERN ADOS 00 

~D~~E~~J"tciTh-~Tgo;E AQUJSJÇt~g gg~~~i~cisoi ~~~~~º LOPES~'iº~i:~ 
ÓLEO A SEREM ABASTECIDO D N PATRIMÓNIO DESTA PREFEI .. 

PEI~s lNA-Pl PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES ~co n • 033/2022, negu>ado pelos preceito, d; d•~·" º 

~:CRET ARIAS, oonfonme ~?"~J~~~~:~~~t?riones, a~lioando-se-lhe,, sup.i••;r:::::: 1i;; ;',~;;,~!:;; 
~~~~~~ ~:~•~~u::.::~: e ~i;~ições de direito privado, bem como mediante as segum es, 

CLÂUSULA PRrMElRA - DO OBJETO . d s valores lic itados de fonna a manter o equiHbrio eco~mi~ 
O presente aditivo tem por objeto a ;ecom~~d~~se ~ mesmo percentual de lucro do preço of:udo em su~i!1a~o 
finance irodaCONTRATADA,o~seJa, ~~ejustificação e autorização às folhas dos au1os o -processo • na época da Jici1ação, conforme espac 
Pregão n. 033-2022. 

• ALOR ( tos e vinte e dois 
CLÁUSULA ~~a; ~~NTRATADA o valor estimado total de Rf 422.147:::en~~::J:mente rcajus1ado, 

. . ~ i?~!~!ar~nla ::;te reais e quarenta e oito _centavos), referente ao va or reman 
conforme tabela anexa. · 

CLÁUSULA TERCEIRA . DA RATIFICAÇ~O riginal, que não tenham sido alteradas tácita ou 
Ficam ratificadas todas as cláusulas c condições do contrato o 
_expressamente por este instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA-~ F~_RO Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as q~estões derivadãs deslc 
Fica eleito o foro da Comarca e icos, ês vias assinam as partes 
Contrato. d d _ de lido e achado conforme O presenle contrato lavrado cm tr • E por es1arem de acor o, epois 
abaixo. 

Dom Expedito Lopes (PI), 20 de junho de 2023. IJ~" 1.Ye-. h. ~ ,,_ J( 4'~ 

Nº 

1 

2 

3 . 
4 . 
5 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

CNPJ: 06.553.705/0001-12 
Rua São João, N' 55 · Centro 

CEP: 64.620-000- Dom Expedito Lopes - PI 

MANOEL FRAGOSO E CIA 

QUANl'IDA 
VAWR . 

VALOR TOTAL DESCRIÇÃO UNIDADE 
REAJUSTADO 

Gasolina Comum Dom 15859 RS5,44 RS 86.272,96 Lt Expedito Lopes-PI 
Gasolina Aditivada Dom 971 R$5,54 RS 5.379,34 Lt Expedito Lopês-PI 

RS 146.627,80 Diesel S500 Dom Expedito 30295 R$4,84 Lt Lopes-PI 
Di~~I S IO Dom Expedito 37822 R$4,79 R$181.167,38 Lt Lopes-PI 

. RS 2.700,00 Arla 32, unidade com 30 RS 90,00 
20litros Dom Expedito Balde 
Lopes-PI 
TOTAL R$ 422.147,48 
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l ■ t DIÁRIO OFICIAL 
,.:;,!DAS PREHIIURASPIAUIENSES 

ID: . FE3A7BD1 BDF34 
ESTADO DO PIAUÍ 

.• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 

PORTARIA Nº 040/2023, DE 23 DE JUNHO DE 2023 

Designa o GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DO 

ESPORTE E LAZER. 

. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO - PI , no uso de 

suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Le i Orgânica Munic ipa l. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor EDMAR PEREIRA DE MOURA, portador 

do CPF nº 063.800.40 3-90 , SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, 

para gerir o FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Art. 2° - Revoga":'-se as disposições e m contrá ri o . 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE, 

PUBLIQUE - SE 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO. MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO - PI , 

Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de junho de do is mil e vinte e três. 

LUCIANO BARRETO DE CARVALHO FILHO 
Prefeito Munic ipal 

Avenida PetrOnlo Portela, s n - Centro - HugoNapoleão-PI CNPJ: 06.554.927/0001 - 50 
- CEP 64.470-000 - Fon e :(86)3299-11 21 

-Email :prefejturabuao@ouUook com www buaooaooleão pj aov br 

CIIIIIH II NffllllNII 
PIIEFEITUIIAMUNICIPAL 

HUGO NAPOLEÃO- PI 

CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

1D: 48E4E7113D114 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2023.06.23-01 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços para 
concessão de espaço de mídia na Rádio Meio Norte FM de Água Branca e para 
divulgação dos atos institucionais desta prefeitura e das ações por ela desenvolvida, 
conforme a proposta da CONTRATADA. 
MODALIDADE: dispensa; fundamento legal: art. 75, II, da lei Federal nº 
14.133/2021. 
CONTRATANTE: Município de Hugo Napoleão/PI. 
CONTRATATADA: NEWS COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
07.579.882/0002-l l. 
VALOR MENSAL: R$ 1.000,00 (mil reais). 
FON!E DE RECURSO: Tesouro Municipal (FPM, ICMS, TRIBUTOS e RP). 
VIGENCIA: 23/06/2023 a 23/06/2024. 
ASSINATURA.: 23/06/2023. 

ID: EFB3CCA344D24 

ESTADO DO PIAUÍ 
CIIIIIH IIHSIUIIITI PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO 

Pl!EFEIT\JRAMUNICIPAL 
HUCONAPOLEÃO-PI 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N' 2022.06.01-02 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL 003/2022 

Tenno Aditivo ao CONTRA TO DE FORNECIMENTO celebrado em OI de Junho de 2022 
entre o MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEÃO, como CONTRATANTE e a empresa J C MAGAZINE 
LTDA, inscrita no CNPJ n' 19.219.66 1/000J-30, por seus representantes legais que este subscrevem, 
todos já devidamente qualificados no aludido CONTRA TO, finnam o presente tenno, mediante as 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Tenno Aditivo a prorrogação da vigência do CONTRA TO por 

mais 12 (doze) meses, vigorando de 01 /06/2023 a 01/06/2024, tudo em confonnidade com a lei e de 
total interesse da Administração para atender necessidades desta municipalidade. O referido tenno 
aditivo se faz vantajoso para a Administração Pública em virtude da CONTRATADA se comprometer a 
manter os preços do contrato original. A prorrogação é de interesse da administração com base no Art. 
65, Inciso li , Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Ficam mantidas as demais cláusulas do CONTRA TO acima citado nos exatos tennos em que se 

encontram elaboradas. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
E por estarem justos e CONTRATADOS, assinam o presente em duas vias de igual teor e 

fonna, fazendo-o na presença de duas testemunhas que a este subscrevem. 

Hugo Napoleão (PI), 01 de Junho de 2023. 

CONTRATANTE 

Luciano Barreto de Carvalho Filho 
Prefeito Municipal 

CONTRATADA 

J C MAGAZINE LTDA, inscrita no CNPJ n' 
19.2 19.661/0001 -30. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF _____ RG CPF _____ RG 

~ ESTADODOPIAUÍ 1D: 1128~ 74324 
.J ~ r PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI 

CNPJ: 0l.612.577/0001-17 

ADM 2021-2024 """'"~"'-~ 
F~IJ)O 0.----

EXTRATO DE CONTRATO Nº 116/2023 
Dispensa de Licitação n' 019/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Francisco Macedo - PI (CNPJ nº 01.612.577/0001-17). CONTRATADA: EDSON 
JOSUE VIEIRA DESA ME (CNPJ: 30.105.110/0001-89). Objeto: Contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços de realização de teste seletivo 
simplificado para preenchimento de cargos temporários de excepcional 
interesse público. Fundamentação legal: Lei n' 14.133/2021 (Art. 75, II). Recursos: 
Orçamento Geral. Valor global: R$ 40.000,00. Assinatura: 23/06/2023. Vigência: 
até 12 meses, podendo ser prorrogado ou aditivado. 

Francisco Macedo (PI), 23 de junho de 2023. 
Adeilson Antão de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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(Continua na página seguinte)

1D: 40DEE22691234 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE 
Praça Dyrno Pires Ferreira, 261, Centro - CEP: 64845-000 
Fone: (089) 3541-1277 
CNPJ: 06.554.133/0001-96 

AUTORIZAÇÃO 001 /2023 

Considerando que a necessidade de contratação de educador 
físico para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Marcos Parente, e, considerando as disposições 
constantes no Termo de Ajustamento de Conduta, celebrado nos 
autos 0000471-33.2017.8.18.0102, considerando as disposições 
contidas na Lei 153-2014, resolve autorizar a realização de teste 
seletivo para contratação de educador físico a fim de atender às 
necessidades da rede pública municipal de ensino. 

Marcos Parente - PI, 19 de junho de 2023 

Gedison Alves Rodrigues 
Prefeito de Marcos Parente 

ID: 8E64FOAC3CD14 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE 
SECRETARIA MUNICIPAL D E E DUCAÇÃO 
Praça Dyrno Pires Ferreira7 261 7 Centro - CEP: 6484S-OOO 
Fone: (089) 3541-1277 - email: pmmparentepi@hotmail.com 
CNPJ: 06.554.133/0001-96 

PORTARIA N • . 061 /2023 
Marcos Parente-PI , 21 de Junho de 2023. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAR COS P ARENTE, ESTADO DO PIAUI no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, 

Considera ndo a disposição constante n a Lei Municipal 153-2014; 

Conside ra ndo a n ecessidade d e educador físico para a rede pública municipal de 

ensino; 

R E 50 LV E : 

Art. 1 ° - D esignar os Membros abaixo para compor comissão a fim de o rganização 

e avaliação de inscritos para teste seletivo de educador físico , na forma da Lei Municipal 

153-2014: 

a) Manoel Morais Evangelista - Presidente - C PF 789.420. 123-53 - Professor 

b) Andreia lzabel Sá da R ocha - membro - CPF 920.1 04.403-82- Professor 

c) Valdenice Freitas da Cunha Martins - m embro - C PF 552.069.723-04 -

Professor 

Art. 2 9 - A função membro desta comissão não se constitui atividade remunerada. 

Art. 3 9 - Ficam revogadas todas as disposições em contrário a presente Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE - PI , e m 21 

de junho de 2023. 

REGISTRE-S E , PUBLIQUE-S E e CUMPRA-S E , 

Gedlson Alves Rodrigues 
Prefei to Municipa l 
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PROCESSO SELETIVO SIM.PLI.FICADO PARA CONTRATAÇ ÃO 

TEMPORÁRIA DE EDUC ADOR FÍSICO 

EDITAL N" 001/2023, D E 26 DE JUNH O DE 2023 PREFEITURA MUNICI.PAL 

DE MARC OS PARE NTE (PO 

O Município de Marcos Parente. através da Secretaria Munici pal de Educação. no uso de 

suas atribuições legais. com vistas ao atendi me nto de necessidade de serv iço tem porário 

e excepcional, considerando despacho e auto ri zação no Processo Admini strativo n." 

001.0000223/2023. observando o disposto do inciso IX. do an.igo 37 e § 13 do an .40. da 

Constituição Federal. na fo rma prevista na Lei Municipa l n .0 153n014, torna pública a 

realização do Processo Seletivo S implificado. o nde será o íertada 0 1 (uma) vaga para 

EDUCADO R FÍS ICO e formação de Cadastro de Reserva. com carga ho rári a de traba lho 

de 30 horas/sem ana is, conforme as no rmas prev istas neste Edital e e m seus A nexos. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Processo Sele ti vo S implificado será regido por este Edita l e executado sob a 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Ed ucação através da Comissão Especial do 

Processo Selet ivo S implific ado, ins t itu ída pela Po rtari a n" 6 1 de 21/06/2023. 

1.2. Será oforecida O 1 (uma) vaga e fo rmação de cadastro de reserva di stribuídas 

conforme anexo li. deste Edital. 

1.3. O p resente Edital estará di sponível para consulta no e ndereço e letrônico: 

https://transparencia. m arcospare nte.pi.gov.br/marcosparente/solicitacao/cadastrar?servic 

o_publico_id= I 065 e será am plame nte d ivulgado nos portais da Secretaria Municipal de 

Ed ucação, Pre íe itura de M arcos Pare nte (PI), D iário Oficial das Preíe ituras e me ios de 

comunicação. 

1.4 . O Processo Seletivo S impli ficado será constitu ído de A nálise C urricular. de caráter 

e liminató rio e classifica tório. Não haverá pagame nto de taxa de inscrição. confo rme item 

3.3 deste Edital. 1.5 Será de exc lusiva responsabilidade do cand idato inscrito acompanhar 

a di vul gação do Resultado Preliminar, a Fase de Recursos e Resultado Fina l, be m como 

todos os A tos, Avisos. Co municados, Convocações e o utras info rmações perti ne ntes a 

este Edita l. no si te da Secretaria Municipal de Ed ucação 
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1.6 Será admitida a impugnação às normas deste Edital no prazo de 02 (do is) dias ú te is 

a partir do p rime iro d ia útil seguinte de sua publicação na página da Preíeitura de Marcos 

Pare nte, no e nde reço eletrônico: https://marcosparente. pi .gov.br/marcosparcnte através 

de link específico d isponibilizado no endereço e le trô ni co supracitado. a partir de 9 h do 

prime iro d ia até às 18 h do último dia. 

1.7 O provime nto do cargo observará as diretrizes e normas deste Edital, incl usive q uanto 

à compatibi lidade entre as ati vidades exercidas e a área de conhec ime nto pecu liar ao 

P rocesso Seletivo S impli ficado. 

1.8 Será di vu lgado o Resu lt ado Prelim inar com o nome dos candidatos cl assificados, e m 

o rde m decrescente. como. ta m bém. após a Fase de Recursos. será di vulgado o Resultado 

F inal Ho mo logado com os no mes dos cand idatos cl assificados, e m ordem decrescente de 

pontuação. site da Preíeitura de Marcos Parente 

(https://marcosparente.pi.gov.br/m arcosparente) e dem ais me ios oficia is de comunicação 

de acordo com o Cronograma constante no ANEXO 1. 

2. DOS CAR GOS, DOS REQUISITOS MÍNIMOS, DA CARGA HORÁRIA, DA 

REMUNERAÇÃO, DAS VAGAS, CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO · TABELA DE 

PONTUAÇÃO DO CURRICULO E ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

2. 1 O s cargos. a carga horári a. a remune ração, as vagas e os requis itos mínimos 

e ncontram-se de fini dos nos A NEXOS 11, [l] e IV deste Ed ital. 

2.2 Na forma do art. Sºda Lei 153/20 14, é proib ida a contratação tem porária de servidores 

da administração direta o u indire ta da União, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 

com o de e mpregados e serv ido res de suas subsidiárias e controladas. 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3. 1 A ntes de realizar o p rocesso de inscrição. o candidato deverá conhecer o Edital e 

certificar-se de que preenche todos os req uisitos exig idos para os cargos, conforme 

descrito no Anexo II ; 

3 .2 A inscrição do candidato im plicará a sua ace itação das norm as estabelecidas neste 

Edital. nas no rmas legai s pertine ntes. bem com o e m eventuais aditame ntos e ins truções 
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específicas para a realização do certame sob as quai s o candidato não poderá alegar 

desconhecimento; 

3.3 As inscrições para o presente Processo Seletivo Simplificado, as quais não have rá 

pagamento de taxa de inscrição. serão reali zadas a partir das 00:00h do dia 0 3 de julho de 

2023 até as 23h e 59 min do dia 07 de julho de 2023 e serão realizadas somente no 

endereço eletrônico: https://marcosparente.pi .gov.br/marcosparente. conforme data 

estabelecida no Cronograma de Execução - Anexo 1, nos termos desse Edital, seguindo 

obrigatoriamente, os procedimentos descritos abaixo: 

• Preenchimento do Formulário de Inscrição será realizado exclusivamente 

via internet sire 

https://transparencia.marcosparente.pi.gov.br/marcosparente/solicitacao/c 

adastrar?serv ico publico id- 1065. 

• O upload da documentação comprobatória deve ser efetivado até às 

23h59min do d ia 07/07/2023. 

• No ato de inscrição o candidato deverá preenc he r o fonnu lário di sponível 

no s ite assinalando a opção correspondente à sua titulação acadêmica 

correspondente ao d ip loma apresentado e o tempo de experiê nc ia 

~ 

3.4 No siste ma de inscrição, o candidato deverá optar por apenas UM CARGO ao qual 

deseja concorrer; 

3.5. Somente será admitida O 1 (uma) inscrição por candidato; 

3.6 Encerrado o período d e inscrições. estas não poderlo m ais ser a lteradas e m hipótese 

alguma: 

a. O candidato deve acessar a pág ina d e Inscrição disponível no endereço 

hups://marcospare nte.pi.gov.br/marcosparente; 

b. Informar seus dados pessoais e fazer o upload do documento de identidade com foto; 

c. A ssina lar o CARGO ao qual irá concorrer: 

d. Pree nche r o Formulário de Inscrição. devendo o candidato regis trar cada ite m do 

requis ito a ser pontuado e anexar sua documentação através de upload no s is te ma de 

inscrição, di g italizad a e m fonnato PDF, respecLivamente ao ite m m arcado; 
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e. No ato da inscriç ão o candidato deverá anexar em upload cópia nítida dos seguintes 

docume ntos digitalizados em fonnato PDF: 

i) Documento de Identificação; 

ii) Cadastro de Pessoa Física - CPF: 

iii) Título de E leito r; 

iv) Comprovante de Residência: 

v) Docume ntos de comprovação do requis ito mínimo/qualificação pro fi ss io nal, de acordo 

com o cargo pleiteado; 

vi) C urrículo com os docume ntos de comprovação dos Títulos e Experiência. de acordo 

com o c argo pleite ado ; 

f. Exclusivamente para o caso de comprovação de experiência pro fi ssio na l na área, o 

candidato d everá apresentar pelo menos um dos seguintes documentos: 

L Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo a pági na de identificação 

do trabalhador. a página e m que cons te o reg istro do empregador e que informe o período 

(co m início e fim, se for o caso): 

II. Declaração/certidão de te mpo d e serviço que informe o período (com início e fim. se 

fo r o caso) da experiê ncia d ocente no E nsino Fundame ntal ; 

111 . As declarações/certidões só serào aceitas se e mitidas em papel timbrado devidamente 

datadas. carimbadas, assinadas pelo responsável. 

3. 7. O mesmo docume nto não pode rá ser utilizado para pontuar nos requisitos, 

s imult aneamente, em doi s ou mai s ite ns de pontuação das tabelas de c rité rios di spostas 

no tópico: 

3.8. Será conside rada apenas uma comprovação de experiência por período, a inda que 

concomi ta ntes; 

3.9. Para fins de preenchimento do formulário de inscrição. cada documento deve ser 

devidame nte nomeado e d ig italizado em formato PDF. cujo tamanho máx imo será. 

obrigato riamente, d e 3 Mb (três megabytes); 

3. 10. Para fins do disposto na a línea " b" do subitem 3.6 deste Edital, serão considerados 

docume ntos de ide ntificação: carteiras exped idas pelos Comandos Militares. pelas 

Secretarias d e Segurança Pública, pelos Ins titutos de Identificação e pelos Corpos de 

Bombeiros Mi litares; Carteiras expedidas pelos órgãos fi scali zado res de exercíc io 
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profiss ional (ordens, conselhos, e tc.): Passapon e Bras ile iro; Certificado de reservista; 

Caneiras funcio nai s expedidas por órgão público que, por le i federa l, valham como 

identidade; Carte ira de trabalho; Carteira de Identidade do trabalhador. Alé m de conter 

foto e assinatura, comprovar, de fo rma clara. que a nacionalidade é brasileira. ou que a 

naturalidade é de cidade/UF do Brasil; 

3. 11 . A s infonnações prestadas no a to de Inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato, sendo ELlMINADO do Processo Seletivo S implificado aquele que: a. Não 

comprovar a documentação pessoal e da fonnação exig ida para o exercíc io do cargo 

cons tante no anexo TJI : 

3.12. Para efetivar sua inscrição. é imprescindível que o candidato possua número de 

Cadas tro de Pessoa Fís ica (CPF) regulari zado : 

3. 13. O candidato poderá alterar, excluir o u incluir docume ntos comprobatórios e nviados 

no s iste ma durante o período das inscrições, m as não poderá alterar as demais opções 

quanto ao C ARGO de concorrência ; 

3. 14. Uma vez e ncerrado o período de inscrições não poderá ser realizado nenhum tipo 

d e a lte ração: 

3. 15. Serão indeferidas as inscrições ex te mporâneas; 

3. 16. É vedada a inscrição condic io nada à entrega posterior de d ocume ntos; 

3.17. Será eliminado em qualque r fase do período de vigência deste Processo Seletivo 

S implificado, inc lus ive como mo tivação para o d esligame nto e rescisão d o contrato d e 

trabalho. o candidato que com ete r fals idade ideológica nas informações presrndas. quanto 

à apresentação de prova d ocume ntal inverídica. dev idame nte com provada. sem prejuízo 

d e sanções cíveis e c riminai s; 

3. 18. O d escumprime nto de quaisquer das instruções suprac itadas constituirá te nta tiva de 

fraude e implicará a eliminação do candidato do concurso: 

3. 19. A comissão do p rocesso sele ti vo não se responsabiliza por qua lquer tipo d e 

proble ma que impeça a c hegada do arqui vo a seu destino. seja de ordem técnica de 

computadores, sej a decorrente de falhas de comunicação e o utros fatores que 

impossibilite m o env io: 

3.20. A Comissão do processo sele tivo não se responsabiliza por documentos enviados 

d e forma ilegível o u rasura que impeçam sua análise: 
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3.21. As infonnações pres tadas na inscrição ser-do de inte ira responsabilidade do 

candidato, dispondo a Comissão do Processo Se le tivo do direito d e exc luir do Processo 

aquele que não preencher a solic itação de forma completa, correta e verdadeira; 

4. DOS CONTRATOS DESTINADOS A PESSOAS COM DEFICútNCIA 

4. 1. No que diz respeito às vagas destinadas à Pessoa Com Deficiência (Pc D). o Decreto 

nº 9.508/20 18 dispõe que, e m concursos federais, devem ser reservadas no 

mínimo 5% d as vagas. ao passo que a Lei nº. 8. 112/90 afinna que devem ser reservad as 

à essas pessoas a té 20% das vagas oferecidas, sem o estabelecimento de uma 

porcentagem m ínima, que ficou a cargo daquele Decre to. Ponanto será realizada a reserva 

d e vaga às Pessoas Com Deficiência e m conc ursos que ofereçam no m ínimo 5 vagas. 

S. DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

5. 1 O processo de seleção será s implificado , composto em d uas e tapas: A p rime ira, com 

avaliação o bje ti va d e pontuação (títulos acadêmicos e experiê ncia profissional) indicado 

no formulário de inscriçào preenchido pelo candidato, a segunda e tapa, pela aná li se 

c urri cu lar e será coorde nada pe la Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado. 

5.2 O Processo Seleti vo Simplificado será classificató rio e e liminatório e constará d e 

Avaliação dos Títulos e Experiência Profissio nal Docente, confonne estabelecido no 

ANEXO[II. 

5.3 - Somente serão aceitos os títulos relacionados no ANEXO U:I , observando o limite 

d e pontos ne le contido. 

5.4 - As vagas para es1e processo sele tivo estão especi ficad as no quadro constante do 

ANEXO n deste Edital 

6. DA PROVA DE TITULOS (ANÁLISE CURRICULAR) 

6. 1 As docume ntações anexadas pelos candidatos serão anali sadas pela Comissão 

O rgan izadora responsável pe lo Processo Seletivo, de acordo com a pontuação 

estabelecida na tabe la constante no ANEXO 111: 

6.2 Somente serão considerados válidos os títu los e experiê ncias profi ssio na is que 

constem no c urríc ulo e que estejam devidame nte comprovados mediante d ocume ntação 
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enviada https://marcosparente.p i.gov.br/ma rcosparente, des ta fonna cada titulação ou 

experiê ncia profissio nal a ssinalada deverá obrigaioriamente, para efeito d e pontuação, vir 

com seu respectivo documento comprobatório anexo; 

6.3 Para a formação da l ista geral de aprovados dentro do número de vagas e formação 

do cadas tro de reserva es tabelec ido neste edital, serão conferidos os documentos e 

titulação dos candida tos c lass ificados até 10- posição. obedecida a o rdem decrescente de 

pontuação. respe itando os empates. 

6. 4. A m era citação d e titulação o u experiê nc ia sem a documentação compro bató ri a, e m 

hipótese a lg uma, será cons iderada para fin s de pontu ação na análi se c urri c ula r; 

6.5. Cada títu lo será considemdo uma única vez pura pontuação; 

6.6. As dec larações só serão acei tas se e mitidas em papel timbrado devidam ente datadas. 

carimbadas, assinadas pe lo responsável ; 

6. 7. Para a comprovação através da carte ira de trabalho deverá constar as páginas da 

identificação do candidato e do contrato de trabalho; 

6.8. A docume ntação a nexada no ato da inscrição deve te r o nome d o docum ento a que 

se refe re. ser e nviada so mente e m formato PDF e a nexada conforme o item m arcado no 

formulário de inscrição; 

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

7 . 1. O Resultad o Homo logatório das Inscrições constituirá na relação no minal dos 

candidatos e fetivamente inscritos, condição para a análi se d a docume ntação anexada. 

7 . 1. 1 Não será acei to e m hipó tese ne nhuma docu me ntação e ntregue presencial por parte 

do candidato nesta e tapa ; 

7 .2. Após a análi se curric ular e validação d e to da a docume ntação apresentad a pelos 

candidatos será publicado o Resultado Preliminar; 

7 .3. O resu ltado pre liminar consistirá na lis tagem nominal d os candidatos com m a io r 

pontuação em o rde m decrescente. conforme o ANEXO UI. 

7 .4 . Do resultado preliminar caberá rec urso nos te rmos d o ite m 10.3 , que após análise do 

recurso. o resu lt ado fina l será public ado conforme cronograma ANEXO I; 

8. DOS C RITÉRIOS DE DESEMPATE 
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8.1. Havendo e mpate na totalização dos pontos para o Resultado Final , te rá prefe rência o 

candidato com maior idade; 

8.2. Persistindo o empate na classificação dos candidatos, o d esempate dar-se-á pela 

o rde m . a favor do candidato que o btive r ma io r pontuação no com pone nte experiência 

pro fi ssio nal, confonne tabela d e pontuação. ANEXO Ili; 

9. DOS R ECURSOS 

9.1. Será permitido recurso contra resultado preliminar de acordo com o período de 

interposição previ s to no C ronograma ANEXO I, interposto através do s ite 

https://marcosparente. pi.gov.br/marcosparente 

9.2. O resultado dos recursos será d ivu lgado no e ndereço e letrônico: 

https://marcospare nte. pi.gov .br/marcosparente observando-se o Cronograma de 

Execução (ANEXO I); 

9.3. O candidato pode rá inte rpor, apenas individualmente, um único recurso. utili zando

se. exclus ivamente, do link dis ponibilizado na página constante no e ndereço e letrônico: 

https://marcosparente. pi .gov.br/marcospare nte devidamente fundame n1ado e dirigido à 

Comissão Organizad ora, conforme prev is to no C ro nograma de Execução d este Edital ; 

9 .4 . Não serão conhecidos os recursos inte rpostos fora do prazo estipulado no ANEXO I; 

9.5. Serão inde feridos os recursos: a. Cujo teor desrespeite a Comissão Organi zadora; b. 

Sem argumentação e/ou com argumentação inconsistente ou incoere nte ; 

IO. DO RESULTADO FINAL 

10. 1. A divulgação do res ultado do Processo Selet ivo Simplificado para Educador Físico, 

ap6s a homologação pela Prefeitura de Marcos Parente (PO será publicado no Diário 

Oficial das Prefeituras disponibilizado s ite 

https://marcosparente.pi.gov .br/marcosparente. na data prev ista no c ro nogram a do 

ANEXO 1. 

11. DO CONTRATO 

11 . 1 As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os seguintes prazos: 
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a) O contrato te m vigênc ia de a té 12 (doze) m eses, a contar da d ata da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por ig ual período. 

b) Os primeiros 0 3 (três) m eses de vigênc ia d o contrato serão considerados 

período de expe riência. e a perd uração do contrato nos meses seguintes somente 

se confi rmará se for de interesse da Administração Pública. 

12. DA CONVOCAÇÃO E VALIDADE 

12. 1. A convocação d os candidatos aprovados obed ecerá c riteriosame nte à o rdem de 

classificação, sendo a convocação d e responsabilidade da Admini stração Pública 

Municipal ; 

12.2. O Processo Sele ti vo S imp lificado obj eto do presente edita l será válido por 12 (doze) 

meses a contar da data de ho mo logação dos resultados. podendo ser prorrogado por igual 

período. 

13. DA CONTRATAÇÃO 

13. 1. A contratação dar-se-á por o rdem de classificação decrescente a te ndendo à 

necessidade da Admi nistração. e reger-se-á pela Lei Munici pal nº 153n0l4 e alterações 

posterio res; 

13.2. No ato d a contratação. sem prejuízo das de mais documentações ex ig idas na ocasião, 

d everão ser comprovados os seguintes requis itos: 

a) Ter s ido classificado e convocad o para lo tação neste Processo Seletivo 

S implificado: 

b) Ser bras il eiro nato o u naturalizado; 

c) Esta r quite com as o brigações ele itorais; 

d) Estar quite com as o brigações militares. para candidatos do sexo m asculino; 

e) Não ter sido de mitido. nos últimos 5 (ci nco) anos. do serv iço público municipal. 

estadual ou federal. por intermédio de Processo Administrativo Disciplinar: 

f) Atender aos pré-requis itos legais e ex igências constantes no corpo deste Edital ; 

g) Te r idade mínima d e 18 (dezoito) a nos completos até a data da convocação; 

h) Estar apto para exercer as atribuições d a função para qual está sendo 

convocado; 
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i) Ter aptidão física e mental para o exercício das atividades da função de 

educador ffs ico e, inc luindo a compatibilidade, no caso de candidato com 

deficiê ncia, das atribuições com a sua deficiência ; 

j) Conhecer e estar de acordo com as ex igências deste Edital e da legis lação 

pertinente; 

k) Apresentar declamção de di sponibilidade d ev ida mente assinada; 

1) Apresentar d eclaração de acúmulo o u não de cargo devidamente assinada no ato 

de contratação. 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14. 1. A classificação nesta seleção não assegura ao candidato o direi to d e cele brar o 

contrato previsto neste Edital, mas apenas a expectativa de formalizar tal pacto, segundo 

a orde m decrescente de classificação. A consecução d esse a to fica condicio nada à 

observânc ia das di sposições legais pertine ntes, be m como às necessidades d a Secretaria 

Municipal de Ed ucação; 

14.2. A inscri ção neste P rocesso Seletivo implicará na aceitação táci ta das normas 

estabel ecidas nes te Edital e d as Normas Específicas, expedie ntes dos quais não se poderão 

alegar desconhecimento; 

14.3 . O candidato será ELIMINADO d o Processo Se le ti vo Simplificado. sem prejuízo 

das sanções pena is e c ivis cabíveis. se: 

a) Apresentar docume ntação falsa ou inexata e m qualque r fase deste processo; 

b) Ag ir com inc orreção o u d escortesia, para com qualque r m e mbro d a equipe 

e ncarregada da análise c urri cu lar; 

c) For responsável por falsa ide ntificação pessoal; 

14.4. Não serão fornecidos atestados, d eclarações, certificad os o u certidões relativas à 

habilitação, classificação, o u nota de candidatos, valendo para tal fim, a publicação do 

resultado final e homologação c m ó rgão de divulgação o ficial ; 

14.5. Se. a qualquer tempo, for cons ta tado por meio eletrônico, probabilístico. estatístico. 

visual. grafológico o u por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo 

ilícito para obter aprovação própria o u de terceiros, será tomada nula a s ua participação 

no Processo Sele tivo S implificado. sem p rejuízo de sua responsabilidade c ivil e criminal ; 
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14.6. A s despesas relativas à participação do candidato no P rocesso Seletivo S implificado 

correrão às expensas do próprio candidato; 

14.7. A etapa de convocação para lotação acontecerá sempre m edi ante a necess idade de 

oferta. ficando sob inte ira respon sabi lidade d o candidato o acompanhamento des tas 

publicações, devendo o mesmo, quando convocado, cumprir as normas, os procedim entos 

e o s periodos determinados neste Edital; 

14.8. O s itens d este Edital poderão sofre r eventu ais a lterações. atualizações ou acrésc imos 

enquanto não consumada a providê nc ia o u evento que lhes di sser respeito, até a data da 

convocação dos candidatos para os atos correspondentes. c ircunstância que será 

mencionada cm Edital ou aviso a ser publicado oficialmente através do s ite da Prefeitura 

de Marcos Pare nte (hnps ://marcosparente .pi .gov.br/m arcospare nte): 

14.9. Em ne nhuma hipó tese será aceita a s ubstituição do profi ssional lo tado por outro sem 

este ter s ido convocado pela Admini stração, seguindo a orde m de classificação; 

14.10. O s casos omisso s serão reso lvidos pela Comissão Organizadora deste Processo 

Seletivo da Prefe itura Municipal de Marcos Parente, n o que a cada um couber, apreciação 

e/ou decisão: 

14. 1 1. Fica e le ito o foro da cidade de M arcos Parente - PI , para dirimir qualquer demanda 

judicial porventura d ecorre nte deste Processo Seletivo Simplificado. 

Marcos Parente (PI), 23 de junho de 2023 

Gedison Alves Rodrig ues 

Pre feito de M arcos Parente 
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ANEXO I 

MARCOS 
PARENTE 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

S IMPLIFICADO 

ATIVIDADE 

Lançamento do edital 

Impugnação de item(ns) ou do Edital do Processo Seletivo Simpli ficado 

Resultado dos pedidos de Impugnação de itcm(ns) e Publicação do Edital 

Retificado (se necessário). após a análise dos pedidos de impugnação ao Edital 

Período de Inscrições online 

Homo logação das inscrições 

Recurso contra homologação de inscrições 

Resultado do recurso de homo logação de inscrições 

Avali ação obje ti va de Pontuação e Análise Documental 

Divulgação do rcsu hado preliminar 

Recurso do Resultado Preliminar 

Di vulgação do Resultado Final 

Homologação processo sele tivo s implificado 

DATA 

26/06/2023 

27/06/2023 a 

28/06/2023 

30/06/2023 

03/07/2023 a 

07/07/2023 

10/07/2023 

11/07/2023 

IZ/07/2023 

13/07/2023 a 

2 1/07/2023 

24/07/2023 

25/07/2023 

27/07/2023 

28/07/2023 
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ANEXO II - QUADRO INDICATIVO DOS CARGOS, DA CARGA HORÁRIA, 

DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO 

Car-go CH Remuner-ação Escolal'idade/pr-é requisito 

Educador 30 horas/ R$ 2.367.82 Curso superior cm educação física cm instituição de 

fís ico semanais (anexo único ensino reconhecida pelo MEC e Registro no 

(ar1. 3°. 

Da Lei 

286/2023) 

da Lei 

279/2023) 

respectivo Conselho de C lasse. (conforme Anexo li 

da Lei 152/2014) 
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ANEXO III - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO - TABELA DE PONTUAÇÃO DO 

CURRiCULO 

Compcmentes Documentação apresentada 

do curr-kulo 

Pontuaçao por

item 

Dou torado 

Mestrado 

Diploma de curso de pós

gmduação a nível de 

doutorado/ata de defesa 

Diploma de curso de pós 

graduação a nível de mestrado 

/ ata de defesa 

Especializaçllo Certificado de curso de pós-

graduação a nível de 

especialização com carga 

horária mínima de 360h em 

área afim com o cargo/ ata de 

defesa 

S ubtotal: 

2. EXPERIENCIA PROFISSIONAL (POR ANO) 

Exercício Dec laração, cópia de registro na carteira de 

da trabalho e Previdência social ou Cópia de 

docência contrato de trabalho (0,5 pontos para cada 

ano completo de tempo de serviço 

comprovado no Ensino Fundamenlal). 

Subtotal: 

0.5 

1 Total de pontos: 

Pontuação 

máxima 

10 

20 
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ANEXO IV -ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE EDUCADOR FÍSICO 

Atribuições: Reger sala de aula em atividades de educação física, desportivas e de lazer, 

atuar no ensino esportivo e atividade de lazer para crianças, adolescentes e adultos, 

divulgar atividades esportivas e de lazer, reger atividades esportivas e de lazer, atuar na 

área de ensino e prática esportiva, elaborar programas e plano de trabalho, controle e 

avaliação de rendimento, organizar e acompanhar turmas de competições e excursões, 

ainda que fora do Município, manter disciplina, organizar reuniões, colaborar na 

conservação da ordem do ambiente de trabalho, desempenhar tarefas afins, conforme Lei 

152/2014. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
MÃRcôs 
PARENTE 
NO$S&OfNIICOMIUJ$QIJ,lllOADt:Of~IOA 

EXTRATO DO CONTRATO PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO CONFORME CHAMADA PUBLICA 001/2023 

Contratante: MUNICIPJO DE MARCOS PARENTE-PI, CNPJ: 06.554.133/0001-96. 

Contratado: JÉSSICA DA SILVA PEREIRA, inscrito no CPF nº 063.229.543-00. 

Objeto: EXTRATO DO CONTRATO PÚBLICO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

TEMPO DETERMINADO, NOS SERVIÇOS DE: TÉCNICO DE ENFERMAGEM (A), POR UM 

PERIODO DE 12 MESES, PODENDO SER PRORROGADO SEGUNDO NECESSIDADE 

ADMINISTRATIVA, CONFORME EDITAL DA CHAMADA PUBLICA 001/2023. 

FONTES DE RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS, FUS E OUTROS. 

DATA: 20/06/2023. 

Assinam: 
Pela Contratante: GEDISON ALVES RODRIGUES. 
Pela Contratada: JÉSSICA DA SILVA PEREIRA. 
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"°'l.\O!~IICOM.WSQUAUO/dMDfVIOA 

EXTRA TO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

REFERÊNCIA: CONTRA TO 042/2022 
CHAMADA PUBLICA 005/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.00541/2022 

Contratante: MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE-PI, CNPJ: 06.554.133/0001-96. 

Contratada: JULY ANA BENVINDO GUIMARÃES, inscrito no CPF: 044.487.273-60 

Objeto: EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, RENOVAÇÃO POR 12 MESES, DO MÊS DE JUNHO DE 

2023 AO MÊS DE JUNHO DE 2024. 

DATA: 01/06/2023. 

Assinam: 
Pela Contratante: GEDISON ALVES RODRIGUES . 
Pela Contratada: JUL YANA BENVINDO GUIMARÃES. 
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1D: BFC60BFF582D4 
PREFEITURA MUNIC IPA L DE 

WALLFERRAZ 
.Juventude e Trabalho! 

PORTARIA N. º 369/2023. Wall Ferraz-PI . 01 de junho de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE WALL FERRAZ, ESTADO DO 
PIAUÍ, SR. LUIZ GUILHERME MAIA DE SOUSA, no u so de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 73 - XI e XXV ambos da Lei 
Orgânica do Munic ípio e Lei Complementar n . º 020/2022 de 09 de 
dezembro d e 2022; 

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n. º 
020/ 2022 de 09 de dezembro de 2 0 22 e Lei Complementar 008/2023 de 
10 de maio d e 2023, que trata da nova estrutura Administrativa do 
Município a lterando, entre outros pontos, parâmetros, valores e 
nomenclaturas das gratificações concedid as aos servidor es públicos 
municipais; 

RESOLVE: 

ART 1 º - N omear para a Função Gratificada - FG·16 o servidor, Sr. 
JANDERSON EVERTON DE SOUSA portador do CPF n.º 083.504 . 103-
4 5 e Cédula de Identidade n. º 4.439.693-S SP/PI , com suas funções 
vinculadas a Secretaria Municipal de Educaç ão. 

ART 2 º - R e vogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará 
em vigor nesta data, sendo e ncaminhada uma cópia para a Secr etaria 
Municipal de Administração para inclus ão do funcionãrio em registro 
próprio e folha de pagamento. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

G a bine t e do Pre fe ito Municipal d e Wall F e rraz (PI), 01 de junho d e 2 0 23. 

LUIZ GUILHERME MAIA ~.'.':'°-":!:.,";:'~19~à'::.,02)(12 
DE SOUSA:05874102302 o-d<>o, 202, .ot.o • u,,.,".q•-

LUIZ GUILHERME MAIA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

Praça d a Libe rda d e , n .0 2 5 7 , bairro centro, Wall F e rraz Pia ui , C .N .P .J . n . 0 

Ol.61 2.6 12/0001 -0 6, C EP - 64.548- 000 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO RAIMUNDO NONATO 
Rua Frade Macedo, nº 1036 - Aldeia - sao Raimundo Nonato-PI - Fone: (89) 3582-2101 
C NPJ . 0 1.612.807/0001-48 e-mail: çamarasaora•mundo@gmail.çgm 

Ata da 15ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de São Raimundo Nonato, Estado 

do Piauí, realizada aos 15 (quinze) dias do mês de Junho do ano de 2023 (dois mil e 

vinte e três), às 16:00hs, em seu edifício sede Vereador Carlino Santana Ribeiro, nº 

1036, Bairro Aldeia , na cidade de São Raimundo Nonato-PI , sendo presidida pelo 

senhor vereador Adilson Santos Ribeiro e estando presentes os senhores 

vereadores: Paulo Jeovane de Sousa Santos, Leomar Santos Landim, Katiuscia 

de Oliveira Ribeiro Moraes, Victor Paixão Ribeiro Silveira, Luciano Macário de 

Castro Filho, Luan Sérgio Paes Landim Ribeiro, Jean de Oliveira Ferreira, 

Evandro da Costa Macêdo, Rian Marcos Alves da Silva, Valdeci Soares da Silva, 

Waldir Ribeiro dos Santos e Almir Ribeiro dos Santos. A sessão teve início com a 

menção, pela presidência, da ata da sessão antérior, com cópia enviada 

antecipadamente a cada vereador, sendo em seguida~. votada e aprovada pelo 

Plenário, sem observação. Na sequência, foram apresentadas pela secretaria, as 

seguintes proposições: Projeto de lei nº 05/2023, que diSf)õe sobre a criação de um 

bairro na cidade de São Raimundo Nonato-PI, denomihado de Bairro Grata dos 

Pereiras, de autoria do vereador Victor Paixão Ribeiro Silveira; Indicação nº 05/2023 

de autoria da vereadora Katiuscia de Oliveira Ribeiro Moraes; Indicação nº 08/2023 

de autoria do vereador Evandro da Costa Macêdo; Indicação nº 03/2023 de autoria 

do vereador Valdeci Soares da Silva; Indicações nº 03 e 04/2023 de autoria do 

vereador Waldir Ribeiro dos Santos; Requerimento Conj~nto nº 01/2023 que solicita 

dispensa de Interstício regimental , de autoria do vereadoÍ Evandro da Costa Macêdo 

e outros; Indicações nº 31 , 32 e 33/2023 e Requeriménto Verbal de autoria do 

vereador Victor Paixão Ribeiro Silveira, solicitando da geStão municipal à sanção de 

Projeto de Lei nº 02/2023, que considera de Utilidade Pública a entidade AMA-TE, vez 

que o referido projeto, de sua autoria, já fora aprovado em 2ª votação, na sessão do 

dia 18/05/2023. Feitas as justificativas de proposições por parte da senhora vereadora 

40 
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
• 
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Katiuscia Ribeiro e senhores vereadores Valdeci Soares, Victor Paixão e Waldir 

Ribeiro, passou-se a discussão e votação das Indicações e do Requerimento Verbal, 

acima apresentados, os quais foram aprovados por unanimidade de votos, sendo 

registrada a observação feita pelo vereador presidente Adilson Ribeiro, referente as 

Indicações de nº 31 e 32/2023, de autoria do vereador V ictor Paixão, que disse 

referirem-se à ativação de poços artesianos perfurados pelo Governo do Estado do 

Piauí. No espaço da Tribuna Livre, fez uso da palavra _o ;senhor Avenaldo Ferreira 

de Santana, representando o SINACSCER - Sindicato Regional dos Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Combate as Endemias da Regional de São 

Raimundo Nonato/PI que abordou o Tema: Homenagem aos 25 anos dos Agentes 

Comunitários de Saúde e a importância dos mesmos para a comunidade. Em sua fala 

o mesmo destacou as experiências e histórias vividas pelos profissionais, suas 

capacitações técnicas, as grandes demandas de serviços/ realizados pelos mesmos, 

as àreas cobertas e descobertas no município, parabenizah,do a todos os colegas pelos 

25 anos de ex istência. Ao final , foi aparteado pelos vereadcjres Evandro Macêdo, Rian 

Marcos, Victor Paixão e Adilson Ribeiro, os quais reCÓnheceram a importância da 

classe para a promoção da saúde e bem estar da população do município. Em 

prosseguimento, a presidência fez a leitura de Nota de Esclarecimento assinada pela 

presidência e mais 11 colegas parlamentares, referente a formação do Conselho 

Legislativo ligado ao gabinete do vereador Victor Paixão, informando sobre sua 

abrangência limitada ao gabinete do vereador proponente, das informações 

intempestivas recebidas para uso do espaço da Câmara, ·hora\ antes do evento e da 

necessidade de aprovação pelo Plenário, de normativa ' que envolva o Legisaltivo 

Municipal, em seu aspecto geral. Em seguida se maniféistaram, o vereador Victor 

Paixão que ratificou a iniciativa, dizendo da ligaç_ão do referido conselho 

exclusivamente ao seu gabinete, da concretização de urila meta pensada desde o 

Secce~a c amara 
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inicio de seu mandato, não vendo, em seu entendiment'?~ quaisquer dificuldades de 

ser aceita e implementada, sugerindo, do contrário, se aci~nar o ministro Alexandre de 

Morais, para que eventualmente impeça sua continuidade; o vereador Evandro 

Macêdo, que justificou a nota de esclarecimento lida e assinada sobre o assunto, 

argumentado que a iniciativa é de caráter particular do vereador proponente, mas que 

transparece possuir viés impositivo, seguindo-se na ocasião discussão reciproca e 

pessoal entre o aparteante e o vereador proponente; o ~.ereador Rian Marcos, que 

pediu a atenção do colega Victor Paixão, lembrando de itjeia semelhante quando do 

seu primeiro mandato, discordando noentanto da nomenclatura utilizada, o que suscita 

dúvidas quanto a sua natureza e abrangência, como que Qeral e não apenas ligada a 

um vereador, bem como lembrou da necessidade indhlidual e recíproca de cada 

parlamentar quando da aprovação de suas matérias e de dispositivos próprios de 

resolução de conflitos internos, quando necessário ; o vereador Luciano Filho, que 

disse da passividade do tema, uma vez que ficou demonstrado ser a iniciativa de 

criação do Conselho, exclusivamente ligado ao gabinete do vereador Victor Paixão, 

como já esclarecido na Nota lida pela presidência. E póf fim, após manifestação e 

ratificação do vereador Victor Paixão, sobre a nomeflclatura dada, o vereador 

presidente Adilson Ribeiro, fechando a discussão, d_~ se do mesmo espaço e 

importância de cada colega parlamentar no uso de suas atribuições e espaço na 

Câmara Municipal. Passando-se a ordem do dia, foram : postas em 1ª discussão e 

votação, e aprovadas por unanimidade de votos, o Projeto de Resolução nº 04/2023, 

datado de 18/05/2023, que dispõe sobre a revisão geral anual do salário base dos 

servidores efetivos da Câmara Municipal de São Raimundo Nonato/PI , de autoria da 

Mesa Diretora. Em segunda votação, também por unani~idade, foram aprovadas as 

seguintes proposições: Projeto de Lei nº 03/2023, qu_e dispõe sobre o caráter 

permanente do laudo de diagnóstico do Transtorno do Ey;pectro Autista - TEA e da 
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Síndrome de Down no âmbito do Município de São Raimu~do Nonato-PI e Projeto de 

lei nº 04/2023, que dispõe sobre as diretrizes para as açõ~~ de promoção da dignidade 

menstrual , de conscientização e informação sobre a rrlenstruação e o acesso à 

absorventes higiênicos no âmbito do Município de São Raimundo Nonato-PI , ambos 

de autoria do vereador Victor Paixão Ribeiro Silveira; Projeto de lei nº 01/2023, que 

dà nome ao Cemitério da Localidade Prata, no município de São Raimundo Nonato/PI 

de Cemitério Camilo Paes Landim, de autoria do vereador Leomar Santos Landim e 

Projeto de Resolução nº 04/2023, que dispõe sobre a re.visão geral anual do salàrio 

base dos servidores efetivos da Câmara Municipal de São Raimundo Nonato/PI , de 

autoria da Mesa Diretora. Em segundo expediente, fez(uso da palavra o vereador 

Paulo Jeovane, que comentou sobre as deliberações páCfficas dos Parlamento; em 

seguida ratificou sua intenção de publicar livro relacionanélo suas 40 principais ações 

realizadas no município, se reportando a duas outra~ obras não mencionadas 

anteriormente, como a construção de duas pequenas bárragens nas comunidades 

Lagoa do Né e Baixão do Edigar, numa parceria com PCPR e vice-prefeito Rogério 

Castro; d isse de sua busca incessante de benefícios e realização de trabalho social 

direcionados as comunidades pleiteados junto aos seús representantes pollticos, 

citando prefeita e vice prefeito do município, deputado HéÍlo Isaías e senador Marcelo 

Castro. Ao fim o vereador convidou a população em ~eral para participação nas 

festividades religiosas das localidades Pelado dos C~~doso e São José, neste 

municfpio. Em prosseguimento fez uso da palavra o v·e1eador Victor Paixão, que 

inicialmente justificou suas proposições apresentadas, cofn destaque para a criação 

do Bairro Grota dos Pereiras e ativação de poços tubulares no interior do município, e 

em seguida se reportou mais uma vez a luta dos profissiohais da saúde do município 

em busca de sua valorização salarial , informando sobr!3 audiências judiciais sem 

acordo e do seu apoio contínuo às reivindicações da clas~e . Após pedi desculpas ao 
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colega vereador Evandro Macêdo, por discussão na sessão, entre os dois, o mesmo 

ratificou sua intenção em continuar com o Conselho Legislativo criado e ligado ao seu 

gabinete, citando em seguida o nome de todos seus membros titulares, suplentes e 

suas duas madrinhas. Nas conclusões o vereador disse da legalidade do Conselho 

constituído, bem como de contatos junto a outros parlamentares de outras câmaras 

municipais no sentido de concretizar a iniciativa em discussão. Em continuidade fez 

uso da palavra o vereador Jean Oliveira, que em sua fala informou sobre tratamento 

de saúde por que está passando e de suas limitações decorrentes, bem como de sua 

disposição e esperança de logo está em plena condição de continuar trabalhando em 

prol da população; em seguida o mesmo informou sóbre recebimento de trator 

destinado a comunidade Novo Zabelê e localidades adjacentes, através de emenda da 

ex-deputada federal Rejane Dias, dizendo de sua inten~ão em pleitear aquisições 

semelhantes para outras comunidades do município. Após aparte da vereadora 

Katiuscia Ribeiro, dizendo da necessidade de regulari:iãção das associações para 

estarem aptas ao recebimento de benefícios por parte dei poder público, o vereador 

orador conclui sua fala agradecendo ao deputado Hélio Isaías e prefeita Carmelita 

Castro, pelo apoio, bem como chamando atenção de todo"s para a necessária cautela 

e paz no trânsito, visto das muitas e diversas ocorrências já registradas na região. 

Dando prosseguimento fez uso da palavra, o vereador ·Luan Sérgio, que fez um 

agradecimento especial aos seus familiares e amigos q~·e lhe recepcionaram e lhe 

prestaram uma homenagem especial por ocasião da com8hioração de seu aniversário, 

dizendo de sua disposição_ em continuar trabalhand~- em prol da população, 

agradecendo por fim ao secretário de infraestrutura do .fnunicípio Helber Ribeiro e 

prefeita Carmelita Castro, pelo atendimento das demanda~' lhes apresentadas, citando 

na ocasião a melhoria dos serviços de iluminação pública em logradouros da cidade, 

onde também esteve acompanhando as equipes. Na sequência fez uso da palavra o 
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vereador Adilson Ribeiro, que em sua fala inicial informou sobre o status ativo da 

operação carro-pipa no município, único na região, em face de decretação de estado 

de emergência em tempo hábil pela gestão municipal. A segui fez menção a 2ª edição 

de Torneio de Dama, na cidade, em homenagem ao seu Pai Antônio Ribeiro Américo. 

Após dizer sobre parceria entre o Ministério do Desenvolvimento Social com o Grupo 

Equatorial , direcionada a contratação de beneficiários do cadastro único do governo 

federal , beneficiando cerca de 1700 pessoas no Estado, b~m como mesma finalidade, 

a implementação do Complexo Solar na cidade de Ribeiro:Gonçalves, que beneficiará 

cerca de 1200 pessoas, o mesmo concluiu sua fala informando sobre realização de 

palestra organizada pela SEMT AS local, com objetivo de esclarecer a nova sistemática 

e funcionalidade de programas sociais por parte do governo federal em parceria com 

os municípios. Em prosseguimento fez uso da palavra o vereador Rian Marcos, que 

inicialmente parabenizou o colega vereador Luan Sérgio, ~or mais um ano de vida; em 

seguida, após fazer destaque a memória do senhor Antôh io Ribeiro Américo, citado 

pelo vereador Adilson Ribeiro, lembrando de suas relações comerciais quando ainda 
,,, 

adolescente com o mesmo, o vereador informou sobre Vi.~ita ao gabinete da prefeita 

municipal , onde tratou de diversos temas de interesse do··município, citando apoio ao 

Dia do Evangélico, reparo dos poços tubulares nas localidades Cacimba e Cancela, 

projeto de reforma do Mercado do Produtor, com alocação em espaço adequado de 

seus concessionários, plano de revitalização da praça do Alto do Cruzeiro, equiparação 

salarial dos professores efetivos e contratados do múnicfpio, dizendo da justa 

valorização dos servidores públicos municipais, bem cqryio da importância da boa 

relação entre a prefeita municipal e vereadores, com aptk.sentação de demandas e 

sugestões. Nas conclusões dos discursos fez uso da palavf ~ o vereador Almir Ribeiro, 

que iniciou sua fala prestando seus sentimentos de pêsar às familias do senhor 

Belmiro, da localidade Lagoa do Riacho, bem como d~ família da senhora Mãe 

Presidente Secretá.e.-Cãmara 
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Raimunda na comunidade Lagoa das Emas, pelos seus .. recentes falecimentos. Em 

seguida informou sobre visita a UBS da localidade Lagoa Qa Firmeza, dizendo da falta 

de material para realização de atendimento dos profissionais que ali estavam, bem 

como de solicitação recebida de educadores da escola municipal da mesma localidade, 

referente ao abastecimento dagua no colégio. Após dizer de mesma situação na escola 

municipal da localidade Calango, o mesmo finalizou esclarecendo sobre a situação do 

poço tubular situado na comunidade Jatobazeiro, referido pelo colega Victor Paixão, 

dizendo da ativação do mesmo, sem todavia, -está insta.lada a energia, para o seu 

contento funcionamento. Retomando o senhor presidente, concedeu a palavra ao 

vereador Paulo Jeoavane, que fez apêlo à população ·no sentido de conservar os 

equipamentos dos poços tubulares localizados no interior do município, e ao vereador 

Evandro Macêdo, que esclareceu sobre as discussões naturais do Parlamento, tal 

como ocorrido na sessão, entre este e o colega Victor Paixão. Ao fim, não havendo 

mais assuntos a tratar, o senhor presidente, declarou então encerrada a presente 

sessão. E sendo para constar foi lavrada a presente, que a"i:,ós achar-se conforme será 

então assinada pelo senhor presidente e secretário deste Poder. 

Secr~a Câmara 
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ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CNPJ: 01.612..807/0001-48 
GABINETE DA VICE~RESIDÊNCIA 

Decreto Legislativo nS! 30/2023 

do Piauí. 

Dispõe sobre a concessão de T ítulo Honorífico de 

Cidadania Sanratmundense ao Senhor NIL TON ARAÚJO 

LANDIM, na forma que espe~ifica. 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado 

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de São Raimundo Nonato a provou 

e, eu, promu lgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 2 - Fica con cedido o Título Honorífico de Cidadania Sanraimundense ao 

Senhor NILTON ARAÚJO LANDIM, n a forma que dispõe o art. 311 inciso XV, da Lei Orgânica do 

município de São Raimundo Nonato e art. 24, Inciso V e alínea "g'\ do Regimento Interno, p e los 

r e leva ntes serviços p restados ao município de São Raimundo Nc;;~ato. 

Parágrafo único. A honraria que trata o caput .~este artigo é de autori a do 

Vereador Jean de Oliveira Ferreira, tendo sido aprovada pe lo Ple n ário da Câmara Municipal de 

São Raimundo Nonato. 

Art. 25! - A Mesa Diretora fica autorizada a providenciar a e ntrega do Título 

H onorífico de Cidadania Sanralmunde n se de que trata este Decreto Legislativo, em Sessão 

So le n e, previamente marcada e con vocada para este fim. 

Art. 3 2 - Este Decreto Legis lativo entra e m v igor na data de sua publicação . 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Pres idência da Câmara Municipal dfi! ~ão Raimundo Nonato, Estado 

do Piauí, aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho do ano de dc_:>i.s mil e vinte e t rês (2023). 

-kd;:uM,.;.,, Â,.. 0,t.:~ ~ /b-,,,,s;a,= . 
Vereadora Katlúscla de Oliveira Ribeiro Moraes 

Vice-Presi d ent e da Câmara Municipal 

Ru a Frade Macedo, nº 1036-Aldela - São Raimundo Nonato/PI- CEP: 64.770-000 
Fones: (89) 3582-2101 - E-mail: camarasaoralmundo@gmail.com 
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ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Avenida Transversal S/N!) - Centro - CEP: 64.740-000 
Conceição do Canindé - Piauí - C.N.P.J. (MF) 30.779.127/0001-11 
Fone: (89) 3489-1202 
E-mail: sedu.cc@hotmail .com 

RESULTADO 003/2023 

~ 
Sedu ___ _.,.. 

-·-

EDITAL DE TESTE SELETIVO PARA SELEÇÃO DE ASSISTENTE DE 

ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAÇÃO VOLUNARIA NO PROGRAMA TEMPO DE 

APRENDER 003/2023 

A COMISSÃO ORGANIZADORA PARA SELEÇÃO DE ASS ISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO PARA 

ATUAÇÃO VOLUNTAR IA NO PROGRAMA TEMPO DE APRENDER , DO MUNICIPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CANI NDÉ - ESTADO DO PIAUÍ, toma publico a todos os candidatos e 

interessados o Resultado Final da Analise Curricular. 

ASSISTENTE DE ALFABE O VOLUNTARIA - F.ooola 

ORDEM 
1. 

Muni atos 

Conceição do Canindé - PI 23 de junho de 2023. 

COMISSÃO ORGANIZADORA PARA SELEÇÃO DE 
ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATUAÇÃO 

VOLUNTARIA NO PROGRAMA TEMPO DE APRENDER . 

ID: 52BCCEC92F3F4 

~ 
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~~ 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAU( 
Rua Manoel Femtlra, .,in, Centro - Campinas do Pilul, Estado do Plaui 

CNPJ: Ge.553.978/0001-67 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ - PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 011/2023 

PROCESSO ADM. Nº 011 IN/2023 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA JURIDICA JUNTO AO SETOR DE 

TRIBUTOS MUNICIPAL E NA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS NA REGULARIZAÇÃO FUNDIÀRIA 

DE LOTES URBANOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUI. 

FAVORECIDO: EDUARDO MOURA DE SOUSA IBIAPINO, INSCRIÇÃO OAB/PI Nº 21 .410, CPF: 

614.693.523-97, ENDEREÇO NA RUA JOÃO VIEIRA NETO, S/N. CENTRO, CAMPINAS DO PIAUI - PI. 

VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), dividido em 12 (doze) parcelas 

mensais de RS 2.000,00 (Dois mil reais). 

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

Campin;;; (Pl/7/~.:2;;;02;;,3~·.,,/c..__ ______ _ 

~ J~ÁRIO~RA 6oSSA-;Js, 
Prefeito Municipal 

Secretaria de 

Saúde 

PORTARIA/GAB/SMS Nº 08/2023, de 22 de Junho de 2 023. 

Dispõe sobre a Implantação do 
Programa Municipal de Segurança 
do Paciente na Saúde e dá outras 
providê n cias 

A Secretaria Municipal de Saúde de Floriano-PI , no uso de suas 

atribuições legais: 

De acordo com a Portaria GM/MS nº. 529/2013 que cria o Programa 

Nacional de Segura nça do Paciente, uma iniciativa do Ministério da Saúde, 

inte nciona contribuir para a qualificação do cu idado em saúde em todos os 

estabelecimentos d e saúde, públicos ou privados, cumprindo, assim , prioridade 

dada à segurança das pac ientes pela Organização Mundial- OMS. 

Considerando o anexo XXII da Portaria de consolidação nº 02 de 28 de 

setembro d e 2017. que aprova a Polltica Nac ional de Atenção Básica (PNAB), a 

qual estabelece a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, 

no ambito do Sistema Único de Saúde (SU S) e visa implanta r estratégias de 

Segurança do P aciente na Atenção Primária à Saúde (APS). 

Considerando a Portaria nº 774, de 13 de abril de 2017, que d efine 

normas para o cadastrame nto dos Núcleos de Segurança do Paciente no 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). 

Considerando que a A P S no pais e no SUS é coordenadora do cuidado e 

o rdenadora das ações e serviços disponibilizados nas Redes de Atenção à 

Saúde. 

Considerando o Plano Estadual para a Gestão Sanitá ria da Segurança do 

Paciente em Serviços de Saúde, e labo rado e conduzido pela V igilãncia Sanitária 

do Estado do Piaui , que d efine como objetivo Integrar as ações de Vigitãncia 

Sanitária para a gestão da segurança do paciente em Serviços d e Saúde do 

Estado, estabelecendo medidas pertinentes para a segurança do paciente, 

promovend(! a c riação do Núcleo de Segurança d~ Pacie nte (NSP) e 

A v. Eurip e d es d e Aguior, 592- Centro -Tele fone: (89)3515-1235 
Emoil: soude@floriono._pi.gov.br 

~ll)P' I SSec,aetonu·~dde ª 
FLDAIAND 

implem entação do Plano de Segurança do Paciente (PSP) que contemplem os 

protocolos e o estimulo à notificação de incidentes relacionados à assistência à 

saúde; 

Considerando a Portaria SESAPI Nº 679, de 12 de a bril de 2016, que 

determina as ações para a implantação dos núcleos de segurança do paciente 

nos estabelecimentos de saúde do Estado do Piau i. 

RESOLVE: 

Art 1º- lílstituir o Núcleo dei Segurança do Paciente (NSP), na Secretaria 

Municipal de Saúde de Floriano que, como ins tâ nc ia responsável pe lo 

planejamento, execução e controle das ações de segurança do paciente. 

Art 2º Designar os servidores abaixo para compor O NÚC LEO MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA DO PACIENTE - NSP: 

C~ordenaçao do NMS P : MEIRYLENE DOS SANTOS FERREIRA GOMES 

V ice-Çoord1:mação: JA KELINNE REIS SOUSA V ILANOVA 

Representante da Vigilãncia Sanitária: Z ENILMA DOS SANTOS ALMEIDA 

Representante da Farmácia: RONDERSON SARAIVA DA SILVA 

Representante do Centro de Especialidade em Odontologia: CEZAR QUEIROZ 

RIBEIRO JUNIOR 

Representante do Serviço de Assistência Móvel de Urgência: DAYAN E 

CRISTINA DE SOUSA ROCHA 

Representante do . Centro de Testagem e Amostragem: HERICA LEAL 

AMARANTE 

Representante do Centro de Atenção Psicossocial : MARIA TELES DAMAS DE 

SOUSA COST A 

GEORGEA MENDES OE SILVA NUNES 

Representante da Policlfnica: YASMIN DE SOUZA NUNES 

Av. Euripedes d e Aguior, 592- Centro - Telefone: (89)3515-1235 
Emoil: soude@ floriono.pi.gov.br 
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Representante da Equipe Multiprofissional: V IVIANE CRISTINA XAVIER 

FERREIRA 

Representante das Unidade Básica de Saúde: AOENILDE MARIA COELHO 

SOARES DA SILVA 

VANIA ARRUDA DA SILVA 

Representantes dos Agente Comunitário de Saúde: LUZICLEIDE DE SOUSA 

RIBEIRO NUNES 

Representante da Odontologia: JOINA GONCALVES NUNES 

Representante do Núc leo de EducaçaÔ erh Saúde: EDILDETE SENE PACHECO 

Representante d o Conselho de Saúde: AUR ICELIA LIMA DOS SANTOS SOUZA 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na d ata de sua publicação. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde do Município de 
Floriano, Estado do Piauí, em 22 de Junho de 2023. 

Caroli~ lmeida Reis 
Secretária Municipal de Saúde 

Numerada , registrada e publicada a presente Portaria, no Diá rio 
Oficial dos Munlclpios, Edição, ______ ~ que circulou no dia ___ de 

De 2023. 

Av. Euripedes d e Aguiar, 592 - Centro -Telefone: (89)3515-1235 
Email: soude@floriono.pi.gov.br 

ID: 6D395A6A5BAD4 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 

Processo Administrativo n• 040.0000076/ 2023. 

Referência: Dispensa de Licitação N• 055/2023. 

Fundamento: Art. 24, li da Lei n• 8.666/93. 

ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO N•284/2023 SMS, firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE FLORIANO-PI inscrita no CNPJ 10.640.637 /0001-04, com sede na Avenida Eurípedes de 

Aguiar, n• 592, Centro de Floriano-PI, e de outro lado a empresa GRAFICA GABRIELA E EDITORA 

L TDA, CNPJ: 06.024.463/0001-70, sediada na Av. Bucar Neto, N• 1026, Centro, Floriano-PI, 

representada pelo Sr. Paulo Abel dos Santos . 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de materiais gráficos, tendo em vista 

atender as demandas diárias da Secretaria Municipal de Saúde de Floriano-PI . 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 16.912,80 (Dezesseis mil, novecentos e doze reais e oitenta 

centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: P.A 2038/2048/2055/2039;2047 • Elemento de Despesa : 3.3 .90.30.00 e 

Fonte de Recurso: 500;600. 

VIGt NCIA: Vigência de até 31 de dezembro de 2023, contados da data da sua assinatura. 

SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE representado pela lima. Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 

Caroline de Almeida Reis . Pela CONTRATADA, a empresa GRAFICA GABRIELA E EDITORA LTDA, CNPJ : 

06.024.463/0001-70, representada pelo Sr. Paulo Abel dos Santos, portadora do CPF n 

247.420.313·34. 

C.N.P.J. 02.169.204/0001-86 Av. Eurípedes de Aguiar, nº 592, Centro - Floriano Fone (089) 3515-1012 CEP64.800-000 Floriano- PI 
Home Page: http://www.floriano.pi.gov.br 
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CONSa.H.O • MUNIC/IPAL DOS DIRltlTOS 
DA CR ■ -ÇA E DO ADOLltSCl!NTE 

RESOLUÇÃO N º 07/2023 

Dispõe sobre a lista de candidatos deferidos e 
indeferidos após julgamento e decisão dos 
recursos interpostos ao Con selho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA, por meio da Comissão Especial 
E leitoral do P rocesso de Escolha Unificado dos 
Conselheiros Tutelares do Município de 
F loriano-PI 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal n. 
8.069/1990 (Estatuto d a Criança e do Adolescente), na Resolução nº 231/2022 do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA e na Lei 
Municipal nº 240, de 25 de abril de 2000, por meio da Comissão Especial Eleitoral do 
Processo de Escolha Unificado dos Conselheiros Tutelares do Município de Floriano -
PI, torna pública a lista de candidatos deferidos e indeferidos após julgamento e decisão 
dos recursos interpostos ao Conselho Municipal dos Direitos da C riança e do Adolescente 
- CMDCA, por meio da Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha U nificado 
dos Conselheiros Tutelares do Município de F loriano - P I , referente ao Edital CMDCA Nº. 
01/2023; 

Resolve: 

Art.1 - Tornar público a Relação de candidatos Deferidos e Inde-feridos após julgamento 
e decisão dos recursos interpostos a Comissão Especial Eleitoral do Processo de Escolha 
Unificado dos Conselheiros Tutelares do Município de F loriano - PI; 

a) CANDIDATOS DEFERIDOS 

NOME DO (A) CANDIDATO (A) NºDE 
INSCRICÃO 

SITUAÇÃO 

VERA REGINA DA SILVA FEITOSA 01 DEFERIDO 
SUSETE MORAIS DE SOUSA 02 DEFERIDO 
ABIAS DA SILVA BRITO 03 DEFERIDO 
LANNA PATRICIA SILVA NUNES 04 DEFERIDO 
JOCIRLANE DOS SANTOS SILVA 05 DEFERIDO 
INACIA MARIA OSRIO DE SOUSA 06 DEFERIDO 
RODRIGUES 
MARIA DO SOCORRO MOTA E 07 DEFERIDO 
SILVA 

CONSlf:LlliO• MUNICilPAL DOS DIRltlTOS 
DA CRIANÇA lt D,O Al>OLltSCltNTE 

PEDRO ALVES DA COSTA JUNIOR 08 DEFERIDO 

JOSP ROBERTO BARROS 09 DEFERIDO 
SIL V ANIA DE OLIVEIRA SANTOS 10 DEFERIDO 
VIEIRA 
MARIA DAS MERCES PEREIRA DE II DEFERIDO 
SOUSA 
ACÁSSIO CRISTAL DA SILVA 12 DEFERIDO 

JOCELIA AMORIM SOBREIRA 13 DEFERIDO 
MARIA SOLANGE REGO DE 14 DEFERIDO 
ALMEIDA 
V ALDIRENE ALVES DE SENA 16 DEFERIDO 
JOSEVALDO DA SILVA 17 DEFERIDO 
MARIA TELES DAMAS DE SOUSA 20 DEFERIDO 
COSTA 
ALINE JANE DE SOUSA 21 DEFERIDO 
CARVALHO 
AURICELENE LIMA DE SOUZA 22 DEFERIDO 
SILVA 
KARLA LUCELIA GOMES 23 DEFERIDO 
KA TIA REJANE REIS CASTRO 24 DEFERIDO 
JEANE ARAUJO BARROS 25 DEFERIDO 

b) CANDIDATOS INDEFERIDOS 

NOME DO (A) CANDIDATO (A) Nº 
INSCRIC-ÃO 

DE SITUAÇÃO 

SILMARA SOUSA DOS SANTOS 15 INDEFERIDO 
LEAL 
JESSILANIA NIKELLY DA 18 INDE FERIDO 
CONCEICÃO 
MARIA CRISTINA LEITE FARIAS 19 INDEFERIDO 
LEAL 

Art. 2. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

20 de junho de 2023 
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Secretaria de 

Saúde 

Processo Administrativo n lt 040.0000073/2023. 

Ref er encia; DISPENSA OE LICITAÇÃO 056/2022. 

FUNDAMENTO; Art. 24, li da Lei nll 8.666/1993. 

C34 

OBJETO: Contratação de pessoa jurfdfca especializada em cursos especializados (treinamento especializado, 

reciclagem, direção defensiva, primeiros socorros e outros) direcionados aos profissionais condutores do 

SAMU· serviço de atendimento móvel de urgência, devido a necessidade de realização do curso a cada 5 anos 

conforme Código OE Trlinsito Brasileiro - CTB, ART. 145-A E 150, normatização do CONTRAN. 

TERMO DE RATIRCAÇÃO 

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta do presente 

Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N'l OS6/2023, com fundamento no Art. 24, li da Lei n'l 8.666/1993 e nos 

documentos acostados aos autos, RATIFICA a declaração de Dispensa de licitação para a Contratação de 

pessoa jurldlca especializada em cursos especializados {treinamento especializado, reciclasem, direção 

defensiva, primeiros socorros e outros) direcionados aos profissionais condutores do SAMU- serviço de 

atendimento móvel de urgência, devido a necessidade de realização do curso a cada S anos conforme Código 

DE Trãnslto Brasileiro - CTB, ART. 145-A E 1S0, normatlzação do CONTRAN., a serem fornecidos pela empresa 

C. E. FERREIRA CNPJ: 30.849.695/0001-41, localizada na Av. Bucar Neto, N'l 442, Centro, floriano-PI, 

representada pelo Sr. Carlos Eduardo ferreira, CPf : 013 .769.113-02, com o Valor Global R$ 6.000,00 

(Seis mil reais), determinando que se proceda à elaboração e devida publicação do presente termo e 

elaboração do contrato ou Instrumento similar confOfme faculta o art. 62, da Lei nll 8.666/1993, tudo de 

acordo com a proposta apresentada e demais documentos que instruem a presente ratificação. 

Floriano - PI, 22 de junho de 2023. 

Caroline de Almeida Reis 

Secretá ria Municipal de SaUde 

Av. Eurlpedes de Aguiar, 592 - Centro - Telefone: (89)3515-1235 
Email: saudeOfloriano.pi.gov.br 

ID: 868210DB2A944 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 
CNPJ: 10.640.637/0001-04 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - GPL-SMS 

REF. CHAMADA PÚBLICA DE N II 006/2023 S MS 

PROCESS O ADMINISTRATIVO N ª 040.0000059/2023 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FiSICAS INTERESSADAS EM PRESTAREM 
SERVIÇOS DE MÉDICO E ENFERMEIRO, PARA ATUAREM NO SAMU - SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGêN CIA, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS, NOS TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL OE 
CHAMAMENTO E ANEXOS. 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria GAB n 11 436/2023, no uso d e suas 

atribuições legais , e considerando as disposições contidas no item 3.6 do Edital da Chamada Publica N .11 

006/2023 SMS, comunica aos interessados em geral que, após a análise dos docume ntos de habilitação, 

o Presidente da CPLJSMS e os d emais membros, se utilizam do presente termo para divulgar o 

credenciamento, conforme relacionado no quadro abaixo: 

MÉDICO(S)e 
CREDENCIADO(A) HABILITAÇ O 

C ARLOS EDUARDO BENVINOO ROSAL DA FONSECA NETO, CPF HABIUTAOO(A) 
N11 000.574.0 23-1 0 , CAM NII 5274-PI. 

Considerando o interesse público para a contratação de profissionais, em caráter temporário, para 
atuarem no SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência. Justifica-se o presente pleito , em razão 
da necessidade de contratação de médicos plantonistas para as unidades móveis de suporte avançado, 
visto a ausência de profissionais aprovados no último concurso público para prestação de serviços nas 
unidades móveis de suporte avançado de urgência. Considerando ainda que, essa ausência pode 
comprometer a vida e o salvamento de usuários que necessitam de atendimento médico nas unidades 
de suporte avançado, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS no municlpio de 
Floriano-PI. O presente te rmo de credenciamento será publicado no Diário Oficial das Prefeituras 
Piauienses (DOPP) nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. N ada mais havendo a 
constar, o mesmo foi lido achado conforme e aprovado, sendo rubricada pelos presentes. 

Vicência da Silva Alcântara 
Equipe d e Apolo 

Floriano-PI, 06 de junh o de 2023. 

Railson A lencar Ramalho 
P residente CPLJSMS 

Polyanna de Araújo Carvalho 
Equipe d e Apolo 

CNPJ 10.169.204/0001·86 - Av. Eurípedes de Aguiar. 592 
Telelones: (89) 35521.1235. 

www.llorlano.pl.gov.br 
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ID: E7B8CEB538F44 
E STADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FLORIANO 
CNPJ: 10.640.637/0001 -04 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- GPL-SMS 

REF. CHAMADA PÚBLICA DE N II 006/2023 SMS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N II 040.0000059/2023. 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FiSICAS INTERESSADAS EM PRESTAREM 
SERVIÇOS DE MÉDICO E ENFERMEIRO, PARA ATUAREM NO SAMU - SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URG~NCIA, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS, NOS TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL DE 
CHAMAMENTO E ANEXOS. 

TERMO OE CREDENCIAMENTO 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria GAB n 11 436/2023, no uso de suas 

atr ibuições legais, e considerando as disposições contidas no item 3.6 do Edital da Chamada Publica N .11 

006/2023 SMS, comunica aos interessados em geral que, após a análise dos documentos de habilitação, 

o Presidente d a CPLJSMS e os demais membros, se utilizam do presente termo para divulgar o 

credenciamento, conforme relacionado no quadro abaixo: 

MÉDICO(S), 
CREDENCIADO(A) HABILITAÇ O 

CVNTHIA LIMA FERREIRA, CPF NR 029.427.763-31, CRM NII 7195- HABIUTAOO(A) 
PI. 

Considerando o interesse público para a contratação de profissionais, em caráter temporário, para 
atuarem no SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência. Justifica-se o presente p leito, em razão 
da necessidade de contratação de médicos plantonistas para as unidades m óveis de suporte avançado, 
visto a ausência de pro f issionais aprovados no último concurso público para prestação de serviços nas 
unidades móveis de suporte avançado de urgência. Considerando ainda que, essa ausência pode 
comprometer a vida e o salvamento de usuários que necessitam de atendimento médico nas unidades 
de suporte avançad o, em a tendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS no município de 
Floriano-PI. O presente termo de creden ciam ento será publicado n o Diário Oficial das Prefeituras 
Piauienses (DOPP) nos term os da Lei 8.666/93 e suas a lterações posterio res. N ada mais h avendo a 
constar, o mesmo foi lido achado conforme e aprovado, sendo rubricada pelos presentes . 

Floriano• PI, 1 2 de junho de 2023. 

Vicência da Silva Alcântara 
Equipe d e Apolo 

Raitson A lencar Ramalho 
Presidente CPLJSMS 

Polyanna de A raújo Carvalho 
Equipe d e Apolo 

CNPJ 10.169.204/0001·86 - Av. Eurlpedes de Aguiar. 592 
Telefones: (89) 35521.1235. 

www.l1orlano.pl.gov.br 

ID: 192AD1 D5DAD34 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO 
CNPJ: 1 0.640.637/0001-04 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- GPL-SMS 

REF. CHAMADA PÚBLICA DE N II 006/2023 SMS. 

PROCESSO ADMINIS TRATIVO N II 040.0000059/2023. 

Página 1 1 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FiSICAS INTERESSADAS EM PRESTAREM 
SERVIÇOS DE MÉDICO E ENFERMEIRO, PARA ATUAREM NO SAMU - SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGêNCIA, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS, NOS TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL DE 
CHAMAMENTO E ANEXOS. 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria GAB nw 436/2023, no uso de suas 

atribuições legais , e considerando as disposições cont idas no item 3.6 do Edital da Chamada Publica N .11 

006/2023 SMS, comunica aos interessados em gera l que, após a análise dos documentos de habilitação. 

o Presidente da CPLJSMS e os demais ..membros, se utilizam do presente termo para divulgar o 

credenciamento, conforme relacionado no quadro abaixo: 

MÉDICO(S)e 
CREDENCIADO(A) HABILITAÇAD 

::2~-~tROUNE SILVA VIEIRA, CPF NR 058.104.743-57, C RM NR HABILITAOJ (A) 

YURI DA ROCHA CARDOSO, CPF NR 013.426.753•20, CRM NR HABIUTAOO(A) 
9029--PI. 

. 
Considerando o interesse público para a contratação de profissionais, em caráter temporário, para 
atuarem no SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência. Justifica-se o presente p leito, em razão 
da necessidade de contratação de médicos plantonistas para as unidades móveis de suporte avançado, 
visto a ausência de profissionais aprovados no último concurso público para prestação de serviços nas 
unidades móveis de suporte avançado de urgência. Considerando ainda que, essa ausência pode 
comprometer a vida e o salvamento de usuários que necessitam de atendimento médico nas unidades 
de suporte avançado. em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde - S U S no município de 
Floriano-PI. O presente termo de credenciamento será publicado no Diário Oficia l das Prefeituras 
Piauienses (DOPP) nos termos da L ei 8.666/93 e suas a lterações posteriores. Nada mais havendo a 
constar, o mesmo foi lido achado conforme e aprovado, sendo rubricada pelos presentes. 

Vicência da Silva Alcântara 
Equipe de Apolo 

Floriano-PI, 23 de junho de 2023. 

Railson Alencar Ramalho 
Presid e nte CPLJSMS 

Polyanna de Araújo Carvalho 
Equipe de Apolo 

CNPJ 10.169.204/0001·86-Av. Eurlpedes de Aguiar. 592 
Telelones: (89) 35521.1235. 

www.l1orlano.pl.gov.br 

Página 1 1 
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REF. CHAMADA PÚBLI:CA DE N '" 006/2023 SMS . 

PROCESSO AOMINI:STRATI:VO N º 040. 0000059/2023. 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS INTERESSADAS EM PRESTAREM 
SERVIÇOS OE MÉDJ:CO E ENFERMEJ:RO , PARA ATUAREM NO SAMU - SERVJ:ÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGINCIA - PARA ATENDIMENTO AOS OSUÃRI:OS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS , NOS TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDI:TAL DE CHAMAMENTO E ANEXOS. 

TERM:> DE RATIFICAÇÃO 

A I lma . Sra . Caro1in• de A1meicla Reia , S e cret6.ria Municipa1 de Saúda 
d• Floriano-PI, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
que determina o Artigo 26 da Lei Federal nº 8 . 666/93 , com suas 
alterações posteriores e , considerando o que consta do presente 
Processo e nos documentos acostados aos autos , RAT:IF:ICA a declaração 
de credenciamento de profissionais através ~RAMADA PÚBL:ICA 
006/2023 SMS, com fundamento no Art . 25 , Caput da Lei nº 8 . 666/93 e 
suas alterações posteriores , para CREDENC:IAMENTO DE PESSOAS FÍS:ICAS 
INTERESSADAS EM PRESTAREM SERV:IÇOS DE MÉDICO (A) PARA ATUAREM NO SAMU 
- SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGiNC:IA , conforme segue abaixo . 

MÉDICO{S): 
CREDENCJ:ADO (A) HABJ:L:ITA O 

CARLOS EDUARDO BE.NVINDO ROSAL DA FONSECA HABILITADO (A) 
NETO, CPF N º 000 574 . 023-10 , CRM N º 5274-
PI . 

Determinando que se proceda à elaboraç&o e devida publicaç&o da 
presente Ratificaçtlo e a elaboraçtlo do contrato ou instrumento 
similar conforme faculta o Art . 62 da Lei nº 8 . 666/93 , tudo de 
acordo com os documentos apresentados pelos credenciados e demais 
documentos que instruem a presente Ratificaç&o . 

Floriano ( Pil , 06 de junho de 2023 

Caroline de Almeida Reis 
Secratária Municipal de S aúde 

C.N.P .J.1 0.640.637/0001--0I Av. Euripedes de Aguiar. n• 592. C.nb"o. Floriano Fone (089) 35521.1235 CEP 64.800-000 Floriano - PI 
E-mail: q)lflorianosaude@gma~.com 

M 

1 ~ííde 
REF. CHAMADA PÚBL:ICA DE N " 006/2023 SMS . 

PROCESSO ADMIN:ISTRAT:IVO N " 040. 0000059/2023. 

OBJETO: CREDENC:IAMENTO DE PESSOAS FÍS:ICAS INTERESSADAS EM PRESTAREM 
SERVJ:ÇOS DE MÉDJ:CO E ENFERMEJ:RO , PARA ATUAREM NO SAMU - SERVJ:ÇO DE 
ATEND:IMENTO MÓVEL DE UR~NCJ:A - PARA ATEND:IMENTO AOS USUÁR:IOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS , NOS TERMOS E COND:IÇÕES ESTABELEC:IDAS 
NO ED:ITAL DE CHAMAMENTO E ANEXOS . 

TERM:> DE RAT:IFICAÇÃO 

A I lma . Sra . Carol.ine de Alme ida R•i•, S e cret• ria Municipal d e Saúde 
de Floriano-PJ: , no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
que determina o Artigo 26 da Lei Federal n• 8 . 666/93 , com suas 
alterações posteriores e , considerando o que consta do presente 
Processo e nos documentos acostados aos autos , RAT:Il'ICA a declaraç~o 
de credenciamento de profissionais através da CHAMADA PÚBL:ICA 
006/2023 SMS , com fundamento no Art . 25, Caput da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores , para CREDENCJ:AMENTO DE PESSOAS FÍS:ICAS 
INTERESSADAS EM PRESTAREM SERV:IÇOS DE MÉDICO (A) PARA ATUAREM NO SAMU 
- SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGi:NCIA , conforme segue abaixo . 

MÉDJ:CO{S) : 
CREDICNCJ:ADO (A) HABJ:L:ITA O 

CYNTHIA L:IMA FERREIRA , CPF N º 029. 427. 763- HABILITADO (A) 
31 , CRM N º 7195-PI . 

Determinando que se proceda à elaboração e devida publicação da 
presente Ratificaç.!i.o e a elaboraç.!i.o do contrato ou instrumento 
similar conforme faculta o Art . 62 da Lei nº 8 . 666/93 , tudo de 
acordo com os documentos apresentados pelos credenciados e demais 
documentos que instruem a presente Ratificação . 

Floriano (PI) , 12 de junho de 2023 

Caroline de Almeida Reis 
S e cretiria Municipal de Saúde 

C.N.P.J,10.640.637/0001--0I Av, Euripedes de Aguiar, n" 592, Cenb"o. Floriano Fone (089) 35521,1235 CEP 64.800-000 Floriano - PI 
E-mail: cplllorianosaude@gma~.com 
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1 ~ííde 
REF. CHAMADA PÚBLJ:CA DE N º 006/2023 SMS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 040. 0000059/2023. 

OBJETO : CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS INTERESSADAS EM PRESTAREM 
SERVJ:ÇOS DE MÉDICO E ENFERMEIRO , PARA ATUAREM NO SAMU - SERVIÇO DE 
ATENDJ:MENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - PARA ATENDJ:MENTO AOS USUÁRJ:OS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SOS, NOS TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NO EDITAL DE CHAMAMENTO E ANEXOS. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

A Ilma . Sra. Carol.ine de Al.meida Reis , Secret•ria Municipal. de Saúde 
de Floriano-P:I , no uso de suas atribuições legais e d e acordo com o 
que determina o Artigo 26 da Lei Federal n • 8 . 666/93 , com suas 
alterações posteriores e , considerando o que consta do presente 
Processo e nos documentos acostados aos autos , RATIFICA a declaração 
de credenciamento de profissionais através da CHAMADA PÚBLICA 
006/2023 SMS , com fundamento no Art . 25 , Caput da Lei nº 8 . 666/93 e 
suas alterações posteriores , para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS 
:INTERESSADAS EM PRESTAREM SERVIÇOS DE MÉD:ICO (A) PARA ATUAREM NO SAMU 
- SERV:IÇO DE ATEND:IMENTO MÓVEL DE URG~CJ:A , conforme segue abaixo . 

MÉDJ:CO(S) : 
CREDENCJ:ADO (A) HAB:ILJ:TAÇAO 

ANA CAROLINE SILVA V:IEIRA , CPF N º HABILITADO ( A) 
058 . 104 . 743-57, CRM N º 8822-PI . 

YURI DA ROCHA CARDOSO, CPF N º 013. 426. 753- HABILITADO (A) 
20 , CRM N º 9029-PI. 

Determinando que se proceda à elaboração e devida publicação da 
presente Ratificaç.!i.o e a elaboraç.!i.o do contrato ou instrumento 
similar conforme faculta o Art . 62 da Lei nº 8 . 666/93 , tudo de 
acordo com os documentos apresentados pelos credenciados e demais 
documentos que instruem a presente Ratificação . 

Floriano (PI) , 23 de junho de 2023 

Caroline de Almeida Reis 
S•cretá.ria Municipal de Saúde 

C.N.P .J.10.640.637/0001--0I Av. Euripedes de Aguiar, rf' 592, Centro, Floriano Fone (089) 35521.1235 CEP 64.800-000 Floriano - PI 
E-ma~: cplllorianouude@gma~.CXHn 

ID: 0EEE1B35DC314 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N• 006/2023 - SMS/PMF-PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 040.00000S9/2023 

ESPtCIE: EXTRATO DE CONTRATO N' 276/2023 SMS, firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 
sede na com sede na Avenida Eurípedes de Aguiar, 592, Centro, Floriano-PI, inscrito no CNPJ sob nº. 
10.640.637 /0001-04, e do outro lado, o Sr. CARLOS EDUARDO BENVINDO ROSAL DA FONSECA NETO, CPF N• 
000.574.023-10, CRM N2 5274-PI, Residente na Rua Francisca Lima, Nº 1483, Caixa D' Agua, Floriano-PI , CEP: 
64806-060. 

OBJETO: O presente instrumento contratual tem por objeto CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS 
INTERESSADAS EM PRESTAREM SERVIÇOS DE MÉDICO(A), PARA ATUAREM NO SAMU - SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS, NOS TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CHAMAMENTO E ANEXOS, em regime 
complementar. 

VALOR: O(A) credenciado(a) obriga-se a prestar os serviços de MÉDICO(A) - SAMU, objeto deste 
credenciamento, pelo valor de R$ 2.200,00 (Dois mil e Duzentos reais), por plantão de 24 horas, nele incluído 
impostos, taxas, contribuições e demais tributos que envolvem o serviço, sendo o valor global do contrato R$ 
123.200,00 (Cento e vinte e três mil e Duzentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: - 2047, 2043; Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00, outros 
serviços de terceiros - PF. Fonte de Recursos 600,621. 

VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2023, contando a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
conforme necessidade e interesse da Contratante. 

SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATANTE, a Secretaria Municipal de Saúde de Floriano-PI, representada pela lima. 
Sra. Caroline De Almeida Reis. Pelo(a) CONTRATADO(A), o Sr. CARLOS EDUARDO BENVINDO ROSAL DA 
FONSECA NETO, CPF N' 000.574.023-10. 
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ID: FD9FA9E95BDF4 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA N• 006/2023 - SMS/PMF-PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040.0000059/2023 

ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO N• 283/2023 SMS, firmado entre a SECR ETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 
sede na com sede na Avenida Eurípedes de Aguiar, 592, Centro, Floriano-PI, inscri to no CN PJ sob nº. 
10.640.637/0001-04, e do outro lado, a Sra. CYNTHIA LIMA FERREIRA, CPF N• 029.427.763-31, CRM N• 719S
PI, Residente na Rua Elias Oka, n' 128, Centro, Floriano - PI, CEP: 64800-088. 

OBJETO: O presente instrumento contratual tem por objeto CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS 
INTERESSADAS EM PRESTAREM SERVIÇOS DE MÊDICO(A), PARA ATUAREM NO SAMU - SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS, NOS TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CHAMAM ENTO E ANEXOS, em regime 
complementar. 

VALOR: O(A) credenciado(a) obriga-se a prestar os serviços de MÉDICO(A) - SAMU, objeto deste 
credenciamento, pelo valor de R$ 2.200,00 (Dois mil e Duzentos reais), por plantão de 24 horas, nele incluído 
impostos, taxas, contribuições e demais tributos que envolvem o serviço, sendo o valor global do cont rato R$ 
123.200,00 (Cento e vinte e três mil e Duzentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: - 2047, 2043; Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00, outros 
serviços de terceiros- PF. Fonte de Recursos 600,621. 

VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2023, contando a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
conforme necessidade e interesse da Contratante. 

SIGNATÁRIOS: Pela CONTRATANTE, a Secretaria Municipal de Saúde de Floriano-PI, representada pela lima. 
Sra. Caroline De Almeida Reis. Pelo(a) CONTRATADO(A), a Sra. CYNTH IA LI MA FERREIRA, CPF N• 029.427.763-
31. 

~ 

Secretaria de 

Saúde 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP N.11 036/2023 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NR 040.0000081/2023 

O M UNICÍPIO DE FLORIANO-PI, através da Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, nomeada na 
Portaria Ng 437/2023 do dia 01 de fevereiro de 2023, torna público licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N11 036/2023 SMS, do tipo MENOR PREÇ O GLOBAL, na 
forma de Execução indireta, em conformidade com a Lei Federal n11 10.520/2002, Lei 
Complementar ng 123/2006, Lei Municipal 1.115/2021 , Decreto 10.024/2019, Decreto 
Municipal ng 012/2020, Decreto Municipal ng 041 /2022 e subsidiariamente , com a Lei 
Federal ng 8.666/ 1993, e demais legislações vigentes, bem como as disposições descritas 
na Integra deste Edital e em seus anexos, cujo objeto é a escolha da proposta mais 
vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇ ÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE CORREIÇÃO 
OE ANIMAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE DO MUNIC(PIO DE FLORIANO-PI , conforme especificações contidas no Termo 
de Referência e Edital. 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 27/06/2023 às 08:00h. 
(HORÁRIO DE BRASILIA - DF); 
DO ENCERRAMENTO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 
07/07/2023 às 08:00h. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 07/07/2023 às 
08h:30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA SESS ÃO: https://portal.licilanet.com.br/ - LICITANET. 
Informações pelo E-mail : çptt lorianosaude@amail.ççm. O Edital completo estará à 
disposição dos interessados na CPUPMF-PI, que deverão solicitar via correio eletrônico (E
mail) , e no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauf-TCE/Pl - www.tce.pi.qov.br. 

Floriano-P I, 23 de junho de 2023 

Vicên c la da Silva Alcântara 

Pregoeiro(a) CPUSMS PMF-PI 

C.N.P.J.10.6<I0.637/0001-0'Av. E~o$eAQular . ... 592, Cen.-O-RJrllnoFone(089)3S15,-1138 CEP 6'.800-000RJnilno-PI. 
Homa Paga: h.,_,:/lwww.loriano,P.p .br ~ft • ±f::rm" ;:,m 

ID: 10916F1604A54 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Floriano-PI, no uso de suas atribuições legais e, considerando que 
houve erro de digitação no EXTRATO DE CONTRATO N' 21~2023, pertencente ao Pregão Eletrônico nº 024/2023, divulgado 
no Diário oficial das Prefeituras Piauienses, ANO Ili - EDIÇAO 502 - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 21 DE JUNHO DE 
2023, faz-se necessário proceder com a seguinte errata: 

ONDE SE LÊ: 

R$ 3.203,00 (TRÊS MIL DUZENTOS E TRÊS REAIS). 

LEIA-SE: 

R$ 3.628,00 (TRÊS MIL SEISCENTOS E VINTE E OITO REAIS). 

Mantendo-se inalterados todas as demais informações publicadas anteriormente. 

Floriano (PI), 23 de junho de 2023. 

Lucas de Souza Santos 
Membro da CPL-ADM 

C.N.P.J. 06.554.067/0001-54 Rua Ma~ues da Rocha, 1160 Fone (089) 3515-1136 CEP 64.800-000 F~riano-PI 
E-mail: cplflorianosaude@gmail.com Home Page: httpiillww.floriano.pi.gov.br 

ADMINISTRAÇÃO 
FJ&?!!!.:'19 secr!ft!lria ~uniclpal de 

Adm1mstraçao 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 039/2023-ADM 

PROC ESSO ADMINISTRATIVO N 11 001 .0005580/2023 

A Prefeitura Munlcl p a l d e Florlano-PI, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio , nomeada na 
Portaria N g 435/2023 do dia 01 de fevereiro de 2023, torna público licitação na modalidade 
PREGÃ O ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, Nº 039/2023-ADM, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, na forma de Execução direta, em conformidade com a Lei Federal ng 
10.520/2002, Decreto 10.024/2019 e subsidiariamente, com a Lei Federal n g 8.666/1993, com a Lei 
Complementar ng 123/2006, Decreto Municipal ng 0 12/2020 e Le i Municipal 1115/2021 , e demais 
legislações vigentes, bem como as dispos ições descritas na Integra deste Edital e em seus anexos, 
cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃ O DE PESS OA JURIDICA 
ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE CAMISAS TIPO FARDAMENTO, DURANTE O 
PERÍODO DE 2023, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E 
DEMAIS ÓRGÃ OS DO MUNICÍPIO OE FLORIANO-PI, conforme especificações contidas no termo 
de referência e edital. 

• ACOL HIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 27/06/2023 às 13:30 horas. (HORÁRIO 
DE BRASÍLIA - DF) ; 

• DO ENCERRAMENTO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 07/07/2023 às 08:30 
horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) ; 

• INiCIO DA SESSÃ O DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 07/07/2023 às 09:00 horas (HORÁRIO 
DE BRASÍLIA - DF). 

ENDEREÇO ELETRÔ NICO DA SESSÃO: httos·//portal llcitaoet com br/ - LICITANET. Informações 
pelo E -mail : çpl@fl9rian9.pi.g9v.br. O Edital completo estará à disposição dos interessados na 
CPUPMF-PI, que deverão solicitar via correio eletrônico (E-mail) e no site do Tribunal de Contas do 
Estado do Piauf-TCE/PI • www.tçg.pi.ggv .br 

Floriano-PI, 23 de junho de 2023. 

MARIA LÚCIA MOTA DA SILVA NETA 

Pregoeira CPUPMF-PI 

Rua Marques do Rochu, l 160, Centro - Centro Adml nislruti vo 
(89) 35 15- 1138 - cpJ@íloriiino.pi.gov.br 
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1D: 79BE571 C5A3E4 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUÍ 

Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 001 .0003430/2023 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO 030/2023. 

ESPÉCIE: EXTRATO AO CONTRATO N2 215/2023, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ N2 10.638.702/0001-59, COM SEDE NA PRAÇA DA BANDEIRA, S/N , 
CENTRO, FLORIANO-PI, E, DE OUTRO LADO A EMPRESA LUCIANE GUADALUPE MOUSINHO, INSCRITA NO CNPJ: 
22.490.611 /0001-06, SEDIADA NA RUA FERNANDO DRUMOND, 335, CENTRO, FLORIANO/PI. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COFFE BREAK. 

VALOR CONTRATADO: R$ 110.430,00,00. PROJETO ATIVIDADE: 2044/2079/2083/2084/2089, NO ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.30.00 E FONTE DE RECURSOS: 500 / 660. 

VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIA, A 
SRA. FRANCISCA RAFAELA DA FONSECA DE BARROS LIMA CAMPELO, INSCRITA NO CPF: 013.560.713-25, PELA 
CONTRATADA A EMPRESA LUCIANE DE GUADALUPE MOUSINHO DE ALMEIDA, REPRESENTADA PELA SRA. LUCIANE 
DE GUADALUPE MOUSINHO DE ALMEIDA PORTADORA DO CPF: 526.547.613-04. 

1D: F41644AE0B484 * ""'"'"'"'""""" 
~)BREJO 

~ '!!!!:!~í 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ/PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023-CPL/PMB 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023· SRP 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUf/PI 

CONTRATADA: SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ N• 03.894.963/0001-74 

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação parcelada de empresa para a aquisição de 

medicamentos (injetáveis, farmácia básica e psicotrópicos), materiais hospitalares, materiais 

odontológicos e laboratori ais diversos, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

de Brejo do Piauí/PI, 

VALOR GLOBAL:R$ 1.564.291,04 um milhão, quinhentos e sessenta e quatro mil, duzentos e noventa e 

um reais e quatro centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93. 

FONTE DOS RECURSOS: FPM, 155, IPTU, IPVA, ICMS, FMS e demais recursos próprios 

DATA DA ASSINATURA: 23/06/2023. 

Brejo do Piauí/PI, 23 de junho de 2023. 

FABIANO FEITOSA LIRA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
Brej o do Piaui/ PI: Av. José Gomes Chaves, nº 81, Centro- CEP: 64.895-000 

CNPJ nº 01 .61 2.567/0001-81 

1D: E455D896DD964 

BREJO _ 
DOPIIIUI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N • 029/2023 - CPL/PMB 

PREGÃO ELETRÔNICO N '" 016/2023-SRP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Brejo do Piauí/PI , no cumprimento d as atribuições legais, cons ide rand o o 

Re la t ó rio Conclusivo exp e dido p e l a Sr a. Pregoeira Ofic ia l e Equipe d e Apo io, os funda m e n tos d o Pa r ece r 

Jurídico e la b o r a d o p e la A ssessoria Jurídi ca Esp ecia lizada d o Município e d e m a is d ocume ntos presentes 
n o Processo Administ rativo n • 0 29 /20 23 r e f erente ao Pregão Ele t rôn ico n • 016/20 23, RESOLVE : 

Com funda m e nto n o a rt. 4 3, lncl so V I, d a Lei n • 8 .666/93, HOMOLOGAR est e procedimento licit a t ó r io, 

c ujo obj e t o é a seleção d a proposta m a is vanta josa a A dministração Pública p a r a Registro de p r eço s p a r a 

eventua l contrataçã o p a rcel ad a d e e mpresa p a r a a a quisição de medicam e ntos ( Inje t áveis, farm ácia 

b ásica e p sicotró picos), m at e r ia is h os p lt a la res, m at eria is o d o nto lóglco s e labor a tor iais d ive rsos, e m 

a t e ndimento as n ecess ida d es d a Secr e t a r ia Municlp a l d e Sa ú d e d e Br e j o d o P lau l/PI, que tev e com o 

v e n ced o ra a e mpresa SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ N R 03.894.963/0001-74 p e lo va lo r d e R$ 

5 34 .458,60 (Quinhe ntos e trinta e quatro mil quatrocentos e c inque nta e oito rea is e sessenta centavos), 

r e f e r e nte a o lote 1, p e lo v alor d e R$ 64.558,18 (sessenta e quatro mil, quinhe ntos e c inque nta e oito rea is 

e d e zoito centav os ), r e f e r e nte a o l o t e li, p e lo va lo r d e RS 286.94 2,50 (duzen tos e o ite nta e seis mil, 

n o v ecentos e qua r e nta e dois r ea is e cinque nta centav os ) r e f e rente ao lo t e 111 , p e lo va lor de R$ 1 38.1 75,73 

(cento e trinta e oito mi l, cento e set e nta e cinco r ea is e set e nta e três ce ntav os ) re f e r e nte a o lo t e IV, p e lo 

va lo r d e RS 3 10.114, 14 (treze ntos e d ez mi l, cen to e qua t o rze r e ai s e quatorze centavos) r e f e r e nte ao lote 

V, p e lo v alor de R$ 158.277,65 (cento e c inque n t a e o ito mil, d uze ntos e set e nta e set e rea is e sessenta e 

c inco centavos), r e f e r ente a o lote V I e p e lo va lo r d e RS 7 1.7 64,24 ( set e nta e um mil, set ecentos e sesse nta 

e quatro re ais e vinte e quatro cen tavos ) r e f e r e nte ao lo t e V II , t o t a lizando com o v a lo r d e RS 1 .564.291,04 

um milhã o, quinhe ntos e sessenta e qua tro mil, duzentos e n o v e nta e um re ais e quatro centavos ). 

A ss im, através d est e instrum e nto, auto rizo o set o r r esp o n sáv e l a a d o tar os procedime n tos lega is p a r a 

f o rmalizar a contra t ação d a (s) e mpresa (s ) v e n ced o r a(s) d o ce rta m e l lcltató r io, d evendo se r r es p eit a d as 

as disposições do e dita l e d a l egislação p e rtine nte. 

Publique-se. 

Brejo d o Piaul/PI, 20 d e junho d e 2023. 

FABIANO FEITOSA LIRA 

Pre f e ito Munic ipal 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BREJO DO PIAUI 

Brejo do Piauí!PI: Av. José Gomes Chaves. n • 8 1, Centro - CEP: 64.895•000 
C N PJ n • 0 1.612 .567/0001-8 1 
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ID: A655558D18354 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES· ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 -Centro 

CNPJ NR 06.554.455/0001-35 

PORTARIA Nº 298/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023, 

"Exonera servidor ocupante de cargo 
efetivo pela não entrada em exercício no 
cargo e dá outras providências.' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Buriti dos Lopes e demais legislações municipais vigentes: 

CONSIDERANDO que o servidor WILUANS GERALDO SOUSA SILVA, 

inscrito no CPF sob nº 033.323.933-40, tomou posse no cargo de Professor da 

Educação Infantil e dos Anos Iniciais da Educação Básica - Zona Urbana, no dia 

31/03/2023, referente ao Edital nº 01/2022, e decorrido cinco dias da data da 

posse não entrou em efetivo exercício no cargo; 

CONSIDERANDO que o Art. 33, §1°, da Lei nº 523/2016 (Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais), estabelece que o prazo para o servidor entrar 

em exercício é de cinco dias, contados da data da posse, e que, caso o servidor 

não entre em exercício no referido prazo, deverá ser exonerado . 
. · ', \ · ·, . · ' _(.,P tS L ;tw',, d)' 

R!SOLVE: 
Art. 1º Exonerar o servidor WILLIANS GERALDO SOUSA SILVA, inscrito 

no CPF sob nº 033.323.933-40, ocupante do cargo de Professor da Educação 

Infantil e dos Anos Iniciais da Educação Básica - Zona Urbana, no Município de 

Buriti dos Lopes. 
Art. 2" A presente exoneração ocasionará a vacância do cargo do servidor 

exonerado consoante a disposição legal do Art. 45, inciso 1, da Lei nº 523/2016 

i PREFEITURA MUNIOPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n!il 33 - Centro 

CNPJ NR 06.554.455/0001-35 

Art. 3" Esta Portelia entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos retroativos a contar do dia 10/04/2023, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriti dos Lopes - PI, 21 de junho de 

2023. 

Raimundo Nonato Lima Percy Júnior 

Prefeito Municipal 

ID: D8CDA0DDEA6E4 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BURITI DOS LOPES · ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n2 33 - Centro 

CNPJ NR 06.S54.4SS/0001-3S 

PORTARIA Nº 300/2023, DE 23 DE JUNHO DE 2023. 

'Prorroga por 03 (três) anos licença para 
tratar de interesae parti<:Ular/181!1 
vencimentos concedida a seividora 
ocupante de cargo efetivo e dá outras 
provid6ncias. • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município de Buriti dos Lopes e demais legislações municipais vigentes: 

CONSIDERANDO o requerimento de nº 1734/2023 formulado pela 

servidora JOANA DARC BARROS, insaita no CPF sob n" 986.145.413-68, 

matrícula n" 00208-1, ocupante do cargo de Atendente de Enfern:iegem, lotada 

na UBS do Povoa~ éardo~ 0em·' Buriti dos Lopes, pedind~ 'a prorrogação de 

licença para tratar de interesses particulares/sem vencimentos pelo período de 

tempo de 03 (três) anos a contar do dia 02/10/2023. 

CONSIDERANDO que o Art. 169, da Lei nº 523/2016 (Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais), prevê a possibilidade da Administração Pública 

Municipal conceder a servidor ~nte de cargo efetivo estável licença para 

tratar de interesse particular. 

RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar por 03 (três) anos, a contar dei dm ~10/2023, a licença 

llflPt:'i..... 1/ '· 1 '· • ~ • • ' • ,Í .:\1/.J ~('!'iPU~'•": r: 
para tratar de interesse particular concedida por meio da ~orlaria nº 324/2021 a 

servidora JOANA DARC BARROS, inscrita no CPF sob n" 986.145.413-68, 

matrícula nº 00208-1 , ocupante do cargo de Atendente de Enfermagem, com 

IÓtaç6o no Povoado Cardoz no município de Buriti dos Lopes. 

1 . PREFEITURA MUNIOPAL DE BURITI DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas EKÓrdo n• 33 - Centro 

CNPJ Nil 06.554,455/0001-35 

Art. r Durante o gozo da r-erencsa licença a servidora em queatao nao 

perceberá os seus vencimentos habituais. 

Art. 3º A licença concedida a servidora em questão findará em 

02/10/2026, podendo ser revogada a qualquer tempo por interesse da 

Administração Pública Municipal. 

. Art. 4° Esta Portaria entrará em vigor em 02/10/2023, revogando-a& as 

d1spos1ções em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Burlti dos Lopes _ PI, 23 de junho de 

2023. 

Raimundo Nonato Lima Percy Júnior 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES· ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n9 33 - Centro 

CNPJ N• 06.554.455/ 0001-35 

PORTARIA N• 299/2023, DE 22 DE JUNHO DE 2023. 

' •sumi 
c1osLOPES 
lltttrprtr"Okt.o4.n1 

"Dispõe sobre a nomeação de pessoal para 
ocupar cargo de provimento em comissão e 
dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Buriti dos Lopes e demais legislações municipais vigentes. 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções de confiança, 
por previsão do Art. 37, inciso li , da Constituição Federal , são de livre nomeação e 
exoneração. 

RESOLVE: 

Art. 1' Nomear NAIR CARVALHO NUNES DOS SANTOS, inscrita no CPF 

sob n• 008. 930.913-83, para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Gerente , lotada Gerencia de Proteção Social Especial da Secretaria Municipal de 

Assistência Social do Município de Buriti dos Lopes. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo 

efeitos retroativos ao dia 01 de junho de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buriti dos Lopes - PI , 22 de junho de 2023. 

.&?'y",P'~ . 16"rt:rc.mdó Nonato y umor 
Prefeito Munlclpa doa Lopes 

ID: 967326811 B534 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES 
RUA JON AS ESCOR CIO, 33 

DECRETO Nº 18 , DE 03 DE ABRIL DE 2023 - LEI N .661 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA : 

Artigo lo .- Fica aberto no orçamento vigen te , um crédito adiciona l suplementar na 
importAncia de R$921 . 528 , 14 distribuidos as segui n tes dotações ; 

Suplementação ( + ) 921 .528,14 

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.FMS ... 10.301 .0020.2162.0000 MELHORIA DA QUALIDADE DA SAÚDE 8 .000.00 
3 .3 .90.14.00 DIÁRIAS · CIVIL F .R .: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Sau<le • Despesas com ASPS 

10.302.0020.2200.0000 MELHORIA DA QUALIDADE DA SAÚDE 5 .000,00 
3 .3 .90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F .R. : 1 621 02 
62' 
999 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proven ientes do Governo Estadual 
NAo 88 aplica 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

12.361 .0008.2202.0000 
3 .3 .90.14.00 
500 
200 000 

DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
DIÁRIAS • CIVIL 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação • Despesas com MOE 

02 09 0 1 FUNDO OE VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNOEB 

792 

605 

12.361.0008.1201 .0000 
4 .4 .90.51 .00 .. , 
999 000 

12.361 .0008.1201 .0000 
4 .4 .90.51 .00 
5'2 
999 000 

12.361.0008.2201 .0000 
3.1 .90.94.00 
5'0 
230 000 

DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO OE QUAL IDADE 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Transferências do F U NOEB . Complementação da União. VAAF 
NAo 88 aplica 

DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Transferências dO FUNOEB • Complamentação da U nião• VAAT 
NAo MI aplica 

DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 
IN DENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALH ISTAS 
Transferências do FUNOEB • Impostos e Transferê ncias de Impostos 
FUN DES • Profissionais da Educação Bãslc 

5 .000,00 
F .R. : 1 500 00 

160.000.00 
F.R.: 1 541 01 

400.000.00 
F.R.: 1 542 01 

154.360,00 
F .R. : 1 540 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES 
RUA JONAS ESCORCIO. 33 
06.554.45510001-35 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

DECRETO Nº 18 , DE 03 DE ABRIL DE 2023 - LEI N.661 

FUND O OE V ALORIZAÇÃO DA EDUCA ÇÃO BÁSICA·FUNOEB 

820 12.36 1.0008.2203.0000 DESENVOL VIMENTO E E D UCAÇÃO DE Q UALIDADE 40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL D E CONS U MO 
5'0 
999 000 

Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
N ão se aplica 

02 10 00 S EC RETA RIA MUNIC IPAL D E INFRA-E STRUTURA 

915 15.451.0014.2320.0000 P LAN EJA MENTO E ESTRUTURAÇÃO URB ANA E R URAL 
3 .3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
500 
999 000 

R ecursos não Vinculados de Impostos 
N ão saaplica 

02 12 00 S EC RETARIAMUNIC IPALDE C ULTURA 

1143 13.392.0023.2296.0000 F O M ENTO E A PO IO ÀS A TIV IDADES CULTURAIS 
3 .3 .90.39.00 O UTROS SERVIÇOS OE T ERCE IROS - PESSOA J URIOICA 
500 R ecursos não V inculados da Impostos 
999 000 N ão sa a plica 

02 13 00 SECRETARIA M UNIC IPAL DA J UVENTUDE, ESP O RTE E LAZER 

1194 27.812.0022.2650.0000 G E ST ÃO OE INC E NTIVO AO ESP O RTE E LAZER 
3 .3.90.1 4 .00 DIÁRIAS - C IVIL 
500 R ecuroos não Vinculados de Impostos 
999 000 N ão se aplica 

02 17 00 FUND O PREVIDENC IÁ RIO 0 0 M U N . OE BURITI DOS LOPES 

1307 09.272.0007.2123.0000 P LAN EJAMENTO E G E ST ÃO P REV IDENC IÁRIA 

F.R. : 1 540 01 

520,00 
F .R. : 1 500 00 

136.000,00 
F .R · 1 500 00 

900,00 
F.R · 1 500 00 

11 .748,14 
3.1.90.0 1.00 AP OSENTAD ORIAS. RESERVA REMU NERADA E REFORMA! F .R. : 1 800 03 
600 
999 000 

R ecursos Vincu lados ao R PPS Fundo em Capitalização (P lano Previdenciário) 
N ão se aplica 

Artig o 2 o . - O crédito aber t o na forma do artig o an t e r i or será coberto com r ecurs os 
provenientes de : 

Anulação: 

02 06 00 S E CRET ARIA M U N IC IPAL OE ADM INISTRAÇÃO 

"º 04 .122.0003.2040.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

G EST ÃO E O RGAN IZAÇÃO ADMINI STRATIVA 
O UTROS SERVIÇOS D E TERCEIROS - PESSOA JURID ICA 
Recursos não V inculados de Impostos 
Não se aplica 

· 136.000,00 
F .R. G rupo: 1 500 00 

02 07 00 SECRETARIA M U N IC IPAL DE ASS IST Ê NC IA SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES 
RUA JONAS ESCORCIO. 33 
06.554 .45510001 -35 Eimrcício: 2023 

DECRETO Nº 18 , DE 03 DE ABRIL DE 2023 - LEI N.661 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

144 08.244 .0009.2 159.0000 PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL · 900.00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS- CIVIL 
500 
999 000 

Recursos ni!io Vinculados de Impostos 
Nãosaapllca 

F.R. Grupo: 1 500 00 

02 07 01 FUNDO MUNIC IPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS 

170 08.243.0009.2144.0000 PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL •520.00 

02 08 01 

386 

3.3 .90. 14.00 DIÁRIAS - C IVIL F.R. Grupo· 1 500 00 
500 
999 000 

Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

FUNDO MUNIC IPAL OE SAÚDE.FMS 

10.30 1.0020. 1075.0000 
4.4.90.52.00 
62' 
999 000 

MELHORIA DA QUALIDADE DA SAÚDE -5.000.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PE RMAN ENTE F.R. Grupo: 1 621 02 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 
Não se aplica 

419 10.30 1.0020.1486.0000 MELHORIA DA Q UALIDADE DA SAÚ DE -8.000,00 

02 09 00 

653 

679 

02 09 01 

769 

4 .4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
300 000 Saúda - Despesas com ASPS 

SECRETARIA MUN ICIPAL OE EDUCAÇÃO 

12.361 .0008.1117.0000 
4.4.90.51 .00 
500 
200 000 

12.361.0008.1117.0000 
4 .4.90.51 .00 
570 
999 000 

12.361 .0008.2202.0000 
3.1.90.04.00 
500 
200 000 

DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO OE QUALIDAD E 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educeçêo - Despesas com MOE 

-90.000.00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO OE QUALIDADE •70.000.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 570 01 
T ransferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados é Edu 
Ni!ioseaplica 

DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO OE QUALIDADE 
CONTRAT AÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Educação - Despesas com MOE 

-5.000.00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

FUNDO OE VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA•FUNOEB 

12.36 1.0008.1200.0000 
4 .4.90.51 .00 
5'2 
999 000 

DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO OE QUALIDADE -240.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 542 01 
Transferências do FU NDEB - Complementação da União VAAT 
Não se aplica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES 
RUA JONAS ESCORCIO, 33 
06.554.455/0001 -35 Exercício: 2023 

DECRETO Nº 18 , DE 03 DE ABRIL DE 2023- LEI N.661 

FUNDO DE VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA-FUNDEB 

12.361 .0008.1206.0000 
4.4.90.52.00 

DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO DE QUALIDADE -154.360,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 540 01 

540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

12.361 .0008.1206.0000 DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO DE QUALIDADE -160.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R Grupo: 1 542 01 
542 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT 
999 000 Não se aplica 

12.361 .0008.2258.0000 DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO DE QUALIDADE -40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R Grupo: 1 540 01 
540 
999 000 

Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

02 17 00 FUNDO PREVIDENCIÁRIO 0 0 MUN. OE BURITI DOS LOPES 

1309 09.272.0007.2123.0000 PLANEJAMENTO E GESTÃO PREVIDENCIÁRIA -11.748,14 
3.3.91.98.00 DESPESA 0 0 ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO F.R. Grupo: 1 802 03 
802 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 
999 000 Não se aplica 

Anulação ( - ) -921.528, 14 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

RAIMUNDO NONAT 
LIMA PERCY 

JUNIOR:0Cl460:B90(~ 

RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

004.608.903.95 

BURITI DOS LOPES, 03 de abril de 2023 

ID: 9F5AF42315B24 

• • BURITI 
c1osLOPES 

{,,(p-i .fJOl/e,'hO d,e tt,~( 

RESOLUÇÃO N º 01/2023 

A p lenária do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS de B uriti dos 
Lopes, e m reu nião ordinária ocorrida e m 14 de m a rço d e 2023, no u so de s u as 
prerrogativas regimentais e atribuições con ferid as p e la lei 176 de 23/01/ 1991 e, 

CON S IDE RANDO o Decre to nº 7 .508, de 28 de junho d e 20 11 , q u e regul amenta 
a Lei Orgân ica da Saúde par a d is por sobre a organização do Sistema Único de Saúde 
(SUS). o p lanejamento da saúd e , a assis tê n c ia à saúde e a a rticul ação interfederativa. e dá 
outras providências ; 

CONSIDE RANDO a Lei nº 8. 142, de 28 de dezembro de 1990. que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre a s 
trans ferências in tergovern a mentais de recursos fin anceiros na área da saúde e dá o utras 
providê n c ia s; 

CONSIDE RANDO a R eso lução CNS nº 459. de 10 d e o utubro d e 20 12. que 
aprova o M odelo Padronizado de Re la tório Quadrimestral de Prestação de Contas para o s 
Estados e Municípios, conforme dfapõe o parágrafo 4° do artigo 36 da Lei Comple m entar 
nº 14 1/20 1; e 

CONSIDE RANDO a portaria nº 2. 135, d e 25 de se tembro de 20 13 que 
E s tabe lece d iretrizes para o processo d e p la n ej amento n o â mbito do S is te m a Ú nico de 
Saúde (SUS). 

RESOLVE, 

Art 1 º ) Aprovar o RAG - R e latório Anual de Gestão de 2022; 

Art 2 ° ) E s ta reso lução entra e m vigor n a data de s u a publicação; 

An 3º) Revogadas as di s posições em contrario. 

JOÃO~EIR O DA COSTA 
PRES JOENTE DO CONSELJ-1 0 D E SAÚDE D E BURITI DOS L.!..')PES 

Praça A ntonio R o mão, n "' 195, I "' A ndar. Bairro Ccn rro. Burici dos Lopes - P ia uí 
E -mai l: ssblo pi@bmowi! coro T elefone: (86) 336 1- 1469 

ID: E85630BF38594 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXINGÓ 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N." 217/2023 

Aprova os va lores de diárias do Poder 
Executivo do Município de C a xi ngo d o 
Piuuí(PO e d á outras providê ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXINGO, ESTADO DO PIAUÍ, 
MAGNUM FERNANDO CARDOSO DOS SANTOS, no uso de atribu ições legais e e m 
harmonia com as regras e princípios estabelec idos na Constit ui ção Federal, Es tadual, e na Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e e u sanc iono a seguinte Lei ; 

Art. 1" - O servidor da admin istração pública que se des locar de sua sede, 
eventualmente e por m ot ivo de serviço. part ic ipação em cursos ou eventos de capaci tação 
profiss io na l, faz jus à percepção de diária de viagem. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei , sede é a localidade onde o 
serv idor tem exercício. 

Art. 2° - A concessão de diária fica condicio nada à existê ncia d e cota 
o rçam entária e fin anceira disponíve l. 

Art. 3° Ficam estabe lecidos os valores constantes da tabela de diárias do 
Poder Executivo Municipal, de serv ido r a serv iço fora da sede do Município, a partir desta data, 
com o segue: 

VALORES DAS DIÁRIAS 
GRUPOS C ARGOS FORA DO NO ESTADO 

ESTADO 

1" 
- Prefeito; 

500,00 950,00 - Vice Prefeito; 

2· -Secretario Municipal, tesoureiro, 
300,00 570,00 controlador assessor urídico orocurador-

3• - Motorista 150,00 270,00 

4º - Demais Servidores 175,00 332,50 

Art. 4° -É de competência exclus iva para autorizar a concessão de diária 
e o uso do meio de transporte a ser uti lizado na v iagem do Prefeito. 

Art. 5° - O pagamento das diárias de viagen s de servidores fica 
condic ionado a serviços de natureza técnica e administrativa de caráte r especial, definidos no ato 
da designação pelo Prefeito Munic ipa l. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXINGÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 6° - A diária Integral é devida a cada período de 24 (vinte e quatro) 
horas de afastamento, tomando-se como termo inicial e final para contagem dos dias, 
respectivamente, a hora da partida e da chegada à sede. 

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Caxingó (PI). 20 de junho de 2023. 

MAGNUM FERNANDO CARDOSO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

SANCIONO A presente Lei de iniciativa do poder executivo municipal que "Aprova os valores 
de diárias do Poder Executivo do Município de Caxingo do Piauí(PI) e dá outras 
providências" . Aprovado em Sessão Ordinária de 15 de junho de 2023. 

Caxingo (PI), 20 de junho de 2023. 

MAGNUM FERNANDO CARDOSO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Sancionada, numerada e registrada a presente lei, sob o número 217/2023 de ordem aos 20 (vinte) 
dias do mês de junho de 2023 (dois mil e vinte três). Aprovado em Sessão Ordinária de 15 de 
junho de 2023. 

SILMARA CRISTINA CARDOSO DOS SANTOS VERAS 
Secretária municipal de administração e planejamento 



A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

ANO III - EDIÇÃO 505 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 202368

(Continua na página seguinte)

ID: 6CD6C468D0964 

ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXINGÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 2 18 de 20 de junho de 2023. 

Dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para 
e laboração e execu ção da lei de 
o rçamento para o ano de 2024, e d á 
o utrasprovid ências. 

M agnum Fernando Cardoso dos Santos. Prefeito do Municípiode Caxi ngó-PI. 
u sando das atribuições que m e são conferidaspor le i , faço saber que a Câmara 
Munic ipa l decreta e e u sanciono e promulgo a seguin te lei: 

CAPÍTULO 1 - DAS D ISPOS IÇÕES PRELIM INARES 

Art. 1 º. Ficam estab e lecidas as diretrizes para o o rçam e n to municipal de 2024, 
com p r eende ndo: 

1 As o ri e ntações gerais de e laboração e execução;ll As prioridades 
e metas operacionais; 
111 As metas de resultado fi scal. e m con sonância com u m a trajetória 
su stentável para a dívida municipal; 
IV As a lterações na legis lação tributária munic ipal ; V As 
disposições rela tivas à des pesa com pessoal ; VI Outras 
determinações de gestão financeira. 
P arágrafo único - Integram a presente Lei os anexos de metase de ciscos fi scais. 
bem como o de prioridades operacion ais.alé m d e o utros demon strativos exigidos 
pelo direito fina nce iro. 

CAPÍTULO II - DAS DlRETRJZES PARA A ELABORAÇÃO EEXECUÇÃO 
DO ORÇAMENTO 

Seção I - Das D iretrizes Gerais 
Art. 2°. A proposta orçamentáriaabrangerá os Poderes 
Legis lativo e Executivo. bem com o de suas a utarquias, 
fundações, empresas d e p e ndentes, a lém dos investi mentos d as empresas 
municipais a utô nomas do Tesouro Municipal , n isso observado os seguintes 
obj etivos: 

I Combater a pobreza, promover a c idadan ia e a inclusão social ; 
11 Buscar maior efic iência arrecadatória; 
111 Oferecer assistência médica. odonto lógica e ambulatorial à população 
economica m e nte vu ln erável ; 
IV Prestar assistência à criança e ao adolescente; 
V Promover o desenvolv im e nto econômico do Município;VI Melhorar a 
infraestrutura u rb a n a; 
VII Apoiar estudantes carentes na realização do ensino médioe s uperior; 
V I 11 Reestruturar os serviços administrativos; 
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Art. 3º. O Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) será e laborado conforme 
as diretrizes fixadas nesta Lei e as nonnas d a Cons tituição, Lei Orgânica do 
Município, L e i Federal nº 4.320, de l 964 e Lei Complementar nº 101, de 2000. 
§ 1 º. A Lei Orçamentária Anual compreenderá: 1 - o 
orçamento fiscal; 
II - o orçamento da seguridade socia l. 
§ 2°. O orçamento fiscal e o da seguridade social discriminarãoa receita e m adendo 
próprio, conforme o Anexo I, da P ortaria lnterminis te rial n º 163, de 200 1. 
§ 3º. O orçamento fi scal e o da seguridade social serão desdobrados até o 
e le mento de despesa, tal qual d etermina oartigo 15, da Lei Federal n º 4.320, de 
1964. 
§ 4º. Caso o projeto de le i orçam e ntária seja e laborado por s is tema de 
processamento de dados, deverá o Poder Executi vo franquear acesso aos 
vereadores e técnicos da Câmara Munkipal. 

Seção 11 Das Diretrizes Específicas 

Art. 4°. A p roposta orçam e ntária para o exercício financeiro de2024 obedecerá às 
seguintes disposições: 
1 Cada programa detalha rá as necessárias ações, identifica d as, com valo res e 
m etas f ís icas, sob a forma de Atividade, Projeto o u Operação Esp ecial ; 
11 Desd e que tenh a m o m esm o o bje ti vo operacional , as sobreditas ações de 
governo apresenta rão igual código, independentemente da unidade orçamentária 
a que se vinculem; 
111 A distribuição dos recursos será efetuada de modo a poss ibilitar o controle 
de c ustos e a avali ação dos resultados programáticos; 
IV A estimati va da receita con s ide rará a arrecadação dos três últimos exercícios. 
as m odificações na legis lação tributária. bem com o a perspectiva de evolução do 
Produto Inte rno Bruto(PIB) e da taxa inflacionária para o biênio 2023/2024; 
V A s receitas e despesas serão orçadas a p reços de julho de 2023; 
VI Novos projetos serão dotados se o rçamentariamente s upridos os que estão 
em a nda m e nto no exercício de 2023 e desde que atendidos os gastos de 
con servação do patrimôn io púb] ico. 
Art. 5º. As unidades orçamentá rias da Administração direta e as entidades da 
Administração indireta e ncaminharão ao Departamento de Contabilidade e 
O rçam ento da Prefeitura (ouórgão equivalente) suas p ropostas parciais até 30 d e 
junho de2023. 

Art. 6º - A Cíimara Municipal e ncaminhará à Prefeitura sua proposta o rçamentária 
a té 29 de julho d e 2023. 

Art. 7º - Para atend er ao art. 4°, parágrafo único, "d", da Lei Federa] 8.069, de 
1990, serão des tinados não m e nos que 2 % da receita às despesas de proteção da 
c rian ça e do adolescente . 
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Art. 8º - A Lei O rçam e ntária Anual conterá reserva d e contingência equi vale nte 
a 3 % da receita corrente líquida, conforme o apresentado no Anexo de Riscos 
F iscais . que acompanha a presente L ei. 

Art. 9° - Em adição às reservas prescritas nos art igos 8°, o projeto de Lei 
Orçamentária Anu a l (PLOA) conte rá reserva de conti ngência e m valo r 
equivalente ao esper ado su perávit do regim e próprio de p revidência social. 

Art. 10 - Atéo limitede 15%dadespesa inic ia lme nte fixada. ficao Poder Execut ivo 
a utorizado a realizar transposições.remanejamentos e transferê ncias e ntre órgãos 
orçamentários e categorias de programação. 
Parágrafo único- Para os fins do art. 167. VI, da Constituição, categoria de 
programação é o m esmo q ue Atividade. Projeto o u Operação Especial e, no âmbito 
da c lassificação econô micada d espesa, os g rupos corrente e de capita l . 

Art. J 1 - Nos moldes do art. 165, § 8° da Constituição e d o art. 7°, 1, da Lei 
4.320/ 1964. a lei orçamentária poderá conceder. nomáximo, a té 50 % para abertura 
de créd itos ad icionais s up lemen tares. 
§ 1° - D o percentua l facul tado no caput , 80% (oitenta porcento) estarão 
vinculados a c réditos s up lementares financiados pela anul ação parcial o u total de 
dotações orçamentárias, nos term os do art. 43, § 1 º, Jll, da Lei nº 4.320,de 1964. 
§ 2° - Do percentua l facultado no caput, 20% (vinte por cento) estarão vinc ul ad os 
a c réditos s up lementares financiados pelo s uperávit financeiro do exercício de 
2023. excesso de arrecadação ou por operações de crédito, tudo conforme o art. 
43,§ 1°, l , Il e lV. daLeinº4.320,de 1964. 

Art . 12. Os auxilias, s ubvenções e contribu ições estarão submetidos às regras da 
Lei Federal nº 13.0 19, de 20 14, devendo ai n da as e ntidades pretendentes 
su bmeter-se ao q uesegue: 
1 Atendimento direto e gratuito ao público; 
11 Certificação junto ao respectivo Conselho Munic ipal ou Estadual; 
111 Aplicação n a at ivid ade-fim de. ao m e nos, 80% da receita total; 
IV Comprom isso de franqu ear. na Internet, demon strativo mensa l de u so do 
recurso munic ipal transferido, nos moldes daLei Federal 12.527, de 20 11 . 
V P restação de contas d os recursos anteriormente recebidos, devidamente 
avalizada pelo controle interno e externo. 
VI Salário dos dirigentes inferior ao s ubs ídio do Prefeito. Parágrafo Ú nJCo- O 
repasse às e ntidades do te rcei ro setor seráprecedido pela lei específica de que 
trata o art igo 26, da LeiComplementar nº 1 O 1, de 2000 e por expressa m anifestação 
daAssessoria Jurídica e do Controle Interno da Prefeitura, apósv is ita ao local de 
atendimento. 

Art. 13. O custeio de d espesas estadua is e federai s se realizará nos moldes 
a presentados em a nexo que acompanha esta Lei. 
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Art. 14- As despesas de publicidade e propaganda, do regi mede adiantamento. de 
representação oficial. de locação de veículos e as relativas a obras a provadas n o 
o rçamento participativo estarão todas destacadas em esp ecífica categoria 
programática, sob d e nomin ação que permita s ua clara identificação. 

Art. 15- Até 5 (cinco) dias úteis após o e nvio à Câm ara Munic ipal , o Poder 
Executivo publicará, na Internet, o p rojeto de lei o rçamentária, resumindo-o em 
face dos seguintes agregados: 

l Órgão orçamentário; 

n Função de governo; 

llJ Grupo de natureza de despesa. 

Art. 16- Na persistência do isolamento requerido pela crise e pidêmica, serão 
v irtuais as a udiê nc ias públicas detenninadasno a rt. 48, parágrafo único, I , da Lei 
de R espon sabilidade F iscal. 
Parágrafo Único - No sítio e letrôn ico da Prefeitura Munic ipa l, serão apresentados 
os p roj etos que p oderiam ser iniciados noexercício de 2024, promovendo-se. em 
seguida, votação e le trô nica dos munícipes, devidamente ide ntificados. 

Art. 17 -Ficam proibidas as seguintes despesas: 
I Promoção pessoal de a utoridades e servido res públicos; 
II Novas obras, se n ão a te n didas as que estão em andamento; III Pagamento, a 
qualque r título, a empresas privadas que tenh am e m seu quadro societário 
agente político o u serv idormunic ipa l em atividade; 
IV Obras c ujo c u sto g lobal su pere as médias apresentadas e m con sagrados 
indicadores da con strução c i vi l ; 
V Ajuda financeira a clubes e associações de servidores; 

VI Pagamento de salá rios, s ubs ídios , proventos e pen sões m a io res que o 
s u bsídio do Prefeito; 

VII Pagam e nto d e h oras extras a ocupantes de cargos e mcomi ssão; 
VIII P agamento de sessões extraordinárias aos vereadores;LX Pagamento de 
verbas d e gabinete aos vereadores; 

X Distribuição de agendas, c h aveiros. buquês de fl o res , 
cartões e cestas d e Natal e ntre o utros brindes; 

XI Pagamento de anuidade de servidores e m con selhos 
profissio n a is como OAB. CREA, CRC, entre o u tros; 

XII Custeio de pesquisas de o pinião pública. Seção 111 Da 

Execução do Orçamento 
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Art. 18 . Até trinta dias após a public a ção da le i o rça m e ntá ria a nua l . o P o d e r 
Executivo esta b e lecerá a progra m ação fin a n ceira e o c ro n ogr a m a m e n sal d e 
desembolso. 
§ 1° . A s receitas ser ão d esd o bra d as e m m e tas bimest rais, e nqua nto os 
desembo lsos fin a n ceiros se e vide n ciarão sob 1netas m e n sais. 
§ 2º. A progra mação fina n ceira e o cron ogra ma d e d esembolso poderão ser 
m o dificad os segundo o com portamento d a execu ção orçam entária. 
§ 3°. A progr a m ação fi n a n ceira e o c ro n ograma d e d esembo lsocompreendem o 
P o d e r Leg is lativo e o P oder E xec uti v o , nes teinc luídas as a utarquias , fundações e 
e mpresas d e pende nles d o T esouro Munic ipa l. 

Art. 19. C aso h aj a fru s tração d a receita prevista e. comprom e time nto d os 
esp e rados resul t ados fi scai s, s erá d e te rminada a limitação d e e m penho e d a 
m o vime ntaçãofina nceira. 
§ 1 º. A res tr ição d o caput será proporc io n a l à partic ipação d osP oderes Executivo 
e Leg is la tivo no to ta l das verbas orçamentá rias ; 
§ 2°. D a res trição ser ã o e xcluídas a s d espesas a lus ivas às o brigações 
c ons tituc io n a is e legais do Município. bem com o ascontrapa rtidas re que ridas e m 
con vênios firmados c om a Uni ã o e o E s tado. 
§ 3 °. A limitação de empenho e da m o vime n tação fina n ceira ser á o rden ada p e los 
C hefes d o P o d e r L egis lativo e Exe c uti vo.d a ndo-se, r espectivam e nte, p o r Ato d a 
Mes a e D ecre to . 

Art. 20. D esd e que, num período d e 12 (d oze) m eses, a d espesacorre nte ultra p asse 
95% (nove nta e cinco por c ento ) d a receita corre nte, os c h efes d os P o d e res 
Exec utivo e L egis la ti v o pode rã o proibir: 

1- C o ncessão, a qualque r título, d e v antagen s salari a is , aume nto, re ajus te o u 
a d e quação remune r a t ó ri a, e x ceto os d e ri vad os de sente n ça judicial o u de le i 
munic ipa l ante rior; 
11 - Criação de car go, e mprego o u função que implique a ume ntode d esp esa; 
111 - Alte ração d e e s trutura d e car reira que implique a ume nto d e d esp esa; 
IV - Admissão o u c ontra tação d e p essoal , a qua lque r títu lo , ressal vad as: 
a) a re p os ição d e car gos d e c h e fi a e d e direção que n ãoacarre te m a ume nto 
d e d esp esa; 
b) a re p os ição d as vacân cias nos cargos efetivos; 
e) as c ontra taçõe s te mporárias d e que tra ta o inc iso IX d o caputdo art. 37 d a 
Cons tituição ; 
V - R e alização de con c u rso púb lico, exceto para as vacãn c iaspre vi s tas n o inciso 
IV des te artigo; 
VI - C riação d e d esp esa o brigató ria d e c ará te r continuado ; 
VII - Reajus te de des pesa o brig ató ri a a cima d a inflação m e dida p e lo Índice 
Nac io nal d e Preços ao Con s umjdor Amplo (IPC A ); VIII- Con cessão o u 
a mpliação de inc entivo ou benef íc io dena tureza tributá ri a. 
Art. 21 . P ara isen ç ã o d os procedime ntos re que ridos n o art. 16, d a L ei d e 
Comple m e ntar n º 1 O 1, d e 2 000, con s ide r a-se irre le vante a d esp esa que n ão 
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ultrapasse os li mites do a rt. 2 4 , 1 e U , da L e i Federal n º 8.666, d e 1993. 
Art. 22 O s a tos d e concessão o u a mpli ação d e incentivo o u b e n e fício trib utá rio 
que impo rtem e m r e núnc ia d e recei ta o b e d ecerão às disposições d o art. 14 , da L e i 
C omp le m e ntar n º 1 O 1, d e 2 000. 
Parág r afo único. E xcl u e m -se os a tos re la tivos a o can cela m e nto d e c ré ditos 
infe ri o res aos c u s tos d e cobra n ça, b e m com o o desconto p a ra p agam e nto à v is ta 
d o Imposlo Pre dia l e T erritoria l Urban o (IPTU), d esd e que os respectivos valores 
te nham compos to a es timativ a d a receita o rçam e ntá ri a . 

CAPÍTULO Ili - DAS PR IOR IDADES E METAS 
Art. 23. A s metas e as prioridades para 2024 são as esp ecificadas n o Ane xo que 
integr a esta le i . 

CAP ÍTULO IV - DAS ALTERAÇÕES NA LEG ISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Art. 24. O P oder Executivo p o d erá e n caminhar p roj e tos d e le i di s p o ndo sobre 
a lte rações n a leg is lação trib utária. esp ecialme nte sobre : 
I R evisão e atu a lização d o Código T r ib utário Munic ipa l ; 
11 R evogação das isen ções tributárias q u e n ão m a is aten dam ao in te re s se público 
e à jus tiça fiscal ; 
111 R evisão d as t axas, a d equ a n do-as ao c u s to d os ser viços p o re la s c u s tead os; 
IV A tua lização d a Pla nla Gen é rica de Val o re s con fo r me a realidade do 
m e rcad o imobili ário; 
V Ape rfe içoam ento do s is tema d e fisca lização. cob ran ça.execu ção fiscal e 
a rrecad ai;:ão de t r ibutos; 
VI Munic ipalização da cobra n ça d o I.Jnposto Territo ri a l Rura l (ITR). 

CAPÍTULO V- DAS D ISPOS IÇÕES RELATIVAS À DESPESA DEPESSOAL 
Art. 2 5 . O Pod e r Executi vo pod e r á e n caminha r pro j etos d e le irefer e nte s ao 
se r v ido r p úblico, o que a lca n ça: 
l R e visão o u a ume nto n a remuneração; 
li Con cessão d e a di c io n a is e gratifi cac;:ões ; IIJ C ri ação e 
ex tinção d e car gos; 
IV R ev isão d o p lano d e cargos. carreiras e salários. obj etivan doa m e lho ri a d o se r v iço 
públic o. 
P a rágr afo ú nico - A s inicia ti vas a uto rizad as n este a rtigo depen der ão d e sa ldo 
o rçam e ntá rio, o b e d ecidas às restrições a p resen tad as n o a rtigo 2 1 d es ta le i d e 
dire t r izes orçam e n t árias. 

Art. 26. N a hipó tese de s u peração d o l imite prude n c ia l d e q u etrata o a rt . 22 d a 
L e i Federa l n º 1 O 1, d e 2000, a con vocação p ara h o ras extras ocor rer á som e nte e m 
casos d e cala mida d e pública, a p ós a ed ição do resp ectivo dec re to municip a l. 
Art. 2 7. D epende ntes d e tra n s ferên c ias fina n ceiras d a Prefeitura, as a utarqui as, 
fundações e e mpresas munic ipais d ever ão reduz ir, e m % ( 10 ) , a des pes a com 
pessoal ( d esd e q u e t a l gasto j á te nha ultra p assad o o limite pruden c ia l (5 1,30% d a 
R C L) e o Pode r E x ecutivo n ão conte com as di lação, e m I O a n os. d o regime 
esp e cial d e r econdução d a d espes a labor a l - Lei Comple m e n tar n º 178, d e 2 0 2 1 ) . 

CAPÍTU LO V I - DAS D ISPOS IÇÕES GERA IS 
Art. 28 - O s r e passes mensais ao P o d e r Legis lativo serão realizad os segundo o 
c ro n ogr a m a d e d esembo lso d e que tratao art. 19 d esta L e i . r espeita d o o limite 
d o art. 29-A da Con s ti tu ição. 

,ir,i vu..., ...,;., 
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§ 1 º. Caso o orçamento legislativo supere o limite referidono caput, fica o 
Poder Executivo autorizado ao corte do excesso, não sem antes a oitiva da Mesa 
Diretora da Câmaraquanto às despesas que serão afastadas. 

Art. 29 - Fica vedado à Prefeitura repassar valores a fundos vinculados à Câmara 
Municipal. 

Art. 30. Ao final de cada mês, a Câmara Municipal recolherá, naTesouraria da 
Prefeitura, a parcela não utilizada do duodécimoanterior, bem como as retenções 
do Imposto de Renda e do Imposto sobre Serviços, entre outros valores não 
utilizados. 

Art. 31. Os projetos de lei de créditos adicionais serão apresentados sob o 
detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual. 
Parágrafo único. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais do Poder 
Legislativo serão encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até trinta dias, 
a contar da data do pedido feito à Prefeitura. 

Art. 32. Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para sanção até o 
encerramento da sessão legislativa, a sua programação será executada, a cada mês, 
na proporção de até l /12 do total da despesa orçada. 

Art. 33. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Caxingo, 20 de junho de 2023 

Magnum Fernando Cardoso dos SantosPrefeito 
Municipal 

MAGNUM FERNANDO CARDOSO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

SANCIONO A presente Lei de iniciativa do poder executivo municipal que "Dispõe sobre 
as diretrizes orçamentárias paraelaboração e execução da lei de orçamento para o 
ano de 2024, e dá outrasprovidências". Aprovado em Sessão Ordinária de 15 de junho 
de 2023. 

Caxingo (PI), 20 de junho de 2023. 

MAGNUM FERNANDO CARDOSO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Sancionada, numerada e registrada a presente lei, sob o número 218/2023 de ordem aos 20 
(vinte) dias do mês de junho de 2023 (dois mil e vinte três). Aprovado em Sessão Ordinária 
de 15 de junho de 2023. 

SILMARA CRISTINA CARDOSO DOS SANTOS VERAS 
Secretária municipal de administração e planejamento 
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L E I N º . 2 19/2023, de 20 de junho de 2023. 

"Dispõe Sobre Denominação de Logradouro Público RUA 
ABDIAS LOPES DE CARVALHO e. dá o utras 
providências". 

O PREFE ITO MUNIC IPAL DE C AXINGÓ. Estado do Pi au í, no uso de suas 
atribuições legais. Faz sabe r que a Câmara Munic ipa l aprovou e sanciona a seguinte 
Le i: 

Art. 1 ° - A Rua C hile (in ício no Sr João C h ico até a Creche Tia Lalá), passa a 
deno minar-se, RUA ABDIAS LOPES DE C ARVALHO. 

An. 2 ° - Esta le i e n tra e m v igor na data de sua publicação. 

Art. 3 ° - Revogam-se as di spos ições em contrário. 

MAGNU M FERNANDO C ARDOSO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

SANCIONO A presente Lei de ini c iativa do poder executivo munic ipal que " D ispõe Sobre 

Denominação de Logradouro Público RUA ARDIAS LOPES DE CARVALHO e , dá 

outras prov idênc ias e. dá o utras prov idênc ias". Aprovado em votação e m sessões 

legis lativa pela câmara m unicipal de Caxingó 

Caxingo (P l), 20 d e junho de 2023. 

MAGNUM FERNANDO C ARDOSO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Sanc io nada, numerada e reg istrada a presente lei, sob o número d e o rdem 2 19/2023 aos 20 

(vinte) d ias do mês d e junho de 2023 (dois mil e vinte e t rês). Ap rovado em votação e m 

sessões legislativa pela câmara municipal de Caxi ngó 

SILMARA CRISTINA CARDOSO DOS SANTOS VERAS 

secretá ria municipal de administração e planejamento 

ID: 3730DB1C96D14 
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LEI Nº. 220/2023, de 20 de j u nho d e 2023. 

c ÃxÍNGó 

" Dispõe Sobre Denominação de Logradouro Público RUA 
MARCELINA ROSA MACHADO e, dá o utras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE C AXINGÓ, Estado do Piauí, no uso d e s uas 
atribu ições legais, Faz saber que a Câmara Munic ipa l aprovou e sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1 ° - A Rua (com início no Sr Inocêncio até o lava jato do Ismael), passa a 
denominar-se, RUA MARCELINA ROSA MACHADO. 

A rt. 2 º - Esta le i e ntra e m v igor na data de s ua pub licação. 

Art. 3° - R evogam-se as di sposições em contrário 

MAGNUM FERNANDO CARDOSO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

SANCIONO A presente Le i de iniciativa do poder executivo municipa l que .. Dis põe 
Sobre Denominação de Logradouro Público RUA MAR CELINA ROSA MACHADO 
e, d á outras providê ncias". A provado em votação e m sessões legislativa pela câmara 
municipal de Caxingó 

Caxingo (PI) , 20 d e junho de 2023. 

MAGNUM FERNANDO CARDOSO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Sancionada, numerada e registrada a presente lei, sob o número de ordem 220 /2023 aos 20 

(vinte) dias do mês de junho de 2023 (do is mil e v inte e três). Aprovado em votação em 

sessões legislativa pe la câm ara municipal de Caxi ngó 

SILMARA CRISTINA CARDOSO DOS SANTOS VERAS 

secretá ria municipal de admi nistração e planejamento 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

ID: F6857D23098A4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ 

CNPJ Nº 01.612.617/0001-20 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ADITIVO 

CARAUBAS 
DOPIAU 
~w;in,~~,.,., 

REFERÊNCIA: Aditivo nº 001 /2021 ao Contrato nº 30.08.2021.01 - PMCP, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ(PI) e a empresa POSITIVA ASSESSORIA PÚBLICA lTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ (PI). 
CONTRATADO: POSITIVA ASSESSORIA PÚBLICA lTDA. 
CNPJ DO CONTRATADO: 22.782.906/0001-48. 
OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato acima nominado até 31 de dezembro de 2022, haja 
vista defesa de interesses de ordem administrativa, fundamentando na lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
LICITAÇÃO: Dispensa de licitação nº 30.08.2021.01, em conformidade com a lei 8666/93, e 
suas alterações posteriores. 

DATA DA ASSINATURA: 29/12/2021. 

Prefeifo Municipal 

ID: 1 D0B852861 D24 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ 

CNPJ Nº 01 .612.617/0001-20 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE ADITIVO 

rftlh'l!ttll'tC.'1,Mot 

CARAUBAS 
DOPIAU 
~wiln1;1Wm,,~, 

REFERÊNCIA: Aditivo nº 001 /2022 ao Contrato nº 30.08.2021.01 - PMCP, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ(PI) e a empresa POSITIVA ASSESSORIA PÚBLICA lTDA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARAÚBAS DO PIAUÍ(PI). 
CONTRATADO: POSITIVA ASSESSORIA PÚBLICA lTDA. 
CNPJ DO CONTRATADO: 22.782.906/000l-48. 
OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato acima nominado até 31 de julho de 2023, haja vista 
defesa de interesses de ordem administrativa, fundamentando na lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
LICITAÇÃO: Dispensa de licitação nº 30.08.202 1.01 , em conformidade com a lei 8666/93, e 
suas alterações posteriores. 

DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022. 
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ID: 257EOBD5022E4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUÍ 
CNPJ N2 01.612.61710001-20 
GABINETE DO PREFEITO 

ERRATA 

No contrato celebrado com a empresa JAYLSON DE JESUS FERREIRA (JF 
ENGENHARIA), publicado no Diário Oficial das Prefeituras Piauienses, Edição do dia 
23/06/2023, onde se lê II CONTRATO Nº 05.06.2023.01", ler-se-á II CONTRATO Nº 
05,06,2023.04" 

Caraúbas do Piauí(PI), 23 de junho de 2023. 

Prefeito Municipal 

ID: 2EAODOB9536D4 

PREFEITURA MUN. DE QUEIMADA NOVA 
RUA FELIPE ROO. COELHO, 483 
41522202/0001-80 Exercido: 2023 

DECRETO N• 26, DE 15 DE JUNHO DE 2023 • LEI N .236 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras prov,dências 

DECRETA : 
Artigo lo - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 

importAncia de RS263 , 000 , 00 distribuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 

02 15 01 Fundo Municipal ele Saúde 

30 

02 20 02 

505 

10.301.1002.2201 .0000 
3 .3 .90.30.00 
500 
300 000 

10.301 .1002.2201 .0000 
3.3.90.39.00 
500 
300 000 

Saúde ao Alcance de Todos 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não Vlnculaclos de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

Saúde ao Alcance ele Todos 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS PESSOA JURIOICA 
Recu=s não Vinculados de Impostos 
Saúde - Despesas com ASPS 

FUNOEB • Fundo de Manutenção e Desenvovimento Ensino Básico 

12.361 .1004.2235.0000 
3 .3 .90.30.00 
5"0 
999 000 

12.361.1004.2235.0000 
3 .3 .90.39.00 
5"0 
999 000 

Educação ao Alcance oo Todos 
MATERIAL OE CONSUMO 
Translerências cio FUNOEB - Impostos e Translerências de Impostos 
Não se aplica 

Educação ao Alcance óe T oclos 
O UTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
Translerências cio FUNOEB • Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

secretaria Municipal de Transportes e serviços Públicos 

649 15.752.1007.2255.0000 Infraestrutura Mais Forie 
3 .3 .90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
500 Recursos não Vlnculaclos de Impostos 
999 ooo Não se apllca 

15 .752.1007.2255.0000 
3 .3 .90.39.00 
500 
999 000 

Infraestrutura Mais Forle 
O UTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

263.000,00 

30.000,00 
F .A. : 1 500 00 

20.000,00 
F.A. : 1 500 00 

50.000,00 
F .A. : 1 540 00 

3 .000,00 
F .A. : 1 540 00 

100.000,00 
F .R .: 1 500 00 

60.000,00 
F .A.: 1 500 00 

Artigo 2o . - o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

PREFEITURA MUN. DE QUEIMADA NOVA 
RUA FELIPE ROO. COELHO, 483 
41522202/0001-80 Exercício: 2023 

DECRETO N' 23 , DE 15 DE JUNHO DE 2023 • LEI N.236 

Anulação: 

02 15 01 

16 

Fundo Municipal de Saúde 

10.301.1002.1103.0000 
3.3.90.39.00 
500 
300 000 

99 10.301.1002.2268.0000 
3.3.90.36.00 
600 

Manutenção das Ações e Serviços Publicos de Saúde 
999 000 

105 10.301.1002.2278.0000 
3.3.90.30.00 
659 
999 109 

Anulação ( •) 

Saúde ao Alcance de Todos 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JUA[OICA 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Saude • Despesas com ASPS 

·3.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

Saooe ao Alcance de Todos -110.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 600 00 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal• Bloco de 

Não se~ 

Saúde ao Alcance de Todos 
MATERIAL DE CONSUMO 
Outros Recursos Vinculados à Saúde 
Emenda Parlamentar lncividual 

·150.000,00 
F.R. Grupo: 1 659 00 

-263.000,00 

Artigo 3o .- Este decre to entra em vigor na da t a de sua publicaçAo . 

Queimada Nova, 15 de JUNHO de 2023 

4átttta~ )viu; 4/{ 
RAIMUNDO JULIO COELHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITUR A DE 

t:.ífJ&'l~N&~ 

ID: 8E2E67DF82B94 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFE ITO 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 033/2022. 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA 
A PRESTA ÇÃO D E SERVIÇOS D E 
LOCAÇÃO DE MÁQUINA PESADA DO TIPO 
MOTONIVELADORA (P ATROL), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNIC fPIO D E QUEIMADA NOVA-PI, QUE 
ENTRE S I CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
QUEIMADA NOVA E VALE DO ITAIM 
CONSTRUCOES E LOCA COES D E 
VEI CULOS LTDA, NA FORMA ABAIXO. 

CONTR,ATANTE: O MUNICfPIO DE QUEIMADA NOVA, CNPJ n . 41.522.202-0001-
80, s ituada na Rua Felipe Rodrigues Coelho, 497 , centro, Queimada Nova-PI , por inte rmédio 
do seu representa nte legal. 

CONTRAí1'ADA: VALE DO ITAIM CONSTRUCOES E LOCACOE D E VEICULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ : 28.017.442/0001- 60, com sede na Praça Isabel Coutinho, nº 40, 
Bairro Centro, CEP 64.573-000, Massapê do Piauí-PI. 

;o CONTRA~:J'E e a CONTRATADA, ac ima especificados, têll\ ~ntre s i 

~~~~lç~[~~~~ r~r~~E~\~7~~~ºpf~:;:~6~ir"oR~;:oRN~t1:f:O~~ 
(PATROL), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE QUE IMADA 
NOVA-PI, confonne PREGÃO ELETRÔN ICO nº 016/2022, regu lado pelos preceitos de 
dire ito público, especia lme nte pe la Le i nº 8.666/93 e alte rações posteriores, aplicando-se lhes, 
sup let~vamente, os princJpios da teoria geral dos contratos e di sposições de direito privado, bem 
como media nte as seguintes cláusulas e condições : 

CUÁUSULA PRIM E IRA - DO OBJETO 

Es e Termo Aditivo tem por fina lidade a prorrogação da vigência conlratual por mais 12 (doze) 
meses, teor do inc iso 1.1 , do rt. 57 ~a.Lei de Licitações_ 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as c láusulas e condições do contrato original, que não tenh am sido 

a lteradas tácita ou expressamente por este instrume nto. 

C LAUSULA TERCEIRA - DO FORO 

Fica e le ito o foro da Com a rca de Pauli s tana , do Estado do Piauí, da Justi ça Comum, para dirimir 

as questões derivadas deste Contrato 
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PREFEITURA OE 

t.i!JSl6@.!}1~[•Wj 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

E por estarem de acordo. depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três 

vias, assinam as partes abaixo. 

Queimada Nova (PI), 23 de junho de 2023. 

CONTRATANTE: ____________ _ 

CONTRATADA-:-==== ""---,~-----

TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA 

ID: F5BBBCCB576B4 

ESTADO DO P IAUI 
PREFEITURA MUN IC IPAL DE LANDRI S A LES 
CNPJ: 06.554.117/0001-01 

L ei n º 862/2023 Landri S a l es-PI , 22 d e j unh o d e 2023 

DE 

F az a d e quação dos v encim e n t o s dos 

servidores públicos muni c i pais com 

b ase no p iso do s a lá rio m fnimo e d ã 

outras providê ncias. 

O PREFEIT O MUNICIPAL DE LANDRI SALES. ESTADO DO PIAU(, no uso 

de s uas atribuições legais e nos termos da lei , faz s aber que a C â mara 

Municipal aprovou e Eu , sanciono a seguinte LEI : 

Art . 1 º. Fica autorizada a adequação da remuneração paga aos servidores 

públic os mun ic ipais que recebem igual ao piso do salário mínimo nacional. em 

face do reajuste des te para R$ 1 .320,00 ( um mil e trezentos e vinte reais) . 

Art.2° As des pesas desta Lei cor rerão por conta das dotações próprias 

consignadas no orçam e nto vigente. 

Art .3 ° A p re s ente Lei entra em vigor na data de sua publicação. retroagindo 

s eu s efe itos a partir de 1 º de maio de 2023. 

Gabinete do Prefeito Mun icipal de La n dri Sales-PI , 22 de jun ho de 2023. 

Avenida Sen. Dirceu Arcoverde, ~ 235, Bairro Centro - CEP: 64.850-000 
E-mail: pm.ls@hotmail.com / CNPJ: 06.554. 11710001-01 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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__ ............ ID: 49A214D4602D4 

ESTA DO DO P IAUÍ 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE LA N DR1 SALES 

CN PJ: 06.554.117/0001-01 

PORTARIA/ADM N S! 26/2023 La ndri Sales-PI, 2 1 d e Junho de 2023. 

RESOLVE: 

A Secr e t a r ia Munic ipa l de A d ministração de l a ndr i 

Sales-PI, usan do d as atr ibu ições q u e lhes são conferi d as 

pel a Lei O r gâ n ica Municip al. 

Art. r - CONCEDER FIÉRIAS de 15 dias (q u in ze) dias a servido r a rel acion a d a a baixo, r eferen te ao 
período aqu isitivo d e 2022/2023. 

NOM E CARGO LOTA ÃO CPF 
01 WAYLLA MARYA DA FISIOTERAPEUTA SEC. OE SAUOE 

Art. 2- - Est a portaria ent ra em vigor n a data d e su a publi cação. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Land ri Sa les, 2 1 d e Junho de 2023. 

Sec. 

P ER DO DAS F RIAS 
21/06/2023 à 
O O? 202 

Avenid a Sen . Dirce u Arcoverde, NV 235, Bairro Cen t ro - CEP: 64.850-000 
E-m ail: p m .ls@hot mail.com / CN PJ: 06.554.117/CXX>l -01 

ID: B635653553E24 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 
CNPJ: 06.554.117/0001-01 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRA TO DO CONTRA TO 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO: nº 96/2023, COORDENADOR DE 
IMUNIZACÃO 
OBJETO: Prestação de serviço especializado para coordenação de imunização, para a 
Secretaria Municipal de Saúde no Município de Landri Sales - PI, no exercício de 2023. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal na forma 
prevista na Lei Estadual nº 5309 de 17 de julho de 2003 , Lei Municipal nº 525 de I 6 de outubro 
de 1997. 
CONTRAT ANTE: Prefeitura Municipal de Landri Sales, CNPJ: 06.554.1 17/0001-01. 
CONTRAT ADO: Esley da Silva Santos CPF: Nº 047.629.443-60 
VALOR MENSAL: R$ 2.000.00 (dois mil reais.) mensais. 
FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, DIVERSOS, TRIBUTOS, JPVA, FUS, HOSPITAL. 
VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE JULHO DE 2023. 

Landri Sales, 19 de Junho de 2023 

Avenida Sen. Dirceu Arcoverde, Nº235, Bairro Centro - CEP: 64.850-000 
Fone: (89) 3542-1108 / E-mail: pm.ls@hotmail.com / CNPJ: 06.554.117/0001-0l 



ANO III - EDIÇÃO 505 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2023 73

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

10: 4FB706C62FB74 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNIC{PI O DE COLÔNIA DO PlAUf 
CNPJ: 41.522.376/0001-43 
Av. Sebastião Tapet i, SIN, Cent ro, CEP: 64.516-000. 

D ecr e to PMCP n 11: 013/ 2023 Colônia do Piauí-PI, 23 de junho de 2023. 

INSTITUI O PROGRAMA EDUCACIONAL DE 

ATENDIMENT O NO CONTRAT URNO, 

DENOMINADO " EDUCA MAIS COLÔNIA DO 

PIAUI", QUE OBJETIVA OTIMIZAR O ENSINO 

E APRENDIZAGEM NO ÂMBITO DA REDE DE 

ENSIN O MUNICIPAL DE COL ÔNIA DO PIA U I 

E DÁ OUTRAS PROVID~ NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLÔ NIA DO PIAU(, ESTADO DO PIAU(, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, ainda, 

CONSIDERANDO que o inciso I do art . 32 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional - LDB, Lei no 9 .394, de 20 de dezembro de 1996, determina o 

desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o p leno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo ; 

CONSIDERANDO Que o art. 34 da LDB, Lei no 9 .394, de 1996, determina a 

progressiva ampliação do período de permanência na escola; 

CONSIDERANDO que a familia, a comunidade, a sociedade e o poder público devem 

assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 

saúde, à alimentação , à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à 

cultura, à dignidade, ao respeito , à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

nos termos do art. 227 da Constituição; 

CONSIDERANDO que as Metas 6 e 7 do P lano Nacional de E ducação - PNE, 

instituído pela Lei no 13.005, de 25 de junho de 2014, determinam a ampliação da 

oferta de educação em tempo integral e a melhoria da qualidade do fluxo escolar e da 

aprendizagem das escolas públicas; e 

CONSIDERANDO que o P lano Municipal de Educação, na linha do P NE, também 

fomenta a ampliação da oferta da educação em tempo integral nas escolas públicas, 

Avenida Sebastião Tapeti, s/n , Centro de Colônia do Piauí - PI. 

A 
COLON1A 
DOPIAU( 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICiPIO DE COLÔNIA DO PIAUÍ 
CNPJ: 41.522.376/0001-43 
Av. Sebastião Tapeti, S/N, Centro, CEP: 64.516-000. 

DECRETA, 

Art. 1 11 - Fica instituído o Programa Educacional de Atendimento no Contratu mo em 

âmbito mun icipal , denominado " EDUCA MAIS COLÔNIA DO PIAUI", com o objetivo 

de otimizar o ensino e aprendizagem n a Rede Mun icipal de Ensino, na fo rma instituída 

nesta norma. 

Parágrafo Único - O escopo do programa de que trata este decreto é regulamentar a 

extensão do tempo de permanência de alunos da rede pública municipal de educação 

básica em tempo integral , sem prejuízo de ulteriores regulamentações a serem 

editadas pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2 11 - A extensão de jornada escolar diária de que trata esta norma institui a 

extensão da jornada escolar mediante o desenvolvimento de atividades de 

acompanhamento pedagógico, experimentação e investigação científica, cultural e 

artes, esporte e lazer, cultura digital , educação econômica, comunicação e uso de 

mídias, meio ambiente, direitos humanos, práticas de prevenção aos agravos à saúde, 

promoção da saúde e da alimentação saudável , protagonismo juvenil , 

sustentabi lidade, entre outras atividades. 

Parágrafo Único - Para efeito de execução do programa, as atividades poderão ser 

desenvolvidas dentro do espaço escolar - de acordo com a disponibilidade da escola 

- ou fora do estabelecimento de ensino, cabendo, à Secretaria Municipal de Educação, 

regu lamentar as ações em conjunto com o suporte técnico/pedagógica vinculado ao 

órgão. 

Art. 3 11 - São d iretrizes do Programa YEDUCA MAIS COLÔNIA DO P IAUI" : 

1 - A articulação dos componentes curriculares com diferentes campos de 

conhecimento e práticas socioculturais ; 

li - A constituição de territórios educativos para desenvolvimento de atividades de 

Educação Integral , por meio da integração dos espaços escolares com equipamentos 

públicos com o centros com u n itários, bibliotecas públicas, praças, estádios de futebol, 

centros poliesportivos e organismos conveniados ; 

Avenida Sebastião Tapeti, s/n, Centro de Colônia do Piauí - PI. 

A 
CÕLÕNIA 
DOPIAU( 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNIC{PI O DE COLÔNIA DO P IAUf 
CNPJ: 41.522.376/0001-43 
Av. Sebastião Tapeti, S/N, Centro, CEP: 64.516-000. 

Ili - A integração entre as políticas educacionais e sociais , em interlocução com as 

comunidades escolares; 

IV - Alfabetização, ampliação do letramento e melhoria do desempenho em língu a 

portuguesa e matemática das crianças e dos adolescentes, por meio de 

acompanhamento pedagógico específico; 

V - Redução do abandono, da reprovação, da d istorção idade/ano, mediante a 

implementação de ações pedagógicas para melhoria do rendimento e desempenho 

escolar; 

VI - Melhoria dos resultados de aprendizagem do ensino fundamental, nos anos 

iniciais e finais ; 

VII - ampliaçã o do período de p e rmanê ncia dos alunos na e scola. 

Art . 4 11 - A Secretaria Municipal de Educaçã o deverá desenvolver a integralidade do 

projeto cerne do Programa "EDUCA MAIS COLÔN IA DO P IAUI" , em forma de 

colaboração com toda a equipe técnica/pedagógica da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art . 5 11 - Compete ao ente municipal: 

1 - Articular as ações do programa com vistas a a lfabetizar, ampliar o letramento e o 

desempenho especialmente em Língua Portuguesa e Matemática, de acordo com a 

política educacional da rede de ensino; 

li - Articular, em seu âmbito de atuação , ações de outros programas de atendimento 

às crianças e aos adolescentes; 

Ili - Colaborar com a qualificação e a capacitação de docentes, técnicos, gestores e 

outros profissionais; 

IV - Gerenciar, na sua rede de ensino, as ações do Programa; 

V - Observar as diretrizes do Programa, em conformidade com o art. 3 11 deste Decreto. 

VI - Proceder com a admissão de profissionais de maneira vo luntária, a serem 

adimplidas por meio de bolsas, os quais podem ser concludentes ou com curso de 

Avenida Sebastião Tapeti, s/n, Cent ro de Colônia do Piauí - PI. 

A 
COLÔNIA 
DOPIAU( 

ESTADO DO PlAUf 
MUNICf P t O DE COLÔNIA DO PIAUf 
CNPJ: 41.522.376/0001-43 
Av. Sebastião Tapeti, S/N, Centro, CEP: 64.516-000. 

lice nciatura e m andame nto, s endo que, ne ste ú ltimo caso, devem e s tar sob 

supervisão de profissional habi litado. 

Art . 6 11 - Compete às escolas participantes do Programa EDUCA MAIS COLÔNIA DO 

PIA U Í : 

1 - Articular as ações do Program a , com vistas a a lfabetizar, ampliar o letramento e o 

desempenho notadamente nas disciplinas de língua portuguesa e matemática, de 

acordo com o projeto político-pedagógico da escola ; 

li - Mobil izar e estimular a comunidade local para a oferta de espaços, buscando s u a 

participação complementar em atividades e outras formas de apoio que contribuam 

para o alcance das finalidades do Programa; 

Ili - Observar as diretrizes do Programa, em conformidade com o art . 4 11 deste decreto. 

Art. 7 11 - O Programa " EDUCA MAIS COLÔNIA DO PIAU(" será executado sob 

acompanhamento da Secretaria Municipal de Educação e respectiva equipe 

pedagógica, e as atividades executadas por profissionais admitidos com vínculo de 

natureza voluntária, na forma definida na Lei Federal n 11 9.608/ 1998, vide art. 5 ° , V I, 

deste decreto, podendo, também , uti lizar profissionais já integrantes do quadro de 

pessoal efetivo. 

Art . 8 11 - As despesas decorrentes das ações cernes desta norma ficam sob 

responsabilidade das dotações orçamentárias próprias, os quais devem ser objeto de 

regu lamentação por instrumento próprio ulterior. 

Art. 9 11 - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas 

disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colônia do Piau í - P I, ao dia 23 de junho de 2023. 

SELINDO MAURO 
CARN EIRO T A PETI 
SEGU N DO:00335354343 

Assinado de forma digital por 
SELINDO MAURO CARNEIRO 
TAPETI SEGUNDO:00335354343 
Dados: 2023.06.23 09:41 :2 5 - 0 3 '00' 

S e llndo Mauro C a rne iro T a p etl S egundo 
Prefeito Municipal 

Avenida Sebastião Tapeti, s/n , Centro de Colônia do Piau í - PI. 
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Beneditinos 

PORTA RI A N º t 07/2023, d e 23 de junho de 2023. 

O PREFE ITO MUNIC I.PAL DE BENEDITINOS - Piauí. no uso de suas a tribuições legais 

que lhe silo con li:;ri< :1, por L<:!i . 

RESOLVE: 

A rt . I". CONCE DE R LICENÇA m aternidade de ( 120) cento e vinte dias a servidora 

ALI NE CRON CI\T HF:ll.GER HOLAN DA NUNES. portadora do C PF: 005.828.343-92 e RG: 

2.205.8 17 SS P/ PI. que exerce o cargo celctis1a de NUT RI C ION ISTA, lo1ada na Secretaria 

Municipa l de Educação. do Município de Beneditinos-P I. no período de 18/06/ 2023 a J 6/10/ 202 3. 

A r1 . 2°. H. (" \ 1 rao! t> as disposições e m contrário, a presente Pon aria retroage seus efeitos a 

l 8 /06/'.W 23 e c:11~11 1 :i . m v igor a partir da data da s ua publicação. 

Dê-se Ciê11c ü1 : 

Publique-,-.1;" e 

C umpra-se.· 

Gab inct..: do Prefeito Municipal de Bened i1 inos-PI, 23 de junho de 2023. 

JULLYVAN MENDES DE Assinadodeformadigitalpor 

MESQUITA:022624543 ~~~~~::~ 6 ~~~~ 3 ~ 
38 Dados: 2023.06.23 10:09:56 -03'00' 

J ULLYVAN MEND ES D E MESQUITA 
-PREFEITO MUNICIPAL-

Numerada , n·g;Hrndn e publicada neste Gabinete aos vi nte e três dias do mês de jun ho do 
ano de dois mi l e vin1..: e três c no Diário Oficial das Prefeituras Piauicnses. 

_ _ ;?lkw, t,n,/,Ó /4 ,_, tÚ.urz ~--,_, 
MA RCOS R EN ATO VE RAS ALENCARMiciLt-lA ES 

-SECRETÁRIO C H EFE DE GABINETE-

Ruu Flo , i.-.no Puu, >·"' n'270. Cen1ro. CEP: ~4390- 000, CNP.J : 06. SS.C. . 779/ 000'1-29 
i:c,n,.11 . pretel1ur•D•n•di11no• .... gmail.eom 

To l01"onu , ( 96) 3269- "1.C.9 :.t - B•n•dltlnoa-Plf .... , 

10: 97FFD30251 E54 

A_ " C ♦ CAL .. ,.,_ 
Prefeitura Municipal de A.ogical do Piauí 
CNPJ: 06.554.752/0001-80 
Av. João Siqueira Pacs. S/N -Centto 
Angical do Piauí - CEP: 64410-000 
E-MAIL: ptd.iin~l.i&>m l'roVOF'DTOlltl"PlRAIID5UGOITE 

LEI Nº 696,. DE 19 JUNHO DE 2023. 

Dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração e 
Execução da Lei Orçamentária para o exercício de 
2024 e dá outras provid~ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ, ESTADO DO 
PIAUÍ no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e cu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° -Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165 , § 2°, 
da Constituição Federal; no artigo 4° da Lei Complementar no 101/00, de 4 de maio de 2000; 
e na Lei Orgânica do Município de Angical do Piauí, as diretrizes orçamentárias do Município 
para 2024, compreendendo: 

I - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 
II - a estrutura e organização dos orçamentos; 
m - as diretrizes especificas para o Poder Legislativo; 
IV - as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do 

Município e suas alterações; 

sociais; 
V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 
VII - as disposições gerais; 

§ 1 ° - Integram a presente lei o anexo de metas fiscais e o anexo de riscos fiscais, 
em conformidade com os§§ 1°, 2° e 3° do art. 4°, da Lei Complementar no 101/2000; 

§ 2° - As metas fiscais, estabelecidas no anexo desta Lei, poderão ser ajustadas 
pelo Poder Executivo no Projeto da Lei Orçamentária, se verificado, quando da sua e laboração, 
que o comportamento das variáveis macroeconômicas e da execução das receitas e despesas 
indica a necessidade de revisão. 

- Projeto de Lei ri' 012/2023, de 2 4 de abril de 2023 . de autoria do Executivo Municipal. 
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DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2° - A s ações prioritárias da Administração Pública municipal para o 
exercício de 2024 serão vinculadas aos desafios estratégicos de governo, a seguir 
discriminados: 

I - promover a geração e renda. inclusão socioprodutiva e qualidade de vida; 
II - Ampliar a política de Assistência Social por meio do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), dos serviços, programas, projetos e beneficies socioassístenciais 
para as familias cm estado de vulnerabilidade, e, nas situações de enfrcntamento a estado de 
emergência e calamidade pública; 

III - Melhoria dos serviços prestados à população, com atenção especial 
às políticas de Educação, Assistt!ncia Social e Saúde" 

IV - controlar as despesas, sem prejuízo da prestação de serviços ao cidadão; 
V - viabilizar o acesso à saúde e vida saudável; 
VI - garantir educação e qualidade, inclusiva e para formação humana; 
VIl - adotar uma gestão orientada para resultados, com maior participação social; 
VIII - ampliar a capacidade de investimento do Município, através de parcerias 

com os segmentos econômicos da cidade e de outras esferas de governo e adoção de medidas 
de combate à inadimplência, à sonegação e à evasão de receitas; 

IX - ampliar e melhorar a qualidade dos serviços prestados à população. 

Art. 3° - Em conformidade com o disposto no§ 2º do artigo 16S da Constituição 
Federal e no artigo 4° da Lei Complementar nº 101/2000, as metas e prioridades para o 
exercício financeiro de 2024 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, que integra 
a presente lei, e que terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, mas não 
se constituem em limite à programação das despesas. 

§ 1 º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2024 
será dada maior prioridade: 

I • às políticas de inclusão; 
II • à austeridade na gestão dos recursos públicos; e 
m - à promoção do desenvolvimento econômico sustentável. 

§ 2° A execução das ações vinculadas às prioridades e metas do Anexo a que se 
refere o caput estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme 
Anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei. 

§ 3° A Lei Orçamentária destinará recursos para a operacionalização das metas e 
prioridades mencionadas no caput e aos seguintes objetivos b ásicos das ações de caráter 
continuado: 

- Projeto de Lei ri' 012/2023, de 24 de abril de 2023, de autoria do Executivo Municipal. 
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I - provisão dos gastos com o pessoal e encargos sociais do Poder Executivo e do 
Poder Legislativo; 

II - compromissos relativos ao serviço da dívida pública; 
III - d espesas indispensáveis a~ custeio de manutenção da administração 

municipal; 
IV - conservação e manutenção do patrimônio público. 

§ 4° - Procedcr•se•á adequação do Anexo de Metas e Prioridades se, durante o 
período decorrido entre a apresentação desta Lei e a elaboração da proposta orçamentária para 
o próximo exercício surgirem novas demandas sociais, situações em que haja necessidade da 
intervenção do Poder Público Municipal, ocorrfflcia de créditos adicionais especiais ou 
a lterações na legislação e no cenário econômico. 

§ 5° A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei de Orçamento Anual 
para 2024 deverá. levar cm conta as metas de resultado primário e nominal estabelecidas nos 
Anexo de Metas Fiscais constante desta Lei. 

§ 6° Estão discriminados cm anexos integrantes desta Lei, os Riscos Fiscais, onde 
são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas. 

CAPÍTULO D 
DA ESTRUTURA E O R GANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 4° O projeto de lei orçamentária do Município de Angical do Piauí, relativo 
ao exercício de 2024, deve assegurar os princípios de justiça, de controle social e de 
transparência na elaboração e execução do orçamento, na seguinte conformidade: 

I • o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e execução do 
orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre indivíduos e 
regiões da cidade, bem como combater a exclusão social; 

II - o princípio de controle social implica assegurar ao cidadão a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento, por meio dos instrumentos previstos na 
legislação; 

m - o princípio de transparência implica além da observância ao princípio 
constitucional da publicidade, a utilização de todos os meios disponíveis para garantir o efetivo 
acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Seçllo I 
- Projeto de Lei -ri' 012/2023, de 24 de abril de 2023, de autoria do Executivo Municipal. 

~ 
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Das Definições 
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Art. Sº A Lei Orçamentária para o exercício de 2024, compreendendo os 
orçamentos fiscal e da seguridade social, será elaborada consoante as diretrizes estabelecidas 
nesta Lei e sua execução observará os objetivos, prioridades e metas definidas no Plano 
Plurianual para o perlodo 2022-2025. 

Art. 6° Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I - diretriz, o conjunto de princípios que orienta a execução do Programa de 
Governo; 

II - função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que 
competem ao setor público; 

III - sub-função, uma partição da função que visa agregar determinado 
subconjunto da despesa do setor público; 

IV - proerama, o instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no 
plano plurianual; 

V - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e 
pennanentc, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

VI - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da aç~o de governo; 

VII- operação especial, as despesas que não contnbuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a 
forma de bens ou serviços; e 

vm . modalidade de aplicação, a especificação da forma de aplicação dos 
recursos orçamentários. 

vm - receita corrente liquida - somatório das receitas tributárias, de 
contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, de transferências correntes 
e outras receitas correntes, deduzidos a contribuição dos servidores para o custeio do seu 
sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação 
financeira; 

IX - despesa total com pessoal - o somatório dos gastos de cada Poder com os 
a tivos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou 
empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer espécies rcmuncratóri~, tais como 
vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsidios, proventos da aposentadona, reformas e 
pensões inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer 
nature~ bem como encargos sociais e contribuições recolhidas às entidades de previdência; 

- Projeto de Lei ff' 012/2023, de 24 de abril de 2023, de autoria do Executivo Municipal. 

/ C ♦ ~!, 
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X - categoria de programação - denominação genérica que engloba função, 
sub-função, programa e atividade, projeto ou operação especial, e o termo ação, a que engloba 
as três últimas categorias; 

XI - categoria de despesa - denominação genérica que engloba categoria 
econômica da despesa, gru.po e modalidade de aplicação; 

XII - óra:Ao - segmento da administração direta ao qual a lei orçamentária anual 
não consigna recursos e que depende de destaques ou provisões para executar seus programas 
de trabalho; 

XIII - unidade orçamentária - o segmento da administração direta a que o 
orçamento do Município consigna dotações especificas para a realização de seus pro~as de 
trabalho e sobre os quais exerce o poder de disposição. O menor nível da classrticação 
institucional, agrupado em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da 
classificação institucional. 

§ 1 ° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os 
respectivos valores e metas bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização 
da ação. 

§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a sub
função às quais se vinculam cm confonnidade com a Portaria nº. 42, de 14 de abril de 1999, do 
Ministério do Orçamento e Gestão e alterações posteriores. 

§ 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações. 

§ 4º A receita corrente liquida será apw-ada somando-se as receitas arreca~das 
no mês cm referência e nos onze antcriorc5y excluídas as duplicidades, adotando-se o regrme 
de caixa, observando a legislação em vigência. 

§ 5º Os valores dos contratos de terccirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como .. Outras Despesas 
de Pessoal Decorrentes de Contrato de Tecceirização". 

§ 6º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

Seção D 
Da Estrutura dos Orçamentos 

Art. 7° A receita municipal será constinúda: 

I - dos tributos de sua competência; 
Il - das transferências constitucionais; 

- Projeto de Lei n° 01 2/2023, de 24 de abril de 2023, de autoria do Executivo Municipal. 

executar; 
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III - das atividades econômicas que por conveniência o Município venha 

IV - dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública 
e Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições Privadas 
Nacionais e Internacionais; 

V - das oriundas de serviços executados pelo Município; 
VI - das cobranças de dívida ativa; 
VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidamente autorizados 

pelo Poder Legislativo; 
vm - outras rendas. 

§ 1 ° A discriminação da receita será de acordo com o estabelecido na Portaria 
163 de 04 de maio de 2001 da SOF/SEPLAN e alterações posteriores. 

§ 2• As receitas oriundas de fontes vinculadas não poderão ter destinação diversa 
das referidas finalidades. 

§ 3° As receitas serão escrituradas de forma que se identifique a arrecadação 
segundo a natureza de receita, fontes de recursos e parcelas vinculadas à seguridade social. 

Art. 8° Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por 
unidades orçamentárias, detalhadas por categoria de programação cm seu menor nível, com 
suas respectivas dotações, especificando as modalidades de classificação, a saber: 

I - Classificação Institucional: 
a) Poder; 
b) órgão; 
e) Unidade Orçamenlária; 

II - Classificação Funcional: 
a) Função; 
b) Subfunção; 
e) Programa; 
d) Projeto, Atividade ou Operação Especial. 

§ 1 ° As unidades orçamentárias são o menor nível de classificação institucional 
e serão agrupadas em órgãos orçamentários, entendidos estes como sendo os de maior nível da 
classificação institucional. 

§ 2º A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é fiscal 
ou de seguridade. 

§ 3° As categorias econômicas estâo assim detalhadas: 
I - Despesas Correntes; e 

- Projeto de Lei 'ti' 012/2023, de 24 de abril de 2023, de autoria do Exca:itivo Municipal. 
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II - Despesas de Capital. 

§ 4° Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elementos de 
despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados: 

I - pessoal e · encargos sociais - 1; 
Il - juros e encargos da dívida - 2; 
m - outras despesas correntes - 3; 
[V - investimentos - 4 ; 
V - inversões financeiras - 5; e 
VI - amortização da divida - 6. 

§ Sº A reserva de Contingência será identificada pelo dígito 9 no que se refere às 
categorias econômicas, aos grupos de natureza da despesa, às modalidades de aplicação, aos 
elementos de despesa e às fontes de recursos . 

§ 6° A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados 
diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário ou mediante transferência 
financeira, inclusive a decorrente de descentralização orçamentária a entidades privadas sem 
fins lucrativos e outras instituições. obedecendo a seguinte classificação: 

1- transferências à União - 20; 
II - transfer&icias a governo estadual - 30; 
Ili - transferências a municípios - 40; 
IV - transferências a instituições privadas sem fins lucrativos - 50; 
V - transferências a instituições privadas com fins lucrativos - 60; 
VI - transferências a instituições multigovernamentais - 70; 
VII - transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio - 71; 
V1D - aplicações diretas - 90; 
IX - aplicações diretas decorrentes de Operações entre Fundos - 91; 
X - a ser de:fmida - 99. 

§ 7° É vedada a execução orçamentária com a modalidade de aplicação definida 
no inciso X do parágrafo anterior. 

§ 8° A especificação por elemento de despesa será apresentada por unidade 
orçamentária. 

§ 9° As fontes de recursos identificam a origem da receita, da seguinte forma: 

- Projeto de Lei rf' 0121.2023, de 24 de abril de 2023, de autoria do Executivo Municipal. 
~ 
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550 
551 
552 
553 
569 

570 

571 

573 
574 
599 

600 

601 

621 

631 

632 

634 
635 
659 
660 
661 
665 
669 
700 
701 
704 
706 
710 
749 
750 

Descriçlo 
Recursos não vinculados de Impostos 
Outros Recursos não Vinculados 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - V AAF 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - V AA T 
Tnm.sferincias do FUNDEB - Complementação da União - V AAR 
Transferência do Salário-Educação 
Transferências de RecUBOs do FNDE referentes ao PODE 
TransferS-ncias de Recursos do FNDE referentes ao PNAE 
Transferências de Rccunos do FNDE referentes ao PNATE 
Outras Transferências de Recursos do FNDE 
Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses 
vinculados à Educação 
Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados 
à Educação 
Royalties do Petróleo e Gás Natural destinados à Educação 
Operações de Crédito Vinculadas à Educação 
Outros Recursos Destinados à Educação 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual 
Transferências do Governo Federal referentes a Convmios e outros Repasses 
vinculados à Saúde 
T.ransf'erências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados 
à Saúde 
Operações de Crédito Vinculadas à Saúde 
Royalties do Petróleo e Gás Natural destinados à Saúde 
Outros Recursos Destinados à Saúde 
Transferências de Recursos do FNAS 
Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
Transferências de Convanios e outros Repasses vinculados à Assistência Social 
Outros Recursos Destinados à Assistência Social 
Outras Transferências de Convênios de Repasse da União 
Outras Transferências de Convênios ou Repasse dos Estados 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natwal 
Transferência Especial da União 
Transferência Especial dos Estados 
Outras vinculações de transferencias 
Recursos da Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 
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800 
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Rocursos da Contribuição para o custeio de Iluminação Pública - COSIP 
Recursos Vinculados ao Trânsito 
Recu,sos de Operações de Crédito 
Recursos de Alienação de Bens/ Ativos - Administração Direta 
Recursos vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano 
Previdenciário) 
Recursos vinculados ao RPPS -Taxa de Administração 
Outros Recursos Vinculados 

9 

§ 1 O. As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos 
recursos originais. 

§ 11. No Projeto de Lei Orçamentária será atribuído a cada Projeto, Atividade e 
Operação Especial um código numérico estabelecido pelo setor responsável pelo Planejamento, 
órgão responsável pela elaboração da referida Lei . 

§ 12. Cada Projeto/Atividade/Operação Especial constará somente de uma esfera 
orçamentária e de um programa. 

SeçAoill 
Do Projeto da Lei Orçamentária Anual 

Art. 9° Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social que o Poder Executivo 
encaminhará à Câmara Municipal até 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 13, dos 
Atos das Disposições Transitórias da Constituição do Estado do Piauí, compreenderá a 
programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos, Autarquias, 
Fundações e, Fundos Municipais instituídos e mantidos pela Administração Pública Municipal 
bem como o Orçamento de Investimento das empresas em que o Município venha a deter, 
direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, devendo a 
correspondente execução orçamentária e financeira ser registrada de modo total e integrada. 

Art. 10. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao 
Poder Legislativo e a respectiva lei serão constituídos de: 

I - Mensagem; 
II - texto da lei; 
m - quadros orçamentários consolidados; 

IV - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita 
e a despesa na forma def'mida nesta Lei; 

V - discriminação da legislação da receita, referente aos orçamentos fiscal e da 
seguridade social; 

VI - informações complementares. 

- Projeto de Lei rf> 012/2023, de 24 de abril de 2023, de autoria do Executivo Municipal. .V--
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§ 1 ° - Os quadros e anexos orçamentários a que se referem os incisos m e IV do 
caput deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 2º. da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964, são os seguintes : 

I - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo; 
Il - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, 

na forma do Anexo 1 da Lei 4.320/64; 
m - quadro discriminativo da receita por fontes - Anexo 2 da Lei 4.320/64; 
IV • quadro das dotações por órgãos do Governo Municipal e da Administração 

Indireta, indicando despesas do orçamento fiscal, da seguridade social e de investimentos 
segundo os programas de governo, com os seus objetivos, detalhado por atividades, projetos e 
operações especiais, categoria econômica da despesa e fonte de financiamento, com a 
identificação das unidades orçamentárias executoras; 

V - quadros demonstrativos da receita e despesa dos fundos especiais; 
VI • quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos nºs 6, 7, 8 e 9 da 

Lei 4.320/64. 

Art. 11. A alocação dos cdditos orçamentários será feita diicta.mente à unidade 
orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes. 

Art. 12. A lei orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos 
as dotações destinadas: 

I - à participação em constituição ou ao aumento de capital de empresas; e 
Il - ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sentenças 

judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor. 

Par6e;rafo único. Para atender ao disposto no inciso Il serão considerados os 
pedidos protocolizados até 1 ° de julho de 2023. 

CAPÍTULOID 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E 

SUAS ALTERAÇÕES 
Seção 1 

Diretrizes Gerais 
Art. 13. A elaboração do Projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária 

de 2024 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, 
observando-se o princípio da publicidade, unidade, universalidade e anualidade, permitindo-se 
o amplo acesso da sociedade a todas as infonnações relativas a cada uma dessas etapas. 

§ 1 º Serão realizadas audiências públicas durante a apreciação da Proposta 
Orçamentária, cm conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei 
Complementar 101/2000 e Lei Orgânica do Município. 

- Projeto de Lei ri' 012/2023, de 24 de abril de 2023, de autoria do Executivo Municipal. 
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I - pelo Poder Legislativo, no que couber, os instrumentos de gestão previstos no 
caput do artigo 48 da Lei Complementar no 101/00, de 4 de maio de 2000. 

II - pelo Poder Executivo: 

a) a estimativa das receitas de que trata o§ 3° do artigo 12 da Lei Complementar 
101/2000; e 

b) a Lei Orçamentária Anual. 

Art. 14. O Orçamento Geral do Município obedecerá ao princípio do equilíbrio 
entre receitas e despesas, segundo o qual a despesa fixada é igual à receita estimada. 

Art. 15. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a programação -fmanceira 
e o cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do art. 8º da Lei Complementar 
nº 101/00, de 4 de maio de 2000, visando ao cumprimento da meta de resultado primário 
estabelecida nesta lei. 

§ 1 ° O Poder Executivo deverá publicar a programação financeira e o cronograma 
de execução mensal de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 
2024. 

§ 2° No prazo previsto no artigo anterior desta lei, o Poder Executivo deverá 
publicar as receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais de arrecadação nos termos do 
art. 13 da Lei Complementar Federal nº 101/00, de 4 de maio de 2000. 

Art. 16. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita 
poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de 
forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos no 
montante necessário para as seguintes despesas: 

I - eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores; 
Il - eliminação de despesas com horas extras; 
Ili - redução de gastos com combustível e outras despesas correntes; 
IV - redução dos investimentos programados. 

Art. 17. Caso seja necessária a adoção da limitação de empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos 
termos do art. 90, da Lei Complementar 1 O 1, de 04 de maio de 2000, esta será fixada de forma 
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proporcional à participação dos Poderes no orçamento, excluídas as despesas que constituem 
obrigação constitucional ou legal de execução. -

Parligrafo único. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o 
Poder Executivo expedirá comunicado ao Poder Legislativo, acompanhado da memória de 
cálculo, dos parâmetros e da justificação do ato, o montante que caberá a cada um na limitação 
de empenho e da movimentação financeira. 

Art. 18. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 
reduções efetivadas. 

Art. 19. Não serão objetos de limitação: 

I - as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais, inclusive 
aquelas destinadas ao pagamento da dívida; 

Il - despesas correntes obrigatórias de caráter continuado; e 
III - contrapartidas municipais cm convênios e operações de créditos firmados. 

Art. 20. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lc~ a 
alocação dos recursos na lei orçamentária e cm seus créditos adicionais, e a respectiva 
execução, deverão propiciar o levantamento e avaliação dos custos das ações e a avaliação dos 
resultados dos programas de governo. 

Parágrafo único. O controle de custos de que trata o caput será orientado para o 
estabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de forma a priorizar a 
análise da eficiência na alocação dos recursos, permitindo o acompanhamento das gestões 
orçamentária, financeira e patrimonial. 

Art. 21. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do art. 
2° desta Lei, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos 
se: 

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento; 
Il - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de 

uma unidade comple~ considerando-se as contrapartidas exigíveis nos convênios, acordos e 
similares. 

Art. 22. No projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2024, as receitas 
serão estimadas e as despesas fixadas tendo como base a execução orçamentária observada no 
período de janeiro ajunho/2023, reajustadas conforme índices de inflação oficial verificado no 
período respectivo, e outras mudanças conjunturais ou estruturais que as afetem. 
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ParAerafo único. As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, 
bem como as de seus Órgãos, Autarquias e Fundos Municipais deverão ser apresentadas à 
Secretaria Municipal de Administração até o dia 31 de agosto de 2023, para fins de 
consolidação do projeto de lei orçamentária. 

Art. 23. A manutenção das atividades existentes terá prioridade sobre as ações 
que visem à sua expansão e os projetos em execução, desde que avaliados à luz das prioridades 
estabelecidas nesta lei, terão prioridade sobre os novos projetos. 

Parágrafo único. A programação de novos projetos dependerá de prévia 
comprovação de sua viabilidade técnica e financeira. 

Art. 24. É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de 
transferências voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos 
internos e externos e para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, 
observado o cronograma de desembolso da respectiva operação. 

Seção II 
Dos Débitos Judiciais 

Art. 25. A Lei Orçamentária de 2024 somente incluirá dotações para o 
pagamento de precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da 
decisão exequenda e pelo menos um dos seguintes documentos: 

1- certidão de trânsito em.julgado dos embargos à execução; 
II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação 

aos respectivos cálculos. 

Art. 26. A Procuradoria Jurídica do Município encaminhará à Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Desenvolvimento Econômico, até 15 de julho do 
corrente ano, a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários a serem incluídos na 
proposta orçamentária de 2024 devidamente atualizados, conforme determinado pelo art. 100, 
§ 1 º, da Constituição Federal, e discriminada por grupos de natureza de despesas, conforme 
detalham.coto constante do artigo 8°, §4° desta lei, especificando: 

I - número e data do ajuizamento da ação originária; 
II - número do precatório; 
m - tipo da causa julgada; 
IV - data da autuação do precatório; 
V - nome do beneficiário; 
VI - valor do precatório a ser pago; 
VII - data do trânsito em julgado; e 
VIlI - número da vara ou comarca de origem. 
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I - fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; e 

II - inclusão de despesas a titulo de investimentos - Regime de Execução 
Especial - ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecida na forma do 
artigo 167, § 3°, da Constituição Federal; 

m - fixação de despesas com Juros, Amortizações e Encargos da Dívida 
Fundada, que não considerar as operações já contratadas ou com autorizações concedidas e 
contratos assegurados até a data o encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual à 
Câmara Municipal; 

IV - pagamento de despesas com pessoal, a qualquer título, e aquisição de 
equipamentos e material permanente com recursos transferidos pelo Município a entidades 
privadas sem fins lucrativos, sob a forma de contribuições. subvenções e auxílios; 

V - pagamento, a qualquer título, a servidor público, da ativa, ou a empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviço de consultoria ou assistência 
técnica, inclusive os custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou 
instrumentos congêneres, firmados com 6rgãos ou entidades de direito público ou privado, 
nacional ou internacionais; 

VI - a programação de novos projetos sem que tenham sido alocados recursos 
suficientes para as despesas com investimentos em andamento e para as despesas de 
conservação do patrim6nio público, conforme disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 101, 
de 2000. 

Parágrafo único. Serão entendidos como projetos cm andamento aqueles que 
tenham finalizado o processo licitatório. 

Art. 28. Na proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos para 
atender a despesas com ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou 
comuns ao Município, à União e ao Estado, ou com ações em que a Constituição Federal não 
estabeleça obrigação do Município em cooperar técnica e/ou financeiramente. 

Art. 29. As dotações para compor a contrapartida de despesas financiadas por 
recursos vinculados serão obrigatoriamente informadas e identificadas por fonte de recurso 
distinta, não poderão ter destinação diversa das finalidades referidas na motivação do convênio, 
ajuste, acordo ou instrumento similar. exceto se comprovado docum.entadamcnte- erro na 
alocação desses recursos ou desnecessária por rescisão, não concretização dos financiamentos 
previstos ou saldo não utilizado, de tal forma que evidencie a impossibilidade da sua aplicação 
original. 
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Art. 30. Somente poderão ser incluídas no Projeto de Lei Orçamentária dotações 
relativas às operações de crédito contratadas ou com autorizações legislativas concedidas até a 
data do encaminhamento do referido Projeto ao Poder Legislativo. 

Art. 31. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária. 

Parágrafo único. A contabilidade registrará os a~s e fatos relativos à gestão 
orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e 
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo. 

Seção IV 
Das Transferências para o Setor Público e Privado 

Art. 32. É vedada a inclusão, na Lei orçamentária e em seus créditos adicionais, 
de dotações a título de "auxílios" ou .. subvenções sociais", ressalvadas aquelas destinadas a 
entidades privadas sem fins lucrativos, dotadas de atividades de natureza continuada que 
prestem atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, saúde ou educação, que 
preencham wna das seguintes condições: 

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social ou educação, e estejam registradas no Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS; 

II - sejam voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao 
público, prestadas por entidades sem fins lucrativos, e que estejam registradas no Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS; 

III - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, 
institucional ou assistencial; 

IV • atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do ADCT, art. 
16 e seguintes da Lei 4.320/64, bem como ao disposto na Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 
1993; 

V - sejam signatárias de contrato de gestão com a administração pública 
municipal; 

VI - sejam qualificadas como organizações sociais; 
VII - sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de lnten:sse 

Público - OSCIP. com termo de parceria firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei 
nº. 9 .790, de 23 de março de 1999; 

VIII - sejam qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que 
contribuam para a capacidade de atletas nas modalidades de torneios, campeonatos de 
amadores e profissionais que de alguma forma incentivem o esporte e representem o 
Município, desde que formalizada a requisição mediante apresentação do projeto onde estejam 
indicados o objeto, f"malidades, fonna de execução e planilha de custos, devendo também ser 
de alguma forma evidenciada a participação do Governo Municipal no projeto e eventos. 
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§ 1° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada 
sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular, emitida no 
exercício de 2024, por três autoridades locais e comprovante de regularidade do mandato de 
sua diretoria. além da apresentação de: 

I - cópia da lei que reconhece a entidade como sendo de utilidade pública; 
II - cópia autenticada da ata da última eleição e cópia autenticada da posse da 

diretoria em exercício; 
m - CNPJ e todas as Certidões Negativas que comprovem sua regularidade 

fiscal. 

§ 2° Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a 
execução das dotações sob os títulos nele especificados dependerá, além de autorização 
legislativa específica consignada na Lei de Orçamento, da assinatura de convênio ou acordo, 
observadas as disposições do art. 116 e seus parágrafos, da lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações posteriores. 

§ 3° A execução das dotações sob o título de subvenções sociais está também 
condicionada às determinações previstas na Instrução Normativa nº 005/2021 do Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí. 

Art. 33. A AdministTação Pública Municipal poderá destinar recursos para direta 
ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas fisicas, comprovadamente carentes, por meio 
de outros auxílios imanceiros a pessoas tisicas ou material de distribuição gratuita. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por: 

I - auxílios financeiros a pessoas flsicas: dotações destinadas a atender despesas 
de concessão de auxilio financeiro diretamente a pessoas flsicas, sob diferentes modalidades, 
como ajuda ou apoio financeiro e subsidio ou complementação na aquisição de bens; e 

II - material de distribuição gratuita: dotações destinadas a atender despesa com 
a aquisição de materiais de distribuição gratuita., tais como livros didáticos, gêneros 
alimentícios, materiais de construção e outros materiais ou bens que possam ser distribuídos 
gratuitamente, exceto os destinados a premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e 
outras. 

Art. 34. Os recursos provenientes de convênios e contratos de repasses/tennos 
de parceria e/ou cooperação financeira repassados pelo Município, a tíru.lo de •contribuições ' 
deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas à Controlado.ria Geral do 
Município. 

Parágrafo único. A prestação de contas a que se refere o caput deverá atender 
ao disposto na Instrução Normativa Nº 005/2021, do Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 
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Art. 35. É vedada a destinação de recursos públicos para instituições ou entidades 
privadas que não tomem suas contas acessíveis à sociedade civil. 

Seção V 
Diretrizes Especificas do Orçamento Fiscal 

Art. 36. O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de 
recolhimento centralizado do Tésouro Municipal e fixará as despesas dos Poderes Legislativo 
e Executivo bem como as de seus órgãos, Autarquias. Fundação e Fundos Municipais. de modo 
a evidenciar as políticas e programas de governo, respeitados os princípios da unidade, da 
universalidade, da anualidade e da exclusividade. 

Art. 37. É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante 
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares 
ou especiais com finalidade precisa. 

Art. 38. Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão considerados: 

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade; 
Il - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; 

UI - as alterações tributárias. 

Art. 39. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências constitucionais, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o artigo 212 da Constituição 
Federal. 

Art. 40. O Municfpio aplicará, no mínimo, 15 % (quinze por cento) em ações e 
serviços públicos de saúde, conforme disposto no inciso Ili, do artigo 7° da Emenda 
Constitucional nº 29/2000 e no artigo 77, inciso m, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Art. 41. A Lei Orçamentária conterá no orçamento fiscal reserva de contingência. 
constituindo-se de dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade 
orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despe~ constituída em 
montante correspondente a até 1% (wn por cento) da receita corrente líquida do Tesouro 
Municipal, cm consonância ao artigo 5°, III, da Lei Complementar 101/2000, cujos recursos 
serão utilizados como fonte para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, tendo como prioritários os passivos referentes às obrigações pertinentes a 
gastos com pessoal; 
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Parágrafo único - Caso não seja necessária a utilização da Reserva de 
Conti.ngéncia para sua finalidade, no todo ou cm parte. até o mês de agosto. o 
saldo remanescente poderá ser utilizado para abertura de créditos adicionais suplementares e 
especiais destinados à prestação de serviços públicos de Assistência Social. Saúde, Educação, 
ao pagamento de juros, encargos e amortização da dívida pública e precatórios. 

Art. 42. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser 
programados para atender as despesas de capital depois de atendidas as despesas com pessoal 
e encargos sociais, serviços da dívida e outras despesas com custeio administrativo e 
operacional. 

Seção IV 
Diretrizes Especificas do Orçamento da Seguridade Socia] 

Art. 43. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações 
destinadas a atender às ações de Saúde, Previdência e Assist!ncia Social, e obedecerá ao 
disposto nos arts. 167, inciso XI, 194 a 196, 199 a 201 , 203,204 e 212, § 4°, da Constituição 
Federal e contará, dentre outros, com recursos: 

I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal, exceto a de que 
trata o an. 212, § 5°, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal; 

II - da contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor, que será 
utilizada para despesas com encargos previdenciários do Município; 

III - originários dos orçamentos do Município, transfe:r&icia de recursos do 
Estado e da União, pelas execuções descentralizadas das ações de saúde, e dos convênios 
firmados com órgãos e entidades que tenham como objetivos a assistência social; e 

IV - das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos, fundos e entidades 
que integram. exclusivamente, este orçamento. 

Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este artigo 
obedecerão aos valores estabelecidos no Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 44. As dotações destinadas à assistSncia à população carente 
serão consignadas cm -rubricas apropriadas e beneficiarão, prcfcrcncialmcnte, famílias cm 
estado de vulnerabilidade cuja renda per capita seja inferior a meio salário-mínimo, 
devidamente cadastradas no CadÚnico ou cadastradas cm alguma unidade de Referência de 
Assistência Social do Município. 

Art. 45. As despesas relativas a programas, projetos, serviços e bene:ficios nas 
áreas de Saúde, Educação e Assistência Social realizados cm cooperação, convênio ou repasse 
direto com outras esferas de governo serão incluídas de modo especifico no orçamento. 
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Art. 46. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos~ não poderá ultrapassar o 
percentual de 7% (sete por cento) relativo ao somatório da rcçeita tributária e das transferências 
previstas no § 5° do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal efetivamente 
realizado no exercício anterior. 

§ 1° O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o dia 20 de 
cada mês, sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, conforme disposto no 
inciso II,§ 2°, do artigo 29-A da Constituição Federal. 

§ 2° A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os 
gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a 70% (setenta por cento) de sua 
receita, de acordo com o estabelecido no§ Jº do artigo 29-A da Constituição Federal. 

§ 3° O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo 7% (sete por cento) de 
sua receita, relativa ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5° do 
art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal. efetivamente realizada no exercício 
anterior. 

Art. 47. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta 
orçamentária, para fins de consolidação, até o dia 31 de agosto do corrente ano. 

SeçãoVIll 
Das alterações da Lei Orçamentária e da Execuçlo Provisória do Projeto de Lei 

OrçamentAria 

Art. 48. Na apreciação pelo Poder Legislativo do Projeto de Lei Orçamentária 
Anual, as emendas somente poderão ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da divida; 

Ili - sejam relacionadas com: 
a) a correção de erros ou omissões; 
b) os dispositivos do texto do Projeto de Lei. 

- Projeto de Lei ri" 012/2023, de 24 de abril de 2023, de autoria do Executivo Municipal. 
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I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade 
econômica e técnica do projeto durante a vigência da Lei Orçamentária; 

II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a 
comprovação de que não inviabilizarão as atividades de natureza operacional da entidade ou 
órgão cuja despesa é reduzida; 

III - em relação a alterações das categorias de programação e grupo de despesa 
dos projetos originais, indicar o total dos acréscimos e o total dos decréscimos. identificando 
cada uma das dotações modificadas com a indicação das alterações atribuídas; 

IV - as inclusões de novas categorias de programação e, em relação a estas, os 
detalhamentos fixados na Lei de Orçamento, com indicação das fontes financiadoras e as 
denominações atribuídas; 

V - quadro demonstrativo da manutenção do cquiHbrio entre as receitas e 
despesas e a correspondência das fontes de recursos. 

§ 2° É vedada a inclusão de emendas ao Projeto de Lei e à Lei Orçamentária, bem 
como em suas alterações, que anulem dotações provenientes: 

I - de precatórios judiciais; 
Il - do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 
Ili - do limite mínimo para área do ensino, estipulada pela Constituição Federal; 
IV - de receitas vinculadas a finalidades específicas, tais como a conveníos, 

execução de programas especiais e operações de créditos; 
V - de receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, 

fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista; 
VI - do limite mínimo para área de saúde, estipulada pela Emenda Constitucional 

n°29; 
VII - de contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos transferidos 

ao Município. 

Art. 49. Os créditos adicionais autorizados pelo Legislativo serão abertos e 
apresentados com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária definido no art. 5° desta 
Lei, e em conformidade aos preceitos estabelecidos nos artigos 40 e seguintes da Lei 4.320/64. 

Parágrafo único. Os créditos adicionais autorizados e as alterações do Quadro 
do Detalhamento de D espesas, alterações do Orçamento Analítico, serão editados mediante 
Decreto do Executivo. 

sociais; 

Art. S:O. Na Lei Orçamentária Anual conterão as seguintes autorizações: 

I - para abertura de créditos adicionais; 
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b) até o limite autorizado em Lei específica de reajuste de pessoal e encargos 

II - para realizar operações de crédito, inclusive por antecipação da Receita. até 
o limite legalmente permitido. 

Art. 51. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses 
do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, conforme o disposto no § 2° do 
art. 167 da Constituição Federal, mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 52. As codificações de modalidades de aplicação e das fontes de recursos 
aprovadas na Lei Orçamentária, e cm seus créditos adicionais poderão ser modificados e ou 
desmembradas para atender às necessidades de execução e dar maior transparência à execução 
orçamentário-f'manceira, por meio de ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 53. A inclusão de grupo de natureza de despesa e de fonte de recursos, em 
projeto, atividade e operação especial constante da Lei Orçamentária serão efetivadas por meio 
da abertura de crédito adicional suplementar, desde que decorra de: 

e speciais; 
I - incorreções no processo de orçamentação dos projetos, atividades e operações 

Il - açôes e medidas oriundas de outras esferas de governo; e 
III - demais fatos que independam da ação volitiva do gestor. 

Art. 54. O Poder Executivo Municipal ao necessitar de reestruturação de seus 
serviços para atender às demandas da sociedade durante a execução do Orçamento poderá, 
mediante Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária e cm seus créditos adicionais, em decorrência 
de extinção, transformação, transferência, incoipOração ou desmembramento de órgãos e 
entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições. 

§ 1°. As categorias de programação, aprovadas na le i orçamentária e cm seus 
créditos adicionais, poderão ser modificadas, por meio de Decreto, para atender às necessidades 
de execução, criando, quando necessário, novas naturezas de despesa e fontes de recurso. 

§ 2°. As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer quando 
da abertura de créditos suplementares autorizados na lei o rçamentária, que deverão ser abertos 
mediante Decreto do Executivo. 

Art. 55. O Poder Executivo Municipal poderá, por meio de Decreto, efetivar 
adequação orçamentária decorrente de portarias e demais legislações específicas do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministério da Economia no tocante às classificações 
da natureza da despesa, da modalidade de aplicação, do grupo da natureza de despesa, da 
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categoria econômica, da função e subfunção da despesa, bem como da classificação da natureza 
receita. 

Art. 56. O Projeto de Lei Orçamentária Anual deverá ser aprovado até o término 
da corrente sessão legislativa. 

Art. 57. Caso o Projeto de Lei Orçamentária Anual não seja devolvido para 
sanção até o inicio do exercício financeiro de 2024, a sua programação poderá ser executada 
para atender d espesas inadiáveis em cada mês, até que a Lei Orçamentária passe a vigorar, 
sempre no limite de 1/ 12 (um doze avos) do total de cada dotação atualizada. 

§ 1 º Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, as dotações para 
atendimento de despesas com: 

I - pessoal e encargos sociais; 
II - pagamento de benefícios previdenciários; 
Ili - pagamento do serviço da dívida; 
IV - precatórios; 
V • obras em andamento; 
VI - investimentos em continuação de obras de saúde, educação, saneamento 

básico e serviços essenciais; 
VII - contratos de serviços; 
VIII - as operações oficiais de crédito; 
IX - contrapartidas municipais; e 
X - utilização de recursos vinculados, em suas finalidades, limitado ao valor 

conveniado, acordado ou efetivamente ajustado e em conformidade com o cronograma de 
execução :financeira estabelecido nos referidos instrumentos. 

§ 2º As dotações referentes às despesas, mencionadas no § 1 ° deste artigo, 
poderão ser movimentadas até o montante necessário para suas coberturas. 

§ 3° Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de emendas 
apresentadas ao Projeto de Lei do Orçamento na Câmara Municipal e do procedimento previsto 
neste artigo serão ajustados após a sanção da Lei Orçamentária, através da cobertura de créditos 
adicionais, mediante remanejamento de dotações orçamentais. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS As DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 58. No exercício financeiro de 2024, a despesa total com pessoal ativo e 
inativo do município de Angical do Piauí observará. o limite estabelecido nos §§ l O e 2° do art. 
18, no inciso III, do art. 19 e inciso m. do art. 20. da Lei Complemcnta:rnº. 101, de 04 de maio 
de 2000 e Emenda Constitucio.nal nº. 25 de 2000. 
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Art. 59. A repartição dos limites não poderá exceder o s percentuais de 6% (seis 
por cento) para o Legislativo e 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo, da receita 
conente liquida, calculada nos termos da LC nº 101/2000. 

§ 1°. Se na verificação do limite estabelecido o total da despesa exceder a 95% 
(noventa e cinco por cento) do percentual determinado, deverão ser observadas as vedações 
constantes dos incisos Ia N do§ 2° do art. 22 da LC nº 101/2000, preservando-se os setores 
de Educação, Saúde e Assistência Social. 

§2°. Quando os gastos com pessoal atingirem o limite com a prudência de que 
trata o artigo 22 da Lei Complementar 1 O 1/2002, a realização de serviços extraordinários ficará 
restrita apenas aos setores de Educação, Assistência Social e Saúde em casos excepcionais. 

Art. 60. O reajuste da remuneração de pessoal nos termos do inciso X , do art. 37 
da Constituição Federai será concedido de acordo com a disponibil idade financeira do Tesouro 
Municipal. respeitado o limite estabelecido no inciso m. do art. 19 e no inciso m. do art. 20, 
da Lei Complementar nº. 10 1/2000, na forma do disposto no art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 61. O Poder Executivo fica autorizado, conforme disposto no art. 169 da 
Constituição Federal, a enviar à Câmara Municipal de Angical do Piauí, Projeto de Lei que 
vise criar cargos, empregos e funções ou alterar a estrutura de carreiras, bem como admitir ou 
contratar pessoal. 

§ 1 º A criação de cargos, empregos e funções ou alteração da estrurura de 
carreiras, bem como admissão ou contratação de pessoal fica condicionada aos limites 
estabelecidos no art. 57 desta Lei. 

Art. 62. Fica autorizada, conforme necessidade da administração, a realização de 
concurso público desde que obedecidos os limites dispostos nos arts. 56 e 57 desta Lei, 
observadas as seguintes condições. 

I - existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher; e 
Il - houver dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa. 

Art. 63. O disposto no§ 1 º do art. 18, da Lei Complementar nº 101/2000, aplica-
se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total de pessoal. independentemente 
da legalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e 
empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terccirização, relativas à execução 
indireta de atividades que, simultaneamente: 

I - sejam acessórios, instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituem área de competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento; _ _.------
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II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos 
do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário; ou 
sejam relativas a cargo ou categoria extin~ total ou parcialmente; 

m - não caracterizem. relação direta de emprego. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 

MUNICÍPIO 

Art. 64. O Poder Executivo poderá enviar Projetos de Lei ao Poder Legislativo 
que visem, dentre outros, rever e atualizar o Código Tributário Municipal, de fonna a corrigir 
distorções; revogar as isenções tributárias que contrariem o interesse público e a justiça fiscal; 
atualizar a Planta Genérica de Valores ajustando-se à realidade do mercado imobiliário; e, 
aperfeiçoar o sistema de fiscalização, cobranç~ execução fiscal e &Jl"eCadação de ttibutos; 
aumentar a produtividade e melhorar a gestão da Divida Ativa. 

Art. 65. A estimativa da receita que constará no projeto de lei orçamentária para 
o exercício de 2024, com vistas à expansão da base tributária e consequente aumento das 
receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos 
municipais, dentre as quais: 

I. Aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos 
processos tributário-administrativos, visando à racionalização, simplificação e agilização; 

li. Aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de 
tributos, objetivando a sua maior exatidão; 

m. Aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da 
revisão e racionalização das rotinas e processos, objetivando a modernização, a padronização 
de atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação de serviços; 

IV. Aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de 
infração da legislação tnõutária. 

Art. 66. O Poder Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou 
ampliar beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, 
a geração de emprego e renda ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, conceder remissão e anistia para estimular a cobrança da dívida ativa atendidas as 
exigências do art. 14 da LC nº. 101/2000. 

Par,erafo único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio 
de natureza financeira as mesmas exigências referidas no coplll. podendo a compensação, 
alternativam.ente, dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesa em valor 
equivalente. 

- Projeto de Lei ri' 012/2023, de 24 de abril de 2023, de autoria do Executivo Municipal. 
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Art. 67. O incremento da receita tributária devcri. ser buscado m::~-:=t~ 

aperfeiçoamento da legislação especifica. a constante atualização do cadastro dos con 
e execução permanente de programas de fiscalizaçlo. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 68. As metas apresentadas no Anexo de Metas Fi~ais. em anexo. ~o 
resultados presumidos a partir de parime~s de crcscime~to da, R~cetta Corrente Liquida 
(RCL). taxas de inflação e projeções de crescunento das receitas publicas. 

Paricrafo único. Quando da elaboração do Projeto de Lei _Orçamcntári~ Anual 
para 2024. a estimativa de receita e a fixação de despesa poderão~ m~1ficadas em vista dos 
parâmetros utilizados na atual projeção sofrerem alterações conJuntunus. podendo as metas 
fiscais ser aj~ conforme justificativa. 

Art. 69. Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades integrantes 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social. inclusive as diretam~tc arrc~d~as, se~o 
devidamente classificadas. contabili2adas e consolidadas às contas gera.ts do mumciptO no mcs 
em que ocorrer o respectivo ingresso. 

Art. 70. Para efeito do disposto no § 3° do art. 16 da Lei Complementar nº 
I OI /2000 considera•sc como irrelevante as despesas que não ultrapassem, para bens e serviços, 
os limites' definidos, art. nº. 7S, incisos I e II da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações. 

Art. 71. Para efeito do disposto no art. 42 da LC nº. 101/2000: 

J - considcra~se contraída a obrigação no momento da emissão do empenho; 
II - no caso de despesas relativas a prestação de serviços já existentes e 

destinados à manutenção da administração pública, considera-se como compromissadas apenas 
as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o 
cronograma pactuado. 

Art. 72. Cabe à Secretaria Municipal de Administração a responsabilidade pela 
coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta lei. 

Parigrafo único. A Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico determinará sobre: 

I • o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos; 
D • a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas parciais 

do Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos, 
Autarquias, Fundações, Fundos e Sociedades de Economia Mista; e ~ 

- Projeto de Lei r:f> 01212023, de 24 de abril de 2023, de autoria do Executivo Municipal. / 
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III • as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos 
orçamentos de que trata esta lei. 

Art. 73. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e 
adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para 
cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, modalidade 
de aplicação e identificadores de uso, especificando o elemento de despesa. 

Art. 74. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer 
título submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a :finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 75. Todos os poderes e órgãos, incluídos autarquias, fundações públicas, 
empresas estatais dependentes e fundos, do município devem utilizar sistemas únicos de 
execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo e 
resguardada as respectivas autonomias. nos termos do artigo 48, § 6°, da Lei Complementar nº 
101 , de 04 de maio de 2000. 

Parégrafo ÚnJco. Sem prejuízo do disposto no caput e cm atendimento às 
disposições do artigo 48, inciso m, da LRF, deverá ser adotado Sistema Integrado de 
Administração Financeira e Controle - SIAFIC, que atenda a padrão mínimo de qualidade 
estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao estabelecido no art. 48-A da LRF. 

Art. 76. O Poder Executivo fica autorizado a firmar convênios. acordos e ajustes 
favoráveis ao Município e necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária Anual. com órgãos 
e entidades da administração de todas as esferas de governo, desde que haja disponibilidade 
orçamentária e financeira para satisfazer as obrigações de contrapartida da execução dos 
mesmos. 

Art. 77. Antes de se firmar quaisquer contratos de obras ou serviços ou praticar 
quaisquer atos de que resulte compromisso financeiro • qualquer que seja a sua natureza - i6 
obrigatória a prévia consignação dos recursos necessários na Lei do Orçamento e na 
programa~ão financeira, considerando também que a classificação orçamentária deverá 
integrar o contrato, por força do disposto no art. S5, V. da Lei nº 8.666/93. 

Art. 78. As metas e prioridades, além das metas fiscais, anexos integrantes desta 
Lei, serão adequados, por Decreto do Executivo, em conformidade com o Projeto de Lei 
Orçamentária Anual 2024 e com o Projeto de Lei de Revisão do Plano Plurianual 2022-2025 a 
fim de que se obedeça ao Principio da Harmonia entre as peças orçamentárias. 

- Projeto de Lei d' 01212023, de 24 de abril de 2023, de autoria do Executivo Municipal. 
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Art. 79. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrara em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de An~cal do Piauí, Estado do Piau~ em 16 de 
junho de 2023. 

L 
~RINHONETO 

Prefi 'cipal 

• Projeto de Lei n' 0!2'2023, de 24 de abril de 2023, de autoria do Executivo Municipal. V 
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LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
Anexo de metas e priorklades pra o exerclclo de 2024 

Eixoestr211g,o:E~O0l:Cldadano elpdadeEarromlca 1Socmt 

ProJm004 -EducAçioCktada 
Ob~Hvo: 'Contrbir~raaquafü.tedoareooiMmoooeduonl>,emlOOlsaseapasdaEd•01S11,11<>"~0rel,ó~suplOOilfliare,dit,jD>jloJrqJgioo,oonoozirlloo'l1"ndízarllcornefdeooa 
atraws ill moooi de g~tll esoolarmwlkJ. 

~ 
1M5-ConslUl!OAmPM~ Relonna e Ad"MOO de EscollS para o EMill Ftnlameoj 
1MS-Aqul~ode (lrlli.< Esco,r -Progama Camhmda Escoe 
1W·Co•IUl!OAmP~~RelormaeAd#deEmparaoEd-Warni 
1MB-Co,trUl!0,"11ilalàl,Reloonae~de EscollSooE•mFtnllleój-flNJEBM 
1M9-CooslrUl!0,"11jlaçã,,Reloonaa~da Esco11SdaEd-WM3-:11% ~ DEB 
111111· Coostr~ode Qllms em Escoos Mllocjai-F11NDE5 m 
:!J47-ManutençoodoProgamEdocaMils-~do~ 
alil -ManutençooeDese.mmdo Enjoofll'damenral 
~1 -ManutençoodoPNAE 
~2-ProgamDW.iroCieloraEscoe -POOE 
~3-0oom~patooSmEd•-OSE 
m -Manulooçàloo Trnpll',Escomr 
m-ManulooçàldaEd•h~ni 
.llili -Maoo~daEJA 
~7 -ManulooçàlileOulo!Program~~DE 
m-Rem,rapaooosP!Ofssiooàsda~8~1100EMmfu,..meoj-70'li F\INOEB 
ffl-ManulooçàleDosem,llilertodoEnjooflllialronral-:ll'iFIINDEB 
m-ReMrapaooosP!Of~da~8asica-Ed~<lafll-70%fltiDEB 
~1-ReM~ooosP!Ofmiooaisda~8asica-E.11-711%FtlNDEB 
~2-Maoo~daEd- ln~ni•M%~DEB 
~7- Cool Paroelirt~oDelléblos 
Tobl nwtafinencetrado programa 

'"""" EstadoooPianl 
Prefeitura Munie.,aidc Algical oo Piari. CNPJ: 06.554.75llll)ll-S0 
Av.Joio Siqi,iral'aes, Shl -Como.CEP:644lll/ill 
AngicalooP.,,i-1'1 

Produto 
~~Co'llnJdasn!!\nnm 
Transi,,tasMi~ -~· %EscolasConstuilasmelormadas 
EscolasCMstnld~alonré 
l)radrasConstruK!as/R~-
ProgramaExerutado 

sExearllllas 
Rel!""5d5iooui~ 
P~Exerutado 

sExearllllas 
OOSTriVIS~Mdos 

sExearllllas 
sE!ecorlalas 
sExearllllas 

·s E!ecorlalas 

lB DAS DIRETRaES ORÇAMENTWS 
Anexo de melas e priofldades pata 0 wrclc~ de 2024 

""""' 00! •Sludl I lluillli dl Vii 

iljiM!d~e 111.111~ ilotmn~lra-RI 
PERCENTLl'J. 100,00 :118.~7,75 
!MIDADE 100,00 100.347,f,I) 
PERCENTLl'J. 100,00 4IB,51J,75 
PERCENTIJIJ. 100,00 !Ml,511 
PERCENTIW. 100,00 1Zl,329,75 
PERCENTIW. I00/1l IIIIJ.700,75 
PERCENTIW. 100,00 SlS0!,511 
PERCENTIJIJ. 100,00 911525,03 
PERCENTIW. 100,00 237,5111J,32 
PERCENTIW. I00/1l 10,634,75 
PERCENTLIIL I00/1l lla9~.25 
PERCENTIW. I00/1l 3fli8~,88 
PERCENTIW. 100,00 &1618,08 
PERCENTIW. 100,00 4am,oo 
PERCENTIW. 100,00 100347,f,I) 
PERCENTLIIL 100,00 3.31~916,n 
PERCENTIW. 100,00 1.17l331,97 
PERCENTIW. 100,00 ~097,38 
PERCENTLIIL 100,00 J&l~,75 
PERCENTLIIL 100,00 42.1.11,00 
PERCENTLIIL 100,00 !!1.107,00 

9245.692,~ 

Obj,llvo: -~•-•lla\tlllasiJ, ... ISpl\llimm,deog,iz>;loooSUSlxi,~ .... ~SI/Sife!a"doi,,llplldr1Elllll,iadoSllllldaFonla1a 
r,d,11118dlilllle,- •lillliaçloodepclbdeillllerll0kitlo,do,,_..,~,111111m, 

l'miio llllld.Mlo llollllllcl llollhlcelr.«I 
1013•c.-.tuç6,,Amr,loçloo~doll!i<led!sdoSlllil llDRCalln.ilil/An"""1Rllrnalas PERCENTlllt. 100,00 221.647,13 
1014-~re~pnllDRdoSIII! ~M!i!IB PERCENTlllt. 100,00 324J59,88 
1021-R...-.;looRebmadoillspl;j-Menle! 1111/>W~ t.llJADE 100,00 159.521/5 
1021-t,..,laçlodehadmdeSallto ~ - 1 00.ool,OO 
20lJ ·Mniao?>dasllfM•SarA9>Ntosres.a. PERCENTlllt. 100,00 IM7.99J,16 
2024-~ das 1/fM da Alilr;àl Bala PERCENTlllt. 100,00 175.213,28 
21125-""9..-.C,......,....fllloa - PERCENTlllt. 100,00 1111.m,1s 
2027-~dasllfMil>LRPO PERCENTlllt. 100,00 63.lre,iil 
2028-1/fM de.lasillncla F-Baoa PERCENTlllt. l00/1l 110.6111,~ 
2!29-l/fMil> P_19nos_dos.MACS - PERCENTlllt. I00/1l 609J71,l8 
llJJll-1/fM il> P"l1'ffllda Slllilde FanMSF - PERCENTlllt. 100,00 6ll)J24,97 
21131-1\ffl il> Propnada -•5111! B<1Ca - PERCENTlllt. 100,00 335.4lll,112 
21133·Mnrlo,ç6,il>CmdoA!r,çlo~ PERCENTlllt. 100,00 311219,92 
21134 -~il>SAIIJ PERCENTlllt. 100,00 282.139,92 
21135·!\ffldeEnl!en:liwdaEmrgencladaSlllilNlica PEIICENTllll 100,00 372.218/5 
21136-~ il> tlospialmd!Mtoles PERCENTlllt. 100,00 1.436.148,38 
Z173 -llnrlo,ç6,dol"l""'dalimat,apaodolii PERCENTlllt. 100,00 47.851,38 
Z17i • Lln.onçáo Dai 1/fMllo Prop,aSallto NaEscola·Pst PERCENTlllt. 100,00 15.1511,00 
Zllli· ll,,Pnlrnri,O,D!bili, PERCENTlllt. 100,00 25.144,00 
Tollmolaft_.,,doprop,, 7.157,454,~ 

~001-ilglancllnlardt 
OIJtlw: 'OesilMMrllfMdaprawnçãode·•-do-.elamlo•~<lis~p,olldos•-1"mt0daaçáll"Ú'•-.. illllinsdoilllnsw 

llllld.Mlo llollllllcl llellliw<ôltlll 
PERCEIIT\W. 100,00 62.74SA'! 
PERCEll1\W. 100,00 115.1144,65 

241,711,ll 
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Ane10 de melas e priofldades pan1 o eurclcb de 2024 

P-:ll •Prall!iolcal 
Oljtllio: ·-•~..,prawnçãodoÜJJIÇÕ!ldoiio,,IIOnioil>deon1t,ine,tdo~"1Jolçóes•-•mm-•...-napoplllaçlo111iiw 
onu;loda........._ 

mi -Meo.lrl;!oil>FIIAS 
:IJ40 -tGOSU\S -~ a~,6"tiodoSUIS 
Zl41 -IGOIIIF-lp,all!rmllaooGosllldoSU\S 
3142-1'1,gianal'lmWrrieooSU\S(llirllftlzJ 
:!143 -C.-<lisS..kosEÚII 
'.!M4·6"W/)edll'lolopo)S<dal8aa(5CIV~ 
lll45 ·""91rrarelWilnl-
:!141 •Mmn;loda!AtidldoldoColllx)ltlllr 
:11411 -1/fMde ~, ll'ar4l8 e eo -.., ., Sllpto do - So:iel 
l!J78. lllueo;loooProp,a e.na PliD 
2lll -"'1leoçiodaol,;i,!sdof1lilolirti,lldol'!uaa'"'Oeróeo:ii 
2112· da SidHJl'IÓ!ldaMldilCoqmilade~!Ef.cREAS 
Tollmola l-dopc,p,a 1.111.114,11 

,_, 111-Mn 'IM 

Oljoll,o: •-•""'""""""llllirlimn•-•dt,ug,çiodebn-,-•alnlxi,ndi:bwla"'"""' 

P-013-&porlula 

llllld.- llolalka llola---
PERCOO\IAI. 100,00 1.341,r.ll 
PERCEll1\W. 100,00 2,.459,93 
PERWrnJAL 100,00 wro,111 
PERCOO\IAI. 100,00 131.251,15 
PERCEN1\IAI. 100,00 56.895~ 
PERCOO\IAI. 100,00 2J8,909,i 
PERCEN1\IAI. 100,00 42.5.19,00 
1/110,IDE 1 151.332,49 
PERCOO\IAI. 100,00 3'-031,31 
PERCElffilAI. 100,00 45.m,111 
PERCOO\IAI. 100,00 ~00 
PERCOO\IAI. 100,00 m942/8 

1,IIIJM,51 

llirlllolilo llolaloa llolalillncir,,11 
lltlOAIIE 1 112.300,00 
PERCOO\IAI. 100,00 141.442,18 

253.741,11 

ObJ,ltlo: •~•ldlro....,dekxi>1-lllllllffll1de...,,eindenmlzooipllodo~,-•-• 
' lnjla,o,la1jdbsp(licsid.l\medeafmçlodo"IJOle1dolaor"""ihblOCÍliidocidd,,alilllml,paraoOIIIMMIIOÓD<uM"O 

1023-Cooslu;lodoimaF,,;are~ 
214-llluei,;loda!AliólmflliOllas 
~ -~de-paraolaCorrtriolo 
2ll0 · •-daiMoa eCirolll'reMéld 

!lfflj ....... 
Estmdo Pwl 
PrelcilunMmicipaldoAngicaloo Pmui.CNPl: 065í4JíVOOOl-811 
A,. JOÕJSljllicaPe<1,Shl-!'.cnfro.CEP:64411l/ill 
AngicaldoPiooi-PI 

lB DAS DIRETR2ES ORÇAMENTMI\S 
Anexo de metas e prioridades para o erercicio de 2024 

,,,,_,1s-s ... 
OblelM: 'Elllbroorasdesnarneit.11MIX)Sliillerr,fflmda~delilaea~dodeserMMl!llb11J~ 

1000-~reSlsllladeli!IIIIIS&ill 
1011 -~il>Plro~doGesl!o-..dell!lilllSScim 
Tllál lllill""""dopropo U11J21,21 

,...,117 -lbâ:lr,qlcal 
Objlillo: 'Pnmwmre""8tiÍllÇIOde•b:ll.lisaroooileserMMrftlo:aimM 

Ido 
1003-Coosiu;i>do~feiaseMelllll,s 
1004-~oo~lllilaisl'rrdh 
1009-~renlrslodel:lfh 
2Dl4 -~delleJtim,Fliase~Nm 
1o111 ... 1nmtndoprop1 

Elxo11nllgii;o;Etxott........,,0ttt,"1virltnlolklra1Rlnl 

Pro,,n,a:Nl-flatrwoimriiRUIII 

Prodlà 
Meiulllstfelal Consll&'llasillm 

~~ 

hlliria~ 
Melullls1fnMrlislrillil 

Obj,llvo: ••WllEll\indo.-,asiM!arle!doillwoMnerilnn,~oo,_,._ 

Ido ~ 

1009-~deBlllleiadoC«Nil ~~ 

1012-Calll.!fllt ~de emlaslfflis EslmCcnmlas 

21)15-fls~de- Plolullllmàl>I 
2Dl6 ·11/6,dal(lila,Proil.ireFooatmerllda/fiwaFidar l'lal.lresllerofàm 
2Dl7-&rap .... Gma5"' Pm.llesllerofàm 
2Dl8-l>n...._.,deVmde~ illml&lloàdao 

Tolll"'11ftnrado prop1 

llnllllolilollolallolcalloll~ 
lllllADE I lliWl,00 
PERCOO\IAl.100,00 166.985ji 
PERCElffilAl.100,00 S.Tl/8 
PERCElffilAI. 100,00 47,156)1 

1.112.ffl,14 

llllld.lloill llolallllcl !Ili~ 
LIIIWIE I I.S.384,r.ll 
LIIIWIE 1 53.173,~ 

1.7!rl.!!l,U 

llllld.lloill llolaftlkl llllilw<lnll$ 
PERCElffilAI. I00/1l 10,634,75 
PERCENTUIJ. 100,00 53.m,15 
IIIIOIJIE 1 lij,~1,99 
PERCElffilAI. 100,00 a!Ol,111 

2'llJ41,21 

llnld.lloill illlltlltca llllllrllcelr.«I 
POCEl!IIW. 1~00 ~.219.50 
PERCElffilAI. 1~00 00.12!,M 
PERCEN1\IAI. 100,00 ~-004/5 
PERCElffilAI. 100,00 ~712,75 
PERCENTLl'J. ioo,oo 16.271,11 
PERCEN1\IAI. 1~00 42.531,00 

211.122,ll 
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P•feitwaMuoicipaldcAngi:aloo Piaui.CNPJ:116,SS4.7Sm1.so 
Av.JoioS~Paes,!m -C..iro.CEl:,4411).00i) 
AngialdoPiaui-PI 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
Ane10demelase priorlladesparaouerc~lode2024 

P.,.,.:Olll•-
01,jotiv,: '°""1Y:Mraça,,dewlaràaçlo,amiiaçloemehril<lltlraesl!Uln,,,-da.-,MllO'Ol'nlillS!ffi\o!O!lnms, eflnde-oaomroollilo'o,o 
""'-"'•""""•coli;6esdellla<ll,_, 

1007-~o~daVmlltn 
1D111 -~i11S~da-Nla 
2021 · illS de....,Nh,E,pow&odaRlmde 

Elo llillltlco: BXOll:ltólialllldl: 

,.,.,.,111.-11o1 .... 
01,jotiv,: 'PIOITIOWl0811<8!1;6oide~dolriiooo!W,lçlodloi,Jiilldabdes°'"'. 

Tail.,.lnmildoPIIPII ll.lll,II 

,.,.,.,112.c.-lçlo,UroRlcoMltQu,ldadadalp 
Objolivo: ' Meilvlla aafdet<iaoo"'de""""~ªomoaça,,,,_dioi;uit. 

Açlo 
10lll ,E,pa,u, aMoluiadaRadada-delga 
Tail.,.IIINindoPIIPII 

, • .,.,.:114.Pi,ioiio1ConHMÇlolmb"'111 

i!jd.lhdida llolall.a llolaillllc:ol!tM 
PERCENl\.lll.100/11 1151.176,63 
P8WffiW. 100/11 ll9'l.OIS,íl 
PERC!NTUIJ. 100/11 681.m,oo 

3J24.116~1 

lll!id.Wdo llltlo lllcolllolalmoi>,1$ 
PEJUNTI/Al 100/11 2111.m,oo 

211.m11 

Objetivo: '°""""'onleliarpitjelosde.-deiJma..-.,,mebambioN&~~IIÍllO'Oll!lfllUmlckllle...woMla"""'"'Slldalmenl& 
respelma11MZ11,-ousoradoliom1""""-•'--•.,me1>-.~•welliiloleodOlwdodaieollllprese!VÍ<eiPldalObol!M:ilda! 

10lS-P!oie•da~•PIDl!mde-
101!-C'.ml!JLl!OdaPlffll!Ambierlal 
11161 ·!,;6olde P-•llmdoMei>Ambinl 
2071-~•~dePT,paeo.lrdnl 
2077- da dofm del!eo-

- E!ladodoPiaul 
1, l~;(J;~ Prefeilura M111icipal ile Angicaldo Piaui. CNPI: 06554.Jli,,»ll-!O 

,j,i Av.loloS~iraPaes,MH:en!ro.CEPM4\IJ.OOII 
•- Angi:alooPiaui,Pl 

LB DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁIMS 
Anexo de lli!fas e prioridades para o emlo de 2024 

Eiloestlllog\co:E~ODl:Goslaollnlcrda1lrwp11M 

Progma:001-Admnlslrallolegislam 
Objetlvo: 'Prowrrmf\llesparaqueospailoonlai&sdosetr«Jmsuasali,llooes~llMS. 

1001 -msm11llnQJ\,ldaCanra~ 
2001-Moo eFllmlllllllldaCma~ 
loialmelaflnancelradop,ugma 

Propna:002 ,Goslaollll~ 
01,jotiv,, '~.,,.,.,on:ot,degeslà1,m>Jil!lfpnqamasdelJMlll)e~,ttoi~mmiesoslKgâls 11111~à1. 

Proü 
1002 • .lnllaçáJ e Eqti;laR da Sede da Pmra ~ld!m 
2003-Miruov;á,il,Gallneleil,i'leli) l.ilriisllalila-
2004 · E,a,p con!PP~ CNM e~AA ·i.sl!mlas 
2005 ·Enr.al!l'C01l~ltaçóes,~~Ol:a -2008 -~ooeS.rii;osdeMnirohapaoGo,i . 1.N .. 1os-
2007-Realzll;ãoil!CoocmPLlllros lln:tnoRerlalb 
2008-~as",i,sdel'Ülà•-Pfu -211H1mm;t,da.uiia00Ssvi>Jliil '!.tlriimrlal-
2013 · lolalua,;lodaSeclmdellese"'™1irloRira nm-
2019,MaiiidaSec.de WraeslruhneOeserritMTienloEanml lárii&lalilasEleabdas 
2IM!·~daSeclmedeS111Sllilalei láriilmmiEleabdas 
llll7•Minlm;r,daPIIXllllbi!Gollloo~ • ~ Eloaàda 
2008·Miruov;áldaCmam!GooiilJ- lâinlmmi-
ill70-~da6eomLkl1'Í'Oool/lÍ)Alrlionm 
20M-Enr.a111"Coililxç Pamis 
lolallllllllnanceiadoPfUPIII 

llnld.Wdo llolallllca llolallml>RS 
PEll:!N11JAL 100/11 21269,fil 
illlllAII, 1 :li.516,~ 
PERCENTI/Al 100,00 11.166,49 
PERC!/ITIIIJ. 100/11 29.m,~ 
PERC!/ITIIIJ. 100/11 53.173,ij 

1l1J7l,ll 

1/rjd,lledlda llelalloc, Mellfllllnc,n,RI 
LIIWIE 1 42fill,OO 
PERC001IIJ. 100,00 Mlllll,n 

Al,747,n 

111111.Medlla Melllhlc, llolafllllnc,n,RI 
PERCEN1U'J. 100,00 138251,75 
PERCElffillJ. 100,00 470lffl,~ 
PERCEN1UIJ. 100,00 ~~lll 
PERC001IIJ. 100/11 85m!,OO 
PERCElffil.AL 100,00 <~2»15,11 
UNOADE 1 21219,lll 
PERCElffil.AL 100,00 95.71Z75 
PERC001IIJ. 100/11 10.6.14,75 
PERC001IIJ. 100/11 191.744,M 
PERCENTIW. 100,00 174ll3.~ 
P!RCENTUIJ. 100,00 J!6bll,43 
PERCOOIIIJ. 100/11 120.in.~ 
PERC001IIJ. 100,00 111~83 
PERCElflll/J. 100,00 57.65.1,04 

P!RCENTUIJ. 100,00 325!83,00 
U!S.01~11 

l!sladooo Piaul 
Prefeitura Municipal de Angical do Piauí CNPJ: 06JS4.7Sl/rjj)l-!-O 
Av. JoãoSiqieiraPaes, !m-C.en!ro.CEl:644\l).OOI) 
~ooPÍllli-Pl 

Pn,p11:~l•Gtl1aod1Pmldlncll-

LB DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
AnelO de melas e prioridades para o 1X1rçk~ dt 2024 

,--. DIÁRIO OFICIAL 
.OASPREHIIURASPIAUIENSES 

Obj,ll,o: • Aaopwaaça,,quemo,gmianot,<maç1o,~1~m1ilalnloc~lpw,ilmm1SOIÜlllllllloildollli:liildoAlvcido~ 

Ado - 111111.lhlllla lloàllllca lloàl'mlll>RS 
1027-C'.mll'UçlodaSaledolll'PS PldlCooallill UIID!IE 100,00 4l!3/ll 
2074-~lamsnffl E,a,pcon-•~l.dcial! PEIICElflUll. 100,00 11.lll7,43 
ill75•-~- is-Pm\ip)RIIIIJlepomio,)a,lb, PERC001W. 100/11 2.393.92715 
illíl·ReleM! 
Tolllmela ffnancol• dopropna 

P.,.,.:011 ,P"9/llllldof...-.çlodo-doSmlorPillico, PASEP 
Obj,11,o: 'IIMlr""""pnOlibi;!ospnillmaçlodopam,mdoomtl'ÜO). 

, ..... __ 
=•E"'f' C01\0PASEP l:"!'2-
Tailmelalilllncol•dopropna 

Ptop,a: 111-1,_ e.,.:ilil 

PERCElflll/J. 100/11 172.237'2 
1711.221,lii 

Ob)ellvu: 'lllsrlbllila amçó>de -~-., pagtllftdedasi"'z- doll'IIIIDJdo....,, iliita p(ób nul;l,ol,1"CIIOllll,aça,,.,,..._,aça,, 
mdoizl~dell'lll"'Ylllr,edeowusencopde~do mtlolpi> 

illlO ,Ela,pm~11Ji<dollMda.,.,,. 
ill11 ,E,a,pconPT,omis1Serlol"'ldciai; 
2lli5 -~conPrncaiorio,e5'""1)11.bldail 
21188. .bidai 

"""":091•-
0bjollvu: '"""""""'l"'-•~mil!Olla~,..,..pn_doei.tu-. 

Açlo 
29119 -llese!vada~ 
Toàlmelalilllncolndopropna 

lil,lt~ 
11\'J.Sff 

EsliloooPiaui 
Pref<lumMllli:q,,itl,.ooPiaui. 001: 065S4.7Sl,IKkll-lll 
Av.JoãoSiqueirnP"',!m -C.enlro.CEP~I~ 
Algicaldo~aui-PI 

LEI DE DlRETR!ZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FlfCAIS 

METAS ANUAIS 
20!4 

AMF-O...,i,ti~ IILll,lll4'.I li 

11111-M;,lloc,lloàllimlr>M 
100,00 ~.421)11 

PERCElflll/J.100/11 ~.612,24 
PERC001W. 100/11 5!.500/11 
PERCElflll/J. 100/11 148.300,00 

RSIOO 

'••ti , ·1 .• ,, ,l wq: 1
:1 1 1 t~ ~ ~ .. ~-.. ; : :;ti? : ~ 1+,1 .':f', "{;\' ''i, , 211!,1 ,, <''i';'l :ri1'1''•: J,00 1 ;', .. •. '°i. 

·til ' li!IC • . ; 'ti:' Í- ·,1i ' ., ,j 
;: 1,r.r;1:,,, ,•:H _· 1d1 

, .• -1~ . il f. ,· , ..• ; 
io,u!olal 
i..wPriiuriasm 

R!C<ilu lrimiriuC<m<, 
lmooi~ TuucContribUÍIÕ"deMeh,ria 
TOlllXilocosComokl 
DcmaisKcccituPrMCorrcD!es 

Ro,ilul'rimírimltC.,dll 
n...~roo1 
De,.o, lrim!iullll 

1m,.,1ri ... ,Colfflll<1 
1"'o,J~Soe,is 
1,ma,n....,c,-

bwlrimlrisder..til 

P••-todeR•fo11Pa,mden....,1rimírias 
ResultuooPrimíriolSl!MRPPSI -m&llllMmn;n:ru 
Dlvida~li:iCo..,liladallX.') 
DlvidaComioadal.lruilalOCL) 
Rewloll,milaltm.lRPPSl,Abaixod,lmba 
Fanll :l/e/.i,Jog/ad,C,iic,Jo,J»Yalotoc.r.a.,,, 

Noll : 

vi~~ '·:;~ ll RGL ' , . .. , i,ffl.) 

~1, il. ii'.r . , 1x1il 
31.7l8.069pl 36.4fü6l,6! lll,61 
37.449.!20.)6 36.14Wl,6i lll,49 
3Ull.911,41 l3.624Jl0.Jl 113,% 

1.191.U lfü!Oll,00 4,20 
30.416.962,Sl 29.4VJ1~00 101,04 

711.546,16 744.7Jl,68 l,71 
4.9'13.602,8! 4.820.~00 1153 

3&~069pl 16,955.665,61 1)4.41 
31.19417044 3M!l.46Sp! lll,11 
29.fül04,l6 2!.431.664,44 IOJ,42 
1rn3.110,211 12.413.691,10 4lAI 
1,512.09416 15.947.%1,34 5!,01 
1.ll'l.1 1~ 6.!39.301)4 25,24 

l.l5tsltl,OO 1.112.500,00 4,ol 
íl41J50,ll! 13".l!O,OO -1,22 
J.fll6.1411,~ !líl.411,76 12,66 
2.!6l900,ro -121JJ14,!ij 10,llS 
nn.154,!2 1,00 ~.96 

PnwáodaRCLdtMu~ • 
I\CLlll4 Ili 28.481.161))6 
RCLlOIS Ili 29392:lli.7! 
RCLlOl6 Ili J0114.l4l79 

vj~vtrl ilRCL :vJt• ,, ,C,tj, lilj1: 

~ . , l•l' v~C,V 1~f, rn: }l )1L 11 1 ., ''. l.b .. , . . 
l!.916.647,81 l1.16.1~9pl lllpl 411.14l.941JO 38.91,641,81 12&14 
3l641.90l~I 31.«9.ll0,)6 lll,49 39.!01342,16 38.647.~,0I 127,66 
ll.49451111,M lWlJl1,41 lll.96 lH9l.l42,04 n.494.lllll,M 11~64 
llll.1ll,!! 1.191 . .i!.!II 4,20 1112.197,66 lllí1ll,!I 4,0! 

31.4ól.l4lJl l0.4!Mll,l2 101,04 3l41111.4ll.6.l 31.4ó!l4JJ2 103,92 
7l6.l3lM 111.546,16 !71 !W.122,71 796.ll5,li4 !íl 

5.15lJ9!,11 4.993iil2,I! 11J3 l.~.000,12 5,151.m,11 11,02 
lWllll,81 l!J&\169,64 ll4,4l 40.6%JlllJ! l9Jll.l2l,81 ll0,ll 
39.006370,2! 31.7!6111,44 13!71 411.1%561,411 19.006.370,2! 121,!4 
3DJ91.110.90 29.455.214,36 lro,42 31.JIIJ.104,03 30J91.111,!0 100,41 
13.346.969,13 1!9D.II0)0 45,41 13.741J1!,!2 13.346.969,13 44,09 

17.0l0.!01,11 16522.09416 51,01 11.mJ25 1 IW0.!01,11 56J2 
7.419.1 61,19 7.ll'l.l li,O! 25)4 7.641.142,!l 1Al9.167,1' 24JI 

1.119.431,00 1.152551,00 4,llS ll25.114J5 1.119.O1,<,0 393 
(151.%5,21 omll,118 ·1,22 (]69119)4 058.465)1 •l,11 

l.495.00071 !642>8!.6 llij l.3m0464 2J26J21)5 !)S 
,mll4PJ IJl.441102 9.~ 2.602.t617 121.1m4 0,40 

lll.646,10 000 046 124.!21J2 0l ~00 
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~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

EsiadoooPiaui 
Prekitura Municiiai ooAngical oo Piaui. CNPJ: 06.il4.1il/OOll-8íl 
Av. João Si~eira Paes, SfN-Centro. CEP:6441íl-OOO 

An~caldoPiaui-PI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO 00 CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERc!CIO ANTERIOR 

lll4 

FONTE: LDO 11111 '4llnçl llll 

~PECIFICACAO VALOR 

Pre\1lio RCL lOll Rl 11,0iJ,Jl)llJ 
RealwdoRCLWll Rl l!,IIW.4!!114 

,._ EstaoodoPiaul 
l.,:l~ilfl(,I l'rtkiillrl Municipal do~ do Piauí. CNPJ: 06jl4.1il/0001-SO 
#l 'lV,~ ~ Av.JoloSijllWal'aa,S/N-Cffltro.CEl:64410-00! 
_..., Angi<>ldoPi,ui-Pl 

LEI DE DlRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COM1ARADAS COM AS FIXADAS NOS TRf.s IXERCÍCJOS ANnRIORIS 
2114 

AMF-DemoosilllÍlll 3 ILRI, 111 .◄', !7, inci,, ID 
:'l, l»t,~,ç,;q!o,· é' ' .. ::r· __ _ ;.'l,' i;,'1"i V~~@k~. •,. ·.,11 •. '\.·,,.,, : .• ·• 
1i., ·, , •, ., ll!Í ! l llU 'f ii!, % Jm ;·, ~. ,:· ó ,, , il \ , lll!,1•1:1! -:i ,.:: 1121.: ·r, :: 

itoeim lrui 27.6611.810211 3l.76l.7!6.96 1484 39.llM.99000 20 37.768.116964 4411 J8.97ó.64Jr 3,20 411.14l.947JO 300 
ltooiimPrinml li 27.001.l61,93 31.617.81~96 1710 39.197.lltOO 2397 37.«9.l2QJ6 446 38.641.90501 3,20 39.IJJJ.342,16 300 
o.,..r..i 27.71ll92,SO 32372.00846 16,19 40.004.990.00 23.ll 31.286.116964 4,30 39.lll.nJJJ 3,20 40"96j/i0,ll 300 
,...., Primiri•(lll 26.608.114,14 31.670116,96 19,02 39.l32.79000 24,83 37.796.lí'U« 4)9 39.006J70ll 3,20 40,176j61,40 3,00 

~_'."lildoPri'.".':~~:PSJ · 391.8ll,79 (52.400,00) -lll,34 035180,00) 539,85 (l41JS0,08) 3,/iO (3l8.465,2!) 3,20 (369119)~ 3,00 

Dhiil>Públil'oClmllidada(OC) 1.736.68707 3.736.68707 lll16 J.6116.!411811 -347 J.495.1Xi178 -310 339310464 -2,91 
DhillllmJidadalmd,111(].) 1.lll.12336 2.l79.746.l8 lll.Jl 1862~811 1098 lW.ll4.69 474 2.6112.42617 ~.li 

:::::::naJ{S"'"''I· (1.lll.123,3~ (1.464.623,22) 31,34 ~8l.ll4,22) ..lll,61 lll.6%,10 -1 47,91 124.821,52 ,m 
1s7 i t •1.,:·, 1·, , ', l .•• -1 :f : ;1, r ~·· ;• .,,_f~ i iVALOiaeókl'AA'm"' . '' t ;id . i ;t, . f• . '~ 'i~ .1 . ►') 

,t 1 ,('1'11W~rP : ~i.,,. li!v' )i:wr l 1% .llll ." 115 : l1Ji 11;(_ !' 1,lc !li! ! '4 ,.'"; llli ''1 %.•:.: 
io,i~T"'l 30.305.18366 32.9l6.9l13í ~7l 39.l04.99000 19.81 36.llí.66568 -772 37.768.116964 3,1,0 38.97~647,87 3.20 
R<mlasPrinmlll 29.l8l91782 32.80J.48l lO 1089 39.197.l!OOO 19 49 36.14818568 -778 l7.«9j20)6 31,0 38.647.905,01 3 
n....r,;,i 30.368.48994 fü8l,9ll78 10,l9 40,004.991100 1911 36,9l5.66568 ,7,f!l 3l286.116964 31,0 39.llll23,87 3111 
n.....,Primlri,s/lll 29.152.lOJJI 32.857.850,10 ll71 39.l3l79000 20Jl 36.483.46568 -771 37.796.870,« 3,1,0 31.006.370)9 3.20 

~~~~~~~PS)- 430.410,61 (l4J6l,00) -112,63 (335.™,00 l1~72 (lll.™,00) ~00 (J47Jl0,08) 3,1,0 (3l8.465,21) l.211 

~1'1aflfil>lia1Comidada(DQ 
Di>illComidadalJ.w/11(].) 

F011C/1)/)s1021,/011,101J. 
NIIIA:Meio/ciogiad< Clic,/oÓJIYof.-.Owlrwo 

ltll 

4,92 
1 
1 

V.Clnx 1 

1.801.812.84 l.736.68707 IITTJ8 J.OJ0.03182 -1&91 l.386.62166 1177 3194.373,43 -in 
l.ll6.940.49 2579.746.l8 122.98 1763.41176 7,12 2.642.68166 4.37 l.ll6.627,ll 4,39 

(l.ll6.940,0) (l.464.623,22) U~9 (l7l.314,8!) -81,34 lll.440,02 -141,09 121.19i74 ,780 

Wlltl.lDIINrLACÃD 
lOll 1 2123' 1 JIU' 1 21~• 1 llli' 
3,7l 1 l,6 1 3,6 1 3) 1 l 

VALORlllot:RmRlNCJA 
V.Clnx IV.Clnx li V.Cm/! 03/iO 1 V,Coo/ 1,11692 1 V.Cln / 11012 

'mlla;lo M~o (IIIUII) pnjel,dlixloBCB 

- EsladodoPiaul 
! . ~~~ U PrefeiluraMun~ipalde Angkal do Piauí. CNPJ: íl6.ii4.152/000l-8íl ~,!~,.,~ Av. João Siqueira Paes, SfN-Centro. CEP:64410-000 

Wlllllmil An~cal do Piauí-PI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE Mfil'AS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2024 

Resultado Acumulado 41.992.426,41) 100 (l9.098.201,64) 100 (21.Bi.466,49) 100 
TOTAL 

Reservas 

Resultado Acumulado 

TOTAL 

FONTE:BalançosGeraleRPPS 20l0,l0lle2022 

NOTAS: 

...,.. l'.vidodoPiani 

(41.992.426,41) 100 (l9.098.201,64) 100 (27,7l8,466A9) 100 

40.764.044,42 100 28.989.641,01) 100 
40.764.044,42 100 28.989.641,01 100 

, 11.1 I PrefeituraMunicipaldeAngicaldoP~ulCNPJ:116.554.752,IXJOI-SO 
l ;,;. Av.loãoS~ueira Paes,S/N-Cffliro.CEP:64411l@ 

"'""""' AngicaldoPiaui-PI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENI' ÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2024 

AMP· lle""'"lrativo l (LRF, art.4', !2', io:iso Ili) RS 100 

,: .'e l ,' 1 •F,'i' 'REtKlfASUALmXS' li :t h , .. ,/ :: ,, :)'2ot2·1,t . -, J _:1 1,1rn1 :,1 . , · 'ióio"fü_;rl _ · 
RECEITAS DE CAPITAL-ALIENAÇÃO DE ATIVOS O) 

Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imlveis 
Alienação de Bens lnllnclveis 
Rendimentos de Aplicações Financeiras 

TOTAL 

; • , ,1 ; i:I i1, o,~t1Ql!m~AS: :11 :1 f l""' ;; 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (D) 

DESPESAS DE CAPITAL 
lnvtlltimenlos 
lnversõesFinancciras 
Amtização da Divida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA 
Remie Geral de Previdência Social 
Reaime Próorio dos Servioores Publicos 

TOTAL 

SALDO FINANCEIRO 

PON'ffi BalançosGoai12020,2021 c2022 

NOTA: 

SEM OCORRÊNCIA 

: : ') io;2(d) 1 <;I I' , ~i{e)il r .~ ./ ~(rj"' /,j[ 

SEM OCORRÊNCIA 

/2l=(Oa -Il~+IDh (h)=((lb -Ilc) + llli) /i)=(Ic-llO 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de An~cal do Piaui. CNPJ: 06.554.752/0001-80 
Av. João Siqueira Paes, S/N-Centro. CEP:64410-000 
An~cai do Piaui-Pi 

LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINAi'ICEIRA E A TIJARIAL DO RPPS 
2024 

AMF • Danomiraiivo 6 (LRF, ari. 4', § 2°, inciso W, aiínca 'a') R$ l,OO 

::t:-- --~~-w~m~YJDP!IEt __ ._ , 
PLANO PREVIDENCÍAÍÜO 

RECEITAS CORRENTES (1) 
Receita de Contnbuições dos $eguJ1dos 

Civil 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contnbuições Patronais 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outtas Receitas Patrinxmiais 

Receita de Sell'lços 
Outtas Receitas Correntes 

Cornpensaçao l're',ídenciár.a do RGPS para o RPPS 
Aportes Periódicos para Amorti1.a(ào de Déficit Atuarial do RPPS (II) 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL(Ill) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outtas Receitas de Canital 

l.113.971,18 
304.390,05 
304.390,05 
304.390,05 

490.125,69 
490.125,69 
490.125,69 

224.731,48 

224.731,48 

94.723,96 
94.723~ 

2.387.777,63 
516.631$8 
516.631,88 
516.631,88 

1.008.876,49 
1.008.876,49 
!.008.876,49 

3.650.590,51 
737.743~1 
737.743~1 
737.743Jl 
46.153,56 

1.558,53 

1.794.577,21 
1.794.577)1 
1.794.577)! 

171195,16 398.577,76 

171195,16 

690.974,10 
690.97~10 

398.577,76 

719.692)3 
719.692)3 

~~~,s~ à;'-"l,.~~ .. ~ • lii.:' ➔ i:,:,;,, w1 ~ 1 ~,'" z o ~ ='-~-, 
PREVIDENCIA 556.207,52 2108188)5 2.821.495)3 

Beneficios-Civil 556.207,52 2.208.288)5 2.821.495)3 
Aposentadorias 519.435,79 2.068.132,52 2.659.220)6 
PenSôes 36.771,73 140.155,13 162174~7 
Ouúos Beneficios Previdenciários 

Beneficios • Militar 
Refonnas 
Pensões 
<Mtros Benetlcios Previdenciários 

CMru Despesas Previdenciárias 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Previdenciárias 

Bll'JI Estado do Piauí 

l.iiC*CIL Prefeitura Municipal de An~cal do Piauí. CNPJ: 06.554.752/0001-80 
··" l . ;.., Av.JoãoSiqueiraPaes,SiN-Centro.CEP:64410-000 

111<$:- ~cai do PJaui-Pi 

LEI DE DJRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 
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AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E A TIJARIAL DO RPPS 
2024 

AMF • Danomiraiivo 6 (LRF, ari. 4', § 2', inciso W, aiínca 'a") RS 1,00 

~-~'ãllOS"m:m.a.éiGIOS:~ -1;:.-::::n .~- t ,:. --ztn=.·-~ '.I,... ·-2.on .. , 

VALOR 

Plano de Amorti7ação • Contnbuição Patronal Suplementar 
Plano de Amortização • ,-\pcrte Periódico de Valores Predefinidos 
tmtros Aportes para o RPPS 
Recm,os Cobertura de Déficit Finmiro 

:i.otz:,:;;:; 
236.850,00 

Caixa e Equivalentes de Caixa 565.645,28 805.000,83 
Investimentos e Aplicações 3.419.508,83 2.876,851)8 3.149,226,89 
<Mtro Bens e Direitos 122.620,43 89.329,67 

~ -- "'--- :,:t'fm-~•..., __ ;,.1_.,~D '!".'-t:à :...~, ''WI .,;.,,1;·'~.im ,.,, 
RECEITAS CORRENTES (IX) 1.039.050)5 

Receita de Contribuições dos Segumlos 178.B30,02 
Civil 178.830,02 

Ativo 178.830,02 0,00 0,00 
Inativo 
Pensionista 

M'tlitar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contnbuições Patronais 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionisla 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
CMru Receitas Patrimiais 

ReceiiadeServiços 
Outtas Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (X) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de~ 
tmttas Receitas de Cai ital 

247.327)8 
247.327)8 
247.327)8 

3l.790~ 

31.790)0 

581.102,65 
581.102,65 

0,00 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Angical do Piaui. CNPJ: 06.554.752/0001-80 
Av. João Siqueira Paes, S/N -Centro. CEP:64410-000 
Angjcai do Piauí-PI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 
2024 

AMF - Demonsirativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea ~a") RS 1,00 
11~~~-~,D~ ·, ""ifl--t~),,;,:, . . : ',, ,._ ,·.,~I:m_:·,_.·iW_.· .. _, ·'',:~·_>·_·,·,; 
,.,;~~~ .. ~"1~ .. ,).-,.:.,.:,:..~ • ,o;;;,r~•-'.C-,...,....,._l"l.:>,µ',,_.~~~' ,_, __ 4'.',,_.; ._, ,.,,,l. - •• • t: --~ - -

PREVIDENCIA 
Benefícios - Civil 

Aposentadorias 
Pensões 
Outros Beneficios Previdenciários 

Benefícios - Militar 
Reformas 
Pensões 
Outros Beneficios Previdenciários 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 

· esas Previdenciárias 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos ara Forma ão de Reserva 

1.457.033,68 
1.457.033,68 
1.357.254,68 

99.779,00 

-;-,_ .... ,,,, 
/~ ', . 

,......_,,~·· .,. 
l,1,",,...,.1, 

~ltl'8~11ll$.á:ifF ,~ _:._ ·_ ,_. . :·- ~~: "~2:_l~-f J· ~-'. 
RECEITAS CORREN 213.500,52 
·-:,_·_·:· ... : .. •::·::·. •_-:::--- .. ~-_., •u " .·. -- · - - ~ ~ ;.·"'i-i1ta~~.z-: 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 
FONTE: RREO 6° Bimestre 2022 

NOTA: 

570,21 
367.057,22 



A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

ANO III - EDIÇÃO 505 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 26 DE JUNHO DE 202386

(Continua na página seguinte)

PREFEITURAMllNICIPAL DE ANGIAL DO PIADÍ-PI 
lt:ELATOKIO .RESllMD>O DA EXECOÇÃO ORÇAMENTARIA 

DEMONSTRATIVO DAPR.ontÇÃOATUARIAL DOREGIME PRÓPRIO DE PREVD>:ftNCIADOS SERVD>ORES 
ORÇAMENTO DA SEGURJDADE SOCIAL 2923 A21197 

2025 
202S 
2027 
2028 
2029 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 
2036 
2037 
~ 

2039 
2040 
2041 
2042 
2043 
2044 
2045 
2046 
2047 
2048 
2049 
2060 
2051 
2052 
2053 
2054 
2055 
2056 
2057 
2058 
2059 
2IJeO 
2061 
2062 
2063 
2064 
2065 
2066 
21Jõ7 
2068 
2.069 
2070 
2071 
2072 
2073 
2074 
2075 
2076 
Z177 
2078 
2079 
2080 
2081 
2082 
2083 
2084 
2085 
2086 
2087 
2088 
2089 
2090 
2091 
2092 
2093 
2094 
.2095 
2096 
2097 

Fozm,:Relakmoatuazial2023 

754.04763 

101 

44.69546 
37.08732 
30. 
24 06 

1. 753.964 88 
1.614.138.85 
1.479.887.54 
1.351 10 
1..22926111 
1.113 
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EstadodoPiaul 
Prefeittn Municipal de Angical do Piaui. CNPJ: 06.554.75Ml001-80 
Av. JoãoSiq11Cira Paes, S/N-Cmlro. CEP:64410-000 
AngictlldoPiaui-PI 

LEI DE DIRETRJZBS ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXODE METASFíSCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2024 

AMF -Demonstrativo 7 (LRF,art.4º-! 2' im:iso Vl 
1 SETORES/ 

R$100 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
llUBUfO r,ionALIOÁDE PROGRAMA~ COr.,PENSÁÇÃO 

,1 1 BENEFICIÁRI 2024 2!2S 

1 
SEM OCORRÊNCIA 

TOTAL 
FONTE: 
NOTA; No município não existem leis de incentivos fiscais. 

Estado do Piaul 
Prefeitura Mwticipalde Angicaldo Piaui. CNPJ: 06.554.752/0001-80 
Av. JOOo Siqueira Pacs, S/N - Centro. CflP:64410-000 
AngicaldoPiaui-PI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2026 

1 

MARGEM DE EXl'ANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2024 

AMF- Demonstrativo 8 fLRF, art. 4°, § 2° inciso V) 

Aumento Permanente da Receita 
(-) Transfe~ncias constitucionais 
H Transfcrêncillll ao FUNDEB 

EVENTO 

Saldo Final do Aumento Pcnnancntc de Receita {I) 

Redução Pennanente de Desocsa (TI) 

Marxcm Bruta (IU) • (l+IO 
Saldo Utiliz.ado da Margem Bruta (IV) 

lmnacto de Novas DOCC 
Mam:m LI uida de Expansão de DOCC (Ili-IV) 

'°""· 

~ooPllUÍ 
PrefcillllllMuniciJ11ldeAngkaloo Pioui.CNPJ:06.l54.152AKMll-80 
Av. Joõi Sij,eim P11<&, S/N-Centm. CEP:6441 IMlll 
Angnldol'ilui-PI 

Dlvidascml'ro<asode Rtcoobccimto 

A\IÍscGaranlia!()i;xodidas 

Assunçiodel'!lsMli 

Aslilincil! Dm 

OulrosPl!fflllSConling,m,s 

SIIIITOTAL 

ResliluiçlodeTribulosaMaior 

DismpâooiadeProjeçõ,s 

Resgateli DMdaP(llüca 

TwdeJuros 

S.lirilMiniiro 

OutmsRisrosfiscais 

SUBTOTAL 

TOTAL 

LEI DE DIREl'RlZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIB 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVJDiNCIAS 
2024 

ValorPrevl1tui024 

"1,00 

1.920.000,00 

384.000,00 
1.536.000,00 

1.536.000,00 

1.536.000,00 

100,IIIION 

50,IXXl,OO 

520.IXXl,IIO 

'20 00 

tolG,IXXI OO 

ID: 545779B487 4E4 

PREFEITURA DE 

Tanque do Piauí 

~in"'""""'' 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE 
EXTRATO OE CONTRATO nº 006/2023/INEXIGIBI LI DADE 

INEXIGIBJ LIOADE n!! 006/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tanque - PI. CONTRATADO: DIRCEU DE SENA 
ANDRADE-MEi (DIRCEU ANDRADE) - CNPJ: 26.351.698/0001-83. OBJETO: Prestação de serviços artísticos com show de 
humor. FONTE DO RECURSO: Orçamento Geral do Município no exercício 2023. VALOR: R$ 6.000,00. ASSINATURA: 
22/0S/2023. 

Tanque-PI, 22 de junho de 2023. 
Prefeito Municipal 

do P1au1 

ID: D1FE8504815E4 

PREFEITURA D EC:w 
Tanque do Piauí 

Q,..-.tunu:!aJ,, JlU"°' ~! 

PREFEITURA M UNICIPAL DE TANQUE DO PIAUÍ- PI 
AVISO 

O MUNICÍPIO DE TANQUE DO PIAUÍ - PI, através da CPL, t orna público, a convocaçao das flrmas VITÓRIA 
LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA. - (CNPJ - 3S.135.052/0001-SO); SOCIEDADE B.M CONSTRUTORA 
IMOBILIARIA LTDA. - EPP (06.108.416/0001-04), ENG. SERV. E LOCAÇÕES LTDA. - (CNPJ: 
39.284.169/0001-56); CONSTRUTOP ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI -EPP - (CNPJ : 
16.990.345/0001-70), MC SERVIÇÕS E PROJETOS DE CONSTRUÇÕES LTDA. -(CNPJ: 36.649.501/0001-40) 
e R. C. M. NUNES MOREIRA EIRELI - (CNPJ : 22.139.615/0001-36), para abertura dos envelopes de 
propostas de preços, relativo a Tomada de Preços nt 004/2023, do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO 
GLOBAL, a se realizar no dia 29/06/2023 às 09:00h. 

Tanque do Piauí - P 

R r- 1 URA ) 

Tan uedoPiauí 

' Lodo 
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ID: 9693928DECB54 

i~ ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO 

PEDRO Rua Antonio Rodrigues Celestino s/n centro 
AURENTINO°PI CEP: 64.728-000 CNPJ: 01 .612.600/0001 -73 

LEI Nª 05/2023 

,,..., 

LEI DE DIRETRIZES 
0RÇAMENTÃRIAS-LD0 

EXERCICI0/2024 
VIA - PREFEITURA MUNICIPAL 

~ 

Iª VIA PREFEl1URA MUNICIPAL 

AMISIIAlilD 
1.._ lBIE IE mllA 

t· ~ 
PEDRO 

LAURENTINO-PI 

E STADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PEDRO LAURENTINO 

Rua Antonio Rodrigues Ce lestino s/n centro 
CEP: 64.728-000 CNPJ: 01.612.600/0001 -73 

LEI N •. 0512023 PEDRO LAURENTINO (PI), 20 DE JUNHO DE 2023. 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentá rias para o 

Ex ercíci o Financeiro de 2024 e d á outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO, ESTADO DO PIAUf. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Pedro Laurentino (PI) aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPITULO/ 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ia. Esta Lei estabelece ás diretrizes gerais, para elaboração e execução 

do Orçamento do Município de Pedro Laurentino-Pi, Estado do Piauí, para o 

exercício Financeiro de 2024. 

Art. 2 11 • São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2 11 , da 

Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, na Lei 

4.320/64 e nos termos da Lei Orgânica do Município de Pedro Laurentino/PI , para o 

exercício de 2024, compreendendo: 

1. Das prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

li. Das diretrizes gerais e específicas para elaboração e execução dos 

orçamentos do Município e suas alterações; 

Ili. Da organização e estrutura dos orçamentos; 

IV. Das disposições relativas à Divida Municipal e a captação de recursos; 

V. Disposições sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social; 

VI. As disposições relativas aos dispêndios com pessoal e encargos sociais; 

V II. A s disposições sobre alterações tributárias do município e medidas para o 

incremento da receita , para o exercício correspondente; 

VI II - No Orçamento o valor da Receita será igual ao valor da despesa, e 

integrara a essa Lei o Anexo li de metas Fiscais e o Anexo Ili de Riscos 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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t·~ PEDRO 
LAURENTINO-PI 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO 

Rua Antonio Rodrigu es Celestino s /n centro 
CEP: 64.728-000 CNPJ: 01.612.600/0001-73 

Fiscais, na fo rma do Art. 4° da Lei Responsabilidade Fiscais - LRF, 

e laborados de acordo com a Portaria n°. 637, de 18 de outubro de 2012, da 

Secretaria do T esouro Nacional - STN. 

Parágrafo Único - As diretrizes aqui estabelecidas orientarão na elaboração 

da Lei Orçamentária Anual do Município, relativa ao referido exercício financeiro. 

CAPITULO// 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 3 11 • As ações e prioridades das respectivas metas da Administração 

Pública Municipal para o Exercício de 2024 são os constantes no anexo de Metas e 

Prioridades desta Lei estando em consonância com o Plano Plurianual vigente e 

suas alterações, cujas dotaçõeS necessárias ao cumprimento das metas terão 

precedência no projeto de Lei Orçamentária as quais serão especificados no Anexo 1, 

que integra esta Lei , a serem detalhadas na programação orçamentária para o 

Exercício Financeiro de 2024. 

1. Inclusão Social ; 

l i. Garantir acesso à saúde, Educação e à rede de proteção social 

Ili. A garantia de serviços de atenção e prevenção da Saúde e Saneamento 

Básico ; 

IV. A promoção da cu ltura, esporte, lazer e turismo; 

V. A assistência à criança, ao adolescente, ao idoso e ao deficiente ; 

VI. A geração de emprego e renda através de cursos que qualificam a mão de 

obra local e da garantia de crédito; 

VII. A habitação e o urbanismo - habitação popular e infra-estruturar urbana e 

rural ; 

VI II. A promoção da agricultura e do abastecimento ; 

IX. Recuperação e preservação do meio ambiente; 

X. O planejamento das ações municipais com vistas à racionalização, eficiência, 

efetividade e eficácia. 

.~ t ~-__.~ 
PEDRO 

~ENTINO;!,! 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO 

Rua Antonio Rodrigues Celestino s/n centro 
CEP: 64.728-000 CNPJ: 01 .61 2.600/0001-73 

Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária de 2024 

e durante sua execução, o executivo municipal poderá aumentar ou dimir,lUir 

as metas estabelecidas nesta Lei a fim de compatibi lizar a despesa fixada à 

receita estimada, em virtude de reprogramação das receitas e despesas, de 

forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas e o atendimento às 

necessidades da sociedade. 

CAPITULO 111 

DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNICIP/0 

SEÇÃO/ 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 4°. A Lei Orçamentária Anual obedecerá à elaboração do Orçamento do 

Município de Pedro Laurentino relativo ao Exercício Financeiro de 2024, e as 

diretrizes gerais e específicas de que trata este capítulo, consubstanciadas no texto 

desta Lei. 

Art. 5 11• Os valores da receita e da despesa serão orçados com base nos 
seguintes fatores: 

1 - execução orçamentária dos últimos três exercícios (Demonstrativos Ili - Metas 
Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores); 

li - arrecadação efetiva dos últimos três exercícios, bem como o 
comportamento da arrecadação no primeiro quadrimestre de 2023, considerando-se, 
ainda, a tendência para os quadrimestres seguintes ; 

Ili - alterações na legislação tributária (Demonstrativo VII - Estimativa e 
Compensação da Renúncia de Receita); 

IV - expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela 
municipalidade; 

V - indicadores inflacionários e econômicos correntes e os previstos com base 
na análise da conjuntura econômica do país e da política fiscal do governo federal ; 

V I - metas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de arrecadação a 
serem desenvolvidas; 

V II - índice de participação do município na distribuição do ICMS, fixado para 
2021 e , se estiver apurado , o provisório para 2022; 

V III - projeção da taxa de crescimento econômico para o ano de 2023 ; 
IX - outros fatores que possam influir significativamente no comportamento da 

arrecadação no ano de 2024, desde que devidamente embasados. 
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)t~~ 
PEDRO 

LAURENTINO-PI 

Art. 6°. A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREF EITURA MUNICIPAL DE PEDRO L AURENTINO 

Ru a Anto n io Ro d rigues Celestlno s/n cen tro 
CEP: 64.728-000 CNPJ: 01.612.600/0001 -73 

elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei 

Orçamentária de 2024 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência 

da gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas, observando-se o principio da 

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da comunidade a todas as informações 

relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. 7". A Lei Orçamentária Anual poderá incluir a programação constante de 

propostas de alterações do Plano Plurianual 2022/2025, que tenha sido objeto de 

projetos de Leis especifica. 

A rt. 8°. A Lei Orçamentária para 2024 evidenciará as receitas e despesas de 

cada uma das Unidades Gestoras, identificando com código de destinação dos 

recursos, especificando aqueles vinculados á seus fundos e aos Orçamentos Fiscais 

e da Seguridade Social , desdobrados as despesas por função, subfunção, programa, 

projeto e atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria 

econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em 

conformidade com as portarias MOG 42/ 1999, interministerial N°. 163/2001 , conjunta 

STN/SOF N º. 02/2012 e alterações posteriores. 

Art. go Para efeito desta Lei entende-se por: 

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental 
visando á concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por 
indicadores estabelecidos noPlano Plurianual; 

u - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 
continuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 
da ação de governo; 

ITI - Projeto , um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da 
ação de governo; 

rv - Operação especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto e não 
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geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

V - Unidade orçamentária, o menor nível de classificação institucional, 
agrupada em órgãos orçamentários, entendido estes, como os de maior nível da 
classificação institucional ; 

VI - Transferências voluntárias, a entrega de recursos correntes ou de 
capital a outro ente da Federação, a títu lo de cooperação, auxílio ou assistência 
financeira, que não decorra de determinação constitucional ou legal ou se destine 
ao Sistema Único de Saúde; 

vn - Concedente, o órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, responsável pela transferência de recursos financeiros; 

vm - Conveniente, o ente da Federação com o qual a administração 
pública municipal pactue a execução de um programa com recurso proveniente da 
transferência voluntária. 

§ 1 ° As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no Projetode Lei Orçamentária de 2024 por programas e respectivos 
projetos, atividades ou operações especiais, com indicação do produto, da 
unidade de medida e da meta física . 

§ 2 ii O produto e a unidade de medida a que se refere o § 1 ° deverão ser 
os mesmos especificados para cada ação constante do Plano Plurianual 

2022/2025. 

§ 3º Cada ação orçamentária, entendida como sendo a atividade, o projeto 
e a operação especial , identificará a função e a subfunção às quais se vinculam, 
em conformidade com a Portaria n°. 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e suas a lterações posteriores. 

§ 4o As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes 
deverão observar o mesmo código, independentemente da unidade executara. 

§ 5i:i A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à função, 
deverá evidenciar cada área da atuação governamental, ainda que esta seja 
viabilizada com a transferência de recursos a entidades públicas e privadas. 

Pa rágrafo único. As metas fiscais previstas no Anexo li desta Lei poderão 

ser ajustadas no Projeto da Lei~ ficado, quando da su: 
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elaboração, alterações dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa 

das receitas e despesas e do comportamento da respectiva execução. 

Art. 1 o0 • As receitas serão estimadas e as despesas fixadas, tendo como base 

à execução orçamentária observada no período de Janeiro a Junho de 2023, 

observando-se: 

1. Os valores orçamentários na forma do disposto neste a rtigo poderão, ainda, 

ser corrigidos durante a execução orçamentária por critérios que v ierem a ser 

estabelecidos na Lei Orçamentária Anual. 

li . Os programas e projetos em fase de execução, desde que reavaliados à luz 

das prioridades estabelecidas nesta Lei , terão preferência sobre novos projetos. 

Ili. A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na fixação 

de despesa, os efeitos econômicos decorrentes da ação governamental. 

IV. A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as ações de 

expansão. 

V . Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser 

programados para atender despesas de capital, depois de atendidas as 

despesas com pessoal e encargos sociais, o serviço da d ívida e outras 

despesas com o custeio administrativo e operacional. 

VI . O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita 

proveniente d e impostos e das transferências de recursos deles decorrentes na 

manutenção e desenvolvimento do ensino, em cumprimento ao disposto no art. 212 

da Constituição Federal, ficando asseguradas dotações orçamentárias próprias para 

o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação, na forma do Art. 60 da ADCT e da Lei N. 0 14.113 de 

25 de Dezembro de 2 .020. 

V II. A aplicação de no mínimo 15% (qui nze por c e n t o ) em ações e serviços 

públicos de saúde da Receita proveniente de Impostos e das Transferências de 

Recursos cumprirá ao disposto na Lei Complementar nº 141 , de 13 de Janeiro de 

2012. 

VIII . Constará da Proposta Orçamentária o produto das operações de c rédito 
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IX. Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de 

recursos e observadas às metas programáticas setoriais constantes na presente Lei. 

X. Todas as despesas relativas à Dívida Pública Municipal constarão da Lei 

Orçamentária, compreendendo juros, amortizações e outros encargos. 

XI . Será estabelecida a Reserva de Contingência, em até 1 %, cuja forma de 

utilização e montante, estará definida com base na Receita Corrente Líquida, 

destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

Parágrafo Único : Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de 

contingência não p recisará ser utilizada para sua finalidade, o saldo poderá ser 

utilizado para amparar a abertura de créditos adicionais por meio de Decreto do 

Poder Executivo, nos termos do Art. 40 e 41 da Lei Federal n°. 4 .320/64 , sem onerar 

a margem de suplementação orçamentária por decreto a ser autorizada na Lei 

Orçamentária Anual , relativa ao Exercício de 2024. 

Art. 1 o0 • As despesas à conta de Investimentos em Regime de Execução 

Especial , somente serão permitidas para projetos ou atividades novas decorrente de 

calamidade pública declarada pelo Município, na forma do Art . 167, § 3º, da 

Constituição Federal. 

A rt. 1 1 °. Em cumprimento ao disposto na alínea "f" do inciso Ido Art . 4 11 da Lei 

Complementar Federal - LRF nº 1 01, de 04 de Maio de 2000; 

Fica o Poder Executivo autorizado a : 

§ 1 ° - Efetuar despesas de custeio de competência de outros entes da 

Federação, inclusive instituições Públicas vinculadas à União, ao Estado ou a outro 

Município, desde que compatíveis com os programas constantes da lei Orçamentária 

Anual, mediante convênio, ajustes ou congêneres. 

§ 2° - Nas realizações das ações de sua competência, o município poderá 

transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis 

com os programas constantes da Lei Orçamentária Anual , mediante convênio, 

ajustes ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e 
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Parágrafo Único. As contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou 

empréstimo, em qualquer caso serão estabelecidas de modo compatível com a 

capacidade do Município. 

SEÇÃO// 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS 

Art. 12º. O Orçamento Anual obedecerá à estrutura organizacional aprovada 

por Lei , compreendendo seus órgãos, fundos e entidades da Administração Direta e 

Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Município. 

§ 1º. O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por 

unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, 

com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade 

de aplicação, a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a seguir 

discriminado: 

1 - pessoal e encargos sociais; 

2 - juros e encargos da dívida Interna; 

3 - outras despesas correntes; 

4 - investimentos; 

5 - inversões financeiras , nelas inclu ídas quaisquer despesas com constituição 

ou aumento de capital de empresas; 

6 - amortização da dívida. 

§ 2°. A categoria de programação de que trata este artigo será identificada por 

projetos e atividades, tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas que 

caracterizam o produto esperado da ação pública. 

§ 3º. No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído a cada Projeto e 

Atividade , sem prejuízo das codificações funcionais programáticas adotadas num 

código numérico seqüencial. 
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modalidade de aplicação dos recursos será expressa através de 

códigos indicadores com a seguinte tipologia, podendo ser alterada para atender a 

conveniência da execução orçamentária: 

1 - Transferências lntragovernamentais a Entidades não integrantes dos 

Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social (15) ; 

li - Transferências à União (20) ; 

Ili - T ransferências a Estados e ao Distrito Federal (30) ; 

IV - Transferências a Municípios (40) ; 

V - Transferências a Instituições Privadas (50) ; 

VI - Aplicações Diretas - Administração Municipal (90). 

§ 5°. Os empenhos orçamentários do Poder Executivo, fundações e 

autarquias seguirão uma ordem numérica seqüencial anual. Vejamos o Exemplo do 

Empenho n° "105002". 

1-Significa que o Empenho é do mês de Janeiro ; 

05 - Significam que a data do empenho é dia 05 

002 - Significa o segundo empenho do dia. 

Art. 13º -. As operações de crédito por antecipação da Receita, contratados 

pelo Município, serão totalmente liquidadas até o final do exercício em que forem 

contratadas. 

Art. 14°. Nos moldes do art. 165 , § 8º da Constituição e do art. 7°, inciso 1, da 

Lei 4.320/1964, a lei orçamentária poderá conceder, no máximo, até 60% para 

abertura de créditos adicionais suplementares. 

Art. 15°. Em face de perdurar o isolamento requerido pela crise epidêmica, 

serão virtuais as audiências públicas determinadas no art. 48, § 1 °, inciso 1, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 
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Art. 16º -. A proposta orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada ao 

Executivo até 31 de Julho de 2023, para serem incluídos na proposta Orçamentária 

do Município. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto na Lei Orgânica do Município, 

ficam estipulados os limites para elaboração da proposta orçamentária do 

Legislativo: 

1 - O total das despesas do Poder Legislativo Municipal, incluído os subsídios 

dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 

7% (sete por cento) do somatório da receita tributária e das transferências 

constitucionais efetivamente rea lizadas no exercício anterior, conforme Art . 

29-A, inciso Ida Constituição federal (E.C nº 58/2009). 

11 • As despesas com pessoal incluindo gastos com subsídios dos vereadores 

deverão observar o disposto no Art . 29-A, § 1 °, da Constituição Federal (E .C 

n• 25/2000). 

CAPITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 17º - . Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária Anual : 

1 - Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Social, bem como do conjunto dos dois orçamentos, apresentado de forma sintética 

e agregada, evidenciando déficit ou superávit e o total de cada um dos orçamentos; 

li - Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Social; bem como do conjunto dos dois orçamentos, segundo as categorias e 

subcategorias econômicas ; 

Ili - Quadro-resumo das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade 

social , bem como do conjunto dos dois orçamentos ; 

a) 

b) 

e) 

d) 

e) 
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IV - Demonstrativo dos recursos destinados à Manutenção do Ensino 

Fundamental , do Ensino Infantil e do Desenvolvimento do Ensino; 

V - Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) orçamentos 

do Município; 

VI - Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos 

identificando os valores em cada um dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 

em termo g lobal e por órgãos; 

VII - As tabelas explicativas de que trata o art. 22, inciso Ili , letras A , B e C , 

sobre a evolução da Receita, letras D, E F sobre a evolução da Despesa, conforme a 

Lei nº 4 .320/64. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DIVIDA MUNICIPAL 

Art. 18º-. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do 

Município , procederá à seleção das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, a 

ser incluído na proposta orçamentária, podendo, se necessário, incluir programas de 

operações de créd ito. 

Art . 19º-. O Projeto de lei orçamentária poderá incluir na composição total da 

receita , recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites 

estabelecidos no art. 167, inciso Ili da Constituição Federal. 

Art. 20º -. A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de 

crédito por antecipação da receita , desde que observado o disposto no Art . 38, da Le i 

Complementar nº 1 01 /2000. 

Art. 21 º-. As despesas com o serviço da dívida de Município deverão 

considerar apenas as operações contratadas e as propriedades estabelecidas, bem 

assim as autonzações concedidas, ate a data do encaminhamento da proposta de 

Lei Orçamentána -~ , - ~ - ---------------

~ li 
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CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÔES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL 

E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 22º -. O Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos princípios da 

unidade, universalidade e anualidade. 

A rt. 23º •. O Orçamento Fiscal do Município abrangerá todas as receitas e 

despesas do Poder Executivo, seus fundos, órgãos e entidades e bem assim do 

Poder Legislativo. 

Parágrafo Únic o - Serão excluídos do O rçamento Fiscal os órgãos, fundos e 

entidades integrantes do Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 24º - . O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações 

governamentais dos poderes, órgãos e fundos da Administração Direta, vinculadas a 

áreas de Saúde, Previdência e Assistência Social e obedecerá ao definido na Lei dos 

Fundos de Saúde e Assistência Social e da Lei Orgânica do Município. 

Art. 25° - . O orçamento de investimento previsto na Lei Orgânica do Município 

detalhará individualmente por categoria de programação e natureza da despesa as 

aplicações destinadas às Despesas de Capita l, constantes da presente Lei. 

A rt. 26 º - . Fica o Poder executivo autorizado a conceder abono aos 

profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública, 

nos termos dos Arts. 21 e 22 da Lei Federal n.11 11.494/2007, observando as 
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Art. 27º -. As despesas com pessoal da Administração Direta e Indireta ficam 

limitadas a 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Líqu ida; sendo 54% para o 

Poder Executivo e 6% para o Poder Legis lativo, atendendo ao disposto no inciso Ili , 

§§ 1 11 e 211 do Art . 19 e inciso 111 , § 1 11 do Art. 20, da Lei Complementar n11 101 , de 04 

de maio de 2000 , bem como ao disposto no Art. 182 da Constituição Estadual e na 

Lei Orgânica do Município. 

§ 1° . A verificação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos 

supramencionados Art. 19° e 20° da Lei Complementar n11 101 /2000 será realizada 

ao final de cada semestre. 

§ 2°. Entendem-se como Receita .Corrânte Líquida para efeitos de limites do 

presente artigo, o somatório das Receitàs Correntes da Administração Direta e 

Indireta excluída as Receitas relativas à contribuição dos servidores para custeio do 

sistema de Previdência e Assistência .Social , conforme inciso IV , letra c do art . 2 11 da 

Lei Complementar n11 , 01 de 04.0'5.2000. 

§ 3°. O limite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que trata este 

artigo, abrange os gastos da Administração Direta e Indireta, nas seguintes 

Despesas: 

1 - Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis) ; 

li - Obrigações patronais (encargos sociais); 

Ili - Proventos de aposentadorias, reformas e pensões ; 

IV - Subsfdios do Prefeito e Vice-Prefeito; 

V - Subsídios dos Vereadores; 

VI - Outras Despesas de Pessoal. 

§ 4°. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além 

dos índices inflacionários, a criação de cargos ou a lteração de estrutura de carreira, 

bem como a adm;ssão, a qual~ Hdades da Adm;n;s1raç~: 
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Direta, A utarqu ias e Fundações, só poderá ser feita se houver prévia dotação 

orçamentária suficiente para atender as projeções de despesas até o final do 

exercício e obedecerão ao limite do caput deste artigo. 

§ 5°. Os valores dos Contratos de Terceirização de Mão de Obra que se 

referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados 

como "Outras Despesas de Pessoal". 

§ 6°. O pagamento de precatório judicial deverá obedecer aos preceitos e 

regras capituladas na Emenda Constitucional n 11 62, de 09 de dezembro de 2 .009 e 

na Lei Municipal correspondente. 

Art. 28 º - . Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem 

fins lucrativos reconhecida de uti lidade pública; às pessoas físico-carentes , mediante 

processo interno, nas áreas de educação, saúde e assistência social. 

§ 1 º . Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, 

dos Planos de Aplicação apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§ 2º. Os prazos para a prestação de contas serão fixados pelo Poder 

Executivo, dependendo do Plano de Aplicação, não podendo ultrapassar aos 30 

(trinta) dias do encerramento do exercício. 

§ 3°. Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não 

prestarem contas dos recursos recebidos, assim como as que não tiverem as suas 

contas aprovadas pelo Executivo Municipal. 

SEÇÃO/ 

DAS DESPESAS DO MUNICIP/O COM O REPASSE PARA A CÃMARA 

Art. 29º -. A liberação de recursos correspondentes às dotações 

orçamentárias destinadas às despesa~ do Poder Legislativo Municipais ocorrerá 
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Parágrafo único. O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo, até o dia 

20(vinte) de cada mês, 7% (sete por ce nto) de sua receita, relativa ao somatório da 

receita tributária e das transferências previstas no § 5 11 do art. 1 53 e nos arts. 158 e 

159, da Constituição Federal, efetivamente realizada no exercício anterior, excluindo

se os valores de convênios, a lienações de bens, fundo especial e operações de 

crédito, desde que aprovado por lei específica tornando este poder independente. 

Art . 30º -. O Poder Executivo fica autorizado a descontar na parcela do 

repasse mensal do Duodécimo ao Poder Legislativo, os débitos previdenciários com 

INSS, não pagos pelo Legislativo até o seu vencimento e debitados na Conta do 

FPM. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICIPIO. 

Art. 31 º - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária 

para o Exercício Financeiro de 2024, contemplará medidas de aperteiçoamento da 

administração dos tributos municipais, com vistas à expansão da base tributária e 

conseqüentemente aumento das receitas próprias. 

Art. 32º - O Prefeito Municipal encaminhará à Câmara propostas de alterações 

na legislação T ributária, verificada a necessidade ou conveniência administrativa, 

visando a: 

1 - Adequação das alíquotas dos tributos Municipais; 

li - Priorização dos tributos diretos; 

Ili - Aplicação da justiça fiscal ; 

IV - Atualização das taxas ; 

V - Reformulação dos procedjmentos necessários a cobrança dos tributos 

municipais. 

CAPITULO/X 

DASDI~ 
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Art. 33º - . O Poder Executivo enviará até o dia 30 (trinta) de Setembro de 

2021 , o Projeto de Lei Orçamentária à Câmara Municipal, que apreciará até a última 

Sessão Legislativa do semestre, devolvendo-o a seguir para sanção. 

Parág rafo Único. Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for 

encaminhado até 31 de Dezembro de 2023, fica o Poder Legislativo Municipal 

autorizado a adotar a Lei Orçamentária em vigor como proposta orçamentária, nos 

termos do Parágrafo Único do Art. 34 da Constituição Estadual. 

Art. 34°. A Lei Orçamentária será sancionada até 31 de Dezembro de 2023 , 

acompanhada do Quadro de Detalhamento de Despesa - O.D.D. , especificando por 

órgão, os projetos e atividades, os e lementos de despesas e respectivos 

desdobramentos com valores devidam ente atualizados. 

§ 1° - As a lterações1 decorrentes da abertura de créditos adicionais 

integrarão o Quadros de DetalhamenÍo de Despesas, observados os limites fixados 

na Lei Orçamentária. 

1 - Os Projetos de Lei Orçan:1entários Anuais e de Créditos Adicionais , 

bem como suas propostas de modificações referidas na Lei Orgânica do Município, 

serão apresentados com a forma e o detalhamento de despesa estabelecida nesta 

Lei. 

li - Os Decretos de Abertura de Créditos Suplementares autorizados na 

Lei Orçamentária Anual serão acompanhados, na sua publicação, da especificação 

das dotações neles contidos e das fontes de recursos que os atenderão. 

§ 2° - Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência 

de recursos de uma categoria Econômica/Grupo de Natureza de 

Despesa/Modalidade de aplicação sem interferir no limite do percentual de 

suplementação dos créditos adicionais a serem estabelecidos na lei orçamentária, 

poderá ser feito por Decreto do Prefeito Municipal ( art. 167, V I da CF). 

Art. 35 º. Efetuar com estrita observância a emissão de Relatórios e 

demonstrativos em cumprimento de prazos, limites de aplicação de recursos de 
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conformidade com as disposições do Art. 63 da Lei Complementar nº 101 de 04 de 

maio de 2000. 

Art. 36º. Ao fina l de cada mês, a Câmara M unicipal repassará a Tesouraria da 

Prefeitura, as retenções do Imposto de Renda, Imposto sobre Serviços e os 

rendimentos auferidos de aplicações financei ras, entre outros valores não utilizados. 

Art. 37° -. Em cumprimento ao disposto na alínea "e" do inciso I do artigo 4° 

da Lei de Responsabilidade Fiscal - LR F ng 101 /2000, a alocação dos recursos da 

Lei Orçamentária será feito de forma a propiciar o controle de custos das ações e a 

avaliação dos resultados dos programas do Governo Municipal. 

Parág rafo Único - A avaliação_ dos resu ltados obtidos em cada Órgão, dos 

programas financiados qom recursos Orçamentá rios que integram a execução do 

Orçamento, conforme dispõe o Art . 4 1 , 1, a línea "a" da LRF, deverá ser procedida 

pelo Poder Executivo em cada _bimestre, ficando a unidade do Controle Interno 

responsável pela apreciação dos re latórios, adotando as medidas para o 

cumprimento das metas bimestrais, que acompanhará a evolução dos resultados 

primário e nominal, durante o Exercício Financeiro de 2024. 

A rt . 38º - . Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizado a realizar 

concurso público para preenchimento de vagas e cargo no âmbito da administração 

municipal, desde que não venham a ultrapassar o limite prudencial dos Gastos com 

Pessoal, elencados no Art. 24 da presente Lei. 

A rt. 39º -. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 

prioridades da administração pública municipal, incluindo as despesas de capital 

para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da Lei Orçamentária 

Anual, disporá sobre as altera_ções na legi~lação tributária e estabelecerá a política 

de aplicação das agências financei_ras e oficiais de fomento. 

A rt. 40° -. Caso seja necessário à limitação de empenho das dotações 

orçamentárias e da movimentação financeira , em conformidade com alínea "b .. inciso 
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1 º do Artigo 4° da LAF n" 101 , de 04/05/2000, para atingir as metas fiscais previstas 

no Anexo de Metas Fiscais desta Lei orçamentária, será feita de forma proporcional 

ao montante dos recursos alocados para o atendimento de "outras despesas 

correntes inversões financeiras" de cada poder, aos trinta dias subseqüentes. 

Art. 41 º. Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros 

acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por 

insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas 

imprescindíveis ao p leno funcionamento das atividades e execução dos projetos da 

administração municipal. 

A rt . 42 º - Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2024 não seja aprovado e 

sancionado até 3 1 de Dezembro de 2023, a .~rogramação dele constante poderá ser 

executado até a edição da resp.ectivé, Lei '?rçamentária na forma originalmente 

encaminhada a Câmara Legislativa, excetuados os investimentos em novos projetos 

custeados exclusivamente com _recursos ordiná~ios do Tesouro Municipal. 

Art. 43º. Revogadas as dis_posições em contrário, esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publ icação, produzindo seus efeitos a partir de 1 ° (primeiro) de 

Janeiro de 2.024. 

Leôncio Leite de Sousa 
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A Lei Complementar nº 1 O 1, de 04 de maio de 2000, estabelece, em seu 
artigo 4°, que integrará o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO o Anexo 
de Metas Fiscais. Em cumprimento a essa determinação legal, o referido Anexo 
inclui os seguintes demonstrativos: 

DESCRIÇÃO DAS ACÔES E METAS GOVERNAMENTAIS 

UNIDADE EXECUTORA: 01 .01 . - CAMARA MUNICIPAL 

OBJETIVO - DESENVOLVIMENTO E MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA. 

AÇ ES: 

• Restauração do Prédio da Câmara; 

• Aquisição de Equipamentos para a Câmara Municipal; 

• Aquisição de Veículo; , 

• Manutenção da Cãm~.r~: !vi.~~j~~P~I ;'_' .. 

• Encargos com a AVEP 

• Assessora jurídica; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.01 . - SECRET_ARIA 'MUNICIPAL DE GOVERNO 

OBJETIVO - COMUNICAÇÃO GOVERNAMENTAL 

A ÇÕES: 

• Manutenção do Gabinete do Prefeito 

• Encargo da Assessoria.Jurídica e Técnica Administrativa 

• Contribuição a entidades ; 

• Aquisição de veícu lo; 

• Aquisição de equipamentos .e materiais para o Gabinete do Prefeito 

• Encargos com a Segurança do Município; 

• Administração da Junta de Serviço Militar; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.02. - CONTROLADORIA GERAL DO MUNlc!PIO -

CG M OBJETIVO - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PUBLICA 

AÇÕES: 

• Aquisição de Equipamentos Diver~ 19 
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• Manutenção dos Serviços da Controiadoria Geral do Município 

UNIDADE EXECUTORA: 02.03. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

OBJETIVO · MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PUBLICA 

AÇÕES : 

• Aquisição de Equipamentos Diversos 

• Aquisição de Imóveis 

• Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 

• Encargos com a Eletrobrás 

• Encargos com a Agespisa 

• Administração dos Serviços Contábeis 

• Realização de Concurso .. Público 

• Indenizações e_ Sentenças·Judiciais 

• Administração dos Serví~S Bflnc~rios e _Financeiros 

• Encargos com .a Publicação de Atos, Editais e Notas 

• Serviços Postais Co~ver:i~i0n8:is 

• Manutenção dos Serviços de Telefonia 

• Manutenção dos Serviços de Transmissão do Sinal de TV 

• Aquisição de Equipamentos de Sinal de T V 

• Amortização da Dívida Interna 

• Encargos com a Divida Interna 

• Encargos com Obrigações Patronais 

• Encargos com o PASEP 

• Criação e Manutenção do Plano Diretor 

• Reserva de Contingência 

UNIDADE EXECUTORA: 02.04. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETIVO - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 

AÇÕES : 
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• Aquisição d e Imóveis 

• Aquisição de Veícu lo 

• Aquisição de Ônibus Escola res 

• Administração do Ensino Fundamental 

• -Manutenção da Merenda Escolar 

• Manutenção do Programa Brasil Alfabeti zado - BRALF 

• Manutenção do Programa Dinheiro Direto nas Escolas - PODE 

• Programa Estadual de Atenção ao Transporte Escolar 

• -Manutenção do Transporte Escolar 

• Treinamento e Qualificação de Pessoal 

• Programa Quota Salário Educação • OSE 

• Const., Rest. e Equipar de 9reches 

• Manutenção de Creches a -Pré Escolas 

Merenda Escolar de Crec;;he.s e Pré Escolas 

• Manutenção do Ensino Especial e Excepcional 

UNIDADE EXECUTORA: 02.05 - FUNDO DE MANUT. E OESENV. DA 

EDUCACAO BASICA-FUNDEB 

OBJETIVO · DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE 

AÇÕES : 

• Construção e Restauração de Unidades Escolares 

• Aquisição de Veículo 

• Aquisição de Equipamento;-S 

• Investimentos na Educa9ã? tje Jovens e Adultos 

• Encargos com o Pessoal Administrativo - 30% 

• Encargos com o Pessoal do Maglstério - 70% 

• Conservação e Manutenção de Unidades Escolares 

• Outras Despesas de Cust~io - 30% 

• Treinamentos e Qualificações de Professores 

• Manutenção dos Serviços de Transporte Escolar 

• Atendimento a Educação qe_ Jovens e Adultos-70% 
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• A tendimento a Educação de Jovens e Adu1tos•30% 

• Construção e Recuperação de Creches 

• Aquisição de Material Perma nente pa ra Creches 

• Manutenção e Encargos com o Ensino lnfantil -70% 

• Manutenção e Encargos com o Ensino lnfantil-30% 

• Encargos com o Ensino Especial e Excepcional-70% 

• Encargos com o Ensino Especial e Excepcional-30% 

UNIDADE EXECUTORA: 02.06- SECRETARIAS MUNICIPAL DE SAUDE 

OBJETIVO - PROMOÇÃO A SAÚDE DE QUALIDADE 

AÇÕES: 

• Aquisição de Equipam entôs e Mat_. Permanentes 

• Manutenção da Secretaria Muhicipal de Saúde 

UNIDADE EXECUTORA: 02.07 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

OBJETIVO - PROMOÇÃO A SAÚDE DE;. QUALIDADE 

AÇÕES : 

Assistência Farmacêutica 

• P rograma de Assistência Farmacêutica Básica - AFB 

Atenção Básica 

• Agente Comunitário de Saúde - ACS 

• Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF 

• P rograma de Atenção Básica: PAB FIXO 

• Saúde Buca l - SB 

• Saúde da Fam íli a - SF 

• Programa Saúde na Escola • PSE 

• Manutenção do Programa Academia de Saúde 

• Construir e Equipar Academia de Saúde 

Financiamento 

• lncenlivo para construção de ~ 
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Vigilância em Saúde 

• Piso fi xo de vigi lância em saúde 

FUS 

• Manutenção do Sistema de Saúde do Município 

• Aquisição de veiculo 

• Aquisição de Imóveis 

• Construção Reforma e Ampliação dos Postos de Saúde 

Governo Estadual 

• Programa Co financiamento 

Convênios 

• Aquisição de Unidade Móvel de Saúde 
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UNIDADE EXECUTORA: 0 2.QB . . SECRETARIA MUN. DE AGRIC. 

ABSTECIMENTO 

OBJETIVO - DESENVOLVIMENTO RURAL 

AÇÕES : 

• Cons. Amp1. E Ref. de Mercados, Feiras e Matadouros Públicos 

• Manutenção de Mercados, Fe iras e Matadouros Públicos 

• Aquisição de Equipam entos e Mat. Permanente 

• Aquisição de Veículo 

• Aquisição de Imóveis 

• Manutenção e Encargos com o D"epartamento de Agricultura 

• Aquisição de Trator e Implementas Agricolas 

• lmpl. Agroindústria de Benef. De Frutos Regionais 

• Apoio ao Produtor Agrícola 

• Encargos com a Aração de Terras Produtivas 

UNIDADE EXECUTORA: 02.09 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTitNCIA SOCIAL, 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

OB~ETIVO • GESTÃO DA ASSISTÊNCIA ~ ____. 

AÇOES : ~ 
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• Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes 

• Funcionamento e Manutenção do Conselho Tutelar 

• Manutenção do Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente 

• Construção de Cozinha Comunitária 

• Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social 

• Programa de Melhoria Habitacional 

• Encargos Com Serviços Funerarios 

UNIDADE EXECUTORA: 02.1 0 - F U NDOS MUNICIPAIS DE ASSIST~ NCIA 

SOCIAL - FMAS 

OBJETIVO - GESTÃO DA ASSISTÊNC IA SOCIAL 

AÇÕES : 

Bloco da P r o t eção Sociar ~ ~S~ ~ a, ·~: . .' 
• Piso Básico Variável Il i - Equipe Volante - PBV lll 

• Piso Básico Fi~o - PBF 

• Serviço de Convivência e· FÕrtalecimento de vinculas - SCFV 

• Aquisição de Equipamentos e Materiais permanente 

• Construção e Recuperação db Cras 

• Manutenção do F.M.A.S 

• BPC Na Escola 

• Melhoria Habitacional Para Carentes do Município 

• Ações Vinculadas ao Enfrentamento da Emergência Covid-19 

• Manutenção dos Bene!íci?.s Eventu~is 

Bloco d a G est ã o do SUAS . 

• Índice de Gestão Descentrali~ada do SUAS - IGD-SUAS 

Bloco d a Gestã o do Programa B·ots a Família e do C adast ro Único 

• Índice de Gestão Descentralizada - IGDBF 

Bloco Primei ra Infância 
• Criança Feliz 
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UNIDADE EXECUTORA: 02.11 - SECRETARIAS MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PUBLICOS 

OBJETIVO - INFRAEST RUTURA E MOBILIDADE URBA NA E R URAL 

AÇÕES : 

• Pavimentação Asfáltica de Vias Públicas 

• Const. e Recup. De Praças, Parques e Jardins 

• Cons. e Urban. de Ruas, Avenidas e Ciclovias 

• Construção e Recuperação de Calçamentos 

• Aquisição de Patrulha Mecanizada 

• Projeto de Sinalização de Ruas e Avenidas 

• Manutenção e Recuperação de Calçamentos 

Construção, Ampliação e Resta~.ração de Prédios Públicos 

Construção de Po~a_l :·: 

• Manutenção da Iluminação Pública · 

• Construção e ~estaurayãq de Cemi.lérios 

• Encargos com a Limpeza Pública 

• Manutenção da Secretaria de Qbr~~ e Serv. Públicos 

• Manutenção de Serviços de Correição 

• Aquisição de Equipamentos 

• Constr. e Ampliação da Rede de Distr. Energia E létrica 

• Construção e Recuperação de Unidades Habitacionais 

• Const. e Rest . de Chafarizes Públicos e Caixas D'água 

• Construção e Restauração de Açudes, Barreiros e Barragens 

• Const. e Aest. de Poços Cacimb~es e Tubulares 

• Construção e Restauração de Módulos Sanitários - MSD 

• Construção e Restauração de Aterros Sanitários 

• Cons. , Ampliar e Rest. Sistema de Abastecimento D 'água - SAA 

• Construção de Fossas Sépticas Domici liares 

• Construção e Rec. de Pontes e Passagem Molhada 

• Manutenção de Poços, Chafarizes Públ icos e Caixas D 'água 

• Construção e Restauração de Lavanderias Publicas 

~ 
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• Const. e Rest. Esgotos, Bueiros e Canais de Drenagens 

• Manutenção do Sistema de Abastecimento D 'água 

• Construção de Postos Telefônicos 

• Construção e Recuperação de Estradas Vicinais 

• lmpl. De Proj . De Segurança e Educação no Trânsito 

• Manutenção de Estradas Vicinais 

UNIDADE EXECUTORA: 02.12 - SECRETARIAS MUNICIPAL DE CULTURA, 

OBJETIVO - GEST ÃO CULTURAL 

AÇÕES : 

• Real. e Promoção de Eventos Festivos no Município 

• Construção, Instalação e Equipara da Biblioteca Pública 

• Manutenção da Biblioteca-.P1úbliC~ ·. 

• Construção e Reforma:d~·.é~lne,;lri'o 

• Construção e Reforma da Praça de Eventos 

• Manutenção da Sec: Mun_ici~al dà Cult~ra 

UNIDADE EXECUTORA: . 02.13 SECRETARIAS MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

OBJETIVO - MANT ER O PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO 

AÇÕES : 

• Manutenção Da Secretaria Municipal de Planejamento 

UNIDADE EXECUTORA: 0 2 .1 4 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DAS CRIANÇ AS 

E DOS ADOLECENTES. 

OBJETIVO - GESTÃO SOCÍAL' DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DOS 

ADOLECENTES 

AÇ ÕES: 

• Manutenção do Fundo Mun. dos Direitos da Criança e dos Adolescentes. 
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CEP: 64."728-000 C NPJ : 01.612.600/0 001-73 

26 

UNIDADE EXECUTORA: 02.15 - SEC. MUNICIPAL DE REC. HIDRICOS E MEIO 

AMBIENTE 

OBJETIVO - GEST ÃO AMBIENTAL 

AÇÕES : 

• Manutenção do Departamento de Pronto Atendimento - BPA 

• Manutenção do Departamento de Recursos Hídricos e Meio Ambiente 

UNIDADE EXECUTORA: 02.16 - SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

OBJETIVO - GESTÃO AO ESPORTE 

AÇÕES : 

• Manutenção do Parque de Vaquejada 

• Construção e Aest. de Estádio e Campos de Futebol 

• Apoio as Atividades Esportivas no Município 

• Manutenção do Ginásio ~ Quadra Poliesportiva 

• Construção e Recup. Ginásio e Quadra Poliesportiva 

• Manutenção da Sec. Municif:>al de Esporte e Lazer 

~lo Lei~~ s : u~ J ~ 
~refeito Municip al 

27 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO-PI 

LEI Nº 05/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023 
ANEXO li DE MET "13 FISCAIS 

MET "13 ANUAIS 
2024 

AMF · DEMONSTRATIVO I ILRF ART, 41 INCISO 111 
2024 2025 

ESPECIFICAÇÃO Valor Corrente Valor %PIB Valor Corrente Valor %PIB Valor Corrente 
(A) Constante (A/PIB)X100 (Bl Constante (B/PIB)x100 (Cl 

RECEITA TOTAL 20.350.000,00 19.642.857, 14 28,036% 21 .978.000,00 20.4n.109,76 30,279'; 23. 736.240,00 
RECEITAS PRIMARIAS (1) 20.279.000,00 19.574.324,32 27,938% 21.901 .320.00 20.405.666,28 30,173% 23.653.425,60 
DESPESAS TOTAL 20.350.000,00 19,642,857,14 28,036% 21 .978.000,00 20.477.109,76 30.279% 23.736.240,00 
DESPESAS PRIMARIAS (li) 20.178.000,00 19.476.833,98 27,799% 21 . 792.240,00 20.304.035,42 30.023% 23.535.619,20 
RESULTADO PRIMA RIO (tll):(~11) 101.000,00 97,490,35 0,139¾ 109.080,00 101.630,86 0,1 50% 117.806,40 
RESULTADO NOMINAL 106.000,00 102.316,60 0,146% 114.480,00 106.662,10 0,158% 123.638.40 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 3.163.445,80 3.053.519,11 4,358% 3.416.521 ,46 3.183.205,25 4,707% 3.689.843, 18 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (504.432,62 (486.904,07 ·0,695% (544.787,23 (507.583 40 ·0,751% (588.370,21) 
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRACAO E SETOR DE CONTABILIDADE 

L - i ~ t .s---; 
LEONCIO LEITE DE~ if 

PREFEITO MUNCIPAL•CPF: 470.509.183-34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO-PI 

LEI Nt 05/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023 
ANEXO li DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCiCIO ANTERIOR 
2024 

AMF • Demonstrativo li /LRF art. 4º 62º Inciso ll 

Metas Previstas em 
%PIB 

Metas Realizadas em 
%PIB 

RS 100 
2026 
Valor %PIB 

Constante (C/PIB)x100 
20.605.013,48 0,327 
20.533.123.75 0,326 
20.605.013,48 0,327 
20.430.858,08 0,324 

102.265,67 0,002 
107.328,33 0,002 

3,203.088, 12 0,051 
(510.753,85 (0008 

26 

R$1 00 

Variação 

ESPÉCIFIC~ÇÃÇ> 
2021(A) 2021 

Valor (e): (b-a) % (e/a) x 100 .. .. .. 
1.676.545 35 10 361% 1 RECEITA TOTAL 16.182.000 00 27 207 17,858.545 35 30,026 

1 RÉQEITA~ PRIMÁRIAS (1) 16.110.335 60 27 087 17,784.72016 29902 1.674.384 56 10 393% 
DESPESAS TOTAL 16.182.000 00 27,207 17,858.545 35 30 026 1.616.545 35 10 361% 
DESPESAS PRIMARIAS (li) 16.010.000 M 26 918 . 17°.717.532,42 29 78'9 1.707.532 42 10,665°io 

j 'ResULTAÕ()'PRiMARIÓ (111);:(1•11 100.335 60 0169 67.187 74 b 113 133.147 86 .33 037% 
RESULTADO NOMINAL 77.671 20 O 131 141.01293 O 237 63.341.73 81 551% 
DIVIÔA PÚBLICA CONSOLIDADA 3.055.592 83 5137 3.163.445 80 5319 107.852 97 3530% 
õ1v10A côNsci10AoA ·üaúióA (274.278 961 (O 461 ' (504.432 62 {0,848 (230.153 66' 
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E SETOR DE CONTABILIDADE 

/410LEITÊÕE~ J' ~ 
PREFEITO MUNICIPAL•CPF: 470.509.183-34 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO-PI 

LEI N9 05/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023 
ANEXO li DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCICIOS ANTERIORES 
2024 

ESPECIFICAÇÃO 
2021 

RECEITA TOTAL 16.200.000.00 
RECEITAS PRIMÁRIAS (1) 16,127.47393 
DESPESAS TOTAL 16.200.000.00 
DESPESAS PRIMÁRIAS 1111 16.026.484.89 
RESULTADO PRIMÁRIO 11111=1~111 98.989,04 
RESUL TACO NOMINAL 76.769,04 
DIVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 3.055.592,83 
DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 1274.278,961 

ESPECIFICAÇÃO 
2021 

RECEITA TOTAL 18.116.460,00 
RECEITAS PRIMARIAS CO 18.035.3~.10 
DESPESAS TOTAL 18.116.460,00 
DESPESAS PRJMARIAS Clll 17 .924.6~.65 
RESULTADO PRlMARIO Cllll:C~lll 110.699,44 
RESULTADO NOMINAL 85.850.82 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 3.417 .069,46 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (306.726. 16 
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAC~ 

AMF . llemonstra!lw III ILRF art 4t, s2•. Inciso Ili 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2022 % 2023 o/,, 2024 % 
16.182.000.00 ·0.1111 % 18.500 000.00 14,325% 20.350.000.00 10000% 
16.110.335.60 ·0.1063% 18.429.000 00 14,392% 20.279.000,00 10.039% 
16.182.000.00 ·0,1111% 18.500.000,00 14.325% 20.350.000,00 10,000% 
16.010.000,00 ·0,1153% 18,328,000.00 14.478% 20.178.000,00 10,094% 

100.335,60 1,3603¾ 101 000,00 0,662% 101.000,00 0% 
77.671 ,20 1,1752'4 96.000,00 23,598% 106.000,00 10,417% 

3.055.592,83 0.0000% 3.304.458 ,73 8,145% 3.163.445.80 -4 267% 
1274.278.96Í 0.0000% (257.769,801 •6,019% (504.432,62 95691% 

VALORES A PREÇOS CVNSl ANTES 

2022 % 202~ % 2024 % 
17.Ó72.010,00 -5,765% 18.500.000.00 8,365% 19.198.113,21 3,774% 
16.996.404.06 ·5,761 % 18.429.000,00 8,429% 19.131 .132.08 3.810% 
17,072.010,00 ·5.765% 18.500.000,00 8.365"/, 19, 198.113,21 3,774% 
16.890.550,00 ·5,769% 18.328.000 00 8,510% 19.035.849,06 3.862% 

105.~ .06 ·4,377% 101 .000 00 ·4.586% 95.283,02 .5 660% 
81.943,12 •4,552% 96.000.00 17,1~% 100.000,00 4,167% 

3.223.650,44 ·5.660% 3.304.458.73 2 507"/4 2.984.362,83 ·9,686% 
(289,364.30) (257.769,80) (475.879,83) 

O E SETOR DE CONTABILIDADE 

/_. L 
~ÔNCIO LEITE OÊsOUSA -------->) 

PREFEITO MUNICIPIJ.•CPF: 470.509.183-34 

2025 
21 .978.000,00 
21 .901.320.00 
21 ,978.000,00 
21 .792.240,00 

109.060,00 
114.480,00 

3.416.521 ,46 
(544.787 ,23) 

2025 
19.468.509, 17 
19.400.584,64 
19,468.509 17 
19.303.959,61 

96.625,03 
101.408.45 

3.026.416.39 
(462.562,36) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO-PI 

AMF • Demonstrativo IV /LRF. An 4o G:19, Inciso Ili 
PATRIMONIO LIQUIDO 

PATRIMONIO/CAPIT AL 
RESERVAS 
RESULTADO ACUMULADO 
TOTAL 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
PATRIMÔNIO 
RESERVAS 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
TOTAL 

LEI N11 05/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023 
ANEXO li DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO 
2024 

2022 % 2021 
. 0,000% 
. 0,000% 

(6.306.451 ,41} 100,000% (6.298.569,48 
(6.306.451 ,41) 100,000% (6.298.569,48 

REGIME PREVIDENCIARIO 

2022 % 2021 
#OIV/0I . 

. #DIV/0I . 

. #OIV/0I . 

. #DIV/01 . 
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E SETOR DE CONTABILIDADE 

/4NCIOLEIT,'D~ 
PREFEITO MUNICIPAL·CPF: 470.509.183-34 

% 
0,000% 
0,000% 

100,000% 
100.000% 

% 

#OIV/0I 
#OIV/0I 
#DIV/0! 
#DIV/01 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

AS t 00 

% 2026 % 
8,000o/, 23.736.240,00 8.000% 
6.000% 23.653.425,60 8.000% 
8.000% 23 736.240,00 8,000% 
8,000% 23.535.619,20 8.000o/, 
6.000% 117,806,40 8.000% 
8,000o/o 123.638,40 8.000% 
8,000o/o 3.689.843, 18 8.000% 
8.000'Y, 1588.370.21 1 8.000% 

% 2026 % 
1.408% 19.742.360,48 1,407% 
1,408% 19 673 480,50 1,407% 
1,408% 19 742 360.48 1.407% 
1,408% 19.575.496,30 1,407% 
1.408'1', 97.984.20 1.407% 
1,408% 102.834 ,90 1.407% 
1.408% 3.068.987,09 1,407% 

1469.370,551 

30 

RS 1,00 
2020 % 

. 0,000% 

. Ó,000% 
(7.949. 765,82) 100,000% 
(7.949.765 821 100,000% 

2020 % 
. #DIV/0I 
. #DIV/01 
. #DIV/0I 
. #DIV/0! 

31 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO-PI 

LEI N2 05/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023 
ANEXO li DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2024 

A MF - Demonstrativo V (LRF art. 41J S 2º inciso Ili) R!I: 1.00 
RECEITAS REALIZADAS 2019 C a) 

RECEITAS DE CAPITAL- ALIENACAO DE ATIVOS m A$ -
Allenacão de Bens Móveis A$ -
Alienacão de Bens Imóveis A$ -

DESPESAS EXECUTADAS 2019(d) 
APLICACAo DOS Rlli-r :URSOS DA ALIENACAO DE ATIVOS CU) Klli. -

DESPESAS OE cAPrr AL RS -
Investimentos R$ -
Inversões Financeiras A$ -
Amortlzacão da Dív ida A$ -

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA RS - ---
Realme Geral de Previdência Social A$ -
Realme Próorlo de Previdência dos Servidores A$ -

SALDO FINANCEIRO 
2019 

(g):(la-Ud)+lllh) 

VALOR rnn 1 A$ -
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃQ.E SETOR DE CONTABILIDADE 

. /_ ~ 
-h LEONCIO LEITE DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL-CPF: 470.509.183-34 

2020 C b l 
A$ -
A$ -
R$ -

2020(el 
H !!li -
R$ -
A$ -
A$ -
A$ -
RS -
A$ -
A$ -

2020 
( h ):((lb-Uel +ll11) 

1 A$ -
.::,-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO-PI 

LEI N"- 05/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023 
ANEXO li DE METAS FISCAIS 

2021 <e\ 
A$ 
A$ 
A$ 

2021 C f ) 

RS 
RS 
A$ 
A$ 
R$ 
AS ' A$ 
A$ 

2021 
m:c1c-11n 

R$ 

-
/ 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO OE PREVIDl:NCIA DOS SERVIDORES 
2024 

-
-
-

-
-
-
-
-
-
-
-

-

32 

AMF - Demonstrativo VI I LRF art . 4 •. S:?O inciso IV alfnea " a " \ A$ 1 .00 

- ~ ,. 
< 

; .. 
~ 2023 2024 

RECErrAS ,A.- • APPS:'CE!XCETD".INTRA ( 1) - .., .. - -
RECEITAS CORRENTES. 
RECEITAS DE CAPITAL 
l - \ DEDUCÕES DA RECEITA 

,. ""8 RIA&• EN"l'A '■ 'l" · - - " ., - • ,< ... -
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
I - \ DEDUir-'"'ES DA RECEITA 

TOTAL~ .--.,a+m .. - ~ .. ~ - ~ ~ -
DESIEB:US " .. 2022 2023 2024 

DESPESAS~Y --ECCETO ENTARIA'.S.nvi ~ 
.. 

" - - -
ADMINISTRACÃO 
PREVIDÊNCIA 
.QESPESAS PFiE.- -"RPPS ·- - ENT _,. ,,._ _,:· .- - -·~ 
ADMINISTRACAO 
TOTAL.DAS S .Pfl&V ~- '(VI) • CIY +~ ~ ,. d ~ 

. .,,,., 
~~ ~ ·t:.. - 'C'. '• .. - -

RESIA.TADO RIO~. -LI- ~ =-vn ... .....,, ,ç, .. l'I •. - , . 1 - 1 ... - 1 ' .,, 
- ._. DE RBCURll.08 PW Ol'WiiGIIM& DE- DO ·,; BERVIO.Oa ,~ ~-- .. · ' 2022 ;.'2023. 2024 . 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeiro 

.. .. 
Plano Previdenciário 

RESERVA ORCAMENT ÁRIA .DO RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS 
F ONTE: SECRETARIA MUNIC IPAL DE ADMINISTR"""'"' E SETOR DE CONTABILIDADE 

~ ~ - ~ J 
LEONCIO LEITE DE SOUSA 

-..S 7 

PREFEITO MUNICIPAL- CPF: 470.509.183-34 
33 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO-PI 

LEI N2 05/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023 
ANEXO li DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2024 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

AMF • Demonstrativo VII (LAF, art. 49, §211, inciso V) A$ 1,00 

TRIBUTO MODALIDADE SETORES / PROGRAMAS / RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 
COMPENSAÇÃO 

BENEFICIÁRIOS 2024 2025 2026 
taxa de Fiscalização 

Anistia NÃO HOUVE Elevação de alfquota do ISSQN 
de Est~lecimentos em2% .. " 

Elevação de alíquota do ISSôN ISSQN Remissão NÃO HOUVI; 
em2% 

ISSON Isenção NÃO HOUVE Instituição da Contribuição de 
lluminacão Pública 

TOTAL R$ . R$ . A$ 
FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E SETOR DE CONTABILIDADE 

L L ~ 
LEONCIO LEITE DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL-CPF: 470.509. 183-34 

J ...s ~ 

' 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO-PI 

LEI N11 05/2023, DE 20 DE JUNHO OE 2023 
ANEXO li DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS OE CARÁTER CONTINUADO 
2024 

AMF - Demonslrallll'O VIII LRF, art 4°. 2i'. nclso V 

EVENTOS Valor Previsto para 2022 

nente de Receite AS 
las Constitucionais RS 

ao Fundeb RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
RS 
A$ 

34 

A 100 

112.04 08 

22.40842 
89.633 66 

89.633 66 

89. j66 

._s--------, 
LEO CIO LEITE OE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL-CPF: 470.509.183-34 
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, ,...--... 
~

"ii.....-•'----
PEDRO 

AURENTINO-PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO 

Rua Antonio Rodrigues Celestino s/n centro 
CEP: 64.728-000 CNPJ: 01.612.600/0001-73 

ANEXO Ili - RISCOS FISCAIS 
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 
(Na forma do Art. 4', § 3' da LC n' 101 , de 04/05/2000) 

A Lei de responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a lei de Diretrizes 
Orçamentárias deve conter o Anexo de Riscos Fiscais, com a avaliação dos passivos 
contingentes e de outros riscos fiscais capazes de afetar as conta publicas quando 
da elaboração do orçamento anual. 

Riscos Fiscais são a possibilidade de ocorrência de eventos, que por incertos, 
podem causar impacto negativo nas receitas publicas e são classificadas em dois 
grupos: 

a)OS RISCOS ORÇAMENTARIOS - referem-se a frustração de arrecadação, a 
restituição de tributos não previsto ou previsto a menor, a diminuição da atividade 
econômica e situação de calamidade publica, dentre outras. 

b)RISCOS DE GESTÃO DA DIVIDA - referem-se as ocorrências externas à 
administração , ta is como variação da taxa de cambio de juros que afetam as 
obrigações vincendas. 

Desse mo<;lo, sopesados as possíveis ocorrências, est imou-se um risco de 
aproximadamente R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais), para o exercício 
de 2023, conforme demonstrativo que segue. 

LRF, art. 4•, § 3•, Portaria STN N• 407 / 2011 e Resolução TCE-PI 027 /2016. 

Leôncio Leite de Sousa 
Prefeito Municipal 

36 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LAURENTINO-PI 

ARF ILRF art 4'. 6 3'1 

LEI ~ 05/2023, DE 20 DE JUNHO DE 2023 
ANEXO III DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2024 

0 •--IVOS Cu• 11NGEN I tS ""' VIDENCIAS 
DESCRICAO VALOR IR$\ 

Assislêrx:ias a E~demias R$ 84.021 , 18 
Abertura de Créditos Ad~ionais a partir da 
Reserva de Contingência 

SUB-TOTAL R$ 84.02118 SUBTOTAL 
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 

DESCRICAO VALORIR$l DESCRICAO 
Discreoância de nmi-ões RS 88.14411 

Taxas de Juros R$ 14.861 ,76 

SalárioMinimo R$ 73.282,35 

Fruslação de receita RS 10.834,71 

SUBTOTAL RS 98.978 82 SUBTOTAL 
TOTAL R$ 183.000,00 TOTAL 

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E SETOR DE CONTABILIDADE 

R$ 

R$ 

RS 
RS 

L., / - , f -2)~ 1 
LEONCIO LEITE ~ 

PREFEITO MUNICIPAL-CPF: 470.509.183-34 

R$1 00 

VALOA IR$1 

180.000,00 

180.000 00 

VAI.ORIR$l 

180.000,00 

37 

ID: 546023DF91 E74 

PORTARIA Nº 158/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO LAURENT INO - PI, no uso das suas 

atribu ições que lhe confere o art. 37 da Constitu ição Federal e Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Nomear, João Borges de Sousa, CPF N• 337.984.273-72, do cargo de 

De partamento de Segurança Alimentar, cargo de provimento em comissão , junto a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, deste município. 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Pedro Laurentino - PI, 01 de junho de 2023 

LEO NCIO LEITE DE ::~ 1 ~;g~~~~~;~ ~tª' 
SOUSA:470509 18 SOUSA:47050918334 

334 ~;~:.= 2023.06.2312:13:33 

LEÔNCIO LEITE DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ID: 5DD9CEA309C84 

PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 
P A SSAGEM FRANCA DO P IA U Í-PI 

ATA OE SESSÃ O - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 d e 1 

PREGÃO ELETR Ô NICO N 2 010/2023 
Processo Administrativo N2 03612023 

Tipo : REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ÉAIC TALISON RODRIGUES 

Data de Publicação: 16/06/2023 11 :58:35 

MOVIMENTOS 00 PROCESSO 
16/06/2023 15:37:28 CADASTRO DE PROPOSTA ALIANÇA COMERCIO OE M ERCADORIA EIRELI 
16/06/2023 15:43 :47 AL TERAÇÁO DE PROPOSTA ALIANÇA COMERC IO DE MERCADORIA E IRELI 
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Item : 1 Unidade: CX 

LOTE 1 • ADJUDICADO 
LOTE1 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Marca: CloA1tõ1 INTEALANOrA [TOA Modelo: NAC10NAUATE 12 

MESES/ISENTO 
Descrição: AGUA SANITÁRIA ex C/ 12UND X 1000 ML 
Quantidade: 650 Valor Unlt.: 45,04 Valor T o tal : 29.276,00 
Item : 2 Unidade: UNO Marca: RETIRO/ LOURIVAL BEZERRA Modelo: NAC10NAUATE 12 

FREITAS EPP MESES/ISENTO 
Descrição : ÁLCOOL 1.000ML 
Quantidade: 260 
Item : 3 Unidade: UNO 

Descrição : ÁLCOOL GEL 70% 
Quantidade: 260 
hem : 4 Unidade: UNO 

ValorUnlt.: 14,12 
Marca: RET1Rõ1 LOUR IVÃL BEZERRA 
FREITAS EPP 

Valor Un lt : 14,45 
Marca: LIMPOU Bombnf Industr ia e 
Comércio Lida 

Descrição: ALVEJANTE LIQUIDO 500 ML 
Quantidade: 390 Valor Unlt : 8.86 
item : 5 Unidade: CX Marca: PONTÃÜGE iND. COMERCIO 

IMP. E EXP. LTOA 
Descrição: AMACIANTE 0 1 LITRO 
Quantidade: 390 Valor Unlt.: 114,61 
Item : 6 Unidade: UNO Marca: bANTExí OANTEX INÕUSTRrA 

E COMERCIO TEXTIL L TOA 
Descrição : AVENTAL 
Quantidade: 325 Valor Unlt.: 18,00 
Item : 7 Unidade: UNÓ 

Descrição : BACIA DE PLÁSTICO GRAN DE 

Marca: PLASVALEÍ P1asvale Industria 
de Plásticos do Vale 

Quantidade: 65 Valo r Unlt : 74 ,28 
Item : 8 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do 

Descrição: BACIA DE PLÁSTICO MÉDIA 
Vale do ltajaf Lida 

Quantidade: 65 Valor Unlt. : 60.05 
item : 9 Unidãde: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plàs11cos dõ 

Descrição: BACIA DE PLÁSTICO PEQUENA 
Vale do ltajar Ltda 

Quantidade: 91 Va lor Unlt.: 15,53 

Gerado em: 2 1/06/2023 11 :35:49 

Valor Tota l : 3 .671 ,20 
Modelo: NAC 1ó NAL1ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 3 .757,00 
Modelo: NAC 10 NAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 3 .455,40 
Mõaolo: NAcloNAOATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 44.697.90 
Mõaelo: NAC 10 NAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Tota l : 5 .850,00 
Modelo: NAGIÓNAL/ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 4 .828,20 
Modelo: NACIONAL/ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 3.903,25 
Mõaelo: NAC iONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 1.413,23 
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PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 
PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ-PI 

Item : 10 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Pláslicos do Modelo: NACIONAUATE 12 

Descrição: BACIA PLÁSTICA GRANDE 34L TS 
Vale do ltajaí Lida MESES/ISENTO 

Quantidade: 65 Valor Unlt : 39.46 Valor Total : 2.564,90 
11am: 11 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do Modelo: NACIÕNAUATÉ 12 

Descrição : BACIA PLÁST ICA MÉDIA 11 L TS 
Vale do ltajaí l tda MESES/ISENTO 

Quantidade: 65 Valor Unlt : 42,37 
Item: 12 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do 

Vale do ltajaí Lida 
Descrição: BACIA PLÂSTICA PEQUENA 4,6 L TS 
Quantidade: 65 Valor Unit.: 19,60 
Item : 13 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Pláslicos do 

vaie do ltajaí Lida 
Descrição: BALDE DE PLÁSTICO TIPO PEDREIRO 
Quantidade: 65 Valor Unlt .: 31,27 
Item: 14 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do 

Vale do ltajaí Ltda 

Valor Tota l: 2.754,05 
Modelo: NAÓIONAL/ATÉ 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 1.274,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 2.032,55 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Descrição : BALDE 15 L TS 
Quantidade: 130 Valor Unlt: 22,39 Valor Tota l: 2.910,70 
Item: 15 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do Modelo: NACIONAUATE 12 

Vale do ltajaí Lida MESES/ISENTO 
Descrição: BALDE 20 L TS 
Quantidade: 130 Valor Unit : 25,95 Valor Total : 3.373,50 
ttem : 16 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do Modelo: NACIONAUATE 12 

Vale do ltajaí Lida MESES/ISENTO 
Descrição: BALDE 60 L TS 
Quantidade: 65 
Item: 17 Unidade: UNO 

Valor Unit : 72,26 

Descrição: BALDE DE PLÂSTICO 10 LTS 

Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do 
Vale do ltajaí Ltda 

Quantidade: 130 Valor Unit : 22,21 
Item: 18 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do 

Descrição: BALDE PLÁST. C/TAMPA 60 L TS. 
Vale do ltajaí Lida 

Quantidade: 65 Valor Unit : 72,25 
Item: 19 Unidade: UNO 

Descrição: BANDEJA GRANDE. 
Quantidade: 65 
Item: 20 Unidade: UNO 

Descrição: BANDEJA MÉDIA 
Quantidade: 65 
ltem: 21 Unidade: UNO 

Marca: FLEX/Oneflex Industria de 
Plasticos Lida 

Valor Unit.: 29, 15 
Marca: FLEX/Oneflex Industria de 
Plasticos Ltda 

Valor Unit : 23, 19 
Marca: FLEX/Oneflex Industria de 
Plasticos Lida 

Valor Total : 4.696,90 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 2.887,30 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Tota l: 4.696,25 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 1 .894,75 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 1.507,35 
Modelo: NACIONAVATE 12 
MESES/ISENTO 

Descrição: BANDEJA PEQUENA 
Quantidade: 65 Valor Unit : 19, 13 Valor Tota l: 1.243,45 
Item: 22 Unidade: UNO Marca: UL TRAFRESH/BASTON IND.DE Modelo: NACIONAUATE 12 

AEROSSOIS LTDA MESES/ISENTO 
Descrição : BOM AR 400 ML 
Quantidade: 325 Valor Unlt: 17,16 
Item: 23 Unidade: UNO Marca: TERMOLAR/ INDUSTRIA 

TERMOLAR 
Descrição: CAIXA TÉRMICA ISOPOR 150 LITROS 
Quantidade: 26 Valor Unit.: 263,54 

Gerado em: 21/06/2023 11 :35:49 

PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 
PASSA G EM FRANCA DO PIAUÍ-PI 

Item : 24 Unidade: UNO Marca: TERMOLAR/ INDUSTRIA 
TERMOLAR 

Descrição : CAIXA TÉRMICA ISOPOR 170 LITROS 
Quantidade: 26 Valor Unlt.: 297,81 
Item: 25 Unidade: UNO Marca: DULA 

EIRELI 
Descrição: CERA LIQUIDA COM 5 LITROS 
Quantidade: 52 Valor Unlt : 60,30 
Item : 26 Unidade: UNO Marca: PLA§VALE/ lnd. de Plásllcos do 

Vale do ltajaí Lida 
Descrição : CESTO OE LIXO COM PEDAL GRANDE 
100LT 
Quantidade: 65 Valor Unit.: 141,70 
Item: 27 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do 

Vale do ltajaí Lida 
Descrição : CESTO DE LIXO COM PEDAL MÉDIO SOL T 
Quantidade: 65 Valor Unit.: 160,61 
Item: 28 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do 

Vale do ltajaí Lida 
Descrição : CESTO OE LIXO COM PEDAL PEQUENO 
15LT 
Quantidade: 65 Valor Unit.: 32, 1 O 
Item: 29 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do 

Vale do ltajaí Lida 
Descrição: CESTO PLÂSTICO TELADO PARA LIXO (SEM 
TAMPA) 10 LITROS 
Quantidade: 390 Valor Uni! : 26.01 
Item : 30 Unidade: UNO Marca: ALIANÇA/ INO.AUANÇA 

Descrição: CISCADOR DE ARAME 

Valor Total: s.sn,oo 
Modelo: NACIONAVATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 6.852.04 

Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

2de9 

Valor Total : 3.135,60 
Modelo: NACIÓNAUATÉ 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 9.210,50 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 10.439,65 
Modelo: NACIONAVATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 2.086,50 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 10.143,90 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Quantidade: 65 Valor Unlt : 36,00 Valor Total : 2.340,00 
ltem:31 Unidade: UNO Marca: DANTEX/ DANTEX INDUSTRIA Modelo: NACIONAUATE 12 

E COMERCIO TEXTIL L TOA MESES/ISENTO 
Descrição: COADOR OE PANO P/CAFÉ 
Quantidade: 65 Valor Unit : 6, 12 Valor Total : 397.80 
Item: 32 Unidade: PAC Marca: PLAZAPEU Ptazapel Plásticos e Modelo: NAÓIONAUATE 12 

Descrição: COLHER DESCARTÁVEL C/SOUNID 
Papéis MESES/ISENTO 

Quantidade: 260 Valor Unit.: 6,22 
Item: 33 Unidade: ex Marca: FONPLAST/ FONTANELLA 

INDUSTRIA OE PLASTICOS 
Descrição: COPO DESCARTÁVEL P/ÁGUA 180ML ex. 

Valor Total: 1.617,20 
Modelo: NACIONAV ATE 12 
MESES/ISENTO 

C/25 PCT 
Quantidade: 325 Valor Unit.: 182,00 Valo r Total : 59.150.00 
Item: 34 Marca: FONPLAST/ FONTANELLA 

INDUSTRIA DE PLASTICOS 
Descrição: COPO DESCARTÁVEL P/CAFÉ 50MLCX 

Unidade: ex Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

C/50PCT 
Quantidade: 325 Valor Unit.: 234 ,11 Valor Total : 76.085,75 
fiem : 35 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ 1nd. de Plásticos do Modelo: NACIONAUATE 12 

Vale do ltajaí Lida MESES/ISENTO 
Descrição : DEPÓSITO DE PLÁSTICO CAP. 05 LITROS 
Quantidade: 65 Valor Unit : 22.06 Valor Total: 1.433,90 
Item : 36 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do Modelo: NACIONAUATE 12 

Vale do ltaja( Lida MESES/ISENTO 
Descrição : DEPOSITO P/LIXO 60L 
Quantidade: 65 Valor Unlt.: 107,02 Valor Total: 6.956,30 

Gerado em: 21106/2023 11 :35:49 3de9 

Item : 37 Unidade: UNO 

Descrição: OESENTUPIDOR OE PIA 

PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 
PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ-PI 

Marca: MARANHÃO/MARANHÃO 

Quantidade: 13 Valor Un lt : 42,30 
Item : 38 Unidade: CX Marca: RETIRÓ/ LÓURIVAL BEZERRA 

FREITAS EPP 
Descrição : DESINFETANTE 1000 MLCAIXA COM 12 
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Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 549,90 
Modelo: NAC10NAUATE 12 
MESES/ISENTO 

UNIDADES 
Quantidade: 390 Valor Un lt. : 68,64 Valor Total : 26.769,60 
Item : 39 Unidade: ex Marca: ORAGAO/ INTERLANOIA L TOA Modelo: NACIONAU ATE 12 

MESES/ISENTO 
Descrição: DESINFETANTE CONCENTRADO COM 5 
LITROS 
Quantidade: 130 Va lor Unlt: 125,02 
Item : 40 Unidade: FR Marca: DRAGAoí INTERLANDIA L TOA 

Descrição: DETERGENTE 3 EM 1 - 1000 ML 

Valor Total : 16.252,60 
Modelo: NACIÕNAU ATÉ 12 
MESES/ISENTO 

Quantidade: 130 Valor Unlt : 95,59 Valor Total : 12.426,70 
Item : 41 Unidade: CX Marca: RETIRO/ LOURIVAL BEZERRA Modelo: NACIONAUATE 12 

FREITAS EPP MESES/ISENTO 
Descrição: DETERGENTE LiQUIDO SOOML C/24 
Quantidade: 390 Valor Un lt .: 70.90 
llem :42 Unidade: UNO Marca: MARANHAO/MARANHAO 

Descrição: ESCOVA P/ LAVAR ROUPA 
Quantidade: 130 Valor Unlt : 9 ,27 
ltem :43 Unidade: UNO Marca: MARANHAÕ/MARANHÃO 

Descrição: ESCOVA PARA SANITÁRIO COM SUPORTE 
Quantidade: 130 Va lor Unit: 26,02 
ltem :44 Unidade: UNO Marca: MARANHAO/MARANHAO 

Descrição: ESPANADOR DE MESA 
Quantidade: 130 Valor Un lt : 25,02 
llem :45 Unidade: PAC Marca: NUTRILAR/ NUTAILAA ]NO.DE 

SABÃO E OLEO L TOA 
Descrição: ESPONJA DE AÇO PCT/14X1 
Quantidade: 390 Valor Un it : 52,58 
Item : 46 Unidade: UNO Marca: NUTRILAR/ NUTRILAR !NO.DE 

SABÃO E OLEO L TOA 
Descrição: ESPONJA DUPLA FACE 
Quantidade: 1.300 Valor Unit : 2,05 
Item : 47 Unidade: UNO Marca: WYDA/ ALUKENTI 

EMBALAGENS L TOA 
Descrição: FILME DE PVC PARA EMBALAGEM DE 

Valor Total : 27.651 ,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 1.205, 10 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 3.382,60 
Modelo: NACIONAU ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 3.252.60 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 20.506,20 
Modelo: NAClONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 2.665,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

ALIMENTOS 30M/290MM 
Quantidade: 130 Valor Unit : 13,00 Valor Total : 1.690,00 
ltem :48 Unidade: UNO Marca: DANTEX/ DANTEX INDUSTRIA Modelo: NACIONAUATE 12 

E COMERCIO TEXTIL L TOA MESES/ISENTO 
Descrição: FLANELA 
Quantidade: 1.300 Valor Unit : 7,20 
ltem:49 Unidade: PAC Marca: PARANN Fobras Companhia 

de Fósforos - lrati 
Descrição: FÓSFORO PCT C/10CX. 
Quantidade: 260 Valor Unit : 7, 1 O 
Item : 50 Unidade: UNO Marca: INVICTA/ Invicta S/A 

Descrição: GARRAFA P/CAFÊ CNÁLVULA 
Quantidade: 26 Valor Unit : 69,64 

Gerado em: 21 /06/2023 11 :35:49 

Item : 51 Unidade: UNO 

PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 
PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ-PI 

Marca: FLEX/OneUe)( Industria de 
Plasticos Lida 

Descrição : GARRAFA PLÁSTICA AMERICANA C/ 
TAMPA, CAP. 1LITAO 
Quantidade: 26 Valor Unlt.: 14,24 
Item : 52 Unidade: UNO 

Descrição : GARRAFA PLÁSTICA AMERICANA C/ 
TAMPA, CAP . . 2 LITROS. 

Marca: FLEX/Õnellex lnduslria de 
Plasticos Lida 

Quantidade: 26 Valor Unlt : 23,20 
Item : 53 Unidade: UNO Marca: INVICTA/ Invicta SÍA 

Descrição: GARRAFA TÉRMICA P/CAFÉ 01L 
Quantidade: 13 Va lor Unlt: 51 ,93 
Item : 54 Unidade: UNO Marca: INVICTA/ Invicta S/A 

Descrição: GARRAFA TÉRMICA CAFÉ INOX 1L 
Quantidade: 7 Valor Unlt.: 117.35 
Item : 55 Unidade: UNO 

Descrição: GARRAFÃO TERMICO CAP. 05 LTS 

Marca: TERMOLAR/ INDUSTRIA 
TERMOLAR 

Valor Total : 9.360,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 1.846,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 1.810,64 

Modelo: NACIONAU ATE 12 
MESES/ISENTO 
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Valor Total: 370,24 
Modelo: NAC IÕNAU ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 603.20 
Modelo: NAC IÕNAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 675,09 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 821 ,45 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Quantidade: 7 Valor Unlt.: 72,88 Valor Total : 510, 16 
Item : 56 Unidade: PAC Marca: PLAZAPEU Plazapel Plásticos e Modelo: NACIONAUATE 12 

Papéis MESES/ISENTO 
Descrição: GUARDANAPO DE PAPEL 
Quantidade: 1.300 Valor Un lt : 6,01 
item : 57 Unidade: UNO Marca: SBP/?Reckill Benckiser 

Descrição : INSETICIDA SPRAY 300/ML 
Quantidade: 325 Valor Unit.: 14,44 
Item : 58 Unidade: ex Marca: RETIRO/ LOURIVAL BEZERRA 

FREITAS EPP 
Descrição: LIMPA ALUMÍNIO 
Quantidade: 260 Valor Un lt : 65,33 
Item : 59 Unidade: ex Marca: BELLACLEAN/OURAFIX 

Descrição : LIMPA VIDROS, ex C/ 12 X SOOML 
Quantidade: 65 Va lor Un lt .: 104,83 
Item : 60 Unidade: UNO Marca: UMPÓU Bombrit Indústria e 

Comércio Lida 
Descrição : LIMPADOR MULTIUSO 500 ML 
Quantidade: 195 Valor Unit : 8 ,22 
Item : 61 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do 

Vale do ltajaí Lida 
Descrição: LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL CAP. 20 
LITROS 
Quantidade: 26 Valor Un lt : 100, 11 
ltem :62 Unidade: UNO Marca: BELLACLEAN/DURAFIX 

Descrição : LUSTRA MÓVEIS 
Quantidade: 195 Valor Unlt.: 10,65 
ltem:63 Unidade: ex Marca: NOBRE/ GOEOERT L TOA 

Descrição: LUVA OE PLÁSTICO DESCARTÁVEL 
Quantidade: 65 Valor Unlt.: 53,75 
ltem :64 Unidade: PAR Marca: NOBRE/ GOEOERT L TOA 

Descrição : LUVAS PARA SERVIÇOS GERAIS 
Quantidade: 130 Valor Un lt : 14,06 

Gerado em: 21 /06/2023 11 :35:49 

Valor Total : 7.813,00 
Modelo: NÀCIONÀUÂTE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 4.693,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 16.985,80 
Modelo: NACIONAL/ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 6.813,95 
Modelo: NAClÓNAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 1.602,90 
Modelo: NACIONAU ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 2.602,86 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 2.076,75 
Modelo: NAC IONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 3.493,75 
Modelo: NACIONAL/ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 1.830,40 
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Item: 65 Unidada: UND 

PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 
PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ-PI 

Marca: TRAMONTINA/INOUSTRIA 
TAAMONTI NA 

Descrição: MANGUEIRA 20M 
Quantidade: 26 Valor Unit : 62,57 

hem: 66 Unidade: UNO Marca: NOBRE/ GOEDERT L TOA 

Descrição: MÁSCARA DESCARTÁVEL 

Quantidade: 1.300 Valor Unlt : 2,01 
Item: 67 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do 

Descrição: PÁ DE UXO DE PLÁSTICO 
Vale do ltajaí lida 

Quantidade: 130 Valor Unit.: 12,93 
Item : 68 Unidade: UNO 

Descrição: PA DE LIXO OE ZINCO 

Marca: MARANHAONASSOUAAS 
MARANHÃO 

Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 1.626,82 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Tota l: 2.613,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 1.680,90 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Quantidade: 65 Valor Unit : 21, 17 Valor Total : 1.376,05 
Item: 69 Unidade: UND Marca: DANTEX/ DANTEX INDUSTRIA Modelo: NACIONAUATE 12 

E COMERCIO TEXTIL L TDA MESES/ISENTO 
Descrição : PANO DE CHÃO 
Quantidade: 1.300 Valor Unit : 7,26 Valor Total : 9.438,00 
Item: 70 Unidade: UND Marca: DANTEX/ DANTEX INDUSTRIA Modelo: NACIONAUATE 12 

E COMERCIO TEXTIL L TOA MESES/ISENTO 
Descrição: PANO OE PRATO 
Quantidade: 650 Valor Unit : 8,54 
Item: 71 Unidade: PAC Marca: UMPEX/ Limpex Indústria e 

Comércio Lida 
Descrição: PANO MUL TIUSO PCT COM 5 UNIDADES 
Quantidade: 130 Valor Unit.: 28,27 
Item: 72 Unidade: PAC Marca: Unbrand/ Industria Unbrand 

Descrição : PAPEL DE EMBRULHO PCT COM 10 
UNIDADES 
Quantidade: 650 
Item: 73 Unidade: FO 

Descrição: PAPEL HIGIÊNICO 14/1 

Valor Unit.: 15,76 
Marca: OELLFOFO/ VIN ARTEFATOS 
DE PAPEL L TOA 

Quantidade: 520 Valor Unit : 83, 19 
Item: 74 Unidade: FD Marca: ALECRIM/ ALECRIM PAPEIS 

Descrição: PAPEL TOALHA INTERFOLHAOO 
Quantidade: 3.250 Valor Unit : 27,14 
Item : 75 Unidade: UND Marca: NUTRILAA/ NUTAILAA IND.OE 

SABÃO E OLEO L TOA 
Descrição: PASTA PARA LIMPEZA 
Quantidade: 91 Valor Unit : 24,96 
Item: 76 Unidade: UND Marca: POLITAIZ/ LM 

Descrição: PEDRA SANITÂAIA 
Quantidade: 650 
Item: 77 Unidade: UND 

Descrição: RODO DE PLÁSTICO 
Quantidade: 390 
Item: 78 Unidade: CX 

Descrição: SABÃO EM BARRA 
Quantidade: 195 

Gerado em: 21/06/2023 11 :35:49 

IND.COM.IMP.EXPOATAÇÃO L TDA 

Valor Unlt.: 3,61 
Marca: MAAANHAONASSOUAAS 
MARANHÃO 

Valor Unit.: 15,59 
Marca: POPt INDUSTRIA DE ÕLÊÕ 
N.SRA DO CARMO 

Valor Unit.: 142,49 

PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 
PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ-PI 

Item : 79 Unidade: ex Marca: LUMEMAXX/LUME 
INO.OUIMICA E COMERCIO L TOA 

Descrição: SABÃO EM Pó, ex COM 20 UNIO. 500 
GRAMAS 
Quantidade: 390 Valor Unlt : 80,67 
Item : 80 Unidade: UNO Marca: EVEN/ Industrias Reunidas 

Raymundo da Fonte 
Descrição: SABONETE 90 G 
Quantidade: 650 Valor Uni! : 4,64 
ltem:81 Unidade: PAC 

Descrição: SACO P LIXO 50 L C/ 10 UNI 

Marca: FLIK/ KAZOLY PLAST1COS 
LTDA 

Quantidade: 6.500 Valor Unlt.: 6,56 
Item: 82 Unidade: PAC Marca: FLIK/ KAZOLY PLASTICOS 

LTDA 
Descrição: SACO PI LIXO CAP .15 LTS.PC.C/10 UNID. 
Quantidade: 6.500 Valor Unlt.: 6,45 
Item: 83 Unidade: PAC Marca: FLIK/ kAZO[Y PLASTICOS 

LTDA 
Descrição: SACO P/ LIX030L C/ 10 UNI 
Quantidade: 6.500 Valor Unit: 7, 17 
Item: 84 Unidade: PAC Marca: FLIK/ KAZOL Y PLASTlCOS 

LTOA 
Descrição: SACO PARA LIXO 100 LC/10 UNI 
Quantidade: 6.500 Valor Unlt.: 7,43 
Item: 85 Unidade: PAC Marca: PAOMASA/ INDUSTRIA 

PAOMASA 
Descrição: SACOLA PLÁSTICA RECICLADA e, 5KG 
Quantidade: 65 Valor Unlt.: 72,09 
hem: 86 Unidade: UNO Marca: NUTRILÃRt NUTRILÃR IND.OE 

SABÃO E OLEO L TOA 
Descrição: SODA CAUSTICA 450 G 

Valor Total : 5.551 ,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 3.675, 10 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 10.244,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 43.258.80 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 88.205,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Tota l: 2.271 ,36 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 2.346,50 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 6.080. 10 
Modelo: NACIÕNÃL/ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 27.785,55 

Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 
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Valor Total: 31.461 ,30 
Modelo: NACIÓNAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 3.016,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 42.640,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 41.925,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 46.605,00 
Modelo: NACIONAL/ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 48.295,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Tota l: 4.685,85 
Modelo: NACIONÃLJATE 12 
MESES/ISENTO 

Quantidade: 195 Valor Unit : 24,55 Valor Total: 4.787,25 
Item: 87 Unidade: UND Marca: OANTEX/ DANTEX INDUSTRIA Modelo: NACIONAL/ATE 12 

E COMERCIO TEXTIL L TOA MESES/ISENTO 
Descrição: TAPETE 
Quantidade: 195 Valor Unlt.: 25,74 Valor Tota l: 5.019,30 
Item: 88 Unidade: UNO Marca: DANTEX/ DANTEX INDUSTRIA Modelo: NACIONAUATE 12 

E COMERCIO TEXTIL L TOA MESES/ISENTO 
Descrição: TOALHA DE ROSTO 
Quantidade: 91 Valor Unlt.: 15,88 
fiem: 89 Un,dade: UNo Marca: SAO JOAOtSAO JOAO 

Descrição: TORNEIRA PARA FIL TAO 
Quantidade: 65 Valor Unit : 11 ,21 
hem: 90 Unidade: UND Marca: NOBRE/ GOEDERT L TOA 

Descrição : TOUCA 
Quantidade: 195 
ltem: 91 Unidade: UND 

Descrição: VASSOURA OE NYLON 

Valor Unlt.: 1.74 
Marca: MAAANHAONASSOUAAS 
MARANHÃO 

Quantidade: 650 Valor Unlt.: 16,92 
Item: 92 Omdãde: UNO Marca: MARANHAoNASSOURAS 

MARANHÃO 
Descrição: VASSOURA DE PALHA 
Quantidade: 650 Valor Unit : 3,82 
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Valor Tota l: 1.445,08 
Mõdelo: NACIONAÜATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 728,65 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Va lor Total: 339,30 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : I0.998,00 
Mõdelo: NACIONAOATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 2.483,00 
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ltem :93 Unidade: UNO 

Descrição: VASSOURA DE PELO 30CM 
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Marca: MARANHÃONASSOURAS 
MARANHÃO 

Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Quantidade: 325 Valor Un i! : 33,30 Valor Total : 10.822,50 

ltem :94 Unidade: UNO 

Descrição : VASSOURA DE PIAÇAVA 

Marca: MARANHAO/MARANHAO Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Quantidade: 130 Valor Unit: 15,66 Valor Total : 2.035,80 

Item : 95 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do Modelo: NAC10NAUATE 12 

Descrição: VASSOURA PARA SANITÁRIO 
Vale do ltajaí Lida MESES/ISENTO 

Quantidade: 65 Valor Un lt. : 12,59 Valor Total: 818,35 

ltem :96 Unidade: UNO Marca: MARANHAONASSOURAS 
MARANHÃO 

Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Descrição : VASSOURÃO DE GARI 

Quantidade: 65 Valor Un it : 38,69 Valor Total : 2.514,85 

Item : 97 Unidade: UNO Marca: MARANHAONASSOURAS 
MARANHÃO 

Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Descrição: VASSOURAS 40 CM 

Quantidade: 130 Valor Un lt.: 43,64 Valor Total: 5.673,20 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME 

1 ALIANÇA COMERCIO OE MERCADORIA 022 32. 765.622/0001--05 1.101 .856,36 988.563, 18 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

MOVIMENTOS DO LOTE 
16/06/2023 11 :58 :34 PUBLICADO 

16/06/2023 11 :59:00 RECEPÇÂO DE PROPOSTAS 

19/06/2023 07:00:00 ANÁLISE OE PROPOSTAS 

19/06/2023 09:11 :37 DISPUTA 

19/06/2023 09:11 :37 LANCE ALIANÇA COMERCIO OE MERCADORIA EIRELI (PARTICIPANTE 022) 

19/06/2023 09:16:40 LANCE ALIANÇA COMERCIO DE MERCADORIA EIRELI (PARTICIPANTE 022) 

19/06/2023 09:21 :39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ALIANÇA COMERCIO DE MERCADORIA EIRELI 

19/06/2023 09:21 :39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da melhor oferta deve verificar e reade uar seus valores unitários para este lote. 

19/06/2023 09:21 :44 HABILITAÇÃO 

19/0612023 09:33 :48 LANCE ALIANÇA COMERCIO DE MERCADORIA EIRELI (PARTICIPANTE 022) 

19/06/2023 09:34:12 NOTIFICAÇÂO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 

19/06/2023 09:35:26 MENSAGEM ALIANÇA COMERCIO OE MERCADORIA EIRELI (PARTICIPANTE 022) 

Bom dia, os valores foram redefinidos. 

19/06/2023 09:49:00 MENSAGEM PREGOEIRO 

Sr. licitante o sr. teria mais ai uma oferta menor do que a a resentada ? 
19/06/2023 09:50:35 MENSAGEM ALIANÇA COMERCIO DE MERCADORIA EIRELI (PARTICIPANTE 022) 
Sr pregoeiro, infelizmente não. Este é nosso preço. 

Gerado em: 21 /06/2023 11 :35:49 
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19/06/202310:23:20 MENSAGEM PREGOEIRO 

Dlf.(%) ME 

Dif.(%) ME 

1.101.856,36 

989.000,00 

988.838,28 
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Sr licitantes suspenderemos a presente sessão para uma melhor análise dos documentos de habilitação. Retornaremos assim que 
finalizada esta análise. 
20/06/2023 09:30:53 MENSAGEM PREGOEIRO 
Bom dia senhores licttantes, retomaremos as 14horas deste dia. Por favor envie sua proposta de preços readequada no prazo 
previsto em edital. Obrigado 
20/06/202314:17:58 LANCE ALIANÇA COMERCIO DE MERCADORIA EIRELI (PARTICIPANTE 022) 988.563, 18 

20/06/202314:32:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unttários definidos pelo vencedor. 
21/06/2023 09:15:14 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

21 /06/2023 09:45:15 EM ADJUDICAÇÃO 

21 /06/202311 :35:48 ADJUDICADO 

PREGOEIRO: ÉRIC TALISON RODRIGUES 

presidente da CPL ESIO MENDES DANTAS 
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ltem: 1 Unidade: CX 

ID: 5B3AD16C50974 
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔ NICO N11 010/2023 
Processo Administrativo N 11 036/2023 

T ipo: REGIST RO DE PREÇO 
PREGOEIRO: ÊRI C TALISON RODRIG UES 

Data de Publicação: 16/06/2023 11 :58:35 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 22/06/2023 10:36:14 
LOTE 1 

VALORES UNITARIOS FINAIS 
Marca: CLÕRITÔ/ INl ERLÃNDIA L 1 DA 

Descrição: AGUA SANITÁRIA ex C/12UND X 1000 ML 
Quantidade: 650 Valor Unit : 45,04 
Item: 2 Unidade: UNO Marca: RETIRO/ LOURtVAL BEZERRA 

FREITAS EPP 
Descrição: ÁLCOOL 1.000ML 
Quantidade: 260 Valor Unlt.: 14.12 
Item: 3 Unidade: UNO Marca: RETIRO/ LOURtVAL BEZERRA 

FREITAS EPP 
Descrição: ÁLCOOL GEL 70% 
Quantidade: 260 
ltem :4 Unidade: UNO 

Valo r Unlt.: 14,45 
Marca: LIMPOU Bombril Industria e 
Comércio Lida 

Descrição: ALVEJANTE LIQUIDO 500 ML 
Quantidade: 390 
Item: 5 Unidade: ex 

Descrição: AMACIANTE 01 LITRO 
Quantidade: 390 
Item: 6 Unidade: UNO 

Descrição: AVENTAL 
Quantidade: 325 
Hem: 7 Unidade: UNO 

Valor Unit.: 8,86 
Marca: PONTAUGE 1ND. COMÉRCIO 
IMP. E EXP. LTDA 

Valor Unlt.: 114.61 
Marca: DANTEXÍ DANTEX INDUSTRIA 
E COMERCIO TEXTIL L TOA 

Valor Unit.: 18.00 
Marca: PLASVALE/ Plasvale Industria 
de Plásticos do Vale 

Descrição: BACIA DE PLÁSTICO GRANDE 
Quantidade: 65 Valor Unit.: 74.28 
ltem: 8 Unidade: UNO 

Descrição: BACIA DE PLÁSTICO MÉDIA 

Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do 
Vale do naja! Lida 

Quantidade: 65 
ltem: 9 Unidade: UNO 

Valor Unit.: 60,05 

Descrição: BACIA DE PLÁSTICO PEQUENA 

Marca: PLASVALE/ lnd. de Pláslicos do 
Vale do ltajaí Lida 

Quantidade: 91 
Item : 10 Umdade: UNO 

Valor Unit.: 15,53 

Descrição: BACIA PLÁSTICA GRANDE 34L TS 

Marca: 1-'LASVALEÍ ind. de Plásticos do 
Vale do ltajaí Ltda 

Quantidade: 65 Valor Unlt : 39,46 
ltem:11 Unidade: UNO 

Descrição: BACIA PLÁSTICA MÉDIA 11 L TS 

Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do 
Vale do ltajaí Lida 

Quantidade: 65 

Gerado em: 22/06/2023 10:36:15 

Valo r Unlt.: 42.37 
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Item : 12 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Pláslicos do 
Vale do ltajaí Lida 

Descrição : BACIA PLÁSTICA PEQUENA 4,6 L TS 
Quantidade: 65 Valor Unlt.: 19,60 
Item: 13 Unidade: UNO Marca: PLA VALE/ lnd. de PI stlcos do 

Vale do ltajaf Ltda 
Descrição: BALDE OE PlASTICO TIPO PEDREIRO 
Quantidade: 65 Valo r Unlt.: 31 ,27 
Item : 14 Unidade: UNO Marca: PLA§VALE/ lnd . de Plásllcos do 

Vale do ltajaí Lida 

Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 29.276,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 3.671 ,20 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 3.757.00 
Modelo: NACIÕNAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 3.455,40 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 44.697,90 
Modelo: NAc10NAuATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 5.850,00 
Modelo: NACIONAOATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 4.828.20 
Modelo: NACIONAUATÉ 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 3.903.25 
Modelo: NAC IONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Tota l: 1.413,23 
Modelo: NAC1QNAOA I E 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 2.564,90 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 2.754.05 

Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

1 d eB 

Valor Total : 1.274,00 
Modelo: NA I NAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 2.032,55 
Modelo: NACIÓNAUATÉ 12 
MESES/ISENTO 

Descrição: BALDE 15 L TS 
Quantidade: 130 Valor Unit : 22,39 Valor Total : 2.910,70 
Item: 15 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Pláslicos do Modelo : NACIONAUATE 12 

Vale do ltajaí Lida MESES/ISENTO 
Descrição : BALDE 20 L TS 
Quantidade: 130 Valor Unit.: 25,95 Valor Tota l: 3.373,50 
Item : 16 Unidade: UND Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do Modelo: NACIONAUATE 12 

Vale do ltajaí Ltda MESES/ISENTO 
Descrição: BALDE 60 L TS 
Quantidade: 65 
Item: 17 Unidade: UNO 

Valor Unit : 72,26 
Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do 
Vale do ltajaí Lida 

Descrição: BALDE OE PLÁSTICO 10 LTS 
Quantidade: 130 Valor Unit : 22,2 1 
Item: 18 Unidade: UNO 

Descrição: BALDE PLAST. C/TAMPA 60 L TS. 

Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do 
Vale do ltajaí Lida 

Quantidade: 65 Valor Unit.: 72,25 
Item: 19 Unidade: UNO 

Descrição: BANDEJA GRANDE. 
Quantidade: 65 
Item: 20 Unidade: UNO 

Descrição : BANDEJA MÉDIA. 
Quantidade: 65 
ltem: 21 Unidade: UNO 

Marca: FLEX/Oneflex Industria de 
Plasticos Lida 

Valor Unlt : 29, 15 
Marca: FLEX/Oneflex Industria de 
Plaslicos Ltda 

Valor Unit : 23, 19 
Marca: FLEX/Oneflex Industria de 
P1asticos Lida 

Valor Tota l: 4.696,90 
MOOelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 2.887,30 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Tota l: 4.696,25 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Tota l: 1.894,75 
Modelo: NAc10NAuATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 1.507,35 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Descrição: BANDEJA PEQUENA 
Quantidade: 65 Valor Unlt.: 19, 13 Valor Total : 1.243,45 
Item: 22 Unidade: UNO Marca: UL TRAFRESH/BASTON IND.DE Modelo: NACIONAUATE 12 

AEROSSOIS LTOA MESES/ISENTO 
Descrição: BOM AR 400 ML 
Quantidade: 325 
Item: 23 Ünidãde: UND 

Valor Unlt.: 17,16 
Marca: TERMOLÃR/ INDÜSTRIÃ 
TERMOLAR 

Descrição: CAIXA TÉRMICA ISOPOR 150 LITROS 
Quantidade: 26 Valor Unit.: 263,54 
Item : 24 Unidade: UNO Marca: TERMOLAR/ INDUSTRIA 

TERMOLAR 
Descrição: CAIXA TÉRMICA ISOPOR 170 LITROS 
Quantidade: 26 Valor Unlt.: 297,81 
Item: 25 Unidade: UNO Marca: OULAGO/ QUIMICA OULAGO 

EIRELI 
Descrição: CERA LIQUIDA COM 5 LITROS 
Quantidade: 52 Valor Unlt.: 60,30 
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Valor Tota l: 5.5n,oo 
Mõêleio : NAcioNAOATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 6.852,04 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 7.743,06 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 3.135,60 
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Item : 26 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do 
Vale do ltajaí Lida 

Descrição: CESTO OE LIXO COM PEDAL GRANDE 
100LT 
Quantidade: 65 Valor Unlt.: 141 ,70 
Item : 27 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plâsticos do 

Vale do llajal Lida 
Descrição: CESTO DE LI XO COM PEDAL MÊDIO SOL T 
Quantidade: 65 Valor Un lt.: 160,61 
Item : 28 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do 

vaie do ltajar lida 
Descrição: CESTO DE LIXO COM PEDAL PEQUENO 
15LT 
Quantidade: 65 Va lor Un lt.: 32, 10 
Item : 29 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do 

Vale do ltajal lida 
Descrição: CESTO PLÁSTICO TELADO PARA LIXO {SEM 
TAM PA) 10 LITROS 
Quantidade: 390 Va lor Un lt.: 26,01 
Item : 30 Unidade: UNO Marca: ALIANÇA/ IND.ALIANÇA 

Descrição: CISCAOOR DE ARAME 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
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Modelo: NACIONAL/ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 9.210,50 
Modelo: NACIONAL/ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 10.439,65 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 2.086,50 
Modelo: NACIÕNAUATÉ 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 10.143,90 
Modelo: NAC10NAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Quantidade: 65 Valor Un lt : 36,00 Valor Total : 2.340,00 
Item: 31 Unidade: UNO Marca: OANTEX/ DANTEX INDUSTRIA Modelo: NACIONAUATE 12 

E COMERCIO TEXTIL L TOA MESES/ISENTO 
Descrição: COADOR OE PANO P/CAFÉ 
Quantidade: 65 Valor Un it : 6,12 Valor Total : 397,80 
Item : 32 Unidade: PAC Marca: PLAZAPEU Plazapel Plásticos e Modelo: NACIONAUATE 12 

Papéis MESES/ISENTO 
Descrição: COLHER DESCARTÁVEL C/50UNID 
Quantidade: 260 Valor Un lt.: 6,22 
Item : 33 Unidade: ex Marca: FONPLAST/ FONTANELLA 

INDUSTRIA OE PLASTICOS 
Descrição: COPO DESCARTÁVEL P/ÁGUA 180ML ex. 
C/25 PCT 
Quantidade: 325 Valor Unit.: 182,00 
Item: 34 Unidade: CX Marca: FONPLAST/ FONTANELLA 

INDUSTRIA OE PLASTICOS 
Descrição: COPO DESCARTÁVEL P/CAFÉ 50MLCX 
C/50PCT 
Quantidade: 325 Valor Un it .: 234, 11 
ltem : 35 Unidade: UNO Marca: PLASVALE/ lnd . de Plásticos do 

Vale do llajaí Lida 
Descrição: DEPÓSITO DE PlASTICO CAP. 05 LITROS 
Quantidade: 65 Valor Unit : 22,06 
Item : 36 Unidade: UNO 

Descrição: DEPOSITO P/LIXO 60L 

Marca: PLASVALE/ lnd . de Plásticos do 
Vale do ltajaí Lida 

Quantidade: 65 Valor Un it.: 107,02 
llem : 37 Unidade: UNO Marca: MARANHAO/MARANHAO 

Descrição: DESENTUPIDOR DE PIA 
Quantidade: 13 Valor Unit : 42,30 
Item : 38 Unidade: CX Marca: RETIRO/ LOURIVAL BEZERRA 

FREITAS EPP 
Descrição: DESINFETANTE 1000 MLCAIXA COM 12 
UNIDADES 
Quantidade: 390 Valor Un it. : 68,64 
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Valor Total: 1.617,20 
Modelo: NAC10NAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 59.150,00 
MOOelo: NAClONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 76.085,75 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 1.433,90 
Modelo: NAClONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 6.956,30 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 549,90 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 26.769,60 
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Item : 39 Unidade: ex Marca: DRAGÃO/ INTERLANOIA L TOA Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Descrição: DESINFETANTE CONCENTRADO COM 5 
LITROS 
Quantidade: 130 Valor Unlt.: 125,02 
Item : 40 Unidade: FR Marca: ORAGÃOÍ INTERLANOIA L TOA 

Descrição: DETERGENTE 3 EM 1 - 1000 ML 
Quantidade: 130 Valor Uni! : 95,59 
llem :41 Unidade: ex 

Descrição : DETERGENTE LIQUIDO SOOML C/24 

Marca: RETIRO/ LOURIVAL BEZERRA 
FREITAS EPP 

Quantidade: 390 Va lor Un it : 70,90 
ltem : 42 Unidade: UNO Marca: MARANHAO/MARANHAO 

Descrição: ESCOVA P/ LAVAR ROUPA 
Quantidade: 130 Valor Unlt: 9 ,27 
Item : 43 Unidade: UNO Marca: MARANHÃO/MARAN HÃO 

Descrição: ESCOVA PARA SANITÁRIO COM SUPORTE 
Quantidade: 130 Valor Unlt.: 26,02 
ltem :44 Unidade: UNO Marca: MARANHAO/MAAANHAO 

Descrição: ESPANADOR DE MESA 
Quantidade: 130 Valor Unlt: 25,02 
ltem :45 Unidade: PAC 

Descrição: ESPONJA OE AÇO PCT/14X1 

Marca: NUTRILAR/ NUTRILAR 1ND.OE 
SABÃO E OLEO L TOA 

Quantidade: 390 Valor Un lt : 52,58 
ltem :46 Unidade: UNO 

Descrição : ESPONJA DUPLA FACE 

Marca: NUTRILAR/ NUTRILAR INO.OE 
SABÃO E OLEO L TOA 

Quantidade: 1.300 Valor Unit : 2,05 
Marca: WYOA/ ALUKENTI 
EMBALAGENS L TOA 

Descrição: FILME OE PVC PARA EMBALAGEM OE 

ltem :47 Unidade: UNO 

Valor Total : 16.252,60 
Modelo: NAC IÕNAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 12.426,70 
MOOelo: NAC10NAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 27.651,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 1.205, 10 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 3.382,60 
Modelo: NAClONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 3.252,60 
Modelo: NAC10NAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 20.506,20 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 2.665,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

ALIMENTOS 30M/290MM 
Quantidade: 130 Va lor Un lt .: 13,00 Valor Total : 1.690,00 
Item : 48 Unidade: UNO Marca: DANTEX/ DANTEX INDUSTRIA Modelo: NAClÓNAUATE 12 

E COMERCIO TEXTIL L TOA MESES/ISENTO 
Descrição : FLANELA 
Quantidade: 1.300 Valor Unit : 7,20 Valor Total : 9.360,00 
ltem :49 Unidade: PAC Marca: PARANÀÍ Fobras - Companhia Modelo: NACIONAUATE 12 

de Fósforos · lrati MESES/ISENTO 
Descrição: FÓSFORO PCT C/10CX. 
Quantidade: 260 Valor Un lt : 7, 10 
Item : 50 Unidade: UNO Marca: INVICTA/ Invicta S/A 

Descrição : GARRAFA P/CAFÉ CNALVULA 
Quantidade: 26 Valor Unlt : 69,64 
Item : 51 Unidade: UNO 

Descrição : GARRAFA PLÁSTICA AMERICANA C/ 
TAMPA, CAP. 1LITR0 

Marca: FLEX/Oneflex 1ndus1ria de 
Plastk:os Lida 

Quantidade: 26 Valor Unlt.: 14,24 
Item : 52 Unidade: UNO 

Descrição : GARRAFA PLÁSTICA AMERICANA C/ 
TAMPA, CAP .. 2 LITROS. 

Marca: FLEX/Oneflex Industria de 
Plasticos Lida 

Quantidade: 26 Valor Unlt.: 23,20 

Gerado em: 22/06/2023 10:36:15 

Valor Total : 1.846,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 1.810,64 
Modelo: NACIÕNAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 370,24 
Modelo: NAClONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 603,20 

4 de a 
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Item: 53 Unidada: UND 

Descrição: GARRAFA TÉRMICA P/CAFÊ 01 L 

PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 
PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ-PI 

Marca: INVICTA/ Invicta S/A 

Quantidade: 13 Valor Unit : 51,93 
hem: 54 Unidade: UNO Marca: INVICTA/ Invicta S/A 

Descrição: GARRAFA TÉRMICA CAFÉ INOX 1 L 
Quantidade: 7 Valor Unlt.: 117,35 
Item: 55 Unidade: UND Marca: TERMOLAR/ INDUSTRIA 

TERMOLAR 
Descrição: GARRAFÃO TÉRMICO CAP. 05 L TS 

Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 675,09 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Va lor Total : 821 ,45 
Modelo: NACIONAU ATE 12 
MESES/ISENTO 

Quantidade: 7 Valor Unit : 72,88 Valor Total : 510, 16 
Item : 56 Unidade: PAC Marca: PLAZAPEU Plazapel Plásticos e Modelo: NACIONAUATE 12 

Papéis MESES/ISENTO 
Descrição: GUARDANAPO DE PAPEL 
Quantidade: 1.300 Valor Unit : 6,01 
Item: 57 Unidade: UND Marca: SBP/?Reckitt Benckiser 

Descrição: INSETICIDA SPRAY 300/ML 
Quantidade: 325 Valor Unit.: 14,44 
Item: 58 Unidade: CX Marca: RETIRO/ LOURIVAL BEZERRA 

FREITAS EPP 
Descrição: LIMPA ALUMÍNIO 
Quantidade: 260 Valo r Unit : 65,33 
Item: 59 Unidade: ex Marca: BELLACLEAN/DURAFIX 

Descrição: LIMPA VIDROS, ex C/ 12 X 500ML 
Quantidade: 65 Valor Unit. : 104,83 
Item: 60 Unidade: UND 

Descrição : LIMPADOR MUL TIUSO 500 ML 

Marca: LIMPOU Bombril Indústria e 
Comércio Lida 

Quantidade: 195 Valor Unit : 8,22 
ltem:61 Unidade: UND Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do 

Vale do ltajaí Lida 
Descrição: LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL CAP. 20 
LITROS 
Quantidade: 26 Valor Unit.: 100,11 
Item: 62 Unidade: UND Marca: BELLACLEAN/DURAFIX 

Descrição: LUSTRA MÓVEIS 
Quantidade: 195 Valor Unit : 10,65 
Item : 63 Unidade: ex Marca: NOBRE/ GOEDERT L TOA 

Descrição: LUVA DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL 
Quantidade: 65 Valor Unit : 53,75 
Item: 64 Unidade: PAR Marca: NOBRE/ GOEDERT L TOA 

Descrição: LUVAS PARA SERVIÇOS GERAIS 
Quantidade: 130 Valor Unlt.: 14,08 
Item: 65 Unidade: UND Marca: TRAMONTINA/INDUSTRIA 

TRAMONTINA 
Descrição: MANGUEIRA 20M 
Quantidade: 26 Valor Unit : 62,57 
Item: 66 Unidade: UNO Marca: NôBREÍ GOEDERT L TOA 

Descrição: MÁSCARA DESCARTÁVEL 
Quantidade: 1.300 Valor Unit : 2,01 

Gerado em: 22/06/2023 10:36:15 

PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 
PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ-PI 

Valor Tota l: 7.813,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 4.693,00 
Modelo: NACIONAU ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor To tal : 16.985,80 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 6.813,95 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 1.602,90 
Modelo: NACIONAU ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 2.602,86 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Tota l: 2.076,75 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Tota l: 3.493,75 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 1.830,40 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 1.626,82 
Modelo: NÃCIÕNÃL/ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Tota l: 2.613,00 

5de8 

Item : 67 Unidade: UND Marca: PLASVALE/ lnd. de Pláslicos do Modelo: NACIONAUATE 12 

Descrição: PÁ DE LIXO DE PLÁSTICO 
Vale do ltajaí Lida MESES/ISENTO 

Quantidade: 130 Valor Unlt.: 12,93 
Item: 68 Unidade: UND Marca: MARANHÁÔNASSôURAS 

MARANHÃO 
Descrição: PÁ DE LIXO DE ZINCO 

Valor Total: 1.680,90 
Modelo: NACIÕNAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Quantidade: 65 Valor Unlt : 21 , 17 Valor Tota l: 1.376,05 
Item: 69 Unidade: UNO Marca: OANTEX/ ÕANTEX INDUSTRIA Modelo: NACIÓNAUATE 12 

E COMERCIO TEXTIL L TDA MESES/ISENTO 
Descrição: PANO DE CHÃO 
Quantidade: 1.300 Valor Unit.: 7,26 Valor Total : 9.438,00 
Item: 70 Unidade: UNO Marca: DANTEX/ DANTEX INDUSTRIA Modelo: NACIONAL/ATE 12 

E COMERCIO TEXTIL L TOA MESES/ISENTO 
Descrição: PANO DE PRATO 
Quantidade: 650 Valor Unlt : 8,54 
Hem: 71 Unidade: PAC Marca: LIMPEX/ Limpex Industria e 

Comércio Lida 
Descrição: PANO MUL TIUSO PCT COM 5 UNIDADES 
Quantidade: 130 Valor Unlt.: 28,27 
Item: 72 Unidade: PAC Marca: Ünbrand/ Industria Ünbrand 

Descrição: PAPEL DE EMBRULHO PCT COM 10 
UNIDADES 
Quantidade: 650 
Item: 73 Unidade: FD 

Descrição: PAPEL HIGIÊNICO 14/ 1 

Valor Unit.: 15,76 
Marca: DELLFOFO/ VIN ARTEFATOS 
DE PAPEL L TOA 

Quantidade: 520 Valor Unlt : 83, 19 
Item: 74 Unidade: FD Marca: ALECRIM/ ALECRIM PAPEIS 

Descrição: PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 
Quantidade: 3 .250 Valor Unit : 27, 14 
Item: 75 Unidade: UND Marca: NUTRILAR/ NUTRILAR IND.DE 

SABÃO E OLEO L TDA 
Descrição: PASTA PARA LIMPEZA 
Quantidade: 91 Valor Unit.: 24,96 
Item : 76 Unidade: UNO 

Descrição: PEDRA SANITÁRIA 
Quantidade: 650 
fiem : 77 Unidade: UNo 

Descrição: RODO DE PLÁSTICO 
Quantidade: 390 
Item: 78 Unidade: ex 

Descrição : SABÃO EM BARRA 

Marca: POLITRIZ/ LM 
IND.COM .IMP.EXPORTAÇÃO L TDA 

Valor Unlt : 3,61 
Marca: MARANHAôNASSOURAS 
MARANHÃO 

Valo r Unit : 15,59 
Marca: POP/ INDUSTRIA DE OLEO 
N.SRA DO CARMO 

Quantidade: 195 Valor Unlt.: 142,49 
Marca: LUMEMAXX/LUME 
IND.QUIMICA E COMERCIO L TDA 

Descrição: SABÃO EM PÓ, ex COM 20 UNID. 500 

Item: 79 Unidade: ex 

GRAMAS 
Quantidade: 390 
Item : 80 Unidade: ÜND 

Descrição: SABONETE 90 G 
Quantidade: 650 

Gerado em: 22/06/2023 10:36:15 

Valor Unit.: 80,67 
Marca: EVEN/ industrias Reunidas 
Raymundo da Fonte 

Valor Unlt : 4,64 

Valor Total: 5.551,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Tota l: 3.675, 10 
Modelo: NACIONAÜATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 10.244,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 43.258,80 
Modelo: NACIONÃLJATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 88.205,00 
Modelo: NACIONAL/ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 2.271,36 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Tota l: 2.346,50 
Mõdelo: NACIONAÜATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 6.080, 10 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 27.785,55 
Modelo: NACIONAL/ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 31.46 1,30 
Mõdeio: NAcioNAÜATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 3.016,00 
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ltem:81 Unidade: PAC 

Descrição: SACO P LIXO 50 L C/10 UNI 

PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 
PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ-PI 

Marca: FUI</ KAZOLY PLASTICOS 
LTDA 

Quantidade: 6.500 Valor Un lt : 6,56 
Item: 82 Unidade: PAC Marca: FLIK/KAZOLY PLASTICOS 

LTDA 
Descrição : SACO P/ LIXO CAP .15 LTS.PC.C/ 10 UNID. 
Quantidade: 6.500 Va lor Un lt.: 6,45 
Item : 83 Unidade: PAC Marca: FUK/KAZOLY PLASTICOS 

LTDA 
Descrição: SACO P/ UX030L C/10 UNI 
Quantidade: 6.500 Va lor Unit : 7, 17 
Item : 84 Unidade: PAC Marca: FUK/KAZOLY PLASTICOS 

LTDA 
Descrição: SACO PARA LIXO 100 LC/10 UNI 
Quantidade: 6.500 Va lor Un it : 7,43 
Item : 85 Unidade: PAC Marca: PROMASA/ INDUSTRIA 

PROMASA 
Descrição : SACOLA PLÂSTICA RECICLADA C/ 5KG 
Quantidade: 65 Valor Un lt.: 72,09 
ltem :86 Unidade: UND 

Descrição: SODA CAUSTICA 450 G 

Marca: NUTRILAR/ NUTRILAR IND.DE 
SABÃO E OLEO L TOA 

Quantidade: 195 Va lor Unit: 24,55 
ltem:87 Unidade: UND Marca: DANTEX/ DANTEX INDUSTRIA 

E COMERCIO TEXTIL L TDA 

Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 42.640,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 41.925,00 
Mcx:lelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 46.605,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 48.295,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 4.685,85 
Mcx:lelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 4.787,25 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Descrição: TAPETE 
Quantidade: 195 Valor Unit : 25,74 Valor Total : 5.019,30 
ltem :88 Unidade: UNO Marca: DANTEX/ DANTEX INDUSTRIA Modelo: NACIONAUATE 12 

E COMERCIO TEXTIL L TOA MESES/ISENTO 
Descrição: TOALHA DE ROSTO 
Quantidade: 91 Va lor Unlt: 15,88 
Item : 89 Unidade: UND Marca: SAO JOAO/SAO JOAO 

Descrição: TORNEIRA PARA FILTRO 
Quantidade: 65 Valor Unit.: 11 ,21 
ltem :90 Unidade: UNO 

Descrição: TOUCA 
Quantidade: 195 
ltem :91 Unidade: UNO 

Descrição: VASSOURA DE NYLON 

Marca: NOBRE/ GOEDERT L TOA 

Valor Un lt.: 1,74 
Marca: MARANHAONASSOURAS 
MARANHÃO 

Quantidade: 650 Va lor Unlt: 16,92 
Item : 92 Unidade: UNO Marca: MARANHÁONASSOURAS 

MARANHÃO 
Descrição: VASSOURA DE PALHA 
Quantidade: 650 Valor Un it : 3 ,82 
ltem:93 Unidade: UNO 

Descrição: VASSOURA DE PELO 30CM 

Marca: MARANHAONASSOURAS 
MARANHÃO 

Quantidade: 325 Valo r Un lt : 33,30 
ltem :94 Unidade: UNO Marca: MARANHAO/MARANHAO 

Descrição: VASSOURA DE PIAÇAVA 
Quantidade: 130 Valor Unlt : 15,66 

Gerado em: 22/06/2023 10:36:15 

PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 
PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ-PI 

Valor Total : 1.445,08 
Modelo: NACIONAL/ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 728,65 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 339,30 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 10.998,00 
Modelo: NACIONAL/ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 2.483,00 
Modelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 10.822,50 
Mcx:lelo: NACIONAUATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total : 2.035,80 

7de 8 

ltem:95 Unidade: UND Marca: PLASVALE/ lnd. de Plásticos do Modelo: NACIONAi/ATE 12 

Descrição: VASSOURA PARA SANITÁRIO 
Vale do llajai Lida MESES/ISENTO 

Quantidade: 65 Valor Unit.: 12,59 
Item: 96 Unidade: UND Marca: MARANHAONASSOURAS 

MARANHÃO 
Descrição: VASSOURÃO DE GARI 
Quantidade: 65 
ltem:97 Unidade: UND 

Descrição: VASSOURAS 40 CM 
Quantidade: 130 

Razão Social 

Valor Unit.: 38,69 
Marca: MARANHAON ASSOURAS 
MARANHÃO 

Valor Unlt.: 43,64 

CLASSIFICAÇÃO 
Num Documento Oferta Inicial 

1 ALIANÇA COMERCIO DE MERCADORIA 022 32.765.622/0001-05 1.101.856,36 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial 

Valor Total: 818,35 
Modelo: NACIONAi/ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 2.514,85 
Modelo: NACIONAi/ATE 12 
MESES/ISENTO 

Valor Total: 5.673,20 

Oferta Final Dil.(%) ME 

988.563,18 Sim 

Oferta Final Dif.(%) ME 

Oferta Final Dif.(%) ME 

AUTORIDADE: SAULO VINICIUS RODRIGUES SATURNINO 

Gerado em: 22/06/202310:36:15 BdeB 
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